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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE íTrTTT
PREGÃO PRESENCIAL N" 33/2019 «"Ulma n

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 175/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR

INTERESSADO: SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA,
AGRICULTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA E SAÚDE.

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissã^ermanente de Licitação

Em 10 de setembro de 2019. /
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íftHOOaAWEs PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

SOLICITAÇÃO

Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para contratação de pessoa
jurídica para prestação de serviço de serralheria para diversas secretarias do Município
de Bandeirantes - Paraná, conforme termo de referência anexo.

Bandeirantes, 10 de Setembro de 2019

ÍCIPAL DE ADMI RAÇAO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na

Lei 8.666/93.

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE SERRALHERIA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PARANÁ, conforme termo de referência anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A presente

contratação se faz necessária para atender as demandas de todas as secretarias municipais

para consertos de grades e outros componentes de ferro e fabricação e colocação grades,

corrimão, porta, troca de telhados e serviços de soldas em geral que forem necessários para

manutenção dos prédios públicos pertencentes ao Município de Bandeirantes - Paraná.

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário Municipal de

Administração.

Bandeirantes. 10 de Setembro de 2019.

Ratifico a justificativa.

NICIPAL DEADMI AÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 TeL43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



ttiHDÜiUinE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Administração

Departamento de Compras , ^ —

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Ao sr'.

ANTONÍO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de sua Diretora, que abaixo assina, de acordo

com art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993, e §6° do art. 2° da Instnjção Normativa n®
3/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuída pelas demais
autoridades, vem informar que, conforme demonstra documentos anexo, não foi possivel localizar, como

forma de complemento de pesquisa de preço, nos sítios indicados pelo Tribunal de Contas do Paraná
f<httD:// paineldeprecos. olaneiamento,Qov.br/ analise-materiais > ; <httD://servicos.tce.pr.Qov.br/servicos

/srv exibirRelatorios.asox?t =33> e <

https;/;menofprí:co.notapararia. pr.gov.bí7app?tGrmo=Pneu%20fan%20125&locai=6gkzqf9vb>], os
preços dos produtos os quais estamos em processo de aquisição, descritos no termo de referência.

Ademais, pela verificação dos orçamentos demonstra-se que os preços praticados são

de mercado. Assim, submeto a presente Justificativa ao Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da minha
estima e consideração.

Bandeirantes. 10 de Setembro de 2019.

IjnÓ^Í^
Prefeito

cretáfio de Administração

A CEUA AMARAL FABRIS

Diretora de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542^525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Administração J

Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA

PREGÃO PRESENCIAL

Ao Sr",

ANTONIO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

A Secretaria de Administração, na figura de seu Secretário, que abaixo assina,

no uso de suas atribuições, vem através desta apresentar CONTRATAÇÃO DE PESSOA
jurídica para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERRALHERIA PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES- PR, em atendimento ao § 4° do Art. 1."
do Decreto 10024/2019. que orienta que a impossibilidade da utilização do pregão na forma
eletrônica deverá ser justificada.

Inicialmente cumpre salientar que embora o pregão eletrônico tenha sido
concebido para agilizar os procedimentos, através de acompanhamento de pregões eletrônicos
observa-se excessiva demora em suas conclusões, dado ao grande volume de empresas que
declinam de suas propostas o que não ocorre na forma presencial.

Verifica-se. portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à
opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à
contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo á competitividade.

Além do mais, a utilização do pregão na forma presencial não é modalidade
extinta e nem revogada, muito embora exista também a previsão da modalidade do pregão
eletrônico. E tem-se ainda que a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência, desde que
motivada, o que foi devidamente realizado no presente procedimento.

Diante de todo o exposto justifico a realização de PREGÃO PRESENCIAL.

Bandeirantes, 10 de Setembro de 2019.

Rua Frei Rafael Pioner, 1.457 - Centro - Cx Postal-^STCEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/ME-í^dríJS^SS/OOO 1 -48



EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:(

CIDADE:

.9. 19.

DATA: rPi í OS i -2 -OiR

VALIDADE: 3q Pi^jnJL

ORÇAMENTO

m?J36

.«'rXLiü

ITEM QNT DESCRIÇÃO

Porta de abrir fechada em lambril de 2,20 X 1,00

Conserto e serviço de solda em colocação de reforço em 01 grade

de 1,20 X 2,00

Grade de proteção de 1,20 X 2,00 com cantoneira 7/8 X1/8 e ferro
redondo 3/8

VLRUNT VLR TOTAL

^§o ,CO

3i5,oo 3^5 lOo

Estrutura metálica com pé direito e treliça com viga U de 3
polegadas, com chapa ns 12, com cobertura em telha galvanizada,
medindo 7,50X8,50

Reforma e modificação de 01 portão de correr de metalão medindo
2,00X3,50 mts

Motor deslizante PPA para portão de correr

Controles para motor deslizante PPA

Suporte de tubo 0.40 X 0.40 para sinalização medindo 1,00 X 0,60

Metros de calha corte 60, com suporte

Metros de condutor com suporte

Suporte de metalão com chapa galvanizada de 0,30 X 3,00

Reforma e reparos e vedação de 15 metros de rufo

Grade para bueiro de 0,30 X 0,30 com ferro redondo 3/8

Suporte para tanque 0,50 X 0,60 X 0,30 com cantoneira 7/8 com

ferro 1/8

Grade de ar condicionado 0,45 X 0,65 XO,65, adaptado em vitroux
basculante, com cantoneira 7/8 e ferro redondo 3/8

Suporte de cantoneira 7/8, medindo 0,50 X 1,00, para tanque de

mármore

Suporte para bebedouro de tubo 0,30 X 0,50, com mão francesa de

cantoneira 7/8, medindo 0,50 X 1,00

Toldo de 1,60 X 1,00, com telha galvanizada de metaião 0>20 X 0,30

Metros de telha para alambrado, 3 polegadas com fio 12



40

41

Lixeira com pé direito de 0,65 X 0,45 X 0,25, co

Porta de abrir fechada com lambril, medindo 2,\2 X 0;

Suporte para coletor de sinaieiro, medindo 0,12 XÍJrti
chapa e tela moeda

175 I Metros quadrados de tela para aiambrado de 3 polegadas fio 12

Túnel de tubo 0,40 X 0,40, e tubo 0,20 X 0,30, medindo 2,50 X 3,00

X 7,00

Portinhola fechada com lambril medindo 0,45 X 0,60

^  Portão de metallo quadro 0,30 X 0,50 e 0,20 X 0,30 medindo 1,50 X
2,20 metros

2  Portões de abrir com tubo 0,40 X 0,40 e tela de aiambrado 3
polegadas fio 12, medindo 1,70 X 2,50

Reforma de 01 portão de correr de tela com troca de tubo 0,40 X

0,60 e troca de trilho de cantoneira, medindo 4,00 X 2,20 metros

rcom

Serviço de corte e modificação em 95 carteiras para estudantes

Mastro para bandeira, com 5 metros de tubo de 2 polegadas, com
chapa 14

Grades para fogão de 0,35 X 0,55, com ferro redondo de 1/4

Suporte de metaião 0,20 X 0,30 para colocação de grade de
madeira, medindo 7,10 X 0,70

Mesa com tubo de 0,40 X 0,40 revestida com chapa galvanizada na
parte de cima e nas laterais medindo 2,00 X 1,80 X 0,80

Reforma de 02 traves de 7,00 X 2,40 com locação de suporte para
colocação de rede

Grade para bueiro 0,70 X 0,35 com cantoneira 7/8 X 1/8 e ferro

redondo 3/8 com vãos de 1 centímetro

Grades de tela mosqueteiro galvanizada de 0,30 X 0.30

Grade de tela mosqueteira galvanizada de 1,00 X0,20

Grade para ar condicionado medindo 0,45 C 0,55 X 0,50 com

cantoneira 7/8 X1/8 e ferro redondo 3/8

Toldo de tubo 0,20 X 0,30 com telha galvanizada, medindo 1,40 X
6,00

Toldo de tubo 0,20 X 0,30 com telha galvanizada, medindo 1,20 X
3,00

Serviço de solda e colocação de reforço em cantoneira 7/8 em sexta
de basquete

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga l, de 4 polegadas medindo
1,20 X 1,85

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga 1, de 4 polegadas medindo
1,20 X 2,05

A55qoc)2^Jcqm



Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com/épaçwêèto de'^
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegá'aa'S 'medfmJtrl

-AZOAW? ^ -
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1.20 X 2,60

Grade de bueiro corn ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,15 X 2,00

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo
1,15X1,80

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,10 X 1,80

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo
1,20 X 1,50

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 poiegadas medindo
1,05 X 1,75

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

0,95 X 2,05

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga i, de 4 polegadas medindo
0,90 X 1,85

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com quadro de
cantoneira 7/8, medindo 2,25 X 0,30

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com cantoneira

7/8, medindo 1,30X0,30

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com cantoneira

7/8, medindo 1,40X0,25

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com cantoneira

7/8, medindo 2,55X0,25

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com

espaçamento de 03 centímetros, medindo 1,00 X 0,50

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com

espaçamento de 03 centímetros, medindo 1,00 X 0,75

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com

espaçamento de 03 centímetros, medindo 0,90 X 0,85

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com

espaçamento de 03 centímetros, medindo 1,25 X 0,65

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo
1,30 X 1,40

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com travessa de viga I, de 4 polegadas medindo 1,10 X
1,20



Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, cján ̂ sfj^apiento de 3
centimetros, medindo 1,20 X 0,60 y " /

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, ccm-osBa^m&iMdae 3
centímetros, medindo 1,20 X 0,50

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3

centímetros, medindo 0,70 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,00 X 1,30

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,80 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3

centímetros, medindo 0,85 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,10 X 1,30

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,15 X 1,10

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,85 X 1,30

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,60 X 1,10

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3

centímetros, medindo 1,00 X 1,10

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,50 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,10 X 0,70

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,00 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,00 X 2,25

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 01 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,35 X 1,90

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 01 travessa de viga I. de 4 polegadas medindo
1,05 X 1,82

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 01 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,20X1,85

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 01 travessa de viga í, de 4 polegadas medindo
0,90 X 1,40

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,80 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,70 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,40 X 1,00

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,50 X 1,40

-66qQ9
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Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, coní^íápaçameritmre 3
centímetros, medindo 1,15 X 1,10 x. ^ -/

Suporte de tubo 0,30 X 0,30, medindo 1,50 X 1,50 para colocação

de luminária em super poste com base de tubo de 3 polegadas

Suporte com ferro redondo, 3/8 com 0,40 centímetros

Base para sexta de basquete com viga U de 2 polegadas, medindo

1,80 X 1,00

Suporte para bebedouro com tubo de 0,20 X 0,30, medindo 0,30 X

0,50X0,20

Suporte de viga U de 4 polegadas com 1,00 metro, tipo L

Portão de metalão 0,20 X 0,30 de duas folhas com 3 travessas

medindo 2,00 X 5,20, com braçadeíra

Rolamentos de portão de correr, com cremalheira

Corrímão com pé direito com tubo redondo de 2 polegadas
medindo 3,50 X 1,00

Corrimâo com pé direito com tubo redondo de 2 polegadas

medindo 1,30 X 1,00

Corrimão com pé direito com tubo redondo de 2 polegadas

medindo 3,50 X 1,00

Porta de abrir fechada com lambril, medindo 2,10 X 0,80

Suporte para madeiramento, com ferro chato de 2 polegadas por
1/4, medindo 1,50 metros

Porta de abrir fechada com lambril, medindo 2,12 X 0,85

Grade para ar condicionado de 45 X 65 X 65, adaptado em vitroux,
com cantoneira 7/8 de ferro redondo 3/8

Placas para sinalização reforçada de metal, medindo 0,40 X 0,40 e

chapa preta 18, medindo 1,80 X 0,5 X 1,00
Chapa preta ns 18 de 2,00 X 1,20

Reforma de 01 porta de abrir fechada com lambril e troca de

fechadura

Reforma de 01 portão de abrir de 02 folhas de metalão, medindo

2,00 X 2,70

Reforma de 01 porta de abrir, com trava de dobradiça para
deficiente físicos

^0.159.190/0001-48^
FtnOEÍNCOWEliClULTOA

Av Azaflas Vieira de Rezende, 135
Centro - CEP 86360-000

I  Bandeirantes - Paraná ^



ORÇAMENTO

^«■Ji.

í? /í-f

DESCRIÇÃO VLRUNT VLR TOTAL

1  1 / Porta de abrir fechada em lambril de 2,20 X 1,00 Lío.m /^oaoo

2^ 4 Conserto e serviço de solda em colocação de reforço em 01 grade
de 1,20 X 2,00 HO-oç. líi/aoâ

BB Grade de proteção de 1,20 X 2,00 com cantoneira 7/8 X1/8 e ferro
redondo 3/8 2ío.e^

Estrutura metálica com pé direito e treiiça com viga U de 3
1 / polegadas, com chapa 12, com cobertura em telha galvanizada,

medindo 7,50X8,50

Reforma e modiricaçSo de 01 portão de correr de metalão medindo
2,00 X 3,50 mts

Motor deslizante PPA para portão de correr
Controles para motor deslizante PPA

Suporte de tubo 0,40 X 0,40 para sinalização medindo 1,00 X 0,60
12 / Metros de calha corte 60, com suporte
_4 / Metros de condutor com suporte
\  Suporte de metalão com chapa galvanizada de 0,30 X 3,00

' 7 Reforma e reparos e vedação de 15 metros de rufo
Grade para bueiro de 0,30 X 0,30 com ferro redondo 3/8

Suporte para tanque 0,50 X 0,60 X 0,30 com cantoneira 7/8 com
ferro 1/8

j  ( Grade de ar condicionado 0,45 X 0,65 X0,65, adaptado em vitroux
basculante, com cantoneira 7/8 e ferro redondo 3/8
Suporte de cantoneira 7/8, medindo 0,50 X 1,00, para tanque de
mármore

^ / Suporte para bebedouro de tubo 0.30 X 0,50, com mio francesa de
cantoneira 7/8, medindo 0,50 X 1,00

^  Suporte para bebedouro de 1,15 X 0,55 X 0,50, com tubo 0,40 X
^040

1  /■ Toldo de 1,60 X 1,00, com telha galvanizada de metalão 0,20 X 0,30
I A

-para alambrado, 3 polegadas com fio 12

<í5a o&,



Lixeira com pé direito de 0,65 X 0,45 X 0,25, ciyrfujbo 0,20,

Porta de abrir fechada com lambril, medindcr2fcMJÍ.Q.â5 -

Suporte para coletor de sinaleiro, medindo nx? x n/Py^Nfrf
chapa e tela moeda

Metros quadrados de teia para alambrado de 3 polegadas fio 12

Túnel de tubo 0,40 X 0,40, e tubo 0,20 X 0,30, rhedindo 2,50 X 3,00
X7,00

Portinhola fechada com lambril medindo 0,45 X 0,60

Portão de metalão quadro 0,30 X 0,50 e 0,20 X 0,30 medindo 1,50 X

2,20 metros

Portões de abrir com tubo 0,40 X 0,40 e tela de alambrado 3

polegadas fio 12, medindo 1,70 X 2,50

Reforma de 01 portão de correr de tela com troca de tubo 0,40 X

0,60 e troca de trilho de cantoneira, medindo 4,00 X 2,20 metros

Suporte para colocação de placa com tubo de 0,30 X 0,50 e tubo

0,20 X 0,30, medindo 2,00 X 1,00 metros

Telhas galvanizada de 5,50 X 2,00 metros

Porta de abrir fechada com lambril de 2,10X 0,90

Serviço de corte e modificação em 95 carteiras para estudantes

Mastro para bandeira, com 5 metros de tubo de 2 polegadas, com

chapa 14

Grades para fogão de 0,35 X 0,55, com ferro redondo de 1/4

Suporte de metalão 0,20 X 0,30 para colocação de grade de

madeira, medindo 7,10 X 0,70

Mesa com tubo de 0,40 X 0,40 revestida com chapa galvanizada na

parte de cima e nas laterais medindo 2,00 X 1,80 X 0,80

Reforma de 02 traves de 7,00 X 2,40 com locação de suporte para

colocação de rede

Grade para bueiro 0,70 X 0,35 com cantoneira 7/8 X1/8 e ferro
redondo 3/8 com vãos de 1 centímetro

Grades de tela mosqueteira galvanizada de 0,30 X 0,30

Grade de tela mosqueteira galvanizada de 1,00 X0,20

Grade para ar condicionado medindo 0,45 C 0,55 X 0,50 com

cantoneira 7/8 X 1/8 e ferro redondo 3/8

Toldo de tubo 0,20 X 0,30 com telha galvanizada, medindo 1,40 X

6,00

Toldo de tubo 0,20 X 0,30 com telha galvanizada, medindo 1,20 X
3,00

Serviço de solda e colocação de reforço em cantoneira 7/8 em sexta

de basquete

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,20 X 1,86

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,20 X 2,05

/jO-oo
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Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, co^spaçameirt»^3
2 / centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 pôlè^gedai niediiidi

1,70X3,00 \

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3

centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,20X2,60

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,15X2,00

/ Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
2  centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,15X1,80

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga 1, de 4 polegadas medindo
1,10X1,80

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3

centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,20 X 1,50

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,05 X 1,75

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

0,95 X 2,05

/ Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
2  centímetros com 02 travessa de viga 1, de 4 polegadas medindo

0,90 X 1,85

2 y Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com quadro de
cantoneira 7/8, medindo 2,25 X 0,30

2 ̂  Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com cantoneira
7/8, medindo 1,30X0,30

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com cantoneira

7/8, medindo 1,40X0,25

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com cantoneira

7/8, medindo 2,55X0,25

2  Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com
espaçamento de 03 centímetros, medindo 1,00 X 0,50

2 ̂  Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com
espaçamento de 03 centímetros, medindo 1,00 X 0,75

2 / Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com
espaçamento de 03 centímetros, medindo 0,90 X 0,85

2  Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com
espaçamento de 03 centímetros, medindo 1,25 X 0,65

^ Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
^  centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,30 X 1,40

/ Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
2  centímetros com travessa de viga I, de 4 polegadas medindo 1,10 X

1,20

lipM â.Ho.eo.
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Ú^O. íb^-OO.
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com eWaçaoiento de ̂
centímetros, medindo 1,20 X 0,50

2 / Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,70 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindol.OOX 1,30

2 / Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,80 X 1,20

2 / Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,85 X 1,20

2 / Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,10 X 1,30

2 f Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,15 X 1,10

2 / Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,85 X 1,30

2 ̂  Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,60 X 1,10

í Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,00 X 1,10

j / Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,50 X 1,20

2 ' Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,10 X 0,70

j  ' Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,00 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,00 X 2,25

I Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
1  centímetros com 01 travessa de viga i, de 4 polegadas medindo

1,35 X 1,90

f Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
1  centímetros com 01 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,05 X 1,82

/ Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
1  centímetros com 01 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1.20X1,85

f Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
2  centímetros com 01 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

0,90 X 1,40

2 ^ Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,80 X 1,20

2  f Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,70 X 1,20

y  ̂ Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,40 X 1.00

2 / Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,50 X 1,40
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Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espãçamento de^
centímetros, medindo 1,15 X 1,10 'í ̂  A
Suporte de tubo 0,30 X 0,30, medindo 1,50 X 1 .SOpa ra-sekroaçã<?
de luminária em super poste com base de tubo deVpol^adSs
Suporte com ferro redondo, 3/8 com 0,40 centímetros

Base para sexta de basquete com viga U de 2 poiegadas, medindo
1,80X1,00

Suporte para bebedouro com tubo de 0,20 X 0,30, medindo 0,30 X
0,50 X 0,20

Suporte de viga U de 4 polegadas com 1,00 metro, tipo L

Portão de metaião 0,20 X 0,30 de duas folhas com 3 travessas

medindo 2,00 X 5,20, com braçadeira

Rolamentos de portão de correr, com cremalheira

Corrímão com pé direito com tubo redondo de 2 polegadas
medindo 3,50X1,00

Corrímão com pé direito com tubo redondo de 2 polegadas

medindo 1,30 X 1,00

Corrímão com pé direito com tubo redondo de 2 polegadas

medindo 3,50 X 1,00

Porta de abrir fechada com lambrfl, medindo 2,10 X 0,80

Suporte para madeiramento, com ferro chato de 2 polegadas por
1/4, medindo 1,50 metros

Porta de abrir fechada com tambril, medindo 2,12 X 0,85

''Grade para ar condicionado de 45 X 65 X 65, adaptado em vitroux,
com cantoneira 7/8 de ferro redondo 3/8

Placas para sinalização reforçada de metal, medindo 0,40 X 0,40 e

^chapa preta 18, medindo 1,80 X 0,5 X 1,00
Chapa preta ns 18 de 2,00 X 1,20

Reforma de 01 porta de abrir fechada com lambril e troca de

fechadura

Reforma de 01 portão de abrir de 02 foihas de metaião, medindo
2,00X2,70

Reforma de 01 porta de abrir, com trava de dobradiça para
deficiente físicos
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EMPRESA:

cNP.
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ORÇAMENTO

ITEM QNT DESCRIÇÃO VLRUNT VLR TOTAL

1 1 Porta de abrir fechada em tambríl de 2,20 X 1,00 (^30,00

2
Conserto e serviço de solda em colocação de reforço em 01 grade
de 1,20X2,00 IBBBSB

3 3
Grade de proteção de 1,20 X 2,00 com cantoneira 7/8 X1/8 e ferro
redondo 3/8

Estrutura metálica com pé direito e treíiça com viga U de 3

polegadas, com chapa n2 12, com cobertura em telha galvanizada, ^O.($OCJ0O
medindo 7,50 X 8,50

Reforma e modificação de 01 portão de correr de metalão medindo

2,00X3,50 mts

Motor deslizante PPA para portão de correr

Controles para motor deslizante PPA

Suporte de tubo 0,40 X 0,40 para sinalização medindo 1,00 X 0,60

Metros de calha corte 60, com suporte

Metros de condutor com suporte

Suporte de metalão com chapa galvanizada de 0,30 X3,00

Reforma e reparos e vedaçao de 15 metros de rufo
Grade para bueiro de 0,30 X 0,30 com ferro redondo 3/8

Suporte para tanque 0,50 X 0,60 X 0,30 com cantoneira 7/8 com

ferro 1/8

Grade de ar condicionado 0,45 X 0,65 X0,65, adaptado em vitroux

basculante, com cantoneira 7/8 e ferro redondo 3/8

Suporte de cantoneira 7/8, medindo 0,50 X 1,00, para tanque de
mármore

dè5,0O

Yí;^ oo 1.2O1&0
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17 3
Suporte para bebedouro de tubo 0,30 X 0,50, com mão francesa de

cantoneira 7/8, medindo 0,50 X 1,00

18 1
Suporte para bebedouro de 1,15 X 0,55 X 0,50, com tubo 0,40 X

0,40

19 1 Toldo de 1,60 X 1,00, com telha galvanizada de metalão 0,20 X 0,30

20 23 Metros de telha para alambrado, 3 polegadas com fio 12

>-\5.00 H5,oo
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lixeira com pé direito de 0,65 X 0,45 X 0,25, com tHbò

Porta de abrir fechada com iambril, medindo 2,12 XOy^írOr'.'^ v

Suporte para coletor de sinaleiro, medindo 0,12 X 0,15 X 0,60, com
chapa e tela moeda

l/7-5,(901 J.7-5
0,Q-O

175 I Metros quadrados de tela para aiambrado de 3 polegadas fio 12

Túnel de tubo 0,40 X 0,40, e tubo 0,20 X 0,30, medindo 2,50 X 3,00

X 7,00

Portinhola fechada com lambril medindo 0,45 X 0,60

Portão de metalão quadro 0,30 X 0,50 e 0,20 X 0,30 medindo 1,50 X
2,20 metros

Portões de abrir com tubo 0,40 X 0,40 e tela de aiambrado 3

polegadas fio 12, medindo 1,70 X 2,50

Reforma de 01 portão de correr de tela com troca de tubo 0,40 X

0,60 e troca de trilho de cantoneira, medindo 4,00 X 2,20 metros

Suporte para colocação de placa com tubo de 0,30 X 0,50 e tubo
0,20 X 0,30, medindo 2,00 X 1,00 metros

^  Telhas galvanizada de 5,50 X 2,00 metros

Porta de abrir fechada com lambril de 2,10 X 0,90

Serviço de corte e modificação em 95 carteiras para estudantes

Mastro para bandeira, com 5 metros de tubo de 2 polegadas, com
chapa 14

Grades para fogão de 0,35 X 0,55, com ferro redondo de 1/4

Suporte de metalão 0,20 X 0,30 para colocação de grade de

madeira, medindo 7,10 X 0,70

Mesa com tubo de 0,40 X 0,40 revestida com chapa galvanizada na

parte de cima e nas laterais medindo 2,00 X 1,80 X 0,80

Reforma de 02 traves de 7,00 X 2,40 com locação de suporte para

colocação de rede

^  Grade para bueiro 0,70 X 0,35 com cantoneira 7/8 X 1/8 e ferro
redondo 3/8 com vãos de 1 centímetro

2  Grades de tela mosqueteira galvanizada de 0,30 X 0,30

1  Grade de tela mosqueteira galvanizada de 1,00 X0,20

j  Grade para ar condicionado medindo 0,45 C 0,55 X 0,50 com
cantoneira 7/8 X 1/8 e ferro redondo 3/8

^  Toldo de tubo 0,20 X 0,30 com telha galvanizada, medindo 1,40 X
^^00

2  Toldo de tubo 0,20 X 0,30 com telha galvanizada, medindo 1,20 X
^^00

Serviço de solda e colocação de reforço em cantoneira 7/8 em sexta
de basquete

ájqoo i.GoqOO
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46 2
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga 1, de 4 polegadas medindo
1,20 X 1,86

l,i55o,íK) 2>2>0Q0<1

47 3
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga 1, de 4 polegadas medindo
1,20X2,05
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Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com e^.gftcQém!b da.3
centímetros com 02 travessa de viga l, de 4 polefedasYRffdindo
1,70 X 3,00

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo
1,20 X 2,60

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3

centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo
1,15 X 2,00

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3

centímetros com 02 travessa de viga 1, de 4 polegadas medindo
1,15X1,80

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,10X1,80

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3

centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,20 X 1,50

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,05 X 1,75

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga 1, de 4 polegadas medindo

0,95 X 2,05

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga i, de 4 polegadas medindo

0,90 X 1,85

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com quadro de
cantoneira 7/8, medindo 2,25 X 0.30

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com cantoneira
7/8, medindo 1,30X0,30

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com cantoneira

7/8, medindo 1,40X0,25

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com cantoneira

7/8, medindo 2,55X0,25

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com
espaçamento de 03 centímetros, medindo 1,00 X 0,50

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com

espaçamento de 03 centímetros, medindo 1,00 X 0,75

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com

espaçamento de 03 centímetros, medindo 0,90 X 0,85

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com
espaçamento de 03 centímetros, medindo 1,25 X 0,65

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,30 X 1,40

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com travessa de viga 1, de 4 polegadas medindo 1,10 X

1,20
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Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com^eÇpdVj/neiilu de 3
centímetros, medindo 1,20 X 0,60 y- .y

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,20X0,50

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,70 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,00 X 1,30

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,80 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,85 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,10 X 1,30

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,15 X 1,10

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,85 X 1,30

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3

centímetros, medindo 0,60 X 1,10

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,00 X 1,10

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,50 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,10 X 0,70

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,00 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 1,00 X 2,25

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centínietros com 01 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo
1,35 X 1,90

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 01 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo
1,05 X 1,82

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 01 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

1,20 X 1,85

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros com 01 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo

0,90X1.40

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,80 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,70 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,40 X 1,00

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3
centímetros, medindo 0,50 X 1,40
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Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, confes^ç^CTto de 3
centímetros, medindo 1,15 X 1,10

Suporte de tubo 0,30 X 0,30, medindo 1,50 X l,50T5a£a^oiocação
de luminária em super poste com base de tubo de 3 polegadas

Suporte com ferro redondo, 3/8 com 0,40 centímetros

Base para sexta de basquete com viga U de 2 polegadas, medindo

1,80 X 1,00

Suporte para bebedouro com tubo de 0,20 X 0,30, medindo 0,30 X

0,50 X 0,20

Suporte de viga U de 4 polegadas com 1,00 metro, tipo L

Portão de metalão 0,20 X 0,30 de duas folhas com 3 travessas

medindo 2,00 X 5,20, com braçadeira

Rolamentos de portão de correr, com cremalheira

Corrimão com pé direito com tubo redondo de 2 polegadas

medindo 3,50 X 1,00

Corrimão com pé direito com tubo redondo de 2 polegadas
medindo 1,30 X 1,00

Corrimão com pé direito com tubo redondo de 2 polegadas

medindo 3,50X1,00

Porta de abrir fechada com lambril, medindo 2,10 X 0,80

Suporte para madeiramento, com ferro chato de 2 polegadas por
1/4, medindo 1,50 metros

Porta de abrir fechada com lambril, medindo 2,12 X 0,85

Grade para ar condicionado de 45 X 65 X 65, adaptado em vitroux,
com cantoneira 7/8 de ferro redondo 3/8

Placas para sinalização reforçada de metal, medindo 0,40 X 0,40 e

chapa preta 18, medindo 1,80 X 0,5 X 1,00

Chapa preta ns 18 de 2,00 X 1,20

Reforma de 01 porta de abrir fechada com lambril e troca de
fechadura

Reforma de 01 portão de abrir de 02 folhas de metalão, medindo

2,00 X 2,70

Reforma de 01 porta de abrir, com trava de dobradiça para

deficiente físicos
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FIANDO ̂R'NICIPAL DE S.4 ÚDE DE S.40 J ICENTE

k) Em qualquer momento o Departamento de Obras e Serviços poderá

solicitar a realização dos serviços para sanar situações que possam expor

os usuários dos próprios a risco de acidentes, exposição a ruídos e outras

condições insalubres, em caráter especial, nos finais de semana:

ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

LOTEI

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

Porta de Ferro de abrir em chapa
dobrada, espessura mínima de
1.2mm. com vidros ou chapa iisa
n''26 com fundo anticorrosivo e

duas demãos de esmalte sintético

aplicado a pistola.
Aquisição com Instalação.
Porta de abrir em alumínio

anodizado, cor branca, tipo
veneziana com guamição.
Aquisição com Instalação.
Porta de aço em chapa ondulada de
enrolar, completa com fundo
anticorrosivo e duas demãos

de esmalte sintético aplicado a
pistola.
Aquisição com Instalação.
Janela de ferro, tipo bascuiante, em
perfil laminado com vidro de
espessura mínima de 4mm. caixiího
15cm com fundo anticorrosivo e

duas demãos de esmalte sintético

aplicado a pistola.
Aquisição com instalação.

Janela de correr em chapa de aço
dobrada, quatro folhas, sem divisão
horizontal, para vidro, excluindo
vidros.

Aquisição com Instalação.
Janela Maxim-ar em chapa de aço
dobrada.

676,50 13.530,00

852.25

612,50

603,98

604,88

622,50

17.045,00

12.250,00

12.079,50

6.048,75

6.225,
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Aquisição com Instalação.
Janela Basculante de alumínio
anodizado, cor branca.
Aquisição com Instalação.
Janela de alumínio anodizado. tipo
de correr ou maxim-ar, onvencional,
cor branca, inclusive assentamento.
Aquisição com instalação.
Grade de ferro, modelo tijoiinho com
perfil laminado quadrado com
espessura mínima de V. vãos de
10 cm, com fundo anticorrosivo e
duas demãos de esmalte sintético

aplicado a pistola.
Aquisição com Instalação.
Grade de ferro em perfil laminado
redondo com espessura mínima de
'P, vãos de lOcm. com fundo
anticorrosivo e duas demãos de

esmalte sintético aplicado a pistola.
Aquisição com Instalação.

Pantográficas, incluindo porta
cadeados, trilhos e acessórios, com
pintura eletroslálica a pó (epóxi).
Aquisição com Instalação.

Teia fvletálica fio 10 malha de

4x4cm e quadros de 1,00x1,00m.
com estrutura mínima de cantoneira

de 1x1/4 (teia copei) com fundo
anticorrosivo e duas demãos de

esmalte sintético aplicados a
pistola.
Aquisição com Instalação,

Alambrado em tubos de aço
galvanizado, com costura, DIN
2440, diâmetro de 2, fixados a cada
2m em blocos de concreto, com teia
de arame galvanizado revestido
com PVC. FIO 12 BWG e malha
7,5x7,5cm.

Aquisição com instalação.
Portão em barras de ferro

retangular chata, e tela de arame
galvanizado, fio 12 BWG. malha
quadrada SxScm, inclusive
ferragens e porta cadeado.
Aquisição com Instalação.

Portão em tela de arame

galvanizado, fio 12 BWG. malha de
2 e moldura em tubos de aço
galvanizado com diâmetro de 2,
incluso ferragens e porta cadeado.
Aquisição com Instalação.

Portão em tela de arame

641,73

728,00

634,08

12.834,50

7.280,00

25.363,00

518,73 20.749,00

881,25 8.812,50

11.752,50

27.370,00

12.762,50

15.162,50

16.425,00
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galvanizado, fio 12 BWG revestidos
de PVC, malha de 2 e moldura em
tubos de aço galvanizado com
diâmetro de 2. Incluso ferragens é
porta cadeado.
Aquisição com Instalação.
Grade de ferro retangular 0x30mm,
fixado em perfil de ferro 20x30mm
na espessura de 2,2Smm com
fundo anticorrosivo e duas demãos

de esmalte sintético aplicado a
pistola.

Aoulsícão com Instalação.

Grade de ferro em varas de 1/2 com

fundo anticorrosivo e duas demãos

de esmalte sintético aplicado a

pistola.
Aouísicão com Instalação.

Portão de correr em grade de ferro
retangular 20x30mm, fixado em
perfil de ferro 20x30mm na
espessura de 2,25mm.lncluindo
todas as ferragens e porta cadeado
com fundo anticorrosivo para
galvanizado e duas demãos de
esmalte sintético aplicado a pistola,
incluindo viga baidrame em
concreto armado 20x30cm,

impermeabilizada e estacas brocas
de concreto armado a cada 1m.

Aquisição com Instalação.
Portão de correr em chapa frisada
de ferro galvanizado, fixado em
quadros de tubo 40x40 na chapa
2,25mm incluindo todas as

ferragens e porta cadeado com
fundo anticorrosivo para
Galvanizado

e duas demãos de esmalte sintético

aplicado a pistola, incluindo viga
baidrame em concreto armado

20x30cm e estacas brocas a cada

1m.

Aquisição com Instalação.
Portão de abrir em grade de ferro
20x30mm na espessura 2.25mm,
fixado em perfil de ferro, 40x40
na espessura 3mm, Incluindo todas
as ferragens e porta cadeados, com
fundo anticorrosivo e duas demãos

de esmalte sintético.

Aquisição com Instalação.

Portão de abrir em varas 1/2

Incluindo todas as ferragens e porta

680,85 27.234,00

588,33

1.090,48

23.533,

21.809.50

843,39 16.867.75

614,25 18.427,50

587,10
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cadeados com fundo anücorrosivo e

duas demãos de esmalte sintético.

Aquisição com Instalação.
23 Grelha de ferro em perfil laminado 10 663,00

de barra chata 1.1/4 x 5/16 com

abertura máxima de 2.5cm

galvanizado a frio, chumbada no
solo incluindo todos os materiais

necessários para a execução do
serviço.
Aquisição com instalação.

24 Grelha de ferro em perfiílaminado 10 677,25
de barra chata 1.1/2 x 3/16 fixadas

em portas com abertura máxima de
1.5cm, galvanizado a frio,
chumbada no solo,incluindo todos
os materiais necessários para a
execução do serviço.
Aquisição com Instalação.

25 Tela mosquiteiro fixada em perfil de 30 613,23
alumínio em janelas e portas,
inclusive requadro.
Aquisição com Instalação, | |

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 382.973,75 (trezentos e oitenta e dois mil

novecentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos)

6.630,00

6.772,50

18.396,75

COTA RESERVADA PARA ME/EPR/COOP

LOTE ii

DESCRIÇÃO

Cobertura em policarbonato alveolar
refietivo de 6mm. cor cristal, com

proteção anti-ehama e contra
raios UVsem fechamento lateral.

Estrutura com tubos de aço
galvanizado e zincado com pintura
eletrostáticas.

Incluindo todas as peças, acessórios
e instalação. Garantia mínima de 1
ano.

Cobertura em policarbonato alveolar
refietivo de 6mm, cor cristal, com

proteção anti-chama e contra raios
UV sem fechamento lateral. Estrutura

em perfil de alumínio estrutural
anodízado na cor branca.

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

1.261,73

VALOR

TOTAL

12.617,25

1.849,19 16.491,88
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Incluindo todas as peças, acessórios
0 instalação. Garantia mínima de 1
ano.

3  Cobertura em policarbonato alveoiar 10 1.686,00 16.860,00
refletivo azul 6mm, cor cristal, com
proteção anti-chama e contra ratos
UV, sem fornecimento de estrutura.
Incluindo acessórios e Instalação, | [

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 47.969,13 (quarenta e sete mil novecentos e

sessenta e nove reais e treze centavos)



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA
CNPJ N" 75.845.545/0001-OS

AVENIDA BRASIL, 186 CENTRO CAFEARA PR - FONE (43) 3625 1000 CEP 86640-000

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.e 10/2019
PROCESSO N= 48/2019

Finalidade: Prestação de serviços de serralherla e fornecimento de materiais para atender as Secretarias de
Município de Cafcnra-PR.

Tipo de lulgamunto: Menor Preço Por Lote

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEARA - PR. no uso dc suas atribuiçõe.s. torna público, para conhecimento dos interessados,

que às09h0nmin, d» dia 24/04/2019 na sala dosetorile compras da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Brasil, 108,
fone: (43) 36Z.=)-1000, nesta cidade, se reunirão os servidore.s, designados pela Portaria n" 32/2019: TIIAI.S FERNANDA
TOMADON - Pregoeira, e Equipe de Apoio: AMANDA QUERLINE DA SILVA, GESSICA FERNANDA TOMADON e ROBSON
CURAN LEMES com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a Prestação de serviços de
serralherla c fornecimento dc materiais para atender as Secretarias do Munidpio de Cafeara-PR, processando-se essa
licitação iiüs termos do Lei Federal n.» 10.520, de 17-07-2002. e do Decreto Municipal n,' 537/2008, com aplicação
subsidiária da la;i Federal n.®

I-DO OBjETO

1.1. Prestação de serviços de serralherla e fornecimento de materiais para atender as Secretarias do Municipio

dc Cafeara-PR.

1.2. ü Valor Máximo Total do presente objeto c de RS 90.379,55 - (Noventa Mil, Trezentos e Setenta e Nove Reais e
Cinqüenta e Cinco Centavos).

1.3. O valor deverá obedecer .10 valor máxima do item, conforme consta no anexo I e proposta original.
1.4. Fica facultado a Comissão de Licitação e ao Executivo Municipal fazer acréscimos ou supres-sões, nas quantidades

inicialmente previstas, até o limite de 25% (vmfe e cinco par cento) do valor inicial, e:n quaisquer itens, nas mesmas
condições propostas na fórmula do parágrafo 1° do artigo 65 tia Lei federa! ii° 8,666/93 e suas posteriores alterações.
1.5. As quantidades constantes do anexo I, são estimativas, não se obrigando a Administração à aquisição total, ou seja, seião
adquiridas conforme necessidade e critério.

II-DA PARTICIPAÇÃO:
2.1. Poderão participar do certame todo.s os interessados do ramo de .atividade pertinente ao objeto da contratação que
preencherctn as condições de credenciamento constantes deste Edital.

2.2. Não sei'á acimítida nesta licitação a participação dc pessoas jurídicas:
2.2.1.Com faióncin, recuperação judiciai, concordata ou insolvõncia.judidaimcntc decretadas, ou em processo de recuperação
extrajudicial;

2.2.2 Em dissolução ou em liquidação;

2.2.3 Que estejam suspensas de licitar e Impedidas de contratar com o órgão lidtaiito;
2.2.4 Quee.sle|ain proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de direito decorrente de

infração admini.sirativaambienlai, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V. da Lei n° 9.605, de 1998;
2.2.5 Que tenham sido declaradas inidóneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
2.2.6 Que estejam reunidas em consórcio;

2.2.7 Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.6 Estrangeiras que não funcionem no Pais;

2.2.9 Quaisquer interessados qúe se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lein® 8.666, do 1993 e que não se

enquadrem no Decreto Federal 8538/2015.

2.3 O Pregoeiro poderá, antes da verificação dosdocumentosdcCredendnmento, realizara pesquisa da situação das
licitantes no Cadastro Nacional de Emprc.sas Inidóneas e Suspensas - CEIS, junto ao Portal Transparência do Governo
Federal, no link: http://w\vw.]iortaltransparencia.gúv.br/ccis.

2.4. ü dcscumprimento de qualquer caiidiç:io dc particip.ição acarretará a inabilltação do licitnnte.

III - DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO.
3.1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão .ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados e
indevassáveis, contendo cm sua parte externa, além do nome da proponente e todos os dados que identifique a empresa, os
seguintes dizeres:



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA O -)
CNPJ N''75.845.545/0001-Oe , -SàCJ-.

AVENIDA BRASIL, 188 CENTRO CAFEARA PR - FONE (43) 3625 1000 CEP 86640-000

ANEXO-1

TERMO DE REFERÊNCIA

OBjETO DA LICITAÇÃO: Prestação tic serviços de serralhcria e rornecliiicnto de materiais |>nni atender as
Secretarias do Miinicipio de Cafeara-PK.

Lote; 1 - Lote ÜOl

Código do
produto/serviço

1  10400

Nome do produto/serviço

Barra de proteção em tubo redondo - 2
polegadas - Clnipn 14.

Calha galvanizada - chapa 28.

Esquadrias de fen'o perfilado

Estrutura metálica- instalada.

Grade dc proteção - ferro quadrado - 3/8

Portas e vitrõs lainiiiado - diversas

medidas,

Portões em painel de lambril.

RUFO

Serv. de solda.s e reparos em prédios
públicos e inaquinários em geral

rclliado de zinco - instalado

Preço máximo

0,00 MT 166,33 6.653,20

50,00

15,00

100,00

50,00 IM2

20.00 M2

60,00

100,00

250,00

1200.00 |M2

36,66

13633

176,66

107,66

368.33

148,33

29,33

60,00

110,00

1.833,00

2.044,95

17,666,00

5.383,00

7,366,60

8.899,80

2,933,00

15,600,00

l22.000.00

190.379,55



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRA

C.N.P.J./MF - 76.235.761/0001-94
Dtm hArtiim r"rrrrirxcry ria /^liMaírn T Qí) LRua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 ^

Fone: 0**-43-3538-8100 www. and ira, or. aov. br

ANEXO 01

TERMO DE REFERÊNCIA

Descrição

HORAS DE SERVIÇOS DE SOLDA
PESADA, COM MAQUINA COM POTÊNCIA
MÍNIMA DE 450 AMPERES E ELETRODOS

70/18 E SOLDA MIG/MAG
EXECUÇÃO E CONSTRUÇÃO DE
ALAMBRADOS, COM POSTE DE

CONCRETO H12 DE 3M, COM FIO 12 NA
MALHA 3". COM SERVIÇO COMPLETO
MANUTENÇÃO EM ESTRUTURA
METÃLICA DE COBERTURA

SERVIÇOS DE FABRICAÇAO DE
ESTRUTURAS METÁLICAS TIPO

TRELIÇA, COM VIGA V 4" NA CHAPA N"
11. ENTRELAÇADO COM VIGA

ENRIGECIDA DE 3" NA CHAPA N" 12.

COM FOLHA METÁLICA 0,43 MM
MANUTENÇÃO EM PORTOES DE

ESTRUTURA METÁLICA, COM TUBOS DE
60x60 MM. NA CHAPA 14 MM. COM

PAINÉIS QUADRADOS OU REDONDOS
NA CHAPA N°16

SERVIÇOS DE SOLDA COM
ATENDIMENTO NO LOCAL

SERVIÇOS E FABRICAÇÃO DE PORTÕES
FECHADOS COM FORNECIMENTO DE

MATERIAIS DIVERSOS (FERRO E
ALUMÍNIO). COM TUBOS DE 60x60 MM.

NA CHAPA 14 MM, COM PAINÉIS
QUADRADOS OU REDONDOS NA CHAPA

N" 16

SERVIÇOS DE FABRICAÇAO DE
ESTAMPARIA COM CHAPA N° 11

SERVIÇOS DE FÀBRICAÇÃO DE GRADE
PARA BOCA DE LOBO COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, COM

FERRO GALVANIZADO NA BITOLA DE 16

MM. OU EM VIGA "1" DE 4" COM ALMA DE
1/4

SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO DE
MATERIAIS DE DECORAÇÃO DIVERSOS
COM FORNECIMENTO DE MATÉRIAS

REPAROS EM CARTEIRAS E MESAS

DIVERSAS

SERVIÇOS DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE DIVISÓRIAS
REPARO EM POLTRONAS DO

ANFITEATRO

RECUPERAÇÃO DE POLTRONAS, PARA
ÔNIBUS, COM FORNECIMENTO DE

MATERIAIS SENDO:MANUTENÇÃO DA

Unidade Quant.
Valor Máx.

Unit.

Valor Máx.

Total.

H  500,0000 40.9000 20.450,00

MT2 2.000,0000 67.0000 1 34.000,00

MT2 600.0000 50,3300 30,198,00

MT2 600,0000 156.6700 94.002.00

MT2 500,0000 45,5000 22.750,00

H  500,0000 120.0000 60.000,00

MT2 300,0000 275.0000 82.500.00

KG 500,0000 36,3300 18.165,00

KG 500,0000 36.6700 18.335,00

KG 5.000,0000 30,9000 154.500,00

MT2 100,0000 43.6700

SV 200.0000 35,0000

SV 500,0000

31,6700 31.670,00

43.6700 4.367,00

35,0000 7.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ
C.N.PJ./MF-76.235.761/0001-94

s. n*-

Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 i

Fone: 0**-43-3538-8100 www.andira.Dr.aov.br

ESTRUTURA DOS BANCOS COM SOLDA
SERVIÇO E FABRICAÇÃO DE GRADES
30X30 MM COM FORNECIMENTO DE

MATERIAIS, COM CHAPA DE 16 MM, COM
COLUNAS DE 60X60 MM NA CHAPA 14

MM

SERVIÇOS DE HORAS DE LOCAÇAO DE
EQUIPAMENTOS MUKS COM GIRO DE

360' , COM LANÇA MÍNIMO 22M.
EQUIPADO COM GAIOLA E CINTO DE

SEGURANÇA
SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO DE GRADES.
CORRIMÃO DE PROTEÇÃO, EM FERRO
GALVANIZADO COM FORNECIMENTO DE

MATERIAIS

SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO DE PORTÃO
EM ALAMBRADOS EM TUBOS DE AÇO
GALVANIZADO DE 2 POLEGADAS. COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS

SERVIÇOS E FABRICAÇÃO DE GRADES
40X40MM COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E COLUNAS DE 80X80MM,
COM CHAPA DE 16 MM, COLUNAS NA

CHAPA 14 MM
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURA METALICA
TIPO TRELIÇA COM FUNDO PREPARADO
E PINTURA ANTIOXIDANTE. PINTURA
FUNDO OXIDO DE FERRO/ZARCÃO,

DUAS DEMÂOS. PARA FERRO, PINTURA
EM ESMALTE SINTÉTICO EM PEÇAS

METÁLICAS UTILIZANDO

REVOLVER/COMPRESSOR. DUAS

DEMÃOS INCLUSO UMA DEMÃO FUNDO
OXIDO DE FERRO/ZARCÃO. COM

COBERTURA COM TELHAS DE CHAPA
DE AÇO ZINCADO. ONDULADO OU

TRAPEZOIDAL COM ESPESSURA DE 0.5
MM, COM SERVIÇO DE MONTAGEM DE

ESTRUTURA METALICA PARA

COBERTURA, VIGA E PILARES

LIXEIRAS COM TUBOS EM AÇO
CARBONO DE 2" DE 1,50X50 CM COM 2
PÉS, CESTO EM TELA DE MOEDA DE 50

CM DE ALTURA POR 32 CM DE

DIÂMETRO. TRATADA E PINTADA COM
ELETROSTÁTICA, EM EPOXI COM

SECAGEM EM 180 GRAUS

TAMPAS DE ESGOTO EM FERRO
FUNDIDO COM 60 CM DE DIÂMETRO
JOGO DE TAMPAS DE ESGOTO+ANEL.

EM FERRO FUNDIDO 60CM DE
DIÂMETRO

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TAMPAS
DE ESGOTO

SERVIÇO DE TROCA DE ASSOALHO
(ASSOALHO NAVAL) NA CHAPA DE 19

MM

MT2 500,0000 188.5000 94.250,00

MT2 200,0000 170,0000 34.000.00

KG 1.000,0000 57,0000 57;000,00

MT2 300.ÒOOO 109,3300 32.799,00

MT2 500,0000 255.0000 127.500,00

MT2 1 200,0000 165,0000 33.000.00

UNID 100,0000 188,3300 18.833,00

KG 100,0000 35.0000 3.500.00

KG 100.0000 40,0000 4.000.00

UNID 100,0000 140,0000 14.000,00

SV 50.0000 4.050,0000 202.500,00



MtMiStiMIO!»
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Relalúrlo gerado dia 10/9/2019 às 14:26

Quantidade total de registros; 27

Registros apresentados; 1 a 27

EXPORTAR EU POF

MÉDIA

R$ 2.853,82

MEOtANA

R$ 2.200,00

MENOR

R$ 29

Filtros Aplicados

□escriç/to

TOLOOt, TOLDO
Nome do Malerial (PDM)
TOLDO

Ano da Compra
2019

ldanUllu(*aNúmataMM>ll<U0«CMigoi)e Ossci<«l»ac>criçio CcxnplitntnUr UnIilacM d* OuviUdidi Valor
tfa Compra donti» MiIoriaUSorvígod» liam FomacUnamaOlanada UnIUria

TENDA PIRAMIDAL
COM FECMAMENTD
EM LONAACRiUCA.
EXTINGUIVa.E
ANTtFUNGO. SISTEMA

00031«1B 00002 ftosao 27SSS "" '

conexOesemaço
INOXOAVELCOM
SOLDA ELETRÔNICA.
PISO COM CARPETE 6
POríTE DE LUZ.

LOCAÇAO DÊ TOLDO
COM BASE EM
ESTRUTURA
metAuca, com
COBERTURADELONA

PVC.NACORSRANCA
ÒOMNMia OOflUl PiOflfto 27BB5 Tninri' ANTl^CRAMA, COM M' 3.000 RSZfl.OCTOLDO proteção UV,

ALTURADEZSf.!,
SUSTENTAÇÃO EM
SEUS PÊS lULTERIAS.
COM ALUDE DE
INCOMeUSTtBILIOADE.

00!)3N20ta OOQUI PiSflIto

DENISE NEVES
DASILVA-
EIRELI

781000-
COMANDO DOMARINHA 1.DISTRITO NAVAL

OOOISTOIB 00368 Pregãfl 27S8S

00106)2010 00004 PregAo 27686

T0U>0. NOME TOLDO UNIDADE

TROCA DE LONA

(TECIDO 100%
POUÊSTER.
REVESTIDO C0M2
CMMDASDE PVC
PESO 7O0G
ESPESSURA 0.68 MM.
RESISTENCIAA
TRAÇAO-URDUME; 13
OKGF/SCM). OE
ESTRLfTURADE

FERRO. LIXAMÊNTO
DAESTRUTURADE
FERRO EAPUCAÇAD
DE M?

TOLDO. ANTICORROSn/QE ,
TOLDO APÔSPINTURADA

ESTRUTURA COM 2
DEMAOS DE ESMALTE
SINTÉTICO. SANDÔ
EMTODOOTOLOO

COUALOGOMARCA
(SABRE ALADO) E
INSCRIÇÃO OE
APROXIMADAMENTE
25 (VINTE E CINCO )
LETFÍAS

PROPORCIONAIS AO

TAI.1ANH0 DO BANDO
ICOM EMPREGO (X)
r^ATERlALE

iNSTALAÇAO).

DENISE NEVES
I DASILVA-

EIREU

HABIB
OECORACOES
DE ITAJUBA
LTOA

COMANDO DA
MARINHA

781000-
COMANDO DO
1.DISTHIT0NAVAL

ISOZSO-1
COMANDO DO BATALHAODE
EXERCITO COMUNICAÇÕES

DIViSIONARIO/RS

LINGOLN
FERNANDO
MACHADO DE
SOUZA

COMANDO DA
AERONÁUTICA

GRUPAMENTO DE 2«06'30'
APOIO OE CANOAS



flOIDSfZtUS 00001 Ptegão 2^65

OQIOSnOie 00002 PregOo 2T6S5

'COBERTURAEM

LONA (TECIDO 100K

POUÈSTER.
REVESTIDO COM 2

CAMADAS DE PVC

PESO 700 Gf,«2

ESPESSURA0.58MM.

RESISTENCIAA

TRAÇAO-URDUME: 1
30KGF/SCM).

ESTRUTURA DE

FERRO GALVANIZADO

EM TUBO DE

30^^^I>!■^OMM ESPESS
URAT.2SMME
FERROS3 4P0L.1M2

TOLDO, ESPESSURA 1.ZSMM,
TOLDO PINTURA DA

ESTRUTURA COM
FUNDO ÉSPEOAL
PARA GALVANIZADO
EM DUAS DEMAOS.
BANOÒEMTODOO
TOLDO COM
L060MARCAE
inscrição de
APROXIMAOAMBJTE
2S (VINTE E Cl NCO)
LETRAS
PROPORCIONAIS AO
TAMANHO D0 8AN0Ô
(COM EMPRESODO
MATERIAL 6
INSTALAÇAO).'
COBERTURA EM LONA
aeCiDO 100%
POLIÊSTÊR.
REVESTIDO COM2
CAMAOAS OE PVC

PES O 700 GM2

ESPESSURA!},59 MM,
RESISTENCIAA
TKAÇAO- URDUME; 13
G KGFiSCM),
ESTRUTURA DE
FERRO GALVANIZADO
EM TUBO OE
30MMX40MM ESPESS
URA1,25WME
FERROS3 4POL

TOLDO espessura 1,25MM.
toldo' PIN^UflADAESTRU UNIDADE 430

TURACOM FUNDO
ESPECIAL PARA
GALVANIZADO EM
DUAS DEUAOS.
COLUNAS REDONDAS
DE 2 POLEGADAS E
ESPESSURA DE
1,2SMM. BANDO EM
TODO O TOLDO COM A
LOGOMARCAE

INSCRIÇÃO DE
APROXIMADAMENTE

25(VINTEE CINCO)
LETRAS
PROPORCIONAIS AO
TAMANHO 00 BANDO.
(COM EMPREGO DO

H$ FERNANDO COMANOODA,70,00 ~O0E ''ÊRONAUTICA«|^^^'°^^<=

LINCOLN
f» FERNANDO COMANDO DA
171.00 MACHADO DE AERONAUTK» 24A)5«0'

SoyzA APOIO OE CANOAS



[XspiHua

DOOWniS 00002 d<

Udtsçfto

OaM'»'!
Ò(XI0Sr2019 OÓ003 <St

Uataçio

□isiMrun
ooooanzois ooooi d«

ÜdtacâB

DiEpentA
OÒOIIV^19 00002 (te

ücilffçéo

00055(2010 UD026 Piegto 77SS5

Disponu
oe3}a'2oi9 00001 d«

Liciiafllo

COBERTURA TOLOO
ÓE POUCARBONATO
PARA PARTE DOS
FUNDOS. I
ESTRUTURAS NA COR
AOE FINIR
1Q900UMX1500.
COBERTURA DE
POUCARBONATO

PLACASALVEOLAR
FUM£6MM.
ESTRUTURAS NA COR
ALUMiNI O PARA
CORREDOR DE
ACESSO 10700X1500.

COBERTURA DE
POUCARBONATO
PLACASALVEOLAR
FUME OMM. ,
ESTRUTURAS NA COR
alumínio PARA
ENTRADA00 NOTEL
4500X4000.

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO OE
TOLOO DE LONA NA
CORVERDE COM
PROTEÇÃO UV; ACOR
INTERNA DA LONA
DEVERA SER 9RANCA.
OTOLDO DEVERA
SER INSTALADO
ACIMA DA VIGA

EXISTENTE COM ,
SUSTENTAÇÃO OE
DOIS PILARES FIXOS
EU AÇO GALVANIZADO
E ACABAMENTO EM
PINTURA
eletrostAticana
COR BRANCO.
DIMENSÕES
APROXIMADAS DA
COeERTURA:a,90MX
7,00 M.
TENDA PIRAMIOAL 10

X lOMETROSiTENDA
PIRAMIOAL 10X10.

FEITAEM TUBOS OE
AÇO a ALVANIZAOOS
E SOLDADOS

ELETRONICAMENTE
COM SOLDA MIG.
COBERTAS COM LONA
EMPVC TIPO TO 1000.
SOLDADA POR
VULCANIZAÇAO EM
ALTAS
TEMPERATURAS,
PERMITINDO UMA

VEDAÇAO PERFEITA;
TODAS AS NOSSAS
LONAS POSSUEM
BLACKOUTSOLAR ,
COM TRATAMENTO
ANTIMOFOE

ANTICHAHA. SAO
USADAS PARA TODO
TIPO DE EVENTOS E
NECESSIDADES. ON
OEUMA; COBERTURA
RAPIDAE SEGURA
FOR NECESSÁRIA.;
ALTURAPÉ DIREITO;
3,30 ME TROS; ALTURA
FINAL; 7,40 METROS;
MEDIDAS LATERAIS:
10 X 10 METROS:
PESDM£D10,491 kg.-
COR: BRANCA-
POSSUI LONAPARA
COBERTURAE
LATERAIS.

TOLDO,NOMETOUDO UNIDADE

MAYCON VIEIRA

22SSS656027

160457 - BASE OE
^COMANDO00 ADMINISTRAÇÃOE

EXERCITO AP0I0DA2ARM
MEXiSP

LAEUA SOARESi
RS NUNESOA
4.&4$.2S COSTA

06555646410

 1U0457-BASEDE
COMANDO 00 ADMINISTRAÇÃO E.
EXERCITO APO100A2ARM

MEX-SP

LAEUASOARES 1604S7 • BASE 06
RS NUNES DA COMANDO DO ADMINISTRAÇÃO E,
5.410,25 COSTA EXERCITO APOIO DA2ARM

06555546410 MEX/SP

RS
6.400A)0

TOLDOS E
ESTOFWOS
SEGATTO LTDA

inst.fed.de

EDUC.,C1EÍ4C£ 156419 - IFES -
TEC.DO CAMPUS ARACRUZ
ESP.SANTO

T60346-5 I
RS TENDAS COMANDO DO BATALHAO DE
6.606.00 ALUBANLTOA EXERCITO ENGENHARIA DE

CONSTRUCAOIRO

RS
7S46.00

CONTRATADO i
.OBOX
INDUSTRIAS
'C0MERCK3
DEESOUADRiAS
METAUCAS
LTDA

JUSTIÇA
ELEITORAL

070019-TRlBUNAL
REGIONAL
ELEITÇHWLDO
PARANA



Oispeflia

00010/2019 O0001 dé 27685

LScItsçAo

Disiwntn

0(XH&/2019 09001 de

Uedatâe

FORNECIMENTO E

instalacAo de
COBERTURA EM

PCXJCARBCMATO

ALVE0UVR6MMNA

COR PRATA

HEFLETIVA. MODELO

TÚNEL, COM
ESTOUTÚRAFIXAÊM

AÇO GALVANIZADO E

ACABAWENT O EM

PINTURA

eletrcstAtica na

COR BRANCO. A

ESTRUTURADEVERA

SER FIXADA NA EST

RLmjRAEXISTCNTEA

TOLDO UMAALTURAMiNíMA
toldo' t^ETOCMP-WOUE

SEJA POSSNELA

CIRCULAÇÃO DO
VENTO NO ESPAÇO,

DIMENSÕES

APROXIMADAS DA

COBERTURA 8.49 MX

5,50 M. OeS,:COMO

ESTA COBERTURA

SERA INSTALADA

SEQÜENCIALMENTE A

UMA COBERTURA jAE

XISTENTE, HA

NECESSIDADE DE

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE UMA
CALHA NA LIOAÇAO
ENTREAS DUAS

COBERTURAS,

COBERTURA TOLDO

DE POLICABBONATO

TOLDO, PARA ACESSO HALL,

TCHJ30 ESTRUTURAS NA COR

AOEFINIR

6aODMMX5740MM

UNPADE
TOLDOS E

, ESTOFADOS
SEGATTOLTDA

INST,FEO,DE

EDUC„CI£NC.E T58419.1FES •

TEC. DO

ESP.SANTO
CAMPUSARACRUZ

MAYCON VIEIRA

"225866S6827

160457 - BASE DE

COMANOODO AOMINISTRACAOE,
EXERCITO AP0I0DA2ARI.I '

MEX«P



>' • .s.*»

MtmSTÉÍlIODA
,{/) ECmOMIA

<^3J. _
(Indox-hlml)

Relatório gerado dia tO/9/2019 às 14:40

Quantidade (atai de registros: 0

Registros apresentados: 1 a 8

EXPORTAR EM POP

MÉDIA

R$ 863,13

MEDIANA

R$ 385,OO

MENOR

R$150

Filtros Aplicados
Nome do Matciinl {PDI>t)

MASTRO BANDEIRA

Arvo da Compra

2019

Periodo es Compra

Comprado Últimos 90 dias

IdenUricaçioNümeroModiltdAdBCódlQDdo OooQrfoliQ DoscrlçáoComptemonUir UrdBadodo QuanUdideVAlor Fornecedor OrgAo
da Compro doftem MaterlaUServlçodo hem FomoolmeiTle OieilBtfe Unitário

t^penoa

SPOISrZOtO 00004 do

LicliadaD

Olspenu

001>3&/2ai9 ODOOt do

UclUtcPu

000ie,>a]:s 00024 ProgAO t9SB2

Dtsponsa

00031/2010 flOOOl de

'UcllatAo

□ispenss
00002/2019 00004 dfl

LIciteçAs

00002/2019 00064 PmgSe 10682

MASTRO
BANDEIRA.
M/aiRO
DE
BANDEIRA

MASTRO
BANDEIRA
MASTRO
DE
BANDEIRA

MASTRO Ehl MADEIRA
ENCAPADO EM VELUDO.
COM FIT/irS EM CETIM (COM
ASCORESRESPECTIVASOEUNIDADE 2
CADA PAÍS). COM
PONTEIRAS TIPO LANÇA
CROMAOA

BASE OE MADEIRA EM
FORMA DE UEIALUA, COM
SAlDA PARA 13 MASTROS
PADRAO MOGNO.

.UNIDADE

A1ASTR0

BWOQRA
MASTRO uneaOned UNICAOE 80.
DE

BANDEIRA

CONJUNTO DEBASEE
MASTRO MASTRO EM MADEIRA

BANOEIRA.LUSTRADA PAORAO MOGNO.
MASTRO PARADUASBANDEIRAS. UNSADS 1
DE COMPLETO COM PONTEIRA
BANDEIRA TORNEADA. MEDINDO 2.20 M

DE ALTURA
ÁIASTRO

LUSTRO BANDEIRA.CONFECCIONADO
BANDEIRA DE MADEIRA DECORADO
MASTRO PARAFIXAÇAOOO UNIDADE 1
PE ESTANDARTE, COM
BANDEIRA PONTEIRADEMETALNA

PONTA

MASTRO

MASTRO BANDBRA NOME ,
MASTRO DE BANDEIRA UNIDADE 2

IMPÉRIO
INDUSTRIA
E

COMERCIO
OE
BANDEIRAS
EIREU

BANDESUL
INDSTRW
ECOM
RCIO-
EIREU

MASTER
PLACAS '
EIRELl

E

COMANDO 00

COMANDO DO
EXERCITO

STADO DE

TCr.ANTINS

160249-
, ACADEMIA

MILITAR DAS ITiOaZO-
AGULHAS
NEGRAS/RJ

160318-

) ESCOLA DE
SARGENTOS 22106/20
DE LOGÍSTICA

9Z59S7-
SECRETARIA
DA

SEO,PUBLICA
DO ESTADO
DOTO

BANDESUL 160193 -

COMANDO00®°"'^^"'°ECOM „„.,^^SRIGADADE 16flMíM-
RCID- ®<ERCIT0
EIREU MOTORIZADA

160340- 16

L.F.D. G0MANDO0O8ATALHAODE
CAZUNY piERCITO INFANTARIA 29/05/20'

MOTORIZADO

LA

CONSREODE®®"^-"''®INDUSTRIA fisioterapia "^SOEFISIO
COMERCIO E TERAp 23/OMQ'

OCUPACIONALfC"'';?^"^*^-
SERVIÇOS 7'RE6

□isponsii
aoozsooig uoooe de ioesz

UoUicAo

Dspa/8s
09010/2019 00001 de 19662

UcdaçAd

LUSTRO
BANDEIRA,
MASTRO
DE
BANDEIRA

MASTRO
BANDEIRA
MASTRO
DE
BANDEIRA

MASTRO OE FACHADA EM
alumínio, MEDIiNDO 3.30M UNIDADE
DE ALTURA

MASTRO METÁLICO MODELO
ENGASTADO. MEDINDO 12M
DE /U.TURA. MATERt/U. EM
AÇO GALVANIZADO.
SISTEMAOEMDNTAGEM ,uj,n.p,c
COM PARAFUSO, CABO DE VNlUAUt
AÇO GAIVANIZADOE
ENCAPADO P/UÍA

HASTEAMENTODA
BANDEIRA

R$ C. MANSUR COMANDO DO
«4.90 SCIALTDA EXERCITO

160244•

COMANDO OE
ARTILHARIA 1Q/OB/20'

DlVISIONARIft
□Al* DE

160473 -2
f» COUpRCio"'"'''^®°U0 GRUPO DE
4,M8.00p°"^''®'® EXERCITO ARTILHARU

ANTIAÉREA



Wt05f2Q19i)0003 Pr^ 27685

Oápenu

00702^^19 OUOUl (16 27686

Uclta;8u

Olsjieiua

0001^2019 00001 de 27685

UdtB^

Olsponea
OÓCOMQIS 00001 de 27665

LEiiai^o

Oiiperae

OOMO/ÍOig OOOQI de

COBÊRTURAEM

POLICARBONATO 6MM

(CORESlAZUl, FUMS.

CfilSTAL) (OMATIiHtW.

DA 8 CHAPAS DE

POLICARBONATO

DEVEM MANTERA

PERPORMÁNCE K
TEMPERATURAS DE

-«)CA«-120"C.AS

CHAPAS DEVEM

POSSUIR

TRATAMENTO EM UM

DOS LADOS CONTRA

ATAQUES DOS RAIOS

ULTRAVIOLETA. A

ESTRUTURA devera

SER FERRO
galvani»doem unidade

TUBOS aOMMJMOMM

espessura 1.25M(8E

FERROS 20MMX30MM

ESPESSURA 1.2S MM,

TOOAAESTRUTURA

deverAser pintada

COM FUNDO

especial PARA GA

lvanizados em duas

DEUAOS. AS

COLUNAS DEVERÃO

SER

CONFECCIONjMJAS

EM TUBOS DE 2

lOPOU ESPESSURA

1.2SMM<C0M

EMPREGO 00

MATERIAL E INSTA

UNlOADE 7

TOLDO

POLICARBONATO

PARACLARABOIA, UNlOADE

COM 1.65X1,05

METROS. ABAOLAOO.

AQUISIÇÃO DE
COBERTURA DE

BARCO

TOLDO. CONFECCIONADAEIA uMav-ng
TOLDO MATERIAL EM LONA

DE TOLDO, COMAS

SEGUINTES MEDIDAS

B.50X1.50 METROS.

TOLDOTIPOGOSTINA

ENROiAvEL.

CONFECCIONADO EM

LONA VINIL PRÚPRIA

PARA TOLDO,

ESTRUTURA EM AÇO
CARBONO SENDOA

PARTE SUPERIOR NO

TUBO 2,5EFVWTE

INFERIOR TUB01

COM SISTEMA DE

MOLA, PINTURA

ANTICORROSIVA

MEDIDA 00 VAO 00

PRIMEIRO PISO 3.20TA

ALTURAX2,5SM

LARGURA MEDICADO

TOLDO VAODOSEGUNDO
TOLDO PISO3.d0MALTLRAX UNIDADE

2.05M LARGURA DEVE

SER PREVISTA

tolerAnciade

MEDIDA OUE PERMITA

QUE O TOLDO CUBRA

TOTALMENTEOVAO,

DS FORMAAEVTTAR

VAZAMENTOS DE

AGUA OU PASSAGEM

DE SOL. 1). OS

TOLDOS SERAO
INSTALADOS NO

BLOCO X2. INSTinjTO

DE ENGENHARIA MEC

ANICA. SITUADO AAM.

BPS, 1303, BAIRRO

PINHEIRINHO. CIDADE

DE íTAJUBAC

UNTDADE

CR EMPRESA

DE COMANDO DA

21860 PUBLICIDADE AERONÁUTICA
GRUPAMENTO DE 24/0S'2p-
APOIO DE CANOAS'

CONSTRUTORA
EMPRESAS DE

ENERGIA

926130 - 0IVIS60

DE CENTRO DE

SERV 0SRMI20'

COMPRAT1LHAD05

Bsa

LUMINOSOS E

RS TOLDOS

450.00 CALDENSE
LTDA

170325-WF

MINISTÉRIO DADELEGACIA DA

FAZENDA REC. FED.POtOS
DE GALOASIMC

UNIVER5IDADE1S4080-

FHJERALDE UNIVERSIDADE 2CW1&2D-725,09 COMERCIOE rqRAIMA FEMRAURR
SERVIÇOS LTDA

TOLDOS UNIVERSIDADE

PRIMAl^RA FEDERAL OE
UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

ITAJUBAIMO



Dfepgnsa
OQOCarZOlD ODOIM de

Ueltaçlo
UNIDADE

Dispensa

mi3/20]S 00001 de

LIcilaçOo

Dispense
OOOMfJOtO 00014 de

UeltaçAD

00011JZ01S 00102 Pcesão

O0OO6QÜ19 00090 ProgSs 27^5

Dispensa

DOOOSTOIO 00002 de 2T6K

üdlaçio

Dispense

0031(V20tB 00001 de 27685

UcitaçSo

Dispensa

OOOS4f2010 00001 da 276SS

liclto;3a

COBERTURA DE

PDLíCARBONATO

PLACAS AL.VEOLAR

TOLDO, FUMÊ6MM.
TOLDO ESTRUTURAS NACOR

ALUMiNIOPARA

LATERAL DO HOTEL

UBOXdAOO.

TOLDO EM

POLICARBONATO

COMPACTO 1-TOLDO

EM POLICARBONATO

COMPACTO QUANTIA

DE:3

POLICARBONATO

COMPACTO CRISTAL

ESPESSURAOE 6.0

TOLDO. MM.ESTRUTURAEM
TOLDO ALUMÍNIO COM

PINTURA

ELETROSTAtiCA, COM
PROPRIEDADES

TÉRMICAS EOTIGAS.

TALUNHO. 3 to LDOS

DE 2.9X1,0

INCLINAÇÁO 29'
(GRAUS) MATERIAL

OPACO.

TOLDO. NOME TOLDO UNIDADE

TOLDO: TENDA

PIRAMIDAL6XeM,

ESTRUTURA EM

FERRO TUBUWR 3.

EM CHAPADE14N0S

PÊS.COM 3M DE

ALTURA PARTE

AÉREA DE 1 E 1 EEM

CHAPA 16. MONTADA

EM SISTEMA DE

ENCAIXE COM

CONEXÚES E

PARAFUSOS EM AÇO

INOXIDÁVEL E COM
TRAVAMENTO DE

TOLDO. SEGU

TOLDO RANÇACOBERTURA •

REFORÇADA COM
MATERIAL DE MAIOR

ESPESSURA NOS

PONTOS DE TENSIO

NAMENTOE

RUPTURA LONA

CONFECaOVAOAEM

TECIDO POUÊSTER

REVESTIDO DE DUAS

CAMADAS DE PVC.

ANTI-FOGO.ANR-

MOFO, ANTI RAIOS UV.

ALTARESISTÉNCIAAO

DESOODRAMEHTOE

■ OeCOR ESCURA

TOLDO COM LONA

TOLDO. BRANCA EM

TOLDO ESTRUTURA

METALICASMXSM

COBERTURA DE

POLICARBONATO

PLACAS ALVEOLAR

FUMÉ fiMM,
TOLDO. ESrRUTURASNACOR,,„,^__
TOLDO alumínio PARA

ENTRADA RAMPA DE

ACESSO

C/WEIRANTES

7000X1200;

TOLDO, NOME TOLDO UNIOASE

TOLDO SEMI-CURVO

EM LONA SINTÉTICA

TOLDO. COM ESTRUTURA EM

TOLDO PERFIL METÁLICO

ANTI-CORRO SIVO

ESMALTADO.

LAELIASDARES 160457 • SASE DE
R$ NUNESDA COMANDODO ADMINISTRAÇÃOE,
1.74S.26 COSTA EXERCITO AP0J0DA2ARM ^

06555646410 MEX;SP

RS

1.780,00

Í6BÍ22-

JOSE AGENOR E
DASILVA-.CPP „^;„,",;f80UC„CIENClAE ZanHOT"
483.938Í7Ô4M TECNOLOGIAOE

MG

134044 •

FUNOACAO COORDENAÇÃO
NACIONAL DO REGIONAL

ÍNDIO kayapO Sul do

PARA

RS TENDAS

2,335.00 ALUBAN LTDA,
COMANDODO

EXERCITO

180149-MEX-

COMANOO

4.BRIGADA

CAVAURIA

MECANIZADA/MS

120B37-

R$ TENDAS C0A1AND0DA GRUPAMENTO DE

2.346.00 ALUSAN LTDA AERONÁUTICA APOIO DESOA
VISTA

LAELIASOARES 160457 • BASEOE
R$ NUNESDA COMANDODO AOMINlSTRACAOE,
2.398,25 .COSTA EXERCITO AP01ODA2ARM '

06556840410 MEX/SP

UNIDADE 1

070019- TRIBUNAL

RS TOLOOLAR JUSTIÇA REGIONAL

2.700.00 LTDA ELEITORAL ELBTDRALOO '
PARANA

CONTRATADO: CENTRO 15301S • CENTRO

RENATADE .FEOERM.DE FEDERALDE

SOUZA EDUCACAO EOUCAOAO i

ORNELAS TECNOLÓGICA TECNOLÓGICA -

-05596856665 OE MG M6

RS

3.190.00
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Nomn 00 Uaienal iPOM)

1.IXEÍRA

Ara da Compra

2019

Perioao da Compra

Comprado Últimos 90 dias

IdMipncaçOQ rrdnwDModdldaO* COoiflO do DncrtçAodaDtin
daCampn tfapm MtMiaVSarvita

DncrtçtodaSrin

OOOOi/SDIS 003SS PiopSo

oa(»»oi9 00027 Pt««aa aam

0(n>2<20t0 ooasa Pr»pJio 324014

DitpcnM

OCKHOlMIB 00003 SO S3S04

tciwçlo

OOaSWiOlSOOO» PmbSo 34740a

SCdlOrSOtO «000 Prqgio 939W

ooqssizois 0W3B P>»BSo 41)XI0

«006(3010 OOOSS Pntèe « 904

00004(2019 M0S6 Pi«oto 1U0O4

DmctRIo :
o  Cvmpitipantir i

"CeSTÓLIXO
MATERWI. PUtSDCO.

COMPOSIÇÃO
BASICAPOUSTllENO

R£f ORÇADO.
LIXEIRA. REaPIE-4TE PARA CARACTERÍSTICAS ,
UX0!L1XE)KA| ADICIONAIS:

FECHADO, COM

TAMPAC PEDAL.

CARACI0A0E:06

LITROS. PRAZO DE

ENTRECA30D1AS.

L1XEIRA,REC(PIENTEPARA LIXEIRA VAZADA

1

L

iAld>4f«l« QusnMJdtVilor FomM*4or

FomelnientdOriAAd» UnHAda

LIXO (LIxaRA)

LIXEIRA, UATERIAL:PLASTIC0.
CAPACIDAOEilS L TIFO COM

TAMPA E PEDAL

plAsticaiüutro
INIDADE H

UXEIRA REOPlERTEPARA

LtXOl LIXEIRA)

LIXEIRA UATERIALjMETA

CAPACIOADE 10.SL.

TtPO-CCM TAMPA PlAStICA
COR:BEt£

CARACTERÍSTICAS
AOICIONAIS COM PEDAL

CESTOINTEIWO.

REVESTlMENTOiPlNTADO

APLiCAÇAOiOEPOsrro oe
LIXO

LIXEIRA RECIPIENTE PARA
LIXO (LIXEIRA)

UXEIRA MATERIAL

.Plástico,
CAPACIDADE ISl. UNIDADE

TIPO COM TAMPAE

PEDAL

PACCtETORAPARA

UXO.METALICA.
DIMENSÕES
APROXIMADAS OE

22CU DE LARDURA UMOAOE

12CM0EALTURAE

30CM OE

COMPRIMENIO,

COM CABO OEGZCM

LIXEIRA, MATE»AL

METAL, CAPACIDADE

lO.SLTIPOCOM

TAMPA PlASTICA

COR BEGE,

CARACTERiSDCAS
ADICIONAISCOU UNIDACE
PEDAL CESTO

INTERNO.

REVESTIMENTO

PINIADO.

APLICAÇAO
DEPÓSITO oeuxo

UXEIRA MÁTERÍÂL
PLÁSTICO
POUPROPiLENOOE

ALTA RESISTÊNCIA

UNIDADE
REOOKOO,
CAPÀCIOADS 10

UTROS. USO EM

ESCRITÓRIO. COfl
PRETA.

UXEIRA MATERIAL

tS^POUPROPLENO, SSe^^L
?,:^srR;«sEMTAMPA
CORSESE MMTAMPA. COR

CARMO LUZ

EvERurre

COMANDO DO

exÉRoro

RS LIMPE*

3.60 COMEHCIMlLTDA

RS CARMO LUZ
»,72 EVERtINO

RS ZANETII&

«.W ESTABAULTOA

ESTAOOOn BAHIA

COMANDO SO

EXERCITO

tecxai-4 RECIMi
CAVAlARtABLINO

926671 • PRIFEITt

MUNICIPALOEMA
BA

Í6043I-4,KECIMI
CAVAI>R1ABLIN0

UNIVERSIDADE 1»146-UNIVERS

TECNOLOOICAFEOEIUL TECNOLÓGICA FE
OOPARATM OOPARANA

RS 3P0DERES ESTADO DE MINAS

ÍM COMERCIO LTDA GERAIS

9B46T3-PREF.MU

ITAT1AUCU

FABIANA

RS RODRIGUES

9.» PEREIRA
072I44S4929

IFMAIB

COMERaODE

PROOmOSOE

UMPEZAE

HIGIENE

PHOFISSOKAL

LTDA

UNIVERSIDADE FEDERALIsnSO - UNIVcRS

DE fTAJUBA FEDERAL DE ITAA

CONSElHO REGKXML 936099 • CONSELI
DECONTASILIOADEDE REGIONAL OE
SC CÓNTABILÍOADEC

LIXEIRA. RECIPIENTE PARA

LIXOILJXEIRAi

LIXEIRA. RECIPtENIE PARA

LIXOdlXEIKA)

LIXEIRA

DETALHAMENTO DO

ITEU: LIXEIRA EU

PVC SEM TAMPA

CAPACiDAOE: ISL

COR PRETA

UNIDADE 200

_  1H'8UNM.0EJUSnCA 936869-IHIBUNA
estado DO JUSIIÇAOOÊSTA

tl,W FERREIRAEIREU AUAZOKAS

UHOIADE 180

.WECOMERCIOOE

ESTADODORIOl/TtlOAreS GRANDE 00 ai.
KHAESRCAS >»~v*içiA/a*
EIRELI

S6664l-mEFJRJ

iSAHTA MARIA
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dooconoig OOOir PrvgAo 343SM

sooosaoig IXKUS Piaglls 93904

0001CU2ai9 CKXSS p>i>et» «3»04

OOD02flOI9 OMlsa Pmofto .347M2

(Kmi/2at9 0W1B Pi»gto SMOU

00)002019 oaou p'<g»ii 939»)

OOOC7/3O10 00004 PrRgSS 93904

DíCkponsA
000220019 00001 Oa 93004

liaUtOe

pOOomiD 00022 (I^Ab «3904

OOai&/30l9 00040 PreiOa 290449

LIXEIRA, UATERtAUACO.

CAPACOAK30L
TíPOiTEUDA;
R£VEsnM£HTO:CROMAC<3

LIXEIRA; HEGIPlEUra PAftA
LIXOIUXEIRA)

LIXEIRA,
UATERIALPOUPROPILENO.

CAMCIOAOEiSO L TIPtXCOM

TAMPAE FEDAL ACOPLADOS,
CORflECE,

características
AOICIONAlSAKrLCHAMAS.

RETANGULAR.

aplicaçAo;DEPOsito de
LIXO

LMIDADE

LIXEIRA. HEOPIERTE PARA

LIXO (LIXEIRA)

RECIPIENTE PARA

uxo-DEPiAsnca,
NO FORMATO

LIXEIRA RECIPIENTE PARA dl-WOaKO. COKÍ
LIXOíUXElRÂ» CAPACIOADEOE2B UNI0M6 112
'  ' LITROS, MEDINDO

OlAXIETRO (34.0 X
SIICM. SEM TAMPA,

SEM PEDAL, CESTO

LIXEIRA MATERIAUACO.
CAPACCAlKaOL ACO, CAPACIO"Oe
TIPO-mAOA 20L.TIPOTELA0A UNIDADE: 30
REV^snVENTOXROMADO

CROMADO

LIXEIRA WCIPIEMTE
FARALIXOELI

LIXEIRA REGIPlENra PARa PLÁSTICO. ,i.jui»nc -iti,
LIX0(UX6IRA| CARAaDAOeSOl. ™''

AZUUPARAPAPEL.

tf M TAMPA

UxaRA ÜÁTERIAL
LIXEIRA, POÜPROPILENO.
UATERIALPOUPROPAENO. CARACIQAaE 30 L

CAMCIOAOeiSOLTIPftCOM TIPOCDMTAMPAE

TAMPAEFEOALACOPLADOS, PEDALACOPLADOS.
CORflEGE, CORBEIffi. „„
características caracteiSsticas
AOICIONAlSANnCHAMAS. ADICIONAISANTI.

RETANGULAR CHAMAS,
APLICAÇAoDEPOSITO de RETANGULAR.
LIXO APUCAÇtó

DEPÓSITO DE LIXO

LIXEIRARECIPIEHTÊPARA UXEIRAVA2ADA

LIXOILIXeiRA) PLASTICASOUTRO '6°

LIXEIRA MATERIAL

PLÁSTICO

POLJPROPILENO DE

AL1A RESISTÊNCIA
FORMATO

^I^EOO UNOADE 100LlXOtUXEIRA) LfTROS.SEMTAMPA
30CM DIÂMETRO X

SOCU ALTURA

APROXIMADAMENTE

• USO EM BANHEIRO.

COR PRETA

LIXEIRA MATERIAL

AÇO, CAPACIDADE

UXEIRA MATBRIAL-AÇO.
CAPACOADEZOL TIPO COM

TAHPAEPEOALACCPIAOOS. RuOPLIWS.
CARACTERÍSTICAS UNIDAOE '210
AOICIONAlSClLlNORICACOM „ .
CeSTOlKTERNOREJíOVlVEL, COM
APLICAÇtóCOLETADELIXO

APLICAÇAO COLETA
DE LIXO

LIXEIRA MATERIAL

UXEIRA UAIERIAUPlASTICO.PlASTICO.
CAPACIDADEilSL. TIPO.COM CAPACIDADE líL UNIDADE TS
tampaepedaL TIPO com TAMRAE

PEDAL

reci~pU unidade ,00LIXOaiXEIRA) LlXO(LlXafiA)
UXEIRA RARA

ESCRITÓRIO EM

polipRopilenona
COR PRETA NAO
VAZADA SEM ALÇA
SEM TAMPA COM

UXEIRA.«ECIPIENTEPARA .
I ixn r IIXPIR41 OOSACO. UNIDADE ISLIXO (LIXEIRA) CAPACIDADE DE IO

LITROS E DIÂMETRO

DAOOROA

SUPERIOR 6

INFERIOR E ALTURA

MEDINDO 25 CM

APROXIMADAMENTE.

REllpTErE"4ftA UNIDADE 16L1X0( UXEIRA) LIXOILIXEIRA)

'LIXEIflA.R£CIRENTEPÁRA u.,,
LIXO ÍUXEIFIA) ?í6ClPlEf»fTEPARA UNIDADE 20Q

LDCO {tlXElRA)

LIXEIRA CAPACIDADE 801

UXEOLA MATBRIAL-AÇO.
CAPACtOADEZO L TIPO ÇOU

TAMPAE PEDALACCPLADOS.

CARACTERÍSTICAS
AOICIONAISCILINORICACOM
CESTO INTERNO REI40VIVEL.

APLICAÇAOCOLETA DE LIXO

UXEIRA UAIERUUPLASTICO.
CAPACIDAOEilS L. TIPO.COM

TampaepedaL

LIXBRA RECIPIENTE PARA
LIXOaiXEIRA) UNIDADE

UXEIRA. RECIPIENTEPARA

LIXO (LIXEIRA)

LIXEIRA. RECIPIENTE PARA
LIXO! UXEIRA)

LIXEIRA RECIRENTE PÁRA
LIXOILIXEIRA)

LIXEIRA CAPACIOAÍX 801

DISmieUlOORAE

COMERCIO E1REU

ESTADODQMATO 999047; PREFMU
CACERES

~ AM.MaZER. TriZIO-OEPOSIT'
'..g. eOMOTOOE COMANDO DA MARINHA COMBUSDVEIS C
'  SERVIÇOSEÍRBÚ RlOJAHEIRO

RS UNWERSH3AD6FEOERAL1S303S-UNIVERS
0A6AHIA TEDERALDABAH,

CHARLEI BONl
INST.FED.OE

EDUC..C1ENCIAETEC

GOIANO

RS LIMPCX

20.00 COMERCIAL LTOA
ESTADO OABAHIA

IBezíHJ-

INST.F^,GOIANO

RX>VSf6E

92«M .PREFEÍTI
MUNICIPALDE UA
BA

RS ARTLIMPRRASU. UNIVERSIDADE FEDBLAlISTDOa-UNIVERS
21.00 LTDA DEITAUSA PCDERALDEITAJt

NORDESTE

RS POTENCIAL COMANDO DA
21.97 COUERCIOE AERONÁUTICA

SERVIÇOS EIREU

IWRftRIAE INSTJEDJ3E

PAPELARIA EDUC.,C1ENC,E
PRAIICALTOA TECBAIANO

„  TOASLUSIOSA FUNOACAO
C0M6RC10E UNtVERSIDAOEOO
SERVIÇOS AMAZONAS

1JIMU1.6RUFIAWI

APOIO DE NATAL

168443.INSTFED

ED..CIENC.E

TECBAIANOIC.CA

isTua-puro^
universioa'^,
AUAZONASIAv

„  j,R.coM£Rflioe conseliiorbo.se l^MA^F
LOCACAOOE ENGENHARIAE

VEICULOSEIHEU AGRONOMIARN Í^RO^IA

PETROVEm

RS COMERCIOE INSTITUTO BRASILEIRO OliniS-MUSEU II
23,00 REPfSseNTACOESDEMIISEUS DE PETROPOLIST

LTDA

S«LTDA WESPHIITDSANTO
PS reOROZATA COUANÓOOA 129631-GRUPAMi
2008 BORGES AERONÁUTICA APOIO OE NATAL



tuMBIl P'iK|«i> 93IK»

OOOiWmB «M3< «392(0

aoHzastt uota Posto ssmes

oooivzei» m» Piitto 296444

ocoMoais 09041 Pngto 9i904

OOOOMOIO 00929 Progto S3904

00002/3010 00030 PiogAo 270647

DOpwma

CNMIMOI» 90066 ilg 30COS7
Udacto

000044010 00097 Preste 93904

DUperau

000334019 DOOn ile 446102

Lioluote

Oif4Mim
OOdBOiOOin 00002 4» 93904

{Uctecte

LixEinAPUsncA
COMPajAlíOt.

LITROS-PRETA.

PEQACORES

SUPERIORES E

COM HWE Rígida UNIDADE S2S
uxoiuaeiRA» oiuensOes

COMPfilAIENTO: 39.5

CM LARQUR/V. 24.6

CM ALTURA'43.9 CM

PESO; 450 GRAMAS
(AMOSTRA)

UXEIRA. MATERIAL

LIXEIRA POLIETILÊNOALTALlAEi«>. DENSIDADE
MATEWALPOUETtlENOALTA ̂
De«SíDADE.CAPAC:iOAOEJO

L. 1.PO.CDH IA.4PA POSTIÇA

COft.BttANCA, RPAwrA
CARACTHflJSTíCAS

HnANGULAft

LIXEIRÂ. MATERIAL
POLlPROPItENO.

íTsSSk. f-r
2X:te«st)ca3CAflACTHAlSTICAâ AniT-ir.kiAifl

ADlGlONAlSiFOHMATO

RETANGULAR.
APL1CAÇAO:COI£TADEL.XO

Dg LIXO

UXEIRA. CAPACIDAOEilOOL Ííí^^^íi«jE 1O0 L

LIXEIRA.

MATERIALPOUETTLENO ALTA

DENSIDADE. CAPACIDADE JU

L. 1IPO.COM IWAPAPlASTICA
ACIONADAPOR PEQAL.

COR.BHANCA,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAJSlFORMATO

RETTNGULAH

LIXEIRA.

MATERIALiPOUPRDPILENO.

CAPACIDADE SOL.

TIPOlSASCULANTE,
CON.CINZA/GR3UIIIO.

CARACTERÍSTICAS
AOlCIONAlSiFORMATO

RETANGULAR.
APUCAÇAO:COLETA0E LIXO

RS PLFCOWRCn UNIVERSIDADE FEOERALIHOte-UKIVERS
27.60 LTOA DO PARA FEOSWLDO PAft

UXEIRA. RECIPIENTE PARA

LIXO (LIXEIRA)
UNIOMIE 1SI

UXEIRA. RECIPIENTE PARA UXEIRACOMPEDAL

lIXOlUXEIRA} plAsticaeoutro
UNIDADE 17B

UXEIRA. MATERIAL

LIXEIRA. MATÉRIALíPLASTICO.RlASTICO.
CAPACIOADE30L.TP^COM CAPACIOAOE 30 L.

TAMPA EPEDAL.ALTURA45 TIPO COM TAMPA E UNIDADE

CM.CORiSHANCA FEt)At.AaURA4S

LARGURAteCU CM. COR BRANCA

LARGURA 3S CM

LIXEIRA MATERIAL

AÇOtNOXIOAVEL
LIXEIRA MATBIlALiAÇO POLIDO.
INOXIDÁVEL POLIDO. CAPACIDADE 121.

CAPAC)OAOE;12l.TIPO:COM TIPO COM TAMPAE
TAMPA EPEOAL. PEDAL. DIÂMETRO
OlAMETROr27CM.ALTURA44 2TCM.ALTURA44

CM CARACTEBISTICD4S CM,
AOICIONAIS-I^TOINTERNO CARACTERÍSTICAS
POLinTIlENO, ADICIONAIS CESTO
aplicaçAocoietaseletivainterno

UXEIRA RECIPIENTE PARA

LWO( LIXEIRA)

UnEIRA, UATERIAUAÇO

POUETILENO.

APLICAçAO COLETA
SELETIVA DE LIXO

UXEIRA. NOME

RECIPIENTE PARa
LiXO<UXEIRAOE
PlAsTICO INJETADO
EMPOUPROPILENO

COMAPLICAÇAO DE
PROTEÇÃO UV. COM
TAMPA

BASCULANTE. COR

VERDE. COM

DIMENSÕES: eXCM UNIDADE

(ALTURA1X30CM

(LARGURA) X 30CM
(PROPUNOIDAOE),
CAPACIOAOE MlNlUA
DESOUTROSE

CARQAOE29KQ

APROXIMADAMENTE.

ADESIVADACOMO

LOGOTIPO

RECIClAVEL).

LIXEIRA, MATERIAÍ.

AÇO INOXIDÁVEL
CAPACIDADE 3.2 L

INOXIDÁVEL, CAPACIOADE.3,2 TIPO CIUNORICO
LTIPO-CIUHDRIDOCOU COMTAMIM.

TAMPA. CARACTERÍSTICAS CARACTERÍSTICAS
AOICIONAIS-BASCULANIE. ADICIONAIS

APUCAÇAOCOLETAOELIXO BASCULANTE.
APLICAÇAO COLETA

DE LIXO

LIXEIRAOSPIAELI

UXEIRA RECIPIENTE PARA AÇOINOXCOM
UXOILUESU) TAMPADE2SA4

Limos.

UHIOAOE 26

WOLTINE
RS COMERCIOE ESTMDOOEMINAS
27.70 REPRESENTAÇÃO GERAIS

EIREU

SI64873- PREFJJU

ITATUIUCU

RS COPELCCMEHCIAL.

27.aS DE PECAS LTDA

INST.I^O.OE 168299-

EDUC..CIENCIAE TEC. INST.FED.GÓIANO
GOIANO Rn VERDE

„ AM. MOitER

COMERCIOE

SERVIÇOS BREU

MULTISUL

RS COMERCIO E

31.f2 DISTRIBUIÇÃO

LTDA

RS LIMPEX

32;40 COMERCIAL LTDA

TMEIO-DEPOSir

COM/LNOO CAMARINHA COMBUSTIVÉIS_C
RIO JANEIRO

ESTADO DO RIO

GRANDE 00 SUL

ESTAOO DA BAHIA

RS JWS EMBALAGENS COMANDO DA
32.79 EIREU AEfiONAUtlCA

968641-PREF.MU
SANTA MARIA

626671 -PREFEITI

MUNICIPAL DE MA

BA

t:os3i -grupam
APOlOOE NATAL

DISTRIBUIDORA OEMINtSTERHDDAFAZENOA

ALIMENTOS EIREU ;

SUPB4IKTENDEN'
'ADMINISTRAÇÃO
iSE

ZOPE COMERCIO

RS VAREJSTADE DEPARTAMENTO BE

36.09 COLETORES POLKU FEDERAL
EIREU

200334-COOROE

DEAOMíMSTRACi

M  COMANOOOOCOMERCIOE
âSTVICOSLTDA EXÉRCITO

160122 - 66BATAL
nFANlARIA

COMERCIAL

MOREIRA &

MARTINS LTDA

BANCO CENTRAL00 926131-BANCO C

BRASIL- DOSRASU.-BELC

OR&FISCALSEGSOCIALBOHIZONTE
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D0007/20I8 0030S Pr««o 400947

00004/2011100024 PrafAs 93$(M

LKEII4A

RETANGULAR COU

PEQAL CAPACIDADE

MlMMAOEIS
LITROS. OIMENSCES
APflOUUAOAS

UKEIRA.RSaPIEMTEPARA ALTURA; 44JCM;
1K0(L'XE1RA| LATOU(4A;32,SCH; '

PRWUNOIDAOE;

30.SCM.COR:

BRANCA. (SIM (LAR
A0M00a&

MAHFINíTE 15

LITROS).

■LIXEIRA,CAPACDAOEilOOL L

CESTO E>4 PLÁSTICO
LIXEIRA, REaPIENTE PARA PARA UXO

U

leOOOl.? BATAUl
ENQGNHARIADE
CONSTRUCMMK

LIXO(LIXEIRA} NIDADE 30

LIXEIRA. ruLieiiLCKuue
MATERIAL.POUETILEMOOE "EOAOENSIOAI
MEOIAOENSIDAOE.
capasioaOem l tampaTIP0:TAHFVL9AS^NTE.
COR.MARROH.
CARACTERISDCAS CARACTEfilSTiC
ADKIONAKWSUAORAQA,
ROTOMaDAOA, „
H£yESTIMeMrO:TRATAMEwro''®™'"'°*2^

«O

REVESTIMENTO

CAPACIDADE 20
UTROS

UXÉIRA. MATERIAL
POLÍETILENOOE
MEOAOENSIOAOS.
CAPACIDADE L.
TIPO TAMPA
BASCULANTE. COR
XWAROM.
características unidade
ADICIONAIS
QUASMADA.

BAZAR
E SERVIÇOS LTOA ®®'C1TO
ATLANT1S
COMERCIO OE UNIVERSIDADE
MAQUINAS E TEGNOLOOCAf
EQUIPAMENTOS OOPARANA
EIREU

TEGNOLOOCA fE9ERAL

IStfSÍT-ESCOLÁf
INSTRUÇÃO
ESPECIALIZAOAIR

IS4BE3-UTFPR.I

'■ SANTAHEUNA

RS TAAGEERO INSTEEODE 198330-INST.reo
40.00 COMERCIAL LTDA EDUC..CIBNC.ETEe. OE EDU,CIENC.TEC,

SAO PAULO PAULO

EM UV. lUPRESSAOCOM
SÍMBOLO

LIXEIRA RECIPIENTE PARA
LIXO(llXEIRA|

LIXEIRA. MATERIAllPl.ASDCO.
CAPACIDADS:30 L TIPO.COM
taMinvepeoal.alturaas
cu,cãR.eRA.vcA.
lARGURA^.CU

LIXEIRA, RECIPIENTE ÍW»
LIXO IUXEIRA)

LIXEJRA.

MArERlAL.PaUEniENO.
CAPAClÍMOfcTOl.
TiPOtTAUPAEPEDAL
CORjBRANCA,
CARAOTEflISTTCAS
ADICIONAISIOSOMARCA

COR AZUL. UXO IMFECTANTE
6HUP0A

LIXEIRA, RECIPIENTE PARA
UXO (LIXEIRA)

LIXEIRA. REOPlENTE P/LRA
LIXO (LIXEIRA)

LIXEIRA MATEftlALiMETAL.
CAPACIDA0E1SL. TIPO;SEM
TAMPA

REVKSDMENTOlUMINADO
MElAMlNICOKBAlXA
PRESSÃO

TRATAMENTO EM UV,
IMPRESSÃO COM
SII.«OLO
Lixeira recipiente
mRAUXOEM

POL£T)LENOOE
ALTAOENSIOAOE
|PEAO).CAPACID
AOE eCL. FORIMTO UNIDAI^ SS
RETANGULAR. COM
TAMPA
BASCULANTE.
MARROM. COLETA
SELETIVA

LIXEIRA MATERIAL
}. plAstico.

CAPACI0A0E30L.
nPO COM TAMPA E UNIDADE 34
PE0AL.ALTURA4S
CM.CORBRANCA.
LARGURA 3S CM

UXEIRA RECIPIENTE
PAHALIXOEM
PCXUETILENO OE
ALTADSISIDADE
iPEAOLCAPAClD „
AOÊ SOL. FORMATO "
RETANGULAR. COM
TAMPA
BASeULANTeAZUl,
COLETA SELETIVA.

UXEIRA MATERIAL
POLIETILENO,
CAPACIDADE 10 L.
TIPOTAMPAE
PEOAL. COR BRANCA
.CARACTERÍSTICAS UNIDADE Si]
ADICIONAIS
LOGOMARCACOR
AZUL, LIXO
IMFECTANTE GRUPO
A

43-UXElRAEMAÇO
INOXSUTHOSCOM ,
TAMPAEPEDAL «
PARADANHEIRO

LIXEIRA NOME
RECIPIENTE PARA UMIDADE 300
LIXO (LIXEIRA)
UXEIRA MATERIAL
METAL. CAPACIDADE
ISUTIPO SEM

RS JUUERU.EF.OA UNIVEABIOAOE FEDERALIS3038-UNIVERS
«U9 ROSA OABANM FEDEHM-OAOAKI

COMERCIAL
SANTANA
WEHNECKLTOA

COMANDO 00
EXEROTO

leOlOO-COM.DAI
OE INFANTARIA
MOTORIZADA VE

MQS BRASIL
DISTRIBUIDORA Uf^l^SWIOADeFEOBlALISlCM-UNIVERS
c.oE.. DABAMIA FEDERAL DABAHi

RS OERBRA UNIVERSIDADEFEDERALIMOSa-UNIVEnS
4S,«0 COLIERCtOEIKELI OABANIA FEOEHM. DA BAni

COMERCIAL
SANTANA
WERNECKLTDA

COMERCIAL
SANTANA
WERNECKLTDA

COMANDO OA

AERONÁUTICA
I20e43-CRIP>AMI
SANTA MAR/A

UNIVERSIDADE FEC>KMl'^'!:,"ÍJ!Í1"®
K) ESPIRITO SANTO

SANTOibS

TAMPA.
REVESDMEMTO
LAMINADO
MELAMiNICOOE
BÁIXAPRESSAO

UNIDADE 100

LIXEIRA, RECIPIENTE PARA
LIXO (UXEIRA)

Ts.^ brasidaseireli ^0^

ws COMERCIO DE

DOMESTICAS «»«OSl»SE-
EIREU

100038-S.OEPOS
SUPRIMENTO

l)8S«4|.PREFJilU.
SANTA MARIA
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Lkilatèa

Dnpmu»
OOOIKOSIO Spooa Ov 03904

ueitscAp

eooisnoie 00110 Pugie oosot

Llxeinn, MATERIALMETAL

CAPACIOAD&IO.SL,
TiPQ.COHmiPAPuASriCA.

COROECe,

CARACTERÍSTICAS
ACICIONAIStCOAIPEDAL.

CESTO INTERNO,

REVESTIMENTO PINTADO,
APUCACAOOEPÚSITO OE
Liso

LIXEIRA. REOPIENTEPARA

LIXO(ÚXEIRA)

LIXEIRA RECIPIENIE PARA

UXO(LIxaRA)

LIXEIRA, RECIPIENTE PARA

LIXOlLlilEKlA)

UXEIRA RECIPIENTE PARA

UXÜI LIXEIRA)

LIXEIRA MATERIAL

METAL. CAPACIDADE

10,9 L. TIPO COM

TAMPA PlASTIOA,
COR EEOE

CARACTERÍSTICAS

AOíCIDNAISCOtl UNIDADE 1

PEDAl, CESTO

INTERNO,
REVESTIMENTO

PINTADO,

apucaçAo
DEPOSITO DE LIXO

LIXEIRACOMTAMPA „
PLASTICA in LITRO »

LIXEIRA

CAPACIDADE PARA ..
Bournos.coM '''««E 'o
TAMPA

LIXEIRA, 90 LITROS.

COM TAMPA UNIDADE
BRANCA

UXEIRA-CE5T00E

UXO EU PLÁSTICO
SEM TAMPA NACOR

AZUL. 34 UTRCa,
FORMATO UNIOAOE
RETANCULAR E

INSCRICAODE
RECUSÜüVEL. PARA
WEL

C.M 2

RS SPOOERES ESTADO DE MINAS

50,00 COMERCIO LTDA OERAIS

RS UMPEX

50,00 COMERCIALLTDA
ESTAOODASAMIA

S54ET3-PREEMU

ITATIAIUCU

9MC7t-PR£FE)TI

MUNICIPAL DE MA

BA

RS CASADOSP<CICO LINn/ERSIOASEFraERALIS3jrS-ESCOLAI
50.00 BHLTDA K MINAS CERUS AROUITETVRAA/F

e&cpRoo(nos

RS OELIMPEZAE
SOlOO EMBALAOENS

LTDA

UNIVERSIDADE FEDERAL153975 - ESCOIAI

CS MINAS GERAIS AROUrtETURAUF

M ALTASMIDÍAS UfOB - UNIVERSIDADE IM" 7. UNCVERS
?0,a COMeRCIA.EIRELi;^f;^°°°^®^°»
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ECONOMIA MATERIAIS íí
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vA-.cf s-;

R$ 13.756.464.639,47
Momedo MateHalfróM)

F ̂ de

EPõgARi.DCRA

GS®£ METÁLICA

GF^JíNElA

SiAOE .\''/SLOC?.A

GRADE PROTcÇAC/GUARDA CCfiPC

CA.VALETE: GftADE 0: SEGURANÇA

GRl®É PBOTgTORi DO RADiACOa

QU/INTIDADS DE PROCESSOS DE COM=SA POS WATEfilAL

f:TA adesiva

ieUÍMItJfPfll HAT

VALOR OE COMPRAS poa RV.TiaiAi

AÇÚCAR I

CAHETA£5F£tlOCU...|

'i$"A «QUIVO I

CCPODíSCARTAVElI

TRASTuruVJtíEj

CaCNFBOWAINN.. j
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Ano da Compra
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29.623

VAUjfi DASCCMP.VáHCMÓLCvAOi:

R$ 13.756.464.639,47
Neme do MacerfalfPDM)

F porta deacrfr em lambrli x

PEÇVCOMPCttiEKTÊ MOTO» BIC

.V.T1GC BÍTOLCADOR PARA

SISTBMAjJE LIMPEA / MANOTEN,.,

P^ACAtOCAiaiCCRAPESAJOAtó

RORTAO DE MADEIRA

í'u'A\nt.iDj D£ PRCi;EjÊCS OE COWPPA FCR h'ATE=iAL

PITAAOSKA

áOüAMrNERAL NAT.i

VALOR DE COt^RAE PC. VAltW-l

AÇÚCAR

pastaarquevo I
CCPOD£SCA<}TÁVEi.|

7itASTU£UMAE£|

CAQNEBOVINAtNN.. |

CESTA 9^ÍCA-GlN-|

óleodiesel]

ECiJLlZUMABE ]

INFLIX1MA5E |

IMIOLUCERASEI

I RE A:i.:3ê;£9ã.ia

51 236.155ejAíA

I Sí 28€.JlA.97S.e2

^R$-.9f.AAS£2S.7l
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|RSSS3.SAE.nS.» I

|5f'.5?rS5,474.3í I
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Painel de
(preços MINiàléHIUDA

ECONOMU

ciS=lãS?ia .

MATERIAIS

sTô fil re-T"®*» 6» CACà*y»
2015 O CoTipíOdflÚlrimo.., O

«:< OCUITAR FILTROS

Ano (ia Compra R$ 1.575,82 R$ 17,83
MEOtA OE WtESO POR fSTACC s-

Nome do Material (POM)

v-.lü?

RS 0,0003
F aji6idetubo|

^Ef'.TJP;C>OR ÍÜtó / ACI^ÓR'-.

WAiC.': VA-O.-'

RS 9,9 mi

PEÇAS'CCMPOSE-vTéííUWSpL O-Jpí.TDSDE OE PRCCESSOSDF COMPRAS

TUBO S BAfifiO VOíAOC

TUBO W COflRE SARA P:í.1 SíCTRi,,,

TUBODE^ATEt

8.822

I TUBO DE PiTOT

TUBO DE =OU»RCP1LENO

QUAfrnCADE DE ITESS 0£ ÇOUPRA

119,8 mil
TUBO DÊ V 0=?C

.V >
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R$ 17,83 MEÜrADE PREÇO POR ESTADO V
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F pcnlocemeíalso ;

PiSSiffiKMiDêníi
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Ano da Compra R$1.575,82
MÊOL-.Hi,

R$ 17,83
W£0!A OE MIEÇO POR ESTAOO. V

Nome do rAaterial (PDMl

F base pa^-a sexta I :

&Sí9ií(tiCV>.:v.30

AC=S;6s;CS PARfi sSTUDO/TfiEIA-

REASEHTE PARA.S;A5N!5JnCO CL-

PARÃPROCíDlMENTO N.ÁO..

'CíSSÔaiO I COf.lPO\ENT£ pÃRÁ ..

Parapujo

i V L

R$ 0,0003
MAiOEVAi-Or

R$ 9,9 mi

QtJiNrOAOS Oí PROCESSOS os CCAPRíS

8.822

QLlA'nOíOEK ITsAfÇasCOME-SA

119,8 mil
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Ano da Compra

Qv»NTli.< - Oi SROCSSSei OECO?.«ASA

29.623

.'ALCnCiAS :r;Me?AÍHD'/OiO;-;' j

R$ 13.756.464.639,47
Nome do Material (POM)

F rciamêntos de portão

fioBIeutura
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0y.-iinD.-O; DE PRCiCEjSOSOE compra por material
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BC M5A CENTSÍf JGi ■ PEÇA /
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r^NISIÍHiU!»
ECONOMIA

CompeAil« Último... W

MOÍOOS 0: AtIMEMTO • KÇA ' C_ - -ÍJ

AiOTOciCLE^^ - reçAseçofiWN-. p necessário que áia, busca; retome nqjnaximo 1000 iténs dè.co
I PBÇA ' ACBSÓaiC I CCM50\tKT..
i PEÇA / epMrC^iS^lTt. sQUIOnWE-.

, PÍÇA/CON?CN£NTE£OUi?AME_ R$ 1.575,82 R$ 17,83

MATERIAIS

MEDIA DE PREÇO POR ESTADO

Nome do Material {POMS

Código Material

Descrição d» Item

Deserção Complemenur

Objeto da Compra

CNPj/CPF/NOME do Porneceder

WIH

'£f.C- '«''LC' },ii, o: ;;i,.; :

R$ 0,0003 R$ 9,9 mi

vJviAIjTiDaDc f,c PSOCESSOS DS COMPRAS

8.822

pn r.r

;uA\TiCAn£ Dê tteivS se compra

^T»-</

■1^1
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geo.A/ML3yer

Média Matéria
■ iZdik
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F cispapfsta
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CH^AAí;oii;e'<!5Á%çL

OlAPA ACfiiJCA

PWAALtSWCABElO

CH.i^ÁAU.'MÍWtO

WN^êKIDUA
ECONOMIA

C«m;rMÍ4 Otümow. O

! nécesMrio que sya busça_reteíT»g nó máJitfno IQM fiens de compi^

MATERIAIS ' íjK

0«PA A5SA.DEHW-R|T>.0aftA

QMPA OE SORAA£HA R$1.575,82 R$ 17,83
I/ÉDIA DFPREÇO PORESTADO

Nome do Material (POM)

Código Material

Descrição do Item

Descrição Complementar

Objeto da Compra

CNPJ/CPF/NOME do Fontccedor

v'A'G:' '.-.c-

R$ 0,0003 R$ 9,9 mi

QUAhJTiOiOs OE a«=OCE5SOS OE COt.tPRAS

8.822

ÓÜAMTIDADEBS íT5k< C- ;ov::;-
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Média Matéria
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Ano da Compra

•-íDA3sD£ 'ftCCKiCãSt COMÍPA

29.623

Nem» do Malerlal (POM)

OB
F trote para motor desiiiantel x

HÇfip UM'ADCP. DO pjgÃ-SRlSA

TESt/OWETRO PÃRÂ MÕfÕS

APAJÍELHO 0£ D:S:RÊU:CAC

rampoij OBUZANTE

motor^^ [
kÍ", <-■-•• ■ ■ - • V «vZ^ú;

QÜASTIDAD: OE PROCÍSÍOS OE COMPRA PCS MATéSrA-

mÁAOéSIVA

ÀSUAMTNEPAINAT

AÇÚCAR I
CAMETAESFESOCSÁ.-!

sis-AARaun/o]
cc» descartável)

wo*!4 Siait.lüLL'

MATERIAIS

.•ALOn O.AÍ COMP?AS;-CS<ClOjiOi5

R$ 13.756.464.639,47
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u.i::.Eaa;&9i.£s

373 «e3S3-J4

|"!t2S6-7i-:.9T6,9:
oteooiEsa 'IH96."6.6J8.TJ

£C'JL3JKA3E UíiruiõSAJt.:?

IVFLKIVASEI é, 31T

IMiâLlJC^.ASS ífi5«"55-47493

RS Eee.338.e83.ee RSLe3e.es..



0 ps.ní:áe5-«»j,pí4ft<j»mentag'. X :lf-

í* -• G A Nào Síguro t p3iaeldfipfecos.p'anejamemo.gov.br,'S;'-9'iic-fi.it-:f t3r a q, O

Painel de
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« OCtlLTAB FtLTgQS

Ajioda Compra
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras V_rv^

Bandeirantes, 10 de Setembro de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,
documentação necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERRALHERIA PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ,
conforme termo de referência anexo.

2«0 FiOCO

StòfítoO Atenciosamente.

§düjmccu&'= iOlOFP.JO^

^i,QÇa/0^ REGINA CÉL4/A AMARAL FABRIS
rn 1^1. diretora DA DIVISÃO DE COMPRAS

íiíj JG^IPCCO

po.^ÍAij 'V 3 ̂ 'ü í Pj ̂  3

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNP.I/MF 76.235.753/00ÜI-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 10 de Setembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização
para instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERRALHERIA PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ, conforme termo de
referência anexo.

Esperando contar com a atençao de Vossa Excelência, reitero
meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente.

SECR

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

NARDO

ÇÃO

IluíiFrei Rafael Proner, 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000Tcl.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

'Cm
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO V

Departamento de Compras —-

Bandeirantes, 10 de Setembro de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo
preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE SERRALHERIA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PARANÁ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

UNO MApriNS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proncr, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542^525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



Município de Bandeirantes
Solicitação 505/2019

Termo de Referência

Indicação da Recursos Orçamentários

■■

Soilcltaçlo

Nú^O TtfO

505 Contratação de Serviço

COdço Nem

5000-8 AUÍTONIO CARLOS ZANARDO

Local

CàOga Nam

20001 Divisão de Recursos Humanos

02 SBORETARtAOeADMríSTOAÇÃQ

Entrega

Lixai

Bifl OVB^OS LOCAIS NO MUNIOnO CE BANDBRANTES PR

EoitAem

10/09/2019

Oiewdxecbiieas

34

Processo Cerado-

IVüntr»

659/2019

Pagamento

FOTTB

B/IATÉ30 DIAS

PrsBO

12 tiãsses

Descrição:

COriTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDXHENTO

NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

vstificsUva:

CARACTERIZAÇÃO DA SITüAçAO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇAO: A presente contratação se faz necessária para

atender as demandas de todas as secretarias municipais para consertos de grades e outras componentes

de ferro e fabricação e colocação de grades, corrimâo, porta, troca de telhados e serviços de soldas

em geral que forem necessários para manutenção dos prédios públicos pertencentes ao Município de

Bandeirantes - Paraná

001 EXCLUSIVOPARABVIPRESASM^EPPEMB

CMigo Nome

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

OOt DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04 122 0404-2003 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

3.3.S0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3 90.39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00280 OOQOORecursoa Oídlnários (Livres)

021SS1 Calha cone 60. com suporte

021902 Condutor com suporte

021929 Controles pars motor deslizanie PPA

1^6^1530 Corrímao com pé direito com lubo redondo de 2 polegadas medindo 1.30 X:

1,00

021931 Commso com pé direito com tubo redondo de 2 polegadas medindo 3.S0 X

1,00

021936 Grada para taueiraO.TO X0.3S com cenloneira 7/B X1/8 a ferre redondo

318 com véos de 1 centímetro

021537 C>adc para bueiro de 0.30 X0,30 com leire redonda 3/8

021614 Grade para bueiro de ferra redondo 3/4 com espaçementode 3 centímetro

medmdo 0,40X1,00

Q21620 Grade para bueiro de farra redondo 3/4 com «pagamento de 3 cenlimelto

medindo 1,20 X0.50

021948 Grade para bueiro de ferra redondo 3/4, com eapaçamenip de 3 caniims

Iros. medindo 1.20X0.50

021938 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4. com espaçamento de 3 centime

metros, medindo 0,50 X 1.20

021540 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,.com espaçamento de 3 centime

tros. medindo 0,60 X 1,10

021539 Grffile para bueiro de ferre redonda 3/4. com espaçamento de 3 cenllma

Ims. medindo 0.50 X 1.40

021545 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4. com eapaçamento da 3 centime

tras. medindo 1.10 X0,70

021641 Grade para bueiro de ferre redondo 3/4. com espaçamento de 3 centime

Unidade Quantidade

Do Exereíoio

4.00 50.00 200,00

2.00 50,00 100,00

3.00 30,00 90.00

1.00 110,00 110,00

1.Q0 130,00 130,00

1,00 120,00 12D.OO

1.00 40,00 40.00

7.0O 235.00 1,645.00

2.00 430,00 860.00

2,00 360.00 720.00

1.00 360,00 360.00

2,00. 400,00 áoo.eo

2.00 410.00 820.00

2.ÓÒ 430,00 660,00

4.00 470.00 1.880,00

MARCOS OEMOftAES nawséo 5^ i 100920191356CB



Município de Bandeirantes
Solicitação 505/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentários

tro9, medinilo 0,70 X 1,20

Grade paia bueiro laieral com ferro redonda 3/S. com canlonelra 7/8.

medindo 1.40X0,25

Grade para bueiro Isleral com ferro redondo 3/B, com canloneirB 7/8.

medindo 1.30 X 0,30

Grade para bueiro tateia) com ferro redondo 3/B. com canioneire 7/8,

medindo 2.S5 X0,2S

Grade para bueiro iateral com ferro rodando 3/8. com eepaçomenlo de 03

centímetros, medindo 1,00 XQ,50

Grade para bueiro lateral com ferro rerlondo 3/S. com espaçamento de 03

eenlimetros, medindo 1,00 X0.7S

Grade para bueiro laterol com f erro redondo 3/8. com espaçamento de 03

centímetros, medindo 0,90 X 0,85

Grade para bueiro talerol com feno redondo 3/8, com espaçamento de 03

eenlimetros. medindo 1.25 X 0,65

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com quadre da canto

neira 7/8. medindo 2,25 X 0.30

00310 00511 Taxas - PrestaçBode Serviçes

Lixeira com pé diieilo de 0,65 X 0.45 XQ,25, com tubo 0,20 X0.3O

PcdAds de abfircom tubo 0,40 X0,40 e tela de alambrado 3 polegadas

fio 12, medindo 1.70 X2,S0

Reforma de 02 traves da 7,00 X 2,40 com locação de suporte par* coloca

ção de rede

Suporte de metalâo 0.20 X 0.30 para colocação de grade da madeira,

medindo?,10X0.70

Suporte de metalâo cem chapa galvanisds de 0,30 X 3.03

Supone de tubo 0,30 X0.30, medindo 1.SQ X 1,50 para colocação da

luminána em super poste com base da tubo do 3 polegadas

Supone da tubo 0,40 X0,40 para sinalização medindo 1,00 XO,SO

Suporte de viga U de 4 pdegadas com 1,UQ metro, lipo L

Suporte para coletar de sinelelro, medindo 0.12 XQ.tS X0,60. com cha

apa e tela moeda

Suporte para madciramenio, com ferro cliaio de 2 peiegedas per ii4,

medinao i,S0 metros

Tela pata alambrado de 3 polegadas fio 12

460,00 950.00

Do Exercido

4a).00 420.00

380.00 380,00

Total da dotação

1,690,00

-17.295,00

17.295,00

TOTM. GERAL 17.295,00

Subtotal por fonte do recurao o conta de dcspeaa
o:'.oo:.94.1??,0404.200'/ i /.xnv.oo

Coa rjrjuaij Ironie OUOI.IQ i.t.Konie h U.lis.ao

ij«l 00310 tente 004U ü.fonte K 4.140,90

Einhlipa. MARCOS OE MORAES, na lersOo 5Z31 lOOXSIS 13SSC6



Município de Bandeirantes

Solicitação 506/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

SotIclUcSo-

Contratação de Serviço
Ouar«saceA>B>tt

10/09/2019

CM9» Ncrm

5000-8 Ar«ÍTOUO CARLOS ZANWRE»

Procetao Oarade-

.660/2019

Divisão de Transporte

02 SECREfARlA DEADMNISTOAÇAO

Entra9a
loetí

m DIVERSOS LOCAIS NO MUNCIHO DE BANDEIRANTES PR

Pagamonto

Farm

0IÍATÉ3O DIAS

12 Meses

DescriçSo:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO

^AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIFANTES-PB
Justificativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A presente contratâcSo se faz necessária para

atendei as demandas <le todas as secretarias municipais para consertos de grades e outcas componentes

de ferro e fabrlcaçAo e colocação de grades, corrimão, porta, troca de telhados e serviços de soldas

em geral que forem necessários pata manutenção dos prédios públicos pertencentes ao Município de
Bandeirantes - Paraná

002 Asarro paratoqas as baprbas

Código Nomo

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OOSDIVISAO DE TRANSPORTES

04.122.{M0+-2151 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIÇA

00480 OOOOQRecursDS Ordinários (Livies)

021596 Esirulura mstálica com p« dlrsilo e trellça eom viga U de 3 polegadas,

com chapa n° 12. com coseiiura em telha galvanizada, medindo 7.50X6.50

021597 Grade de Bueiro com fepo redondo 3/4, com espaçamento de 3 centímetro

^  com 02 travessa de viga I, da 4 polegadas medindo 0.90 X 1.65
11603 Grade de Bueiro com feire redondo VA, com cspaçamenio de 3 centímetro

com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo 1.20 X1.S0

D21S99 Grade de bueiro com letro redondo 3/4. com espaçamento de 3 eéntimetro

com 02 travessa de viga l. da 4 polegadas medmdo I.OS X 1,75

D21598 Grade de bueiro com ferro redondo 3lA. com espaçamento de 3 centímetro

com 02 travessa de viga I, de 4 pMegadas medindo 0.95 X 2,05

921600 Grade de bueiro com ferro redondo 3/4. com espaçamento de 3 centímetro

com 02 travessa de vlgo I. da 4 polegadas medindo l.tl) X 1,80

921601 Grade de bueiro com ferro redondo 3/4. com espaçamento de 3 centímetro

com 02 travessa de viga I. de 4 polegadas medindo 1,15 X1.80

921604 Grade de t>ueiro com forro redondo 3/4, com espaçamento de 3 cénlimelra

com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo 1.20 X 1,86

921602 Grade de Oueíro com (erro redondo 3/4, com espaçamento de 3 centímetro

com 02 travessa de viga I. de 4 polegadas medindo 1,15 X2,00

921SQS Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3 centímetro

com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo 1,20 X2,0S

921606 Grade de bueiro com ferro redondo 3/4. com espaçamento de 3 centímetro

com 02 travessa de viga I. de 4 polegadas medindo 1,20 X2.60

921607 Grade de buairo com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3 centímetro

com 02 travessa do viga I, de 4 polegadas medindo 1,70 X 3,00

92161S Grade pare bueiro da ferro redondo 3/4 com espaçamento de 3 ceniimelro

Unidade Quantidade

Do Exercício

1.00 9.800,00 9.800,00

2,00 1.160,00 2.320,00

2,00 1.260.00 2.520,00

2,00 1.260.00 2.560,00

2.00 t 360,00 2720.00

2.00 1.360,00 2760.00

200 1.450.00 2.900.00

200 1,550.00 3.1M.00

2,00 1.610.00 3.220.00

3.00 1.720.00 5.160,00

1.00 2.180,00 2.180,00

200 3.550.00 7.100.00

4.00 570,00 2.280.00

Emlidoacr UARCOSDEMOKAES.KawsaccSSZai 10it»2OI91A'24'36



Município de Bandeirantes
Solicitação 506/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

medcndo 0,80 X 1,20

021617 Grade para bueiro da ferre redondo 3/4 com espaçamento de 3 centímetro

medindo 0,85 X1,20

021618 Grade para bueiro de terro redondo 3/4 com espaçamento de 3 eentimeiro

medindo 0.85X1.20

021608 Grade pare bueiro de (erro redondo 3/4 com espeçamento de 3 centímetro

com 01 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo 0,90 X 1,40

021613 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4 com espaçamento de 3 cenlimelio

com travesse de viga I, de 4 polegadas medindo 1,10X1,20

021612 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4 com espeçamento de 3 centlmetiO

com 02 tmvessa de viga I. de 4 polegadas medindo 1,30 X 1,40

021619 Grade para iMieiro de ferro redondo 3/4 com espaçamento de 3 eenlimetco

medindo 1,00X2,25

021610 Grade para btwiro de ferro redondo 3/4 com espaçamento de 3 centímetro

com 01 travessa de viga I, de 4 poisadas medindo 1.20 X 1,85

^J221611 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4 com espaçamento da 3 eenlimetro.
com 01 travessa de viga l, de 4 polegadas medindo 1,35 X 1.90

021542 Grade para Oueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3 centime

Iros. medindo 1,00 X 1.10

021543 Grade para bueiro de t erro redondo 3/4, com espaçamento de 3 centime

tros. medindo 1,00 X 1.20

021544 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3 centime

tros. medindo 1,00 X 1,30

021546 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3 centime

tros, medindo 1,10 X 1,30

00610 D0S11 Taxas - Prestação de Serviços

021633 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4 com espaçamento da 3 eenlímetre

medindo 1.15X1,10

021622 Motor deslianie PPA para portão de correr

021565 Porta da abnr lecliada com lambril de 2,12 XO.BS

021609 rade para bueiro de ferro redondo 3/4. com espaçamento de 3 eentimeiro

com 01 travessa de viga ). de 4 polegadas medindo 1,05 X 1,82

021572 Reforme de 01 ponão decorrer de tela com troca de tubo 0,40X0,60 e

troca de Inltio de cantoneira, medindo 4.00 X 2.20 metros

^^1626 Totdo da tubo 0,20 X0.30 com teifia galvanizada, medindo 1,20 X3.0I)

021594 Toldo de lubo 0,20 X 0,30 com teltia galvanizada, medindo 1,20 X 3.00

021629 Túnel de tubo 0.40 X 0.40, e lubo 0,20 X 0,30. medindo 2,50 X 3.00 X

7,00

2.00 635,00 1.270.00

2.00 660.00 1.320.OO

2.00 760.00 1.520.00

2,00 650.00 1.700,06

1,00 1 140.00 1.140.00

2.00 1 220.00 2.440.00

1.00 1.445.00 1.445.00

1.00 1 660.00 1 660,00

1.00 660.00 660.00

1.00 720,00 720.00

1.00 780.00 780,00

1iOO 860,00 860,00

Oo Exercido

3.00 730.00 2 190.00

1,80 840.00 840.00

4.00 550.00 2.200,00

1,00 1.240.00 1.240.00

1:00 800.00 800.00

1,00' 420.00 426,00

1,00 800,00 SOO.OO

1.00 1.800.00 1.800,00

Total da dotação 74.426,00

Subtetal por fonte da recurso e conta de despeea
o:',oa!í,iM,i;'r,n:o4, 'ivi 7t.<25.00

■-M OOIBO fome OOCCO O.fru-.le E 6'I,U5.00
CoO 'jriily fonti UiJüi Ü.far.ie K 10.290,00

EthSdapçr; MARCOS OE.MORASS, na versto itvcszjie t424x



Município de Bandeirantes

Solicitação 507/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Solicitação

WwiTOrO Tipo

507 Contratação de Serviço
«/■llrH.nl.

COígo Nym

3116565 VALQUfRlAAPARECICW BONACWI MARTINS
Local
Cáigo Nyrt

30003 Direção dos Centros Municipais de Educação Infanti - CMB
órgão

Nom

03 sbdretariadeeducaçAoecultura
Entrega
tocai

a,ll DIVERSOS LOCAIS NO MUNfORO DE BANDQWNTES PR

EfTiAGb&n

10/09/2019

ProceMO Gerado

Númsm

661/2019

Pagamento
FOfTTB

BU1ATÉ30 DWS

Ouonffdiciedsllsn»

11

12 Meses

Descrição:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO

^DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRAHTES-PR
Justifícativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A presente contracacAO sé faz necessária para
atender as demandas de todas as secretarias muciclpais para consertos de grades e outras componentes
de ferro e fabricação e colocação de grades, corrimâo, porta, troca de telhados e serviços de soldaa
em geral que forem necessários para manutenção dos prédios públicos pertencentes ao Hunicipío de
Bandeirantes - Paraná

001 B(CLUSIVOPARAa/IPRESASM^B>PEMB

Cédigo Nome

03SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
003 DIREÇÃO 005 CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI

12.305 1204-501? MANUTENÇÃO DOS CENTOS MUNICIPAIS DE EUCAÇÃO (CMEI)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3 3.90 39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA
01050 00103 5% sobre Transferências Conslituclcnais FUNOEB

Quantidade Unitário

TOTAL

De Exercício

021561 Calha catie 60. com suporta UN 4.0O 50.00 200,00

021527 Chapa prela n° 18 de 2.00 X 1.20 ÜN 2.0O 140,00 280,00

Q21S62 Condutor com suporta UN ZKI 50.00 100.00

^1528 Conserto e serviço de solda em colocsfáo de reforço em 01 grade de 1.2
X2.00

UN 1.09 140.00 140,00

021531 CorrimSo oom p.è dlrelto com tubo redonilo de 2 polidas medindo 3,30 X
1,00

UN 2.00 130,00 260.00

021533 Grade de proteção da 1.20 X ZOO com eonloneiia 7/8 X1/8 e ferro re

dondo 3/8

UN 1.00 280,00 280,00

021S34 Grade de teia mosquatoira galvanizada da 1,00 M),20 UN 1.00 70.00 70,00

021S34 Grada para ar corvdicionado de 45 X6S X6S, adaptado err: vitroux. com
cantoneira 7/8 de ferro redorrdo 3/8

UN ZOO 250,00 500,00

021535 Grade para ar eondlcronado medindo 0,45 C 0.55 X 0,50 com cantoneira

7/8 X 1/8 e ferro redondo 3/8

UN 1.00 180,00 180.00

021557 Grades de tela mosqueielra galvanizada de 0,30 X0,30 UN 2,00 30,00 60.90

021558 Grades para fogão de 0.3S XO.SS. com ferro redondo da 1/4 ÜN 3.00 40.00 120,00

Tolat da dotação 2.190,0

2.190,00

Subtotal por fonte do recurso o conta ds despesa

t)3,l)C:.i,

ca :MH'J Píinl-? OítCj s^rV.rit.e >'

2. 'J CID

Emiido per MARCOS DE MI9RAES. nsursHo. 55231



Município de Bandeirantes
Solicitação 507/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

BONACUU HUtTlNS

Enu» per MARCOS OE MORAES, cia«rtttt £6231 io(ia>2cn9i4:£;«



Município de Bandeirantes
Solicitação 508/2019

Termo de Referértcia

indicação de Recursos Orçamentários

SoUeitaçaa

fJuneio ripo

508 Contratação de Serviço

CMgo McnB

3116565 VALQUBW AFWRHaDA BONACWI fi^RONS

Local

Cüigo tHeiTe

30004 Direção das Escolas Municipais

Òrgaa
\orTti

03 SECRETARÍADeeXJCAÇÂOECULTURA

Entrega

ucn

94 OA/ERSOS LOCAIS NO MUNORO C€ BANDBRANTBS PR

fnilicboni

10/09/2019

Qiíortdsdeàirlora

23

Processe Gerado.

ArâeGro

663/2019

Pagamento

fcrna

ÊMATC30KS

PnBO

12 Meses

escríção:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO

J)AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO .MUNICÍPIO DE BANDEIRAHTES-PR
Justificativa:

CARACTERIZAÇAo da SITUACAO que JUSTIFICA A AQUISIÇÃO; A presente contratação se faz necessária pata

atender as demandas de codas as secsetacias municipais para consertos de grades e outras componentes

de ferro e fábricaçâo e colocação de grades, corrimâo, porta, troca de telhados e serviços de soldas

em geral que forem necessários para manutenção dos prèoios piiblicos pertencentes ao Município de
Bandeirantes - Paraná

001 EXCLUSIVO PARA ByiPReSASM&B>PEMB - : .

Código Nomo

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO £ CULTURA
004 DIREÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

12 3Sri2a3-6018MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PR 103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3 3 90 39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

011S0 00103 S% iobre Transferências Constllucisnols FUNOEB

021S60 Mastro para tiandejra, com 5 metros de tubo de 2 polagades com chapa 14

021SS7 Padão demetalâo quadro 0.30.x O,SO e 0,20X0.30 madinflo 1,50 X 2.20

metros

^1^1568 Peiiinhola fechada com lambnl medindo 0,45 X 0,60

-21825 PulSes de abnr com luM 0.40 X0,40 e teCa.de alambrado 3 potagadas

fio 12. medindo 1.70X2.50

021569 Reforma de 01 porta de abnr fechada com lambnl a troca de fechadura

021579 Reforma de 01 porta de abrir, com trava de dobradÇa para deflcrenle

fiSfCOS

021571 Reforma de 01 portão de abrir de 02 folhas da metalãe, modlnda2.a0X

Unidade Quantidado

Do Exercleie

185.00

480.00

2.70

021626 Reforma da 02 traves do 7,00 X 2.40 com locação de suporte para coloca

çãe da rede

UN 1.00 420.00 420,00

021573 Reforma e modificação de 01 portão decwrer de metalão medindo 2,00 X

3,50 mis

UN 1.00 345.00 345,00

021574 Reforma e reparos e vadaçáo de 15 metros da rufo UN 15.00 10.00 1SO.OO

021575 Rolamentos de portão de correr, com cremalheira UN 2.00 115,00 230,00

021576 Serviço de corte e modificação em 95 carteiras para estudantes UN 95.00 8,00 760,00

021577 Serviço de solda e colocação de reforço em cantoneira 7/8 em aexia de

basquete

UN 1.00 90,00 90.00

021578 Suporte com Iene redondo. 316 com 0.40 centímetros UN 2.00. 90.00 180.00

021579 Suporte de camoneira 7/8, medindo O.SO X 1,00, paia ianque de mármore UN 1.00 60.00 80.00

021584 Suporte de viga U de4 polegadas com 1.00 metro, tipo L UN 2.00 35.00 70,00

021585 Suporte para bebedouro com tubo de 0,20 X0,30, medindo 0.30 XO.SO X UN 2.00- 40,00 80,00

MARCOS0EMI»A£Snaw»to 55231 1003120)9 145146



Município de Bandeirantes
Solicitação 508/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

021566 Suporte para bebePouro de 1.15 XO.SS XO.SO, com lubo 0.40X0,40

021587 Supofie pera bebedouro de tubo 0.30 XO.SO, com mão francesa de canto

neira 7/8. medindo 0,50 X t.OO

021590 Supone para madeeamenio, com fero chalo de 2 polegadas por 1/4,

medindo 1,50 melrc*

021591 Suporte para tanque 0,50 XO.eO X0,30 cem canioneira 7/S com ferro

021627 Tela para alamOrado de 3 polegadas fio 12

021593 Toldo de 1.60 XI,00, com telha galvanizada de metaiSo 0,20 X 0,30

Total da dotação

TOTA. GERA.

6.610,00

S.610.00

S.810,00

Subtetal por fonte de recurso e conta da deapaaa

9.810,00

5.810, OO

Q3.0fla-12.3fil.1203.6018

Cod Olisrj foüce 00103 C.Fonte E

VALQUUUAAMaa; MBOfuatU MARTINS

EmtldSpiT MARCOSD6MORA£&neWstoSS3l «ltiS20l914:51:46



Município de Bandeirantes
Solicitação 509/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

SoIleUflçtOii

Nífívm ripa

509 Contratação de Serviço
Snllrlliinli»

CodBO Kone

3116565 VALQUIRiAAPARKXlA BONAONl MARTINS

Leeal ■

Cidgs Nem

30005 Dtvsão de B/ucaçâo

Ófgio

Emrtdo e/Tí'

10/09/2019

OusnidaifeciítlBru

SECRETARIA C£EXX:AÇÃ0 ECULTURA

Processo Gerado-

Núrrsfo

665/2019

Pagamento.

Fefrra

0/1 ATÉ 30 DIAS

Preio

12 Messs

Entrega —
in-.v Preio

BflDIVERSOSLOCAISNOMUNIGIFIODEBANDeRANTESPR 12Meses

escríçSo:

COHTBATAÇÂO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO.

.^DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DÕ HUNICÍPIO DE BANDEIRAHTES-PR

Justifícativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A presente contratação se íaz necessária para

atender as demandas de todas as seccetartas municipais para consertos de grades e outras componentes
de ferro e fabricação e colocação de grades, ccrrimâo, porta, troça de telhados e serviços de soldas

em geral que forem necessários para manutenção dos prédios públicos pertencentes ao Hunicipio de
Bandeirantes - Paraná

002 ABERTO PARA TODAS AS BVimOAS

CMIga Nome

03 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12 361 1219-6021 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO • 10%

3 3.90.39.00.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3 3 90 39 00 00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

Unidade Quantidade

□o Exere ele

2.00 650.00 1.300,00

021621 Meaa com ubo de 0.40 X0,40 revestida oom chapa galvanizada na paila
^  de cima e nas laterais medindo 2.00 X 1.60 X0.80

21564 Porta de abnr fechada com lambnlde 2,10 X0.80

Total da dotocse 3i230.0Q

03SECRETARIA OE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12 361 1241-6022 DIVISÃO OE EDUCAÇÂ0-2S%
3.3 90 39 00 OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01460 00104 Demais Impostos Vinculados á Educação Básica

021563 Porta de abnr fachada com lambril de 2,10 X 0,90

Do Exeiciçlo
SSO.OOSSO.QO

021566 Porte de abnr fechada com lambríl de 2,20 X 1,00 600.00 600.00

1 350.00 1.350,00021624 Ponis de melalão0.20 xa.30 de duas Idhas com 3 travessas medindo

2.00 X 5.20, com braçadeira

420.00021628 ToMo da tubo 0.20 X 0.30 com telha galvanizada, moduide 1.20 X3,Q0 420.00

Total da dolacio 2.920.00

TOTAL 6.150.00

TOTM. GERAL 6.160.00

Subtolal por fonte de recurso o conta de dsepesa

3.230.00

Emedopcr MARCOSDEMORAES rB<,ersto 55231 KmiahOlSGOiA



Município de Bandeirantes

Solicitação 509/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

a

Cod Ol.i-10 Fonro «..Fonte t

03.005.12.361 .1711.60:?.

Cod 01460 Fanre OOlOil «.Fonte E

.3.230,00

7.920,00

2.920,00

EminepcrMARCOS□EMOKAES.naws&i SS23I icxaan9ts,a>i4



Município de Bandeirantes
Solicitação 510/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentários
C.1-3

Solicitação.

Nirtro

Contratação de Serviço
Bnticben

10/09/2019

OuawdscecbJM

PrecMco Gendo-

Ctidgo NofíB WikTEro

1255424 RENATO RBS DUARTl 666/2019

Locai ' — —
Cúdgo NçfíB

50001 Departamento Agropecuário e F^uenos Ftodutores Rurais

áfflão Pagamento
NOÍTB fDfft»

05 SECRETARIA CA AGRCULTURA EFECU4R1A BM ATÉ 30 DAS

Entrega i

iacsi Preao

BI DIVERSOS LOCAIS MUNIOPIO DE BANDEIRANTES 12 Meses

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO

^DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDETRANTES-PB
JUStifíCBliVB:

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO OÜE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A pECaente contracaçSo se £as necessária para

atender as demandas de todas as secretarias municipais para consertos de grades e outras componentes
de ferro e labricaçâo e colocação de grades, corrimão, porta, troca de telhados e serviços de soldas

es gerai que forem necessários para manutenção dos prédios públicos pertencentes ao Município de
Bandeirantes - Paraná

Pagamento

Pofft»

BUIATÉ30 DV\S

12 Meses

001 EXCLUSIVO PARA BMPReSAM^B>PEMB

Código Nome Unidade Quantidade

05 SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUARIA

001 DEPARTAI.ENTO AGROPECUÁRIO E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS

20.608 2001-2024 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA

3-3.90.39.00.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01S70 00000 Recursos Ordnános (Livres)

021S27 Tela para ammbrado de 3 pelogadas fk) 12 MT

Do Exeiçicio

Total da dotação

TOTAL GERAL

Subtotal por fonte de reçursg e canta da despeoa

f)b.001.30,ífl/i.?00l.2n?'l

CiKi tní"'n Ftorrft nonoo r..rn,-ira f.

RENATO RQS DUAItrE

adcitane

EmndoKV MARCOS OE MORAES, nevwsão S523r 10092)191£p 1« W



Município de Bandeirantes
Solicitação 511/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Solicitado

Nimo Tifo

511 Contratação de Serviço

caago Naro

5448752 MftRlA DE LOUWDES ALMBE» MARCONE

Local

CMdo Nam

60001 Divisão de Serviços Urbanos

Órgto
Han

06 SECRETARIA DE OBRAS, SB^IÇOS E OCSeA/OLVIMEUTO URBANO

Entragai —

Loa»

Ermatem

10/09/2019

Ouairceebcb/tm

7

Preeatso Gerado.

Húrvo

667/2019

Pagamsnlo

Eaim

ailAT^SO DIAS

Aqzd

12 MesesBulDA/e^OSLOCAISNOMUNICIROOEBANDeRANT^PR 12 Meses

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO

DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BABDEIRANTES-PR
^  ̂
Justifícativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAçAO QUE JUSTIFICA A AQUTSIÇAO: A presente contratação se faa necessária para

atender as demandas de todas as secretarias municipais para consertos de grades e outras componentes

de ferro e fabricação e colocação de grades, corrimâo, porca, troca de telhados e serviços de soldas

em geral que forem necessários para manutenção dos prédios públicos pertencentes ao Município de

Bandeirantes - Paraná

001 EXCLUSIVO PARA BMPRESASM^EPPEMB

UnitárioUnidade QuanüdideCMIgo Nome

06 SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO

O01 DIVISÃO OE SERVIÇOS URBANOS
04 122.0*19-5001 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA

3.3.90.39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

3.3 90 39.00 OOOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01B70 DOOOORecursos Ordinários (Livres)

021561 Calhe cone 60, com suporte

□o Exercício

SO.OO 200.00

140,00021564 Suporte de vrsa U de 4 polegadas com 1.00 metro, tipo l

180.00 180.00021589 Suporte para eeiecaçáa de placa com tubo da 0,30 XO.SO e tubo 0.20 X
1.00 meiros

JIS90 Suporte para msdeiramenlo, com reirachalode 3 polegadas per 1/4,
medindo 1.50 metros

720.0040.00 18.00021627 Teia para aiambrado de 3 polegadas tio 12

180.00 360.00021592 Telhas galvaniada de 5.50 X 2,00 metros

Total da dotacSo 1.6S0.00

TOTAL 1.660,00

002 ABSTTO PARA TODAS AS BWPRBSAS

Código Nome

06 SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

04.122.0410-5001 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA
3.3 90.39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01370 OOGOORecursos Otdininos (Livras)

021623 Placas para sinalUafáo reforçada de metei, medindo 0,40 XQ.40 e eha
pa preta 18. medindo t.BQ XO.SXI.OO

Quantidade

Total da dotaçSo

TOTAL

T0TA.6ERAL

Oo Exercício

2.000,00

2.000.00

2.000,00

3.660,00

Em lide per MARCOS DEMORAES. naversao.KSt tirafiOiSIS 3142



Município de Bandeirantes
Solicitação 511/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

SubtotaJ por fonte de recureo e conta de deepesa

00.001.04. Cl 15.tjOOi i.Oiü.OO

Cod CI107Ü KCinls OUUOO Ü.KonLe E 3:60ü.00

EfntiIttpcrMARCOSDE MOUES. ne «rida S9Z31



Município de Bandeirantes
Solicitação 512/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Sollcltaçlo-

SollclUnla.

Contratação de Serviço
SnMóeoi

10/09/2019

Quanttaaáii^lhns^

Processo Gerado-

DE FÀTWW SLVA RB30 DE OLWBRA 668/2019

Departamsnto de Rogramas Sócias

09 SECRETARIA DEASSISTÈNCIA SOCIAL EASSUÍ^S DA FAMÍLIA

BnXraqa

Loe»*

BA OCVERSOS LOCAIS NO município DE BANDEIRANTES PR

Pogamonto- —

Fo/nü

ai ATÉ 30 DIAS

12 Meses

Descnçáo:

CONTRATAÇÃO OS PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERR/»LHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO

DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DÈ BANDSIRAKTES-PR

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO OUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A presente contratação se faz necessária para
atender as demandas de todas as secretarias municipais para consertos de grades e outras componentes

de ferro e faOricaçAo e colocação de grades, cortimâo, porta, troca de telhados e serviços de soldas

em geral gue forem necessários para manutenção dos prédios públicos pertencentes ao Municipio de
Bandeirantes - Paraná

001 ABSrrO PARA TODAS AS BM PROAS

Códigs Nome

09 SECRETARIA DE ASSISTÍNCtA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

08 2<M 0801-2040 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3 3 90.39 00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ü2S8I) OOOOORecuisoe Ordinários (Livres)

021587 Supene para bebedouro deiubo 0.30 X 0,50, com mão francesa decanto

neira 7/8. medindo 0.50 X1.00

Unidade Quantidade

De Exercício

Total da dotação

TOTAL GERAL

Subtotal per fonte de recmao a conta de despesa

ua.Oui.Uif.j-: t.CBJi .jor,:

Cod 02590 Fcoie C-ÜOOO C.fcnie E

90, 00

W,00

MMUA CE FAMMA SILVA fifGO CE OLIVEIRA
SdiOtarte

EmMepor MARCOSOEMORAfS.ravasãoSS23I 1(290019t&3Sa2.:



Município de Bandeirantes
Solicitação 513/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Solicitação.

NÚ/TEfO

513
SollciUnts-

Contratação de Serviço

□AIANEFBW^NCA DELA RQZA TOMÉ

BmbMem

10/09/2019

OufvxfoUsAflO'»

ProB»3so Gerado-

Núnun

669/2019

110001 Departamento Adminiatrativo da Secretaria de Saúde
órgão

11 SBORETARIA DESAÜDE
Entrega
Locs!

BA DiVBtSOS LOCAIS NO MUNIQRO DE BANDBRANTES

Pagamento
ronra

BflATÍaODlAS

*3ra

12 Meses

Descrição:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 0£ BANDEIRANTES-PH

'ustificaiiva:

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A presente contracâçao se faz necessária para
atendei as demandas de codas as secretarias municipais para consertos de grades e outras componentes
de ferro e fabricação e colocação de grades, corrimâo, porta, troca de telhados e serviços de soldaa
en geral que forem necessários para manutenção doa prédios públicos pertencentes ao Município de
Bandeirantes - Paraná

001 BCCLUStVO PARA aüPRESAS B>P EMB

Código Nome Unidade Quantidade Unitirlo

11 SECRETARIA DE SAUOE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÜDE
10.301 100M051 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • aiATB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3 3.90.39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
03110 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - iS%)

021S87 Supofie para bebedcuro de tubo 0.30 XO.SO, com mão francesa de canto
neóa 7/8, medindo 0,50X1,00

Oe Exercido

45.00

Total da dotação

TOTAL 48.00

TOTAL GERAL 46,00

Subtoial por fonte de recurso e conta de despeea

u.Bcii.ic.iOi.iocj.úai:

Coa OillO Fonte 00303

QUANEFBUUNIM
SdKItsnte

gnedocor. MARCOS DE MORAES, nswrsão: 1W»2019t54315



Município de Bandeirantes

Solicitação 514/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Sollcltacio-

Contratação de Serviço

Emixbem

10/09/2019

PreoMae Gerado.

Local—

CCa9:i

110005

DftftNEFERNAtCA OBA ROZA TOMÉ

Qvisão de Agendamento da Saúde

670/2019

PagamentOi —

ftrmi

B/IATÉ30DAS11 SECREfARlA DE SAÚDE B/IATE30DAS

Entrega
irr-fi ftaro

0/1 DA/B^OS LOCAIS NO MUNCÍFIO reBANDBRANTES 12 Meses

OescrtçSo:

COIJTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SEREALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO

DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
k

-lustlfíi:ativa:

CARACTERIRAçAo da SITUAÇAO que justifica a AQUISIçAQ; a presente contratação se faz necessária para
atender as demandas de todas as secretarias municipais para consertos de grades ê outras componentes
de ferro e fabricação e colocação de grades, corrímAo, porta, troca de telhados e serviços de soldas

em geral que forem necessários para manutenção dos prédios públicos pertencentes ao Wuniciplo de
Bandeirantes - Paraná

001 B(CLUSIVOPARABMPReSASM^B>PEMB

Código Nome

11 SECRETARIA DE SAÚDE

006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO OA SAÚOE
10.301.1001.6059ATENÇÂO BASICA

3.3.60.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3 3.90.39.00 OOOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03B40 00303Saúde-ReceilBS Vinculadas (E.C. 2S/00-1S9%)

021SS7 Suporia para bebedouro de tubo 0.30 X 0.50. com mão francesa de canto

neira 7/S. medindo 0.50 X 1,00

Unidado Quantidade

Do Exercício

Total da dotação

TOTAL GERM.

Subtotal por fonte do recurso o conte de deapese

n.yut-.iü.joi. icicn.oosíi

C«l OJSIO fonte 00303 ü.fonte E

OAtANE F6UUNW DELA TOZA
SdlcltaiXe I

Emliaoccr; MARCOS DEMORAES. rs «rsão SaZ3l 1Q1»0DI91S«05



«ANDEjMinzs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

2. SECRETARIA A SER ATENDIDA: ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA.
AGRICULTURA. OBRAS E SERV. URBANOS. ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
E SAÚDE.

3. MODALIDADE A SER ADOTADA: PREGÃO PRESENCIAL.

4. TIPO: MENOR PREÇO.

5. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:
a) FERROBAN COMERCIAL LTDA;

b) P. A. FERREIRA BARBOSA ME;

c) CIARDULLOE NOGUEIRA LTDA;

N* QTD IINDI DESCRIÇÃO DO PRODUTO
FERREIRA CIARDULLO FERROBAN

IJasc para scxtu dc biisqucic com viga U dc
2 polegadas, medindo 1.80 X 1.00

IJND Cliapa preta n" 18 dc2.0ü X 1.20

I  UND
Conserto c serviço dc solda crn colocação
de reforço em O l grade dc 1.20 X 2.00

3 UND Controles para molor desli/tanle PP.A

1 UND
CorTimüD com p<5 direito cont tubo redondo
de 2 polegadas medindo 1,30X l.üü

1 UND
CorrimSo com pé direito eom tubo redondo
de 2 polegadas médiiido 3.50 X 1.00

I UNI)
Corrimao com pé direito eom tubo redondo
dc 2 polegadas medindo 3.50 X 1.00

650.00 800.00 1.050.00

140,00 170,00 170.00

140,00 150.00 180.00

30.00 40.00 45.00

110,00 140,00 165.00

listratiira melàlicu eom pí direito e ireliça
a>m viga Li de 3 polegadas, com chapa n'
12. com coheriiir.i em lelim galvanizada,
medindo 7.50 X 8.50

(Iradcdc ar condicionado 0,45 X 0.65

I  UNI) X0.65, adaptado cm vitraux basculante,
com eanionciru 7/8 e ferro redondo 3/8

9.800.00

250.00

270.0Q

160,00

10.600.00

270.00

30o:oi>

180,00

9.920.00

285.00

MENOR

VALOR

UNITÁRIO

650.00

140.00

140.00

30.00

11Q.OO

230,00

130,00.

9.800.00

250,00.

VALOR

TOTAL

1.300.00

280.00

140.00

90,00

IIO.OÜ

230,00

130,00

9.800,00

250,00

Kiia Frei Raliie) Proner. 1457-Cs. Fosiiil 281 CHI' 86360000 Tci-3542-4525 - K-muÍI: licitaeuof^bandBirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/OÜOI-48



«MioíiMirrEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

m

\

Grade de bueiro com fem) redondo 3/4.

com cspavaniento dc 3 ccnllmetros com 02
travcssu de viga I. de 4 polcgadiui medindo
0.90 X 1.85

Grade de bueiro com fcrri! redondo 3/4.

com espaçamento dc 3 cenlimeiros com (12
travessa de vígu í, dc 4 polegadas medindo
0.95 X 2.05

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4.
eom e.spaçamenio de 3 eciUimeiroscom 02
travessa de viga I. de 4 polegadas medindo
1.05 X 1.75

Grade dc bueiro com ferro redondo 3/4.

com c.spnçnmcnto dc 3 centimetros com 02
travessa dc viga I. de 4 polegadas mediiido
I.IOX 1.80

Grade dc bueiro com ferro redondo 3/4,

com espaçamento de 3 cenlimeiros com 02
travessa dc viga I. dc 4 polegadas medindo
1,I5X 1.80

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4.

com espaçamento dc 3 cenlimeiros com 02
irave.ssa de vígu I. de 4 polegadas medindo
1.15X2.00

Grade tie bueiro com ferro redondo 3/4.
eom espaçamento de 3 cenlimeiros com 02
travessa dc viga I. dc 4 polegadas medindo
1,20 X 1.50

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,

com espaçamento dc 3 centímetros com 02
travessa de viga 1. dc 4 polegadas medindo
1.20 X 1.86

Grade dc bueiro com ferro redondo 3/4,
com e.spnçiimenlo de 3 cenlinielros eom 02
travessa dc viga I. de 4 polegadas medindo
1.20 X 2.05

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4.

com espaçamento dc 3 cenlimeiros com 02
travessa de viga I. dc 4 polegadas medindo
1.20X2.60

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4.

com espaçamento de 3 cenlimeiros com 02
travessa dc viga I, dc 4 polegadas medindo
1.70X 3.00

rMD proteção de 1.20 X 2.00 com
cantoneira 7/8 X 1/8 e fem) redondo 3/8

1.160.00

1.360.00

1.280.00

1.390.00

1.610.00

1.260.00

1.S60.00

1.720.00

2;180.00

3.550,00

280.00

1.300.00

1.600.00

1.400.00

1.500,00

1.700.00

1.800.00

1.400.00

1.650.00

1.800.00

2.320i00

3.900.00

285.00

1.150.00 1.160,00

.450,00 .360.00

1.280,00

1.38Q.Ü0

1.550.00

1.650.00

1280.00

1.550,00

Í.75O.Ü0

2,200.00

3.780.0Ü

345,00

1.280.00

1.380.00

.450.00

1.610.00

1260.00

L550.00

1.7211.00

2.180,00

3.550.00

280.Ü0

2J20,(IO I

2.720.00

2-<!60,00

2.760,00

2.900d)0

3.220,00

2.520,00 I

3.100,00 I

5.160,00 I

2.180,00 I

7.100,00

280,00 I

Grade de lelu mosqueteira galvanizada de
I.OO xn.2o

Rua Frei Rafael Proner. 1457.Cx. Postal 281 CHI' 86360000 Tel.3542-4525 - R-mail: iiciiacai)frt}bandeirames.pr.gov.br-CNPJ 76235.753/0001-48



«MQEIMIIfTEf

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTCS

ESTADO DO PARANÁ

Grade para ar condicionado de 45 X 65 X
UND 65. adaptado cm viirau.x, com cantoneira

7/8 de ferro redondo 3/8

Grade para ar condicionado medindo 0,45
IfND C 0.55 X 0.50 com eanloneira 7/8 X !/8 c

ferro redondo .3/8
Grade para bueiro 0,70 X 0,35 com

UND cantoneira 7/8 X 1/8 c ferro redondo 3/8
com vãos de 1 centínielru

Grade para bueiro de 0,30 X 0,30 com
ferro redondo 3/8

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4.

I nsin ''®'" •espaçamento dc 3 ccniimeiros com O!
travessa de viga 1. dc 4 polegadas medindo
0.90 X 1.40

Grade para bueiro dc ferro redondo 3/4.
com espaçumenlo de 3 eentimetros com 01
travessa dc viga I. dc 4 polegadas medindo
1.05 X 1.82

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4.
com espaçamento dc 3 eeniimeiros com 0)
travessa de \'igii I. de 4 polegadas medindo
1.20 X 1.85

Grade pura bueiro dc ferro redondo 3/4.
com espaçamento dc 3 centímetros com 01
travessa de ̂'iga I. dc 4 polegadas medindo
1.35 X 1,90

Grade paru buciro dc terra redondo 3/4,
com espaçamento de 3 eentimetros com 02
travessa dc viga I. dc 4 polegadas medindo
1.30 X I. IO

250,00

Grade para bueiro

IND espaçamento
travessa dc viga I.
1.10 X 1.20

Grade para bueiro
líND com cspaçantcnlo

medindo 0,40 X I

Grade para bueiro
UND com espaçamento

medindo 0.50 X I

Grade para bueiro
UND com espaçamento

medindo 0.50 X I

Grade paro bueiro
UND com espaçamento

medindo 0.60 X I
Grade para bueiro

UND com cspuçiitnenio
medindo 0.70 X I
Grade para bueiro

UND com espaçamento
medindo 0.70 X I.

de fcfTo redondo 3/4.

dc 3 centímetros com

üc 4 polegadas medindo

de ferro redondo 3/4,

de 3 centímetros,

.00

dc ferro redondo 3/4.

de 3 centímetros.

.20

dc ferro redondo 3/4.

dc 3 centímetros.

.40

dc ferro redondo 3/4,

dc 3 eentimetros.

JO
de forro redondo 3/4,

de 3 ceruimciros.

^20
dc ferro redondo 3/4.

dc 3 centímetros,
.20

760.00

1.240,00

1.445.00

1.660,00

1.180.00

850.00

4ÜÜ.00

470,00

480,00

275,00

195.00

130,00

285.00 250.00 2.50,00

900,00

1.400,00

1.650.00

1.800,00

1.350.00

520,00

600,00

580,00

210.00

760,00 I ..520.00815,00

1.290,00

1.480.00

1.690.00

1.140.00

470.00

550.00

500.00

1.240,00

1.443.00

1.660.00

1.140.00

400.00

470,00

480.00

t.240,00

1.445.00

1.660,00

1.140,00

1.700.00860.00 850.00980,00

1.645,00235.00280.00 265.00

420.00 360.00 360,00450:00

820,00480.00 4 0.00550,00

800,00 I

940,00 I

960,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Gfadc para bueiro
I.IND com cspiKjamcnio

medindo 0.80 X I.

Grade paru bueiro
UND com espaçamento

medindo 0.80 X 1

Grade para bueiro
UNI) com espaçamento

medindo 0.85 X 1.

Grade para bueiro
UNI) com espaçamento

medindo 0.85 X I.

Grade pura bueiro
UND com espaçamento

medindo 1,00 X l.

Grade para bueiro
UNI) com espaçamento

medindo 1,00 X I.

de ferro redondo 3/4.

de 3 cemimeiros,

,20

de ferro redondo 3/4.
de 3 centímetros.

,20

dc ferro redondo 3/4.
de 3 centimciros,

,20

de ferro redondo 3/4.

dc 3 ccnlimetros.

,30

dc ferro redondo 3/4.
dc 3 centímetros.

,10

dc tcrro redondo 3/4,
de 3 eemimecros.

.20

3

575.00 650.00 580,00 575.00 1.150,00 I

.140.00570,00 570.00575.00 650.00

635.00 1.270.00635,00 780.00 700.00

660.00 .320,00690.00660.00 750.00

6604)0660,00 800.ÜÜ 720.00 660,00

720.00 720.00760.00720.00 880.00

780.00780.00 880.00 800.00

Grade pura bueiro
com espaçamento

medindo 1.00X2.

Grade para bueiro
com espaçamento
medindo 1,10X0,

Grade para bueiro
com espaçamento
medindo I.IO X I.

Grade paru bueiro
com espaçamento

medindo 1.15 X I.

Grade para bueiro
com espaçamento

medindo 1.15 X 1.

Grade para bueiro
com espaçamento

medindo 1.20 X 0.

Grade para bueiro
com espaçamento
medindo 1.20X0.

Grade paru bueiro
redondo 3/8. com

1.30X0.30

i

Grade para bueiro
redondo 3/R. com

1.40X0.25

I

Grade para bueiro
redondo 3/8. com

2.55 X 0.25

I

de ferro redondo 3/4.

de 3 cenlinielros.

.25

de ferro redondo 3/4,
de 3 cemimeiros,

.70

de ferro redondo 3/4.

dc 3 cemimeiros.
,30

de (erro redondo 3/4.

de 3 cemimeiros.

.10

dc ferro redondo 3/4,

dc 3 centímetros,

.10

dc ferro redondo 3/4.

dc 3 centímetros.

'.50

de ferro redondo 3/4.

dc 3 centímetros,

',60

 lateral com ferro

cunloneira 7/8. medindo

 latenil com ferro
eantoneira 7/8, medindo

 laieiui com ferro

eantoneira 7/8, medindo

Grade para bueiro lateral com ferro
UND redondo 3/8. com espaçamento dc 03

ccniimctros, medindo 0.90 X 0,85

1.220.00 1.400,00 1.280,00 1.220.00

450.00

200.00

600.00

220.00

510.00

2.440.00

43.0.00 860,00500.00 430,00

860,008611.01)980.00 880.00860,00

1.520.00900.00 790,00 760,00

730,00760.00 730,00730.00 880.00

720,00360.004 0.00360,00 450.00

860,00480.00 430.00430.00 550.00

200.00

450.00

340.00

900.00 I

Kua Frei Rafael l'roncr. 1457-Cx. Postal 281 CKP 86360000 ■rcl.3542-4525 - F.-mail: lieiiacuo@bandcirames.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEreANTOS

ESTADO DO PARANÁ

Grade para bueiro lateral com ferro
2  UND redondo 3/8. com espaçamento de 03

centímetros, medindo 1.00 X 0,50

Grade para bueiro lateral com ferro
2  UND redondo 3/8, com espaçamento de 03

centímetros, medindo 1.00 X 0.75

Grade para bueiro lateral cora ferro
UND redondo 3/8. com espaçamMito de 03

centimciros, medindo 1.25 X 0.65

Grade para bueiro lateral com ferro
UND redondo 3/8. com quadro de cantoncira 7/8,

medindo 2.25 X 0.30

Grades de tela mosqueleira galvanizada de
0.30X0.30

IWI1 Grades para fogão de 0.35 X 0,55. com62 3 UND ferro redondo de 1/4

inun I-ixeira com pé direito de0.65X 0.45 XW  1 UNlí o 25. com tubo 0,20X0,30

UND bandeira, com 5 metros dc
tubo de 2 polegadas, com chapa 14

Mesa com tubo de 0.40 X 0.40 revestida

65 1 UND com chapa galvanizada na parte de cima e
nas laterais medindo 2.00 X 1.80 X 0.80

64 1 I UND

350,00

450,00

450.00

600.00

650,00480,00

200.00

1.380,00

50,00

175,00

198,00

1.450,00

430,00

520.00

550.(10

220,00

40,00

40.00,

I90.0Ü

185,00

1.480.00

73 l UND

75 I 1 UND■

Porta dc abrir fechada com lambril.
tnedindo 2,12X0,85

Porta dc abrir fechada com lambril.

medindo 2.12X0.85

Pona de abrir fechada cm lambril de 2,20

Portão dc mctalão 0.20 X 0.30 de duas

76 I UND folhas com 3 travessas medindo 2,00 X 1.350.00 1.520,00 I.SOO.OO 1.350,00 1 USO.fl
5.20. com hraçadetra | | 1 | 1
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550,00

550.00

600.00

1.350.00

560.00

650.00

650,00

610.00

610,00

610.00

350,00.

450,00

480.00

I..380.00

550.00

550.00

600.00

700,00

900,00

960,00

320.00

60,00

120,00

1

160i00

185,00

1.380.00

Metro.s de calha cone 60, com suporte 50,00 60.00 55,00 50.00 600.00

Metros de condutor com suporte 60.00 55,00 50.00 200.00

Tela para aiambrado de 3 polcgada.s ilo 12 22.00 25.00 18.00 3.600.U0

Motor deslizante PPA para portüt) de correr 850.00 840.00 950.00 840.00 840,00

Placas para sinalização reforçada de metal,
medindo 0,40 X 0.40 e chapa preta 18,
medindo 1.80 X 0,5 X 1.00

500,00 650,00 580.00 500.00 2.000.00

Porta dc abrir fechada com lambril de 2.10
X0.90

550.00 580,00 610.00 550.00 550,00

Poria dc abrir fechada com lambril.
medindo 2.10 X 0.80

550,00 660.00 610,00 550.00 550,00

550,00

1.650,00

600,00

1J50.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
V  rVNTv-

87 2

_ Pomlu dc inctalflo quadro 0,30 X 0,50 C
'  0.20 XOjn medindo 1.50 X2J0 metros

. t»™.. Poninholn fechada com lambril medindo
'  0.45 X 0.60

Pondes de abrir com tubo 0.40 X 0,40 e

2  LIND tcln du ulainbrado 3 polegadas fio 12.
medindo 1,70 X 2,50

Rcfonita de O! ponu dc abrir fechada com
lambril c troca dc fechadura

RcformadeOl porta de abrir, com travado
dobnidl(,'a para dcticicnlcs fí.sicos

Reforma dc OI portão dc abrir dc 02 folhas
dc mctniüo. medindo 2,00 X 2.70

Reforma dc OI portão de correr dc tela com
UND troca dc tubo 0.40 X 0.60 e iioca dc trilho

de canioncira. medindo 4.00 X 2.20 metros

Reforiiw de 02 traves dc 7.00 X 2.40 com
locação de suporte para colocaçã» de rede

Reforma e modilicução de 01 poriào dc
correr dc metalSo medindo 2,00 X 3.50 mts

Reforma e reparos c vedação de 15 metros
de nifo

Rolamentos dc portão dc concr. com
cremiilheira

Serviço dc cone c modificação cm 05
carteiras para estudantes

Serviço de solda c colocação de reforço em
cantoncira 7/8 em sexta de basquete

Stiportc com ferro redondo. 3/8 com 0,40
ccniimciros

Supi>nc de canioneira 7/8. medindo 0.50 X
1.00. pam tanque dc mármore

Suporic de mctalão 0,20 X 0.30 para
1  UND colocação dc grude dc madeira, medindo

7.10X0.70

480,00 500.00 480.00 480,00 480,00 I

86 15 UND

jj^Rl
95 lUND

480.00 960,00480.00485.00

180.00

250.00 250,00290.00250,00 275.00

«70,00 800.00 800.00 800,00800,00

840,00420,00 420.00 420.00450.00

345.00345,00 345.00350,00 365.00

230.00

760,00

415.00 380.00395.00380.00

1  UNO
Suporte dc mctalão com chapa galvanizada
de 0.30X3.00

Suporte dc tubo 0.30 X OJO, mcdindu 1,50
X 1.50 para colocação dc luminária cm
super iwstc com base dc tubo dc 3
polegadas

irwr» Suporte de tubo 0.40 X 0.40 paraV5 I DND sinalização medindo 1.00X0,60

210,00 260.00

380,00

340.00 I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

96 S IIND

98

103

Siiponc dc viga U dc 4 polegadas com 1.00
nielro. lipo L

UND
Suporte para bebedouro eom tubo de 0.20
X 0.30, medindo 0.30 X 0.50 X 0.20

40,00 60.00 85.00 40,00

UND
Suporte paru bebedouro de 1.15 X 0,55 X
<J.50. com tubo 0.40 X 0.40

180,00 195.00 225.00 180.00

UND

Suporte para bebedouro dc tubo 0.30 X
0.50. com mao francesa dc camoncira 7/8.

medindo 0.50 X l.OO

90.00 100,00 120,00 90.00

UND

Suporte para coletor dc sinaleiro, medindo
0.12 X 11.15 X ft.fiO. eom chapa e tela
moeda

80,00 90,00 120.00 80.00

1

UND,

Suporte para eolocaçiSo de placa eom tubo
de 0,30 X 0.50 c tubo 0.20 X 0,30.
medindo 2.00 X 1.00 metros

180.00 190.00 210.00 180.00

Suporte para madciramenlo. com Ferro
UND chfllo de 2 polegadas por 1/4. medindo 1,50

raciros

23,00

1

30.00 35.00 25.00

in>ÍD
Suponc para tanque 0.50 X 0.60 X 0.30
com eanloneira 7/8 com ferro 1/8

90.00 95.00 120.00 ' 90.00

UND Telhas galvanizada de 5.50 X 2.00 metros 330.00 380,00 180.00 180.00

UND
Toldo de I.60X l.OÜ. com tellui
galvanizada de melaião 0,30 X 0.30

220,00 240,00 280,00 220.00

UND
Toldo de tubo 0.20 X 0,30 com telha
galvanizada, medindo 1.20 X 3,00

400,00 450.00. 420,00 420.00

107 I UND
Toldo de lubo 0.20 X 0.30 com tciba

galvanizada, medindo 1.40 X 6.00
800,00 880.00

Túnel de tubo 0.40 X 0.40. c lubo 0.20 X
0.30. medindo 2.50 X 3.00 X 7,00

1.800.00

TOTAL

6. OTAÇÃO ORÇAMENTARIA;

SECRETARIA ^poNTE^

ADMINISTRAÇÃO 0280-000

ADMINITRAÇÃO 0310-511

ADMINISTRAÇÃO 0480-000

ADMINISTRAÇÃO 0510-000

EDUCAÇÃO E
CULTURA

1080-103

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

2000101 122040420033390390000

2000I04122040420033390390000

2000504122040421513390390000

200050412204042l513390390000

3000312361120260163390390000

800.00

1.980.00 2.100.00

800.00

1.800.00

280,00

80,00

180,00

270,00

90,00

360,00

220,

840,00

800,00

1.800,00

109.940,00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA

lluu Frei llariiel Proner. 1457-C.v. Postai 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 - E-maii: iieiiacai>ft/lb;mdeinintes.pr.gov,br-CN1»J 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E

CULTURA

AGRICULTURA

OBRAS E SERV

URBANOS

ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

SAÚDE

SAÚDE

1150-103

1340-103

1480-104

1670-000

1870-000

2580-000

3110-303

3840-303

3000412361120360183390390000
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

jurídica

3000512361121960213390390000
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA

3000512361124160223390390000
OUTROS SERV, DE TERCEIROS P.

JURÍDICA

5000120608200120243390390000
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA

60001047122041950013390390000
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA

900010824408012O4O3390390Ü00
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA

110001 10301 100360513390390000
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA

11000610301100160593390390000
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA

7. DESCRIÇÃO PROPOSTA:

LOTE 01: EXLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI

N" QTD ÜND

2

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

D

■i

□D

UND Chapa preta n" 18 de 2,00 X 1,20
Conserto c serviço de solda ein colocação de reforço em
01 ttradede 1,20X 2.00

UND Controles para motor deslizante PPA

Corrimão com pé direito com tubo redondo de 2
UND

Doletiadas medindo 1.30 X 1,00
Corrimão com pé direito com tubo redondo de 2

'  polegadas medindo 3,50 X 1,00
Corrimão com pé direito com tubo redondo de 2
polegadas medindo 3,50 X 1.00
Grade de ar condicionado 0,45 X 0.65 X0,65. adaptado

1  UND em vitraux basculante, com cantoneira 7/8 e ferro
redondo 3/8
Grade de proteção de 1,20 X 2,00 com cantoneira 7/8 X8  1 1/8 e ferro redondo 3/8

9  1 UND Grade de tela mosqueteira galvanizada de 1,00 X0,20

10 1 UND

11 I I UND

Grade para ar condicionado de 45 X 65 X 65, adaptado
em vitrau.x. com cantoneira 7/8 de ferro redondo 3/8

Grade para ar condicionado medindo 0,45 C 0,55 X 0,50
com cantoneira 7/8 X 1/8 e ferro redondo 3/8

VLR VLR

MARCA MÁXIMO MÁXIMO
UNITÁRIO TOTAL

140,00

140,00

30,00

1 10,00

230,00

130,00

250.00

280,00

70,00

250,00

180.00

280,00

140,00

110,00

230,00

130,00

250,00

280,00

70,00

250,00

180,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

13 1

14 1

15 2

16 2

I

18 I 2

22 1 2

23 1

4  I

25 2

26 2

28 2

29 2

30 2

3i 2

Grade para bueiro 0,70 X 0,35 com canioneira 7/8 X 1/8
e ferro redondo 3/8 com vãos de 1 centímetro

Grade para bueiro de 0,30 X 0.30 com ferro redondo 3/8

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4. com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 0.50 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 0,50 X 1,40

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4. com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 0,60 X 1.10

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 0.70 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 0,70 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 1,00 X 1,10

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 1,00 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 1,00 X 1,30

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4. com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 1,! O X 0,70

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4. com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 1,10 X 1,30

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4. com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 1,15X 1,10

Grade para bueiro de terro redondo 3/4, com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 1,20 X 0,50

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com
canioneira 7/8, medindo 1,30 X 0,30
Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com
canioneira 7/8, medindo 1,40 X 0,25
Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com
canioneira 7/8. medindo 2,55 X 0.25

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8. com
espaçamento de 03 centímetros, medindo 0,90 X 0,85

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8. com
espaçamento de 03 centímetros, medindo 1,00 X 0.50

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8. com
espaçamento de 03 centímetros, medindo 1,00 X 0,75

120,00

40,00

360,00

410.00

400.00

470,00

480.00

660,00

720.00

780.00

430,00

860.00

730,00

360,00

100,00

100,00

170,00

450.00

350.00

450.00

120,01)

40,00

360,00

820,00

800,00

940,00

960,00

660,00

720,ÜÜ

780,00

860,00

860,00

730,00

720,00

200,00

100,00

340,00

900,00

700,00

900,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

32 2 UND

2 UND

34 2 UND

35 3 UND

36D UND

DUND

38 12 UND

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com
espaçamento de 03 centímetros, medindo 1,25 X 0,65

Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com
quadro de cantoneira 7/8, medindo 2,25 X 0,30

Grades de tela mosqueteira galvanizada de 0,30 X 0,30

Grades para fogão de 0,35 X 0,55. com ferro redondo de
1/4

Lixeira com pé direito de 0,65 X 0,45 X 0,25, com tubo
0,20 X 0,30
Mastro para bandeira, com 5 metros de tubo de 2
olcgadas. com chapa 14

Metros de calha corte 60, com suporte

UND Metros de condutor com suporte

UND Porta de abrir fechada com lambril de 2,10 X 0,90

UND Porta de abrir fechada com lambril, medindo 2,10 X 0,80

UND Porta de abrir fechada com lambril, medindo 2,12 X 0,85

UND Porta de abrir fechada cm lambril de 2,20 X 1,00

ITMH metalão quadro 0,30 X 0,50 e 0,20 X 0,30
medindo 1,50 X 2,20 metros

UND Portinhola fechada com lambril medindo 0.45 X 0,60

Reforma de 01 porta de abrir fechada com lambril e troca
de fechadura
Reforma de 01 porta de abrir, com trava de dobradiça
para deficiente físicos
Reforma de 01 portão de abrir dc 02 folhas de metalão,
medindo 2,00 X 2,70

Reforma de 01 portão de correr de tela com troca de tubo
0.40 X 0.60 e troca de trilho de cantoneira, medindo 4,00
X 2.20 metros
Reforma e modificação de OI portão de correr de metalão
medindo 2.00 X 3.50 nUs

51 15 UND Reforma e reparos e vedação de 15 metros de rufo

52 2 UND

53 95 UND

54 1 UND

55 I 2 UND

Rolamentos de portão de correr, com cremalheira

Serviço de corte e modificação em 95 carteiras para
estudantes

Serviço de solda e colocação de reforço em cantoneira
7/8 em sexta de basquete

Suporte com ferro redondo, 3/8 com 0,40 centímetros

480,00

160,00

30,00

40.00

160,00

185.00

50,00

50,00

550,00

550,00

55,

6

480,00

180,00

180,00

120,00

250,00

800,00

»xin:

Bffli

3

10.00

115.00

8.00

90,00

960,00

320,00

60,00

120,00

160,00

185,00

600,00

200,00

550,00

550,00

550,00

600,00

480,00

180,00

180,00

120,00

250,00

800,00

345,00

150,00

230,00

760,00

90,00

180,00I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA CJUI A

56 I

57 I

58 l

59 2

60 l

61 8

62 2

64 3

67 6

71 1

Suporte de cantoneira 7/8, medindo 0,50 X 1,00, para
tanque de mármore
Suporte de inetalão 0,20 X 0.30 para colocação de grade
de madeira, medindo 7.10 X 0.70
Suporte de metalâo com chapa galvanizada de 0,30 X
3.00
Suporte de tubo 0,30X0,30. medindo 1,50X 1,50 para
colocação de luminária em super poste com base de tubo
de 3 polegadas
Suporte de tubo 0.40 X 0,40 para sinalização medindo
1.00X0,60

Suporte de viga U de 4 polegadas com 1,00 metro, tipo L

Suporte para bebedouro com tubo de 0.20 X 0.30,
medindo 0,30 X 0,50 X 0,20

Suporte para bebedouro de 1,15 X 0.55 X 0,50. com tubo
0.40 X 0.40

Suporte para bebedouro de tubo 0.30 X 0,50, com mão
francesa de cantoneira 7/8, medindo 0,50 X 1,00

Suporte para coletor de sinaleiro, medindo 0,12 X 0,15 X
0,60, com chapa c tela moeda

Suporte para colocação de placa com tubo de 0,30 X 0,50
e tubo 0,20 X 0.30. medindo 2,00 X 1.00 metros

Suporte para madciramcnto. com ferro chato de 2
poiccadas por 1/4, medindo 1.50 metros
Suporte para tanque 0,50 X 0.60 X 0.30 com cantoneira
7/8 com Ferro 1/8

Telhas galvanizada de 5,50 X 2,00 metros

Toldo de 1,60 X 1,00, com telha galvanizada de metalâo
0.20 X 0.30

Toldo de tubo 0,20 X 0,30 com telha galvanizada,
medindo 1,40 X 6.00

VALOR TOTAL DO LOTE 01

90.00

80,00

380,00

160,00

170.00

120,00

35,00

180,00

90,00

180,00

220,00

800,00

80,00

380,00

160,00

340,00

120,00

280,00

80,00

180,00

270,00

160,00

180,00

90,00

360,00

220,00

800,00

26.990,00

LOTE 02: ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

N" QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Base para sexta de basquete com viua U de 2 polegadas,
^  medindo 1,80 X 1,00

Estrutura metálica com pé direito e treliça com viga U de
1  UND 3 polegadas, com chapa n" 12. com cobertura cm telha

galvanizada, medindo 7,50 X 8,50

VLR

MARCA MÁXIMO
UNITÁRIO

650.00

9.800,00

VLR

MÁXIMO
TOTAL

U00,00

9.800,00

Rua Frei Rafael Proncr. i457Krx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 • H-muil: licilacao(<íhnmleininles.pr.}iov.bi--CNI'J 76.235.75.3/000M8



3  I 2

5 I 2

6 I 2

g  1 2

9 I 2

10 I 2

1! I 3

3 I 2

14 I 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

18 I I

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com

espaçamento de 3 centímeiros com 02 travessa de
de 4 polegadas medindo 0.9Q X 1,85
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4. com

espaçamento de 3 centímetros com 02 travessado
de 4 polegadas medindo 0.95 X 2,05
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4. com

espaçamento de 3 centímeiros com 02 travessa de
de 4 polegadas medindo 1.05 X 1,75
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com

espaçamento dc 3 centímetros com 02 travessa de
de 4 polegadas medindo 1.10 X 1.80

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com

espaçamento de 3 centímetros com 02 travessa de
de 4 polegadas medindo 1.15 X 1,80

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4. com

espaçamento de 3 centímetros com 02 travessa de
de 4 polegadas medindo 1.15 X 2,00

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com

espaçamento de 3 centímetros com 02 travessa de
dc 4 polegadas medindo 1.20 X 1,50

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com

espaçamento de 3 centímetros com 02 travessa de
dc 4 polegadas medindo 1.20 X 1,86
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com

espaçamento de 3 centímetros com 02 travessa de
de 4 polegadas medindo 1.20 X 2,05

Grade de bueiro com íerro redondo 3/4, com

espaçamento de 3 centímetros com 02 travessa de
dc 4 polegadas medindo 1.20 X 2,60

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4, com

espaçamento de 3 centímetros com 02 travessa de
dc 4 polegadas medindo 1.70 X 3,00

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com
espaçamento de 3 centímetros com 01 travessa de
de 4 polegadas medindo 0,90 X 1,40

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4. com
espaçamento de 3 centímetros com 01 travessa de
de 4 polegadas medindo 1,05 X 1,82

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com
espaçamento de 3 centímetros com 01 travessa de
de 4 polegadas medindo 1.20 X 1,85

Grade para bueiro dc ferro redondo 3/4, com
espaçamento de 3 centímetros com 01 travessa de
de 4 polegadas medindo 1.35 X 1,90

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com
espaçamento de 3 centímetros com 02 travessa de
de 4 polegadas medutdo 1,30 X 1,40

viga I,

viga I,

viga I,

viga I.

viga 1,

viga l.

viga I,

vigal.

viga I,

viga I,

viga I,

viga I.

viga l,

viga I,

viga I,

viga I,

1.160,00

1.360,00

1.280.00

1.380,00

1.450,00

1.610,00

1.260,00

1.550,00

1.720,00

2.180.00

3.550,00

2.320,00

2.720,00

2.S60,00

2.760,00

2.900,00

3.220,00

2.520,00

3.100,00

5.160,00

2.180,00

7.100,00

760,00 ,
1.520,00

1.240,00
1

1.240,00

1

1.445,00
1.445,00

1.660.00
1.660,00

1.140,00
1.140,00
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19 2

20

21 2

22 2

»^23 2

24 2

25 2

26 2

27 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^^

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com
espaçamento de 3 centímetros com travessa de viga I, de
4 polegadas medindo 1.10 X 1.20

r\m bueiro de ferro redondo 3/4, com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 0,40 X 1,00

4

31 3

32 1

33 2

34 2

35 200

36 2

37 I

UND

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4. com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 0,80 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4. com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 0,85 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4. com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 0,85 X 130

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 1,00 X 2,25

UND

UND

Mesa com tubo de 0,40 X 0,40 revestida com chapa
UND galvanizada na parte de cima e nas laterais medindo 2,00

X 1,80X0.80

UND Motor deslizante PPA para portão de correr

.  Placas para sinalÍ2ação reforçada de metal, medindo 0,40
X 0,40 e chapa preta 18, med indo 1,80 X 0.5 X t .00
Placas para sinalização reforçada de metal, medindo 0,40
X 0,40 e chapa preta 18, med indo 1,80 X 0.5 X t .00

UND Porta de abrir fechada com lambril, medindo 2,12 X 0,85

UND

UND

Refonna de 02 traves de 7.00 X 2.40 com locação de
suporte para colocação de rede

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 0,80 X 1.20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4. com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 1,15X 1,10

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com
espaçamento de 3 centímetros, medindo 1,20 X 0,60

Portão de mctalâo 0,20 X 0,30 de duas folhas com 3
travessas medindo 2,00 X 5,20. com braçadeira

Portões dc abrir com tubo 0,40 X 0,40 e tela de

alambrado 3 polegadas fio 12. medindo 1,70 X 2,50

Tela para alambrado de 3 polegadas fio 12

Toldo de tubo 0,20 X 0,30 com telha galvanizada,
medindo 1.20 X 3.00

Túnel de tubo 0.40 X 0,40. e tubo 0,20 X 0,30, medindo
2.50 X 3.00 X 7,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02

850,00

235,00

1.700,00

1.645,00

575,00
1.150,00

570.00
1.140,00

635,00
1.270,00

660,00
1.320,00

1.220.00
2.440,00

760.00
1.520,00

430,00
860,00

1.380.00
1.380,00

840,00
840,00

500.00
2.000,00

550.00
1.650,00

1.350,00
1.350,00

480.00
960,00

420,00
840,00

18,00
3.600,00

420,00
840,00

1.800,00
1.800,00

82.950,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

VALOR TOTAL 109.940,00

8. PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias úteis a partir da solicitação do departamento de compras.

9. PRAZO [)E EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

10. PILAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o termino do prazo de execução;

Bandeirantes. 10 de setembro de 2019

ANT(

Scretanc

^fNARDO VALQUIRIA aV^ODA BONACINI MARTINS
mislração SecretárjatíJ Educação e Cultura

RENATO REIS DUARTE

Secretário de Agricultura

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

Secretária de Obras e Sen'. Urbanos

MARIA DE rÁTlMA SILVA REGO OLIVEIRA
Secretária de Assistência Social e Ass. da Família

DAIANE FERI^NDaTOlATO TOME
Secretária dp Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SERRALUERIA. DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitaiório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Municipio tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa Forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ler uma arrecadação que
disponibíli;'.ará recursos para a licitação.

2 - Mas. no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

11.3- Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

crr-DCTADiA DESPESA | DOTAÇÃO FUNCIONALoC^CKlMAIviA FONTE T>or\/^o A i\>f 4 Ti/^ A
DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMATICA

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000101 122040420033300390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.
jurídica

ADMÍN (TRAÇÃO 0310-511 2000104122040420033390390000
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA

ADMINISTRAÇÃO 0480-000 2000504I2204042I5I3390390000
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA

ADMINISTRAÇÃO 0510-000 2000504122040421513390390000
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA

EDUCAÇÃO E
CUl/fURA

1080-103 3000312361120260163390390000
OUTROS SERV. DF. TERCEIROS P.

JURÍDICA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

1150-103 3000412361120360183390390000
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA

EDUCAÇÃO E
CULIURA

EDUCAÇÃOE
CULTURA

AGRICULTURA

OBRAS E SERV

URBANOS

ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

1340-103 3000512361I2I960213390390000

1480-104 3000512361I24I60223390390000

] 670-000 5000120608200120243390390000

1870-000 60001047 i 22041950013390390000

2580-000 9000!08244080120403390390000

OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA

OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

JURÍDICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ -■ --12' __

SAÚDE

3110-303 11000110301 1003605133903900003110-303 I 11000,10301 .003605,3390390000
3 840-303 ]1000610301100160593390390000

OUTROS SERV^D^TJ.RCEIROS P.
SAÚDE 3840-303 11000610301100160593390390000 0™0S SERVEM TERCEIROS P.

4 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade
Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

5 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.

6 - Por fi m o parecer é favorável à realização do Processo Licitalório. por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR. 24 de outubro de 2019.

Jaciani Caroíina Milahi Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ C.j£0.

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SERRALHERIA. DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR ESTIMADO: R$ 109.940,00 (cenlo e nove mil. novecentos e quarenta reais).

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
{ ̂  ) há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e nos parágrafos da Lei
8.666/93, para o exercício de 2019, no montante de R$ 109.940,00 (cento e nove mil, novecentos e
quarenta reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 24 de outubro.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

(  )à vista.
( y: )à prazo.

3. Origem de Recursos:
( y ) Próprios.
( ̂ ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 24 de outubro de 2019

Eusiáquio Magaíhàês Trindade
Secretário'da Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

-  rf.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 175/2019 Bandeirantes. 24 dc outubro de 2019.

DE: PREGOEIRO

#«>ARA:DEPARTAMENTO JURÍDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação
tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SERRALHERIA. DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, modalidade PREGÃO PRESENCIAL n"
24/2019-PMB e respectiva minuta de Conü-ato, para os fins previstos no parágrafo único do art. .IS da Lei n°
8.666/93.

Esclarecemos que realizaremos este certame com COTA exclusiva para
empresas ME. EPP ou MEI, lendo em vista o valor total do pregão e a existência de pelo menos 03 (três)
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme estabelece o Inciso 11 do artigo
49 da Lei Complementar 123/2006.

Cordialmente,

ORAES

Assessoria Jurídica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Bandeiranies-PR
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FfíEFEITUâá MmiCIFAl ü£ BAmEIfíAMTES

ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL

(Com cota exclusivo para empresas ME, EPP e MEl)

PREGÃO N" 33/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 175/2019- PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federai n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiarianiente pelo Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n" 123 de 14
de dezembro de 2006. bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas
propostas deverão ser entregues nos temios estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser feita ate o dia 21/11/2019 até às 09h00min (horário de Brasília),
junto à Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457-
Cenlro - CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada
no dia 21/11/2019, às Ü9hl0miii (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada
no preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes com auxilio da equipe de
apoio os Srs. Cibele Gusmão Fontolan da Silva c Tarcísio Graziano de Oliveira, designados através da
Portaria n" 1.458/2019 de 08/01/2019, e terá em especial as seguintes atribuições;
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) ajialisar a aceitabilidade das propostas;
e) de.sclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances
e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão:
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.
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1. DO OBJETO

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR com pnizo de execução de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura
do Contrato Administrativo, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93.
1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 109.940,00 (cento e nove mil,
novecentos e quarenta reais).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital, (Anexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas
pela legislação, (Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão. (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo Vil);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo LX);
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica. (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital c
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que .sejam controladoras, coligadas ou sub.sidiárias entre si,
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail licitacao@bandeírante5.pr.gov.br.
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4.2. Para impugnaçôes do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação c abertura
do certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o iicitanie
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.

^ 5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro. para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório. inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbai.s.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a inter\'ir nas fases
do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, cm qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
inter\'eniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura
(com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
/m empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da

empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÃO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,
acompanhado do estatuto .social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a
outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão idenliflcar-se exibindo documento
oficial de identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no inicio da sessão do Pregão: no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá
mesmo assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01
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Proposta dc Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos
de credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 e 6.2.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE
PREÇO E HABILITAÇÃO

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no iocal designado no preâmbulo deste edilal. na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro. que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantcs:

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REOUISITOS DE HABILITAÇÃO nara o
presente certame licitatório, conforme Modelo declaração constante no ANEXO 11 próprio deste
Edilal. diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos dc
credenciamento):

OBS: A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARA NO IMPEDIMENTO
DO IN TERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LICITATQRIO:

6. l .2. CERTIDÃO expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso dc
empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa dc pequeno poile (EPP) ou
raicroempreendedor individual (MEl). apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória junto aos documcnto.s dc credenciamento);

6.1.3. CONSULTA DE OPTANTE PELQ SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPTANTE
OU NÃO. apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documento.s
de credenciamento);

OBS- A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS
6 t 2 E 6.1.3. IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM OBTER OS
BENEFÍCIOS DA LEI COMPl.EMENTAR 123 DE 14 DEZEMBRO DE 2006;

6.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope
n° 1) e Habilitação (Envelope n" 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
6,2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do
licilanle. o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta dc
Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:
Edital n.° 33/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:

Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:
I

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
I Editai n.° 33/2019- PMB
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PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 — HABILITAÇÃO
Proponente: -
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para
conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-símile. mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da
Proposta dc Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
fornecer o objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7, DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE " I"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identillcado como
Envelope "1".
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que,
na falta de ia! informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea:
c) declaração, no corpo da proposta, ou cm escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todo.s os encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação
do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo liciiante sobre os preços
cotados:

Obs: (se a nronosta for efetuada via sistema eletrônico será exigido esta declaração cm nanei a
oartc, dcDtro do envelope 01 - Proposta de Preços, conforme ANEXO IV, a não aorescntação
desta declaração imnlicara na inabilitacão do licitantc).
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d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou conforme necessidade prazos estipulados
formalmente pela Prefeitura;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reílitam a variação
dos custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e
todos os demais encargos necessários ao fornecimento dos serviços ofertados e entregues na Prefeitura
de Bandeirantcs-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após
a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
anedondamento.

7.7. Os serviços cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassificação do
item/lote.

7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contraio.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) vator(es) máximo(s) para o(s)

item(s) c total(is) do edital ou manifestamente inexequívcis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2"

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope '"2" - "Documentos de Habilitação", documentos
que demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus aluais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:

1) a apresentação de alteração conuatual vigente, na qual esteja consolidado lodo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no
País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO 11,
contendo as seguintes informações;
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1) que nâo foi declarada inidônea para liciiar ou coniratar com a Administração Pública. Direta ou
Indireta. Federal, Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93:

2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXlíI do Art. 7° da Constituição
Federativa do Brasil:

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. expedido pela
Caixa Econômica Federal;

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho:
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria

Municipal de Fazenda da sede da empresa:
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil:
d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido

pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;
e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

expedido pela Receita Federal do Brasil;
f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da

Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD. São Paulo - CADESP, etc.), não .será aceito
simples consulta pública (ex. SINTEGRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada

ou pública, conforme ANEXO V;

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:
a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número
c digito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela iniernel, dentro do prazo de validade,
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serâo
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documento.s implicará na
inabilitação do licitanle.
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8.10. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação"" obtidos
por cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro c
Equipe de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias
após a sua emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no ântbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo

que esta apresente alguma restrição:
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
liciianlc for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fàse de
habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou posilivtis, com efeito, de certidão negativa, caso a
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição;

8.13. A nâo-regularização da documentação no prazo previsto na alinea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2° da Lei Complementar n° 123 de
14 dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21
de junho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CmiTÉMOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
fonnulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao
certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4" da
Lei n'' 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO 1), e, em envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da
Junta Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez
por cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo
de três. para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.
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9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em
ordem decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro. implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais c na manutenção do último preço apresentado pela licitante.
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item.
inferiores à proposta dc menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, entcndendo-se por empate aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, patceder-
se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposto de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo
dc cinco minutos POR ITEM em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na fonna da alínea "a"
deste item. será(ão) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem classificatória. para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de
pequeno porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem
apresentada pelo sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo molivadamente a
respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item. para confirmação das suas condições
hábil itatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatcnder às exigências habilitatorias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas
das demais licitantes, obrigando-se. no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
propo.sta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licilajtte será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) venccdor(es) devcráCao) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.
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9.18. Da reunião iavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências rèleVames e
que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro c liciiantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o Município de

Bandeiranles-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato
Administrativo, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão
mantidos pelo prazo da validade do contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeiranles-PR. quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injuslificadamente, a entregar e cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de o.scilaçào do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-sc os
preços colados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n" 8.666, de
21 de junho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a supcrveniência
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Municipio de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitanle, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos
preços propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas: quando da execução do
objeto por parle da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município
de Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993.

11. DAS SANÇÕES

ll.l. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injuslificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução dc seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da
proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na bipótese descumprimcnto por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou deseumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob
pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licilante, sendo que a
multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea.

11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência:

11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato cm
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez
comunicada oficialmente;

11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilaleralmenle o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela AdminisUação, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda,
quando for o caso. cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo TV da Lei n.° 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência c impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Lmpenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
a as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.
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11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitaniemenie às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINITRAÇÂO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROCRAMATICA

0280-000 2000101122040420033390390000

0310-511 2000104122040420033390390000

0480-000 2000504122040421513390390000

0510-000 2000504122040421513390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1080-103 3000312361120260163390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1 150-103 3000412361120360183390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1340-103 3000512361121960213390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1480-104 3000512361124160223390390000

AGRICULTURA 1670-000 5000120608200120243390390000

OBRAS ESERV URBANOS 1870-000 60001047122041950013390390000

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

SAliíDE

SAÚDE

2580-000 9000108244080120403390390000

3 J10-303 11000110301 100360513390390000

3840-303 11000610301 100160593390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P, JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

13.DASC0NT)IÇÔESj)ÈPAGÃMENTp _ '

13.1.0 valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscal(is)
do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parle da contratada. Se
houver, o prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela
será devolvida e o pagamento ficará pendente ate que a licitante providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-sc-á após a regularização da situação e/ou
reaprcsentação do documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou coiteção para a
Município de Bandeirantcs-PR.
13.3. Nenliuin pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
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13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do conlraio a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão pennilidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundantente a solicitação do
referido reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
fonna de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária
(corrente ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre os preços vigentes no contrato será o índice legai e oficiai, pela
Afvip _ Agência Nacional do Petróleo com síntese dos preços praticados em Curitiba-Pr.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. Os serviços serão solicitados de forma FRACIONADA;
14.2. Os serviços serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de Compras da
Prefeitura Municipal de Bandeiranles-PR e deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis após a solicitação/requisição do departamento de compras do Município de Bandeirantes-PR das
08:30h as 11:00h e das 13:00 li as ]6:00h
14.4. Os serviços somente poderão ser fornecidos pela licitante com apresentação de requisição
emitida pelo Município de Bandeirantes-PR;
14.4. Na entrega dos serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no'^ANEXO IV do Edital 33/2019 - PMB, as embalagens, estado de conscivaçâo e
qualidade dos serviços, caso estiver cm desacordo com as especificações, será rejeitado;
14.5. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste caso a Município de Bandeirantes-PR, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;
14.6. A não entrega dos serviços no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das penas
previstas no Item 11 deste Edital.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bandeirantes-PR. observadas razões de conveniência e oportunidade,
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licítalório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitantes não terâo direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licilatório.

16. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo iicitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes
de proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a intenção de recorrer e se for acatado pelo
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pregoeiro e equipe de apoio o processo licilatório será interrompido na fase que estiver e será
concedido o prazo dc três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser entregue
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bandcirantes-PR ou através do sítio eletrônico
licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do ténnino do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral. será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licilante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste editai.

IX DOS CASOS '''

17.1. Os casos omi.ssos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93.
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1.0 prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis.
18.2. O período de execução do objeto será dc até 12 (doze) meses.
18.3. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de
execução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos serviços.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento
para esse fim.
19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Municipio de Bandcirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos c informações
compicraentares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscai.s entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante
vencedora o fiel cumprimento dos devcres e obrigações assumidos.
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19.9. Apurada em qualquer lempo, divergência entre as especificações pré-fíxada.s e o produto
entregue, serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no lodo. o produto que a licitanle vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 33/2019- PMB.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme pny.o e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M),

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os serviços dentro do prazo fixado, em conformidade cora as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por qLiaÍ.squer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionado.s pelo licitante
vencedor na execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitanle vencedor
na execução do serviço;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato fimiado;

20.5 Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrethes de marcas, registros e patentes relativos
ao objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitantes devem obser\'ar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores
e subconlratados, se admitida subcontrataçâo. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;
b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objclivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de intluenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do (kgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais c não competitivos;
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e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
t) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilaleral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaleral promover
inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica.
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
duetamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contraio financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o llcitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação c à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FIWAIS , : ,

22.1. O licitante é re.sponsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fa.se da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complementares.
22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desaiendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante. desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública de Pregão.
22.6. .As normas que disciplinara este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos e.xemplifícativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabilhação expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO
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22.1. As parles contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimenlo deste termo, perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes. Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR, de de 2019.

Secretário de Administração
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ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 33/2019-PMB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n°

sediada na (endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520

de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

constantes no presente edital.

de 2019.

{assinatura do responsável legal, Razão social, Nome. Cargo. n"RG e CPF)
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 33/2019

{Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n"

, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas

da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

Licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS AO

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial

EDITAL N.° 33/2019, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR;

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2019.

(assinalura da responsável legal. Razão social. Nome. Cargo, n" RG e CPF)
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ANEXO 111

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr

lade sob o n® (SSP/de Identidade sob o n'

domiciliado nadomiciliado na

e CPF sob o n'

portador (a) da Cédula

o n® , residente e

^n® , Bairro , CEP.
, na cidade de Estado do(a) , a

participar do procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de

Pregão Presencial n® 33/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.
Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se

ao (á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar
documentos referente ao processo licitatório, Interpor Recursos e Desistir de sua
Interposição.

de 2019.

(assinaittra do responsável legal, Razão social. Nome, Cargo, n" RG e CPF)
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ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2019

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX;(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n® 33/2019- PMB
Processo administrativo n® 175/2019- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S".
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

V. S". nossa proposta de preços relativa à
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. pelo menor preço POR ITEM da
licitação em epígrafe:
LOTE 01: EXLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI

N" QTD UND

2  UND

I  UND

~ UND

1  UND

I  UND

7  1 UND

8  1 UND

9  l UND

10 1 UND

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Chapa preta n" 18 de 2.00 X 1.20
Conserto e serviço de solda em colocação
de reforço em 01 grade de 1,20 X 2.00
Controles para motor deslizante PPA
Corrimâo com pé direito coin tubo redondo
de 2 polegadas medindo 1,30 X 1.00
Corrimâo com pé direito com tubo redondo
de 2 polegadas medindo 3.50 X 1.00
Corrimâo com pé direito com tubo redondo
de 2 polegadas medindo 3,50 X 1,00
Grade de ar condicionado 0.45 X 0,65

X0,65, adaptado cm vilroux basculanlc,
com cantoncira 7/8 c ícno redondo 3/8

Grade de proteção de 1.20 X 2,00 com
cantoncira 7/8 X 1/8 e ferro redondo 3/8

Grade de tela mosqucteira galvanizada de
1.00 X0.20
Grade para ar condicionado de 45 X 65 X
65, adaptado em vilroux, com cantoncira
7/8 de ferro redondo 3/8

MARCA

VLR

MÁXIMO
UNITÁRIO

140.00

140,00

30,00

230,00

130,00

250,00

280,00

70,00

250,00

VLR MÁXIMO

TOTAL

280.0Q~

140,00

90,0Õ~

110,00

230,00

130,00

250,00

280,00

70,00

250,00
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241 1

25 2

26 2
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Grade para ar condicionado medindo 0,45 C
0,55 X 0,50 com caiUoneira 7/8 X 1/8 e
ferro redondo 3/8
Grade para bueiro 0.70 X 0,35 com
cantoneira 7/8 X 1/8 e ferro redondo 3/8

com vãos de 1 centímetro

Grade para bueiro dc 0,30 X 0,30 com ferro
redondo 3/8

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 0.50 X 1.20
Grade para bueiro de fen-o redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 0,50 X 1.40
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 0.60 X 1,10

Grade para bueiro dc ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo Ò.70X 1,20
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 0.70 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 1,00 X 1.10
Grade para bueiro dc ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 1,00 X 1.20
Grade para bueiro dc ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 1,00 X 1.30
Grade para bueiro dc ferro redondo 3/4,
com espaçamento dc 3 centímetros,
medindo 1,10 X 0.70
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento dc 3 centímetros,
medindo 1,10 X 1,30
Grade para bueiro dc ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 1.15 X 1,10
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 1,20 X 0.50
Grade para bueiro hatcrai com ferro redondo
3/8. com cantoneira 7/8, medindo 1,30 X
0.30
Grade para bueiro lateral com ferro redondo
3/8, com cantoneira 7/8. medindo 1,40 X
0,25

180,00

120,00

660,00

720,00

780,00

430,00

860.00

730,00

360,00

100,00

100,00

180,UO

120,00

40,00

360,00 360,0(1

820,00

400,00 800,00

470.00 940,00

480,00

660,00

720,00

780,00

860,00

860,00

730,00

720,00

200,00

100,00
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28 2

29 2

30 2

31 2

32 2

33 2

34 2

35 3

36 1

37. 1

39 4

40 1 UND

4! 1 UND

42 1 UND

43 1 UND

44 l UND

45 1 UND

46 I UND

47 I UND

48 I UND

149 l

Grade para bueiro lateral com ferro redondo
3/8. com cantoneira 7/8, medindo 2,55 X
0.25

Grade para bueiro lateral com fen-o redondo
3/8, com espaçamento de 03 centímetros,
medindo 0,90 X 0.85
Grade para bueiro lateral com ferro redondo
3/8, com espaçamento de 03 centímetros,
medindo 1,00 X 0,50
Grade para bueiro lateral com ferro redoitdo
3/8, com espaçamento dc 03 centímetros,
medindo 1,00 X 0,75
Grade para bueiro lateral com ferro redondo
3/8, com espaçamento de 03 centímetros,
medindo 1.25 X 0,65
Grade para bueiro lateral com ferro redondo
3/8, com quadro de cantoneira 7/8, medindo
2.25 X 0.30
Grades de tela mosqueteira galvanizada de
0.30 X 0.30
Grades para fogão de 0,35 X 0,55, com
ferro redondo de 1/4
Lixeira com pé direito de 0,65 X 0,45 X
0.25. com tubo 0,20 X 0,30
Mastro para bandeira, com 5 metros dc tubo
de 2 polegadas, com chapa 14

Metros de calha corte 60, com suporte

Metros de condutor com suporte
Porta de abrir fechada com lambríl de 2,10

X0.90
Porta de abrir fechada com lambríl,

medindo 2,10X0.80
Porta de abrir fechada com lambril,

medindo 2.12X0.85
Porta de abrir fechada em lambril de 2,20 X

1.00
Portão de metalâo quadro 0,30 X 0,50 e
0.20 X 0,30 medindo 1,50 X 2.20 metros

Portinhola fechada com lambril medindo

0,45 X 0.60
Refomia de OI porta de abrir fechada com
lambril e troca de fechadura
Refonna dc 01 porta de abrir, com trava de
dobradiça para dcUcicnte físicos
Reforma dc 01 portão de abrir de 02 folhas
de metalâo. medindo 2,00 X 2,70
Reforma dc OI poilão de correr dc tela com
troca de tubo 0,40 X 0.60 e troca de trilho
de cantoneira. medindo 4,00 X 2.20 metros

170,00

450,00

350.00

450,00

480,00

160,00

30,00

40,00

160,00

185,00

50.00

50,00

550,00

550,00

550,00

600,00

480,00

180,00

180,00

120,00

250,00

800,00

340,00

900,00

700,00

900,00

960,00

320,00

60,00

120,00

160,00

185,00

600,00

200,00

550,00

550,00

550,00

600,00

480,00

180,00

180,00

120,00

250,00

800,00
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50 1 UND

51 15 UND

52 2 UND

53 95 UND

54 1 UND

55 2 UND

56B UND

57

58 1

59 2

60 1

61 8

62 2

63 1

64 3

65 2

i67 6

68

691 2

70 1

71 1

Reforma e modiRcação de 0] portão de
conxir de metalão medindo 2,00 X 3,50 mis

Reforma e reparos e vedação de 15 metros
de rufo

Rolamentos de portão de correr, com
crcmalheira

Serviço de corte e modificação em 95
carteiras para estudantes
Ser\'iço de solda e colocação de reforço em
cantoiicira 7/8 em sexta de basquete
Suporte com ferro redondo, 3/8 com 0,40
centímetros
Suporte de cantoneira 7/8, medindo 0,50 X
1.00. para tanque de mánnore
Suporte de metalão 0,20 X 0,30 para
colocação de jyade de madeira, medindo
7.10X0,70

Suporte de metalão com chapa galvanizada
de 0,30 X 3,00
Suporte de tubo 0.30 X 0,30, medindo 1,50
X 1.50 para coIocaç«no de luminária em
super poste com base de tubo de 3
polegadas
Suporte de tubo 0,40 X 0.40 para
sinalização medindo 1,00 X 0,60
Suporte de viga U de 4 polegadas com 1,00
metro, tipo L
Suporte para bebedouro com tubo de 0,20 X
0,30, medindo 0,30 X 0,50 X 0,20
Suporte para bebedouro de 1,15 X 0,55 X
0,50, com tubo 0.40 X 0,40
Suporte para bebedouro de tubo 0,30 X
0,50, com mão francesa de cantoneira 7/8,
medindo 0,50 X 1,00

Suporte para coletor de sinaleiro, medindo
0.12 X 0,15 X 0.60, com chapa e tela moeda
Suporte para colocação de placa com tubo
de 0,30 X 0,50 e tubo 0,20 X 0.30. medindo
2.00 X 1,00 metros
Suporte para madciramcnto, com ferro
chato de 2 polegadas por 1/4, medindo 1,50
metros

Suporte para tanque 0,50 X 0,60 X 0,30
com cantoneira 7/8 com ferro 1/8

Telhas galvanizada de 5.50 X 2,00 metros
Toldo de 1,60 X 1,00. com telha
galvanizada de metalão 0,20 X 0,30
Toldo de tubo 0.20 X 0,30 com telha
galvanizada, medindo 1.40 X 6,00

345,00

10,00

115,00

8,00

90,00

90,00

80,00

380,00

160,00

170,00

120,00

35,00

40,00

180,00

90,00

80,00

180,00

25,00

90,00

180,00

220,00

800.00

345,00

150,00

230,00

760,00

90,00

180,00

80,00

380,00

160,00

340,00

120,00

280,00

80,00

180,00

270,00

160,00

180,00

150,00

90,00

360,00

220,00

800,00

Rtul Ffíi Ralãel Ptoqef iTUS?- CEPSí.JfiOJK»-e-mnil: lIcitacitt®bindrinat«.pr.fov.hr -Tel («Í3512-4S25-Fm 35^2-5322 eCNPJ76.2J5.7J3i(IW)1-IS
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ESTADO DO PARANÁ

VALOR TOTAL DO LOTE 01 26.990,00

LOTE 02: ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

N» QTD UND

I  2 UND

2  1 UND

3  2 UND

4 I 2 lUND

5  2 UND

6  2 UND

7 í 2 lUND

8  2 UND

9  2 UND

10 2 UND

U  3 UND

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Base para sexta de basquete com viga U de
12 polegadas, inediiido 1.80 X 1.00
I Estnitura metálica com pé direito e treliça
' com viga U de 3 polegadas, com chapa n"
'  12. com cobertura em telha galvanizada,
medindo 7,50 X 8,50
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,

com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga 1, de 4 polegadas medindo
0,90 X 1,85
Grado de bueiro com ferro redondo 3/4,

com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga 1. de 4 polegadas medindo
0,95 X 2,05
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga I, de 4 polegadas medindo
1.05 X 1.75
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga I, de 4 polegadas medindo
l.iOX 1,80
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,

com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga 1, de 4 polegadas medindo
I.15X 1,80
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga I. de 4 polegadas medindo
1.15X3,00
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,

com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga 1, de 4 polegadas medindo
1.20 X 1.50
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,

com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga I, de 4 polegadas medindo
1.20 X 1.86
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,

com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga I. de 4 polegadas medindo
1,20X2,05

MARCA MÁXIMO

UNITÁRIO

650,00

9.800,00

VLR MÁXIMO

TOTAL

IJ00,00

1.160,00

1.360,00

1.280,00

1.380,00

1.450,00

1.610,00

1.260,00

1.550,00

1.720.00

9.800,00

2J20,00

2.720,00

2.560,00

2.760,00

2.900,00

3.220,00

2.520,00

3.100,00

5.160,00

Rua Frei Karáel l>R»ur «* 1457- Cia"86,361WX)0-c-míil Ilcilaoii>Shaa(lílr»Bles.pr.sov.hr -Tel: 143)3542-1525-FixJ54243Z2 tC:NPJ7623S.7hiüMl-S«



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PABANA

121 I lUND

13 2 UND

14 2 UND

16 1 UND

181 1 UND

19 2 UND

|20 7 UND

|21 2 UND

22 2 UND

23 2 UND

124 2 UND

125 2 UND

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga I. de 4 polegadas medindo
1.20X2.60
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,

com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga 1, de 4 polegadas medindo
1,70 X3.00
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4.
com espaçajnento de 3 centímetros com 01
travessa de viga 1. de 4 polegadas medindo
0.90 X 1.40
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 01
travessa de viga 1. de 4 polegadas medindo
1.05 X 1,82
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 01
travessa de viga J, de 4 polegadas medindo
1.20 X 1.85
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 01
travessa de viga I. de 4 polegadas medindo
1.35 X 1.90
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga 1, de 4 polegadas medindo
1.30 X 1,40
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com
travessa de viga I, de 4 polegadas medindo
I.IQX 1.20
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros.
medindo 0.40 X 1.00
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros.
medindo 0.80 X 1.20
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 0,80 X 1,20
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 0,85 X 1.2Q
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 0.85 X 1,30
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 1,00 X 2,25

2.180,00

3.530,00

760,00

1.240,00

1.445,00

1.660.00

1.140.00

850,00

235.00

575.00

570,00

635,00

660,00

1.220,00

2.180,00

7.100,00

1.520,00

1.240,00

1.445,00

1.660,00

1.140,00

1,700,00

1.645,00

1.150,00

L140,00

t.270,00

1J20,00

2.440,00

Rib Fm» Raf«l Proná n* WS" - CFJ'í6.J60.000-e-inail' IIciacao^bandciniBtex.|ir.|iov.br - Tel: W3) 3543-t525 -Fa* 3543-J322 eCNPJM B5 7S3i000l-lí
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PREFEITURA MUMCIPAL DE BANDEIRANTES

|26 2 UND

|27 2 UND

281 1 lUND

30 4 UND

,31 3 UND

132 1 UND

|33 2 UND

134 2 UND

35 200 MT

36 2 UND

ESTADO DO FARANA

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 1.15 X 1,10
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 1.20 X 0.60

Mesa com tubo de 0.40 X 0.40 revestida

com chapa galvanizada na parte dc cima e
nas laterais medindo 2.00 X 1.80 X 0.80

Motor deslizante PPA para portão de correr

Placas para sinalização reforçada de metal,
medindo 0,40 X 0.40 e chapa preta 18,
medindo 1.80 X 0.5 X 1,00

Porta de abrir fechada com lambrll,

medindo 2,12 X 0,85

Portão de metallio 0,20 X 0,30 de duas
folhas com 3 travessas medindo 2,00 X

5.20. com braçadeira
Portões de abrir com tubo 0,40 X 0,40 e tela

de alanibrado 3 polegadas fio 12, medindo
1,70 X2,50

Reforma de 02 traves de 7,00 X 2.40 com

locação de suporte para colocação de rede

Tela para ainmbrado dc 3 polegadas fio 12
Toldo dc tubo 0,20 X 0,30 com telha
galvanizada, medindo 1.20 X 3.00
Túnel de tubo 0.40 X 0.40. e tubo 0.20 X

0.30. medindo 2.50 X 3.00 X 7.00
VALOR TOTAL DO LOTE 02

760.00

430,00

U80,Q0

840,00

500,00

550,00

1.350,00

480,00

420.00

420,00

1.800,00

1.520,00

860,00

1.380,00

840,00

1.650,00

1.350,00

960,00

840,00

3.600,00

840,00

1.800,00

82.950,00

VALOR TOTAL 109.940,00

O preço total do ITEM. fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ (inserir o
valor total da proposta) ( (inserir o valor por extenso) ).

O prazo de validade da propo.sta é de (mínimo 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que
se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeiranles-
PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. (Declaração obrigatória na Proposta).
OBS: (SE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERÁ EXIGIDO
ESTA DECLARAÇÃO EM PAPEL A PARTE. DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA
DE PREGOS, CONFORME ANEXO V.

Rtm Frei Rafael I'nmei n* 1457 - CF.l'8f> JCiO^OOC) - e.mmi liclucii»íí)lMn<lciranlM.|ir.EO«'.br -Tel: (43)3542-4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 7fi23í 753.0(1111.4)1



«MDEIRWrQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

A NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLARACAO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA
NA ELETRÔNICA. IMPLICARÁ NA INABIUTACÂO DO LICITANTE).

de de 2019.

(Razão social, nome responsável legal, n"RG e CPF e assinaiura do responsável legal)

Ru» FreiJlarael PfDiMT n'1'157- CEP 160.000-e-mail: licil«c»»íi!bitiilíirinl».pr.gov.br -Tel (41) 1542.4575-Fa.\Wi-lJ22 e C^PJ 76 235 751iU(IOMS
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos. seguros, transportes, danos serviços a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 33/2019-
PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome. n" RG e CPF. e assinatura do responsável legal)

(Apresentação obrigatória também para a empresa que fizer a

Proposta de Preços através do sistema eletrônico de nronosta. Anexai
junto a proposta dentro do envelope 01. A não apresentação dessa

declaração implicara na inabilitacão da licitante)

Ura Frei Rafael Prowr iflWT- CFÍÍéJW-OOO-e-rnail 1ititacaoíiili»ndelr»nte».pr.|s«v.br - Tc!: (•13) - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.733nOOMX
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ESTADO DO PARANA

ANEXO VI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa

Estabelecida na bairro
CEP na cidade de

estado do inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ rf é nosso fornecedor de (descrever os
objetos fornecidos), que declaram estar apla a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a
desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente,

de de 2019

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg-
CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

Rua Fteí Rafael ftoaef n* 1457- CEP86.3604)00-e.mail liciucaoii lundritantes.pr.Eov.br - Tel:(43) 1542-1 J2J-Fa» 3542-'lJ2 í CNPJ 76.215 753rOOOl->8
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ESTADO DO PARANA

ANEXO vn

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins dc direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitalório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob
a modalidade Pregão Presencial n." 33/2019-PMB, instaurado pelo Municipio dc Bandciranles-PR que
possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n":

Titular:

Data de abertura:

Por ser expre.ssào da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome, n° RG e CPF, e ctssinuíura do responsável legal)

RSS Ftel Knftcl PtenCT n'US7- CEP&6i36B"BÜÜ-e-m#ll: Iltíl«»<>®b»inlclr«n»«.|ii'-Ri>v.br - r«l. (43) 3542-1J25 - Fn* J5J2-3J22 eCNW 7fi.23S 753/HQ(II-l|l
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FmF£iri/m mumcipal de bãndemantes

ESTADO DO PARANÁ

'i.
ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" _/2019 - PMB

^ PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2019 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N' 175/2019- PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pes.soa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n"
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. . .

.  e nesta cidade de Bandeirantes PR, na n" , portador da
Cédula de Identidade RG . expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n'' . abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa

estabelecida na cidade dc . Estado de(o) . inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° - neste
ato representada por seu , o Sr , portador da Cédula de Identidade
RG n° , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" ,
doravante designada CONTRATADA, estando as parles sujeiteis as normas da Lei 10.520/02 c
subsidiariamenie a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Prestação de Serviços, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL ■ Edital n" 33/2019, mediante as
seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE TO:

§1° O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA. DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV — Proposta de Preços do Edital de
Pregão Presencial n" 33/2019, devidamente homologado pelo CONTRATANTE cm / /2019.

RuiFtei Rafael Pronei n" US7- CET 8fi.360.000-emiail: licluc«i>1i li»n(lcirititts.pr,i[o».br - Tel-r43) - Fa* 3542-3122 eCNPJ 76US.7í5'OOOI-lll
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo fomecimenlo do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor lotai de R$__( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do(s) produto{s).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

gl" O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.

§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

ADMINISTRAÇÃO 0280-000

ADMINITRAÇÃO 0310-511

ADMINISTRAÇÃO 0480-000

ADMINISTRAÇÃO 0510-000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1080-103

EDUCAÇÃO E CULTURA 1 130-103

EDUCAÇÃO E CULTURA 1340-103

EDUCAÇÃO E CULTI.JRA 1480-104

AGRICULTURA 1670-000

OBRAS E SERV URBANOS 1870-000

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA
2580-000

SALJDE 3110-303

SAIJDE 3840-303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

2000101 122040420033390390000

2000104122040420033390390000

200050412204042I5I3390390000

2000504I22040421513390390000

3000312361120260163390390000

300041236I120360183390390000

3000512361121960213390390000

3000512361124160223390390000

5000120608200120243390390000

60001047122041950013390390000

9000I08244080120403390390000

1 lOOÜl 10301100360513390390000

1100061030!100160593390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV.DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

outrosserv.de

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV. DE

terceiro.s p. jurídica

OUTROS SERV. DE

terceiros p. jurídica

OUTROS SERV. DE

terceiros p. jurídica

outros SERV, DE

terceiros p. jurídica

outros SERV. DE

terceiros p. jurídica

OUTROS SERV.DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA - DÓS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis. com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consetiuências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso forluito ou falo do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontraiual. hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-finariceiro inicial contratado.

ftuaFreíRífwI Prnaa rf I4S7- CFJ^SfcíÈft-OOO-e-mail: liciiacícrt^bimlciranlcs.pr.gnv.br -Tel tW '542-1525- Fas 3542-3522 í CNFJ 7fi.l55 75.5.(>MI-I8



ESTADO DO FARANA

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1°. O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis
§2°. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§2°. O período de vigência do contrato será de até O l (hum) mês após o ténnino do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Os serviços serão solicitados de forma FRACIONADA;
§2° Os serviços serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de Compras do

^ CONTRATANTE e deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação/requisição do departamento de compras do CONTRATANTE das 08;30h as 11:00h e das
13:00 h as 16;00h

§3° Os Serviços somente poderão ser fornecidos pela CONTRATADA com apresentação dc requisição
emitida pelo CONTRATANTE;
§4® Na entrega dos serviços, os mesmos serâo vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 33/2019 - PMB, as embalagens, estado de conser\'ação e
qualidade dos serviços, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
§5® No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de
ser aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo segundo, ficando sob sua
responsabilidade todos os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o
CONTRATANTE, não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;
§6° A não entrega dos serviços no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das penas
previstas Cláusula Décima deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

^ § 1" Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Físcal(is) corTc.spondente(s). por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4® Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complemcntares.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de deselassifícação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos dcveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue.
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10® Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
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§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 33/2019- PMB.
§12°Efetuar o pagamento devido à llcitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Gera! de
preços do Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§1°. Entregar os serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto:
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA
na execução do produto;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias. em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Tederal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§r A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subconlrataçâo total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou Incorporação:
d) comeiimenio reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
O dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contraio;

i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2" Pelo CONTRATANTE;
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
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k) b) quando o foraecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste
Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII c XVI do art. 78 da Lei 8.666/93:

1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste
contraio:

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV,
XV e XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ào) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§r A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustiíicadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, lizer declaração falsa ou cometer fraude tlscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem
prejuízo das demais cominações legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega c/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
editíü será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea.

§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência;
§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de falo em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente:

§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilaleralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subiiem anterior.
§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA fi cará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capitulo ÍV da Lei n.° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA fi cará
isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas .serão aplicadas concomiiantcmenle às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação tática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de trímscrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 33/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DFXIMA SEGUNDA-DAS DESPESAS EXTRAS:

§1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§r Os íicitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subconlratados, se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
à) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Íicitantes. com
ou sem o conhecimento de representantes ou preposios do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
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d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsiflcar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mullilaleral. com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital: (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
§."5" Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou
obslrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar c autorizar que. na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
pennitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas po.ssam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.

CL.Á.USIJLA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1® Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n® 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02
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ANEXO IX

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" ^/2(n9-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 33/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 175/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

ADMINISTRAÇÃO 0280-000

ADMINITRAÇÂO 0310-511

ADMINISTRAÇÃO 0480-000

ADMINISTRAÇÃO 0510-000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1080-103

EDUCAÇÃO E CULTURA 1150-103

EDUCAÇÃO E CULTURA 1340-103

EDUCAÇÃO E CULTURA 1480-104

AGRICULTURA 1670-000

OBRAS E SERV URBANOS

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

1870-000

2580-000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROCRAMATICA

2000101122040420033390390000

2000I04122040420033390390000

2000504I22040421513390390000

2000504I2204042I513390390000

3000312361I20260I63390390000

3000412361120360183390390000

3000512361)21960213390390000

3000512361124160223390390000

5000120608200I20243390390000

6000104712204I950013390390000

9000108244080120403390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV.DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

p. jurídica

SERV, DE

p. jurídica

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV.DE

p, jurídica

SERV.DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P, JURÍDICA

SERV.DE

p. jurídica
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SAÚDE

SAÚDE

3110-303 110001 10301100360513390390000

3S40-303 IIO0061030II00I6O593390390000

OUTROS SERV.DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV, DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

PRAZO DE ENTREGA: De alé 05 (cinco) dias úteis qjós a solicitação do Departamento de
Compras.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o ténnino
do prazo de execução.

Bandeirantes. de de 2019

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO X

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Downioad do programa" PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma 'TASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

f

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MLINICIFIO DE
BANDEIRANTES-PR.

4  >1 + "

^  C ■ *r:i BiPònyitugy»» ^

Bir crouff- / HiranfUv /airoí- / wm . , ' ciawtó- / ucia/tçtó ' fsuciw / *iaiB

MÜ

ÃO

^nuwwiíwn^ SuATOtu I , _0i(^ ^

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone {ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro
da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do
aplicativo e depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe,
conforme desenho abaixo.
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Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone ̂ ^LícítaçÕes" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo iicitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique cm cima do ESprop.exe

(^),0 qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta 2
cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida
clique 2 vezes em cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs e serviços com
uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS
e tiver mais de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após
aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca do produto, após clique
cm dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome
razão social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário
da empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).

- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique
com o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mati e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferencia em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.
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PORTARIA n" I.4.'i8/20l<)

SxiimiK): Dlísigii.i Pregociros l* conipòi; C<iuipc
tic Apnio p.ir.i .lUiarcm eni tíciliH-ões no
iiutdoltdoHf «ic progõo iH' ôinbito do l^vllnuiro
do Miinioipio dv Bondeif.intcs (PR),

UNO MARTINS, PrcUilo Miiiiicip.il dc
B.iiirtcir.inies, Ksfodo lio Paronõ, no uso de

sii.is .itnbutcôcs legais, c nos tcnnos d.i Lei
iedei.it n i:i .".."'i-"fl-. Dccreto.s Wiinu-ip.iis

n s 2..1SS in.T e 2.489 2007.

BJJJLLNE

•\n. I" Oesignor uoro atiiorcni conio
PremieiTki.s diie.Uilc o e.xcrcicui de 20iy. em lieu.ieoes dc prcgócs. no òmbito d<l
Pii-reiiiir.i tio íMuiiicipio di' B,iii.leirviiiU'.s. .«."i seoiititle.s M-iA-idofCS

f JOSÉ CARLOS STTTA. pottodor do C.iileiia de Identidade líC n
i.090.tl3''SSP/PR. inscriio no CPF sob n 205-6U-|.tí69-87;

'' MARCOS DE MORAES. [Hirl.idor do Coru-íiii de Idenridiide RG iv 3.427.0dd*
O SSP'PR. inscrito no ri'1 •.oi» 11 '17;

^ CIBELE CUSMAO FO.\lX>lAN da SILVA p. iMiior.i do ' .irteira de klcnndodi'

Ivt. II 7.nc>y.l)i.)3 n s.sl' i ':; m-.eni.i 110 CPI- s.ii n it0..i.5'^i.i.'i4y-78 o

Pdrógrafo Llnicu - O Edit.il indicor.i. cm cod.T
cerl.iine licitatório, o prcgociro e seu substituto, .itu.indo o outro como membro do
liqiiijie de Apoio.

An. designoilos pjr.i otii.ireni eoino
inembros d,i r()iii|H* dc Ajioto .•u, lienoiióeí. n.i moil.ilid.tdc de pregão. 11.0 .'imbito d.i
PivieiUir.i Vtunicip.il de U.mdeii.iiiies .i'R|. us seguintes scrvidore.x:

*' TARCÍSIO CRAjUANO DE OLIVEIRA, pi.rt.idor da l-.irteíra dc Idculidode
ia; n 13.523.379 O-SSPdMl insenio no CPF sol« n 064.08.1.098-47:

r- ANTONIO DONIZETE DA SILVA, poruilor d.i Carteira dc Idcruid.irie RG

I' i.7id..'i.50-3'SSP'IM\, mserit.i no CPI" sob n .lF'7.D5L.'iÓ9 id'-
'' ALEXANDRO Ül.Rl TTA p.in.iilor.i d.. 1 .trieir.i de Identidade Hti n

t.776.2S3-íl'.Ç.8P/PR ins. -it.. nu ("PF sob n 7Ao.2ti2.63g-í>8; e

'  FERNANDA tX) DA SII.VtIRA port.iuor.i d<i C.lrleir.i de
idenlid.ide lUí n 4.78% .u;. l SSP Pl( inseni.i u.' l PF sob i 006.228.370 '83;

Piirâgralo Uiiieo • Os pregoeiros e liq
Apoio .irii.ir.io n.i mod.ilid.iile ()<• Pregão Prcscnci.il c ricrróntco.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 216/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n'\ 175/2019. Pregão Presencial 33/2019.
INIERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I-RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
lidtatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n". 33/2019, para a prestação de
serviços de serralheria.

^  Consta no presente certame: solicitação do Secretário de
Administração; Justificativa; Quantitativo; Orçamentos; Pesquisa no Pamel de Preços; Pregão de
outros Entes Públicos do mesmo objeto; encaminhamento do Diretor de Compras e Secretário de
Administração; despacho do prefeito autorizando o pleito; termo de referência; Parecer Contábil
de Disponibilidade Orçamentária; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica
para análise e parecer; minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento licitatório.

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93.

Rua l-'rei Rnfad l*ioner 1457 -eentro-C15P86..'IMMXIO-Td.: (43)542-4525 - li-niail liuiliiearf^lbandcifantiís.gov.pr.br-CGC 76,235.75.3^001-48
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ESTADO DO PARANÁ Cjiê.

o presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4° da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos

jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

ni - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especifícados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale
'^^sclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade lie Ücitação destinada à

aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. 1", parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;

n - Local a ser retirado o edital;

m - Local, data e horário para abertura da sessão;

IV - Condições para participação;

V - Critérios para julgamento; ^
Roa Frei Rafte! Prooei 1457 -centro- CEP 86.36(WXK) - Td.: (43) 542-4525 • E-mail tidtaçiui^isndeiraiitei.gov.pr.br -CGC 76.235.753/Q00I-4il
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VI - Condições de pagamento;

Vn - Prazo e condições para assinatura do contrato;

Vin - Sanções para o caso de inadimplemento;

IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais
que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qual^er responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 e e^í^dlmento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, 29 doj^tubro de 2019.

Leorwl Lourenço Carrasco
OAB/PR o". 47.683.

tluu Prd Rafael Pmocr l4S7-oailn>-Ct^86.3Afl.0[)0.-Tcj.: (•t3)S42-4S2S -E-moil licitacDrtâtnndcirentes.gov.pT.br-COC 7<>.23S.7S3AX)01-44I
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EDITAL

(Com cota exclusivo para empresas ME, EPP e MEI)

PREGÃO N" 33/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO K 175/2019-PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ loma público, para
conhccimenio dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente pelo Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei complementam" 123 de 14
de dezembro dc 2006, bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas
propostas deverão ser entregues nos lermos estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser feita até o dia 21/11/2019 ate às 09h00min (horário de Brasília),
junto à Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457-
Centro - CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada
no dia 21/11/2019, às 09hl0miii (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada
no preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes com auxilio da equipe de
apoio os Srs. Cibele Gusmão Fontolan da Silva e Tarcísio Graziano de Oliveira, designados através da
Portaria n" 1.458/2019 de 08/01/2019, e terá em especial as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas:
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
O conduzir os procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminltar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de
Licitação do Município de Bandeirantes, cm horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandeirantes.Dr.gov.br

Run Fiel Kaláel rmiier n" 1457 - CEP 86.3604)00 - t-mnil: liciUcao@biin<lclr»nl<is.pr.giiV.br -TeI;(43).3542-»25-Pus 3W2-3322 eCNPJ'(>.235,753í0001-t8
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1. DO OBJETO

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR com prazo de execução de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura
do Contrato Administrativo, nos lermos da Lei Federal n° 8.666/93.
1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 109.940,00 (cento c nove mil,
novecentos c quarenta reais).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
editai. (Anexo 1);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas
pela legislação, (Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica. (Ane.xo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII):
2.9. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo IX);
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X);

^ 3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios c nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si:
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail liciiacao@.bandeirantes.Dr.uov.br.

Rua Ffti Rafael 1'mner n' 1457- CBP86J6IW100-euiiiil-llcHacaWiCbindeiraBlo.pr.gav.lir -TeUCm JHZ-íSíS-FaxJSdJ.JJU eGNPJ7fi,I3S.75.f^)00l-48
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4.2. Para impugnações do alo convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura
do certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital- por falhas ou irregularidades, o lieitante
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo lieitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O Interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada lieitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases
do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos c efeitos previstos neste Edital, por sua
representada. ^ .

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
inlerveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidora
(com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-sc de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
A  empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parle da

empresa que o está firmando. NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PAR.\
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÂO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a
outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento
oficial de identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no inicio da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de .^poio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa lieitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá
mesmo assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato
social era vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01

Rna Frei Rafael Pniner ifUSÍ- CEP M 360-000-e-mail: llciucaft^"11'aitdeirinlc>.pr.80v.hr -Tcl: (43)3542.4525 - Fax 3S42-3J22 «CNPJ'76.23$.753/0001.4«
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Proposta dc Preços c 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos
de credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 e 6.2.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE
PREÇO E UABILITAÇÃO

6.1. No dia. hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoelro. que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantes:

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILlTACAO para o
presente certame licitatòrio, conforme Modelo declaração constante no ANEXO II próprio deste
Edital, diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de
credenciamento);

OBS' A NÃO 4PRESENTACÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARA NO IMPEDIMENTO
nn INTFRF.S.SADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LlClTATORIO:

6.1.2. CERTIDÃO expedida pela .lUNTA COMERCIAL do EsUido da sede da empresa no caso de
empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microempreendedor individual (MEl), apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória junto aos documentos de credenciamento);

6 1 3 consulta DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPTANTE
OU NÃO. apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos
dc credenciamento); _

ORSr A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTID.ÃO E CONSULTA SOLICIT.ADOS NOS ITENS
6 I.2 F. 6.1.3. IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM OBTER OS
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DEZEMBRO DlC^Oó;

6.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope
n® 1) e Habilitação (Envelope n® 2):

6.2, Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do
licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de
Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:
Edital n.® 33/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
I Edital n.® 33/2019- PMB

I Rafnel PioiiCf n^UST- CEP 8t3«)-lH)U - e-m»ü: llciUC»D®b#0ll«ir»ntcs.pr.B0V.lir -Tel; fO) 3542-1525 - Fnx 3542-3322 e CNPJ T6.235,7SJ/0n0I-»X
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PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 — HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço: —■
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados cm
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para
conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fi tas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apena.s como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente cert^e licitalório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
fornecer o objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESE?íTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope"!". . ^ , ,j- • j
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
infonnaçôes dc livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que,
na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parle, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita c naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais comerciais e outros dc quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação
do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licltante sobre os preços
cotados;
Obs: fsc a nronosta for efetuada via sistema eletrônico será exigido esta declaração em papel a
parle, dentro do cnvclone 01 - Pronosta dc Preco.s. conforme ANEXO IV, a não aprc.scatação
desta declaração imnlicara na inabilitacão do licitante).
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d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou coníbnue necessidade prazos estipulados
formalmente pela Prefeitura; _ . _
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação
dos custos. • - j I- •
7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e
todos os demais encargos necessários ao fomecimenlo dos serviços ofertados c entregues na Prefeitura
de Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas apos
a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento. ■ t- - j
7.7. Os serviços cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassificação do
item/lote.

7.7. Ficam vedadas:

a) A subconlratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que;

a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições:
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(cs) máximo(s) para o(s)

ilem(s) e toial(is) do edital ou manifestamente inexequiveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABãlTAÇÃO -.ENVELOPE "2"

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação , documentos
que demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que.

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício*

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País. e ato de recistro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá nece.ssidadc da apresentação da documentação acima no envelope Ü2
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no im'cio do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II.
contendo as seguintes informações:
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1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou
Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do arl. 87 da Lei 8.666/93;

2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos. em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. 7" da Constituição
Federativa do Brasil:

8.3. REGULARIDADE FISCAL:
a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela
Caixa Econômica Federal;

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria

Municipal de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil:
d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido

pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;
e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNRI,

expedido pela Receita Federal do Brasil;
f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da

Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.), não será aceito
simples consulta pública (ex. SINTEGRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA: . . . . .
a) Apresentar no minimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, pnvada

ou pública, conforme ANEXO V;

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:
a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome c número do Banco, número da agência, niimero
e dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, cm original, obtidas pela Uuernet, dentro do prazo de validade,
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o origiaal seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitaçâo do licitante.
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8.10. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos
por cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias
após a sua emissão.

8.12. Asscgura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo

que esta apresente alguma restrição:
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausivcl e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
licitante for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de
habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição;

8.13. A não-regularizaçâü da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2" da Lei Complementar n" 123 de
14 dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previ.stas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21
de iunho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitanles remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao
certame. - . j - • j

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência dejque
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4" da
Lei n" 10.520. de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO I), e, em envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da
Junta Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferíndo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores cm até dez
por cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo
de três, para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do juigamcnio
deste.
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9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em
ordem decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante,
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item.
inferiores à proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás microcmpresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas situações
em que as proposta.s apresentadas pelas microempresas e emprc.sas de pequeno porte sejam de até
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-
se-á da .seguinte fonna:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo
de cinco minutos POR ITEM em situação de empate, sob pena de prccltisão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a"
deste item. será(ão) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem classificatòria, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de
pequeno porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem
apresentada pelo sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habililatórias.

9.14. Se a oferta não Ibr aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitalórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas
das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das e.xigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitanle(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ãü) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.
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9.18. Da reunião íavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregociro e licitanles presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanáveis. que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. DA HOMOLÒGÁÇÃÕ É FÔRMitíJZAÇÃO DÀ CONTRATAÇÃO

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatòrio, o Município de

Bandeirantes-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato
Administrativo, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão
mantidos pelo prazo da validade do contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeiranles-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustifícadamente, a entregar e cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integraiUes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisado.s/alterados. em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n" 8.666, de
21 de junho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos.
conforme o caso. - a

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, rclacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos
preços propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do
objeto por parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município
de Bandeirantes-PR. .

10.8. O não fornecimento do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993.

11. DAS SANÇÕES

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustifícadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla deíesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos. enquanto perdurarem os motivos
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da
proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.

1.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob
pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante. sendo que a
multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidôiiea.

1.3. Pela inexccução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

1.3.1. Advertência;

1.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de falo em
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez
comunicada oficialmente;

1.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

1.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda,
quando for o caso. cobrada judicialmente.

1.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

1.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

1.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

1.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidadc com o especificado neste edital.
1.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
1.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.

1.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

1.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandcirantcs-PR, c declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

1.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
aas penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.
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11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fálica ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL DESCRIÇÃO
SECRETARIA FONTE PROGRAMATICA ^SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO 0280^00

ADMINITRAÇÃO 0310-511

ADMINISTRAÇÃO 0480-000

ADMINISTRAÇÃO 0510-000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1080-103

EDUCAÇÃO E CULTURA , 1150-103

EDUCAÇÃO E CULTURA 1340-103

EDUCAÇÃO E CULTURA

AGRICULTURA

OBRAS E SERV URBANOS

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

SAIJDE

SAtllDE

1480-104

1670-000

1870-000

2580-000

3110-303

3840-303

2000101122040420033390390000

2000104I22040420033390390000

2000504I2204042I5l3390390000

20005041220404215!3390390000

3000312361120260163390390000

3000412361120360183390390000

3000512361121960213390390000

3000512361124160223390390000

5000120608200120243390390000

600010471220419500I3390390000

9000108244080I20403390390000

11000110301100360513390390000

1100061030I100160593390390000

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV.DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P, JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCE!ROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE
TERCEIROS P. JURÍDICA

outrosserv.de

TERCEIROS P. JURÍDICA

outros SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

outros SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV.DE

TERCEIROS P. jurídica

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1.0 valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos cm até 30 (trima) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscal(is)
do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se
houver, o prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela
será devolvida c o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou
reapreseniação do documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a
Município de Bandeirantes-PR.
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
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13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contraio a licitante poderá requerer reajuste
contratual, c na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do
referido reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
fomia dc avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária
(corrente ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre os preços vigentes no contrato será o índice legal e oficial, pela
ANP - Agência Nacional do Petróleo com síntese dos preços praticados em Curiliba-Pr.

14. DAS CONDIÇÕES DE IIEÇÊBPÊI^Õ DÕ ÕBJETÕ DA EICITAÇÃO

14.1. Os serviços serão solicitados de forma FRACIONADA;
14.2. Os serviços serão solicitados, conlbnne requisição/solicitação do Departamento de Compras da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR e deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis após a solicitação/requisição do departamento de compras do Município dc Bandeirantes-PR das
08:30has ll:00hedas 13:00has 16:00h

14.4. Os serviços somente poderão ser fornecidos pela licitante com apresentação de requisição
emitida pelo Município dc Bandeirantes-PR:
14.4. Na entrega dos serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 33/2019 - PMB, as embalagens, estado de conservação e
qualidade dos serviços, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
14.5. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste caso a Município de Bandeirantes-PR, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;
14.6. A não entrega dos serviços no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das penas
previstas no (tem 11 deste Edital.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bandeirantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade,
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitantcs não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes
de proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a intenção de recorrer e se for acatado pelo
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pregoeiro e equipe de apoio o processo licilalório será interrompido na fase que estiver e será
concedido o prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser entregue
no setor de Ucitações da Prefeitura MimicipaJ de Bandeirantes-PR ou através do sítio eletrômco
licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. Ficando os demais licitanies desde logo intimados para apresentar
contrarraies em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licílante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licilante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicalário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n^s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18- DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1.0 prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis.
18.2. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
18.3. O período de vigência do contrato será de até 01 (hxmi) mês após o término do prazo de
execução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19. l. Comunicar à licilante qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos serviços.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebunento
para esse fim. _ . • j j
19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação. 1 j • • I I
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licilante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fomecimenlo previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante
vencedora o fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
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19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto
entregue, serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19! 11. Rejeitar no todo, o produto que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n® 33/2019-PMB.
19.5. Efetuar o pagamento devido à Hcitanie, pela execução do objeto, conforme pr^o e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo Índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante
vencedor na execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor
na execução do serviço; . j- j- a «
20.4. As.sumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato finnado; , j , •
20.5 Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere a regularidade junto a
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos
ao objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação c execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantaecm com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução dc contrato; , • n
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inllucnciar o
processo dc licitação ou de execução de contrato;
d) "Prática colusivas": esquematlzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
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c) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licilalório ou aletar a
execução do contrato;
O  "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção. _ i i j-
21.3 Na liipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mcdj^te
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que. nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral. mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de e.xccuçâo do contrato c todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O licitante c responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reser\'a-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complementares.
22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantcs solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante. desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As nomias que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação. .. . . . .
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social.
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabilitação expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO
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22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR, 29 de outubro de 2019.
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anexo, i

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 33/2019-PlVIB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n°
, sediada na (endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VH, do artigo 4° da Lei n° 10.520
de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

constantes no presente edital.

de 2019.

{assinatura do responsável legal, Razão social. Nome, Cargo, n" RG e CPF)
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 33/2019

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°
sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas

da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS AO

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial

EDITAL N.° 33/2019, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2019.

(assinaíura do responsável legal. Razão .social. Nome, Cargo, n" RG e CPF)
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CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr

de Identidade sob o n° (SSP/

domiciliado na n® ,

, na cidade de, na cidade de

e CPF sob o n

Bairro

portador (a) da Cédula

o n® , residente e

,  CEP.

Estado do{a) , a

participar do procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE

PESSOA jurídica PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA,

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de

Pregão Presencial n® 33/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legai da empresa abaixo referida outorga-se

ao (á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo licitatório, Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposiçâo.

de 2019.

{assinatura do responsável legal, Razão social. Nome. Cargo, n" RG e CTF)

Ru FRiRirMlPrana n" Wi7- CEP 8(S.3«H>00-miibI: 354^.4525-Fa*3342-M22 eCNPJ7ft.235.7SJ/DOOMS



FãSfEITUÍÍA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 33/2019

PROPONENTE:

ENDEREÇO
FONE/FAX:(Oxx).

E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Rei".: Edital do Pregão Presencial n® 33/2019- PMB
Processo administrativo n° 175/2019- PMB
Prezado Senhor

Aoresentamos e submetemos à apreciação de V. S". nossa proposta de preços relativa a
r  ̂ , ^ i-\ t— r«r»n \ r\i!:

CONTRATAÇÃO PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SERRALHERIA. DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR ITEM da
licitação em epígrafe:
LOTE 01: EXLLSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEl ^

N" QTD l)ND DESCRIÇÃO DO PRODUTO

1  2 UND

2  1 UND

T 3

4  1 UND

1  UND

7  1 UND

8  1 UND

9  1 UND

10 1 UND

Chapa preta n° 18 de 2,00 X l ,20
Conserto e serviço de solda em colocação
de reforço ein 01 grade de 1.20 X 2,00
Controles para motor deslizante PPA
Corriinão com pé direito com tubo redondo
de 2 polegadas medindo 1,30 X 1,00
Corrimão com pé direito com tubo redondo
de 2 polegadas medindo 3,50 X 1,00
Corrimão com pé direito com tubo redondo
de 2 polegadas medindo 3,50 X 1,00
Grade de ar condicionado 0,45 X 0.65
X0,65, adaptado em vitroux bascuiante,
com cantoneira 7/8 e ferro redondo 3/8
Grade de proteção de 1,20 X 2.00 com
cantoneira 7/8 X 1/8 c ferro redondo 3/8
Grade de tela mosqucleira galvanizada de
1.00X0,20
Grade para ar condicionado de 45 X 65 X
65, adaptado em vitroux, com cantoneira
7/8 de ferro redondo 3/8

VLR

MARCA MÁXIMO
UNITÁRIO

140,00~

140,00

30,00

110,00

230,00

130,00

250,00

280,00

70,00

250,00

VLR MÁXIMO
TOTAL

280.ÕÕ~

140,00

90,0Q~

110,00

230,00

130,00

250,00

280,00

70,00

250,00

Rua Ftei Rafael ftuner, lí U57 - CRP 86,360,000- e-mall: lidlaefO@b«BiJcirante9.pr.gov.br - Teli {Í3) 35«-í52S - Fm 3542-332? e UNPJ 76.215,753/0001-1»



«ftKUlBJUtTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

V

Grade para ar condicionado medindo 0,45 C
11 1 UND 0.55 X 0,50 com cantoneira 7/8 X 1/8 e

ferro redondo 3/8
Grade para bueiro 0,70 X 0,35 com

12 1 UND cantoneira 7/8 X I /8 e ferro redondo 3/8
com vãos de 1 centímetro
Grade para bueiro de 0,30 X 0,30 com ferro

"  ' redondo 3/8
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,

14 I UND com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 0,50 X 1,20
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,

15 2 UND com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 0,50 X 1,40
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,

16 2 UND com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 0,60 X 1,10
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,

17 2 UND com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 0.70 X 1,20
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,

18 2 UND com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 0.70 X 1,20
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,

19 1 UND com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 1,00 X 1,10
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,

20 1 UND com espaçamento de 3 centímetros, ^
medindo 1,00 X 1.20
Grade para bueiro de fenx> redondo 3/4,

21 1 UND com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 1,00 X 1,30
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,

22 2 UND com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 1.10 X 0,70
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,

23 1 UND com espaçamento de 3 cenliinctros,
medindo 1.10 X 1,30
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,

24 1 UND com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 1.15 X 1.10
Grade pura bueiro de ferro redondo 3/4,

25 2 UND com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 1.20 X 0,50

Grade para bueiro lateral com ferro redondo
26 2 UND 3/8, com cantoneira 7/8, medindo 1,30 X

0,30
Grade para bueiro lateral com ferro redondo

27 1 UND 3/8, com cantoneira 7/8, medindo 1,40 X
0.25

180.00

120,00

40,00

360,00

410,00

400,00

470,00

480,00

660,00

720,00

780,00

430,00

860,00

730,00

360,00

100,00

100,00

180,00

120,00

40«00

360,00

820,00

800,00

940,00

960,00

660,00

720,00

780,00

860,00

860,00

730,00

720,00

200,00

100,00

Rui Frei Rafael Pmaer n» 1457- CRPWJfiO-OOO-e^nail; liatacao®bnndclrfl!U<3.pr.gov.br -Tci]{43) 3S42.4S2J - Fas 3542-3322 eCNPJ 76,23S,7S.WmiMK



prefeitura municipal de bandeirantes

ESTADO DO PARANA

Grade para bueiro lateral com ferro redondo
3/8, com cantoneira 7/8, medindo 2,55 X
0,25
Grade para bueiro lateral com ferro redondo
3/8. com espaçamento de 03 centímetros,
medindo 0,90 X 0.85
Grade para bueiro lateral com ferro redondo
3/8, com espaçamento de 03 centímetros,
medindo 1,00 X 0,50
Grade para bueiro lateral com ferro redondo
3/8, com espaçamento de 03 centímetros,
medindo 1,00 X 0,75
Grade para bueiro lateral com ferro redondo
3/8, com espaçamento de 03 centímetros,
medindo 1,25 X 0,65
Grade para bueiro lateral com ferro redondo
3/8. com quadro de cantoneira 7/8, medindo
2.25 X 0.30
Grades de tela mosqueteira galvanizada de
0.30 X 0,30
Grades para fogão de 0,35 X 0,55, com
ferro redondo de i/4
Lixeira com pé direito de 0,65 X 0.45 X
0.25. com tubo 0,20 X 0,30
Mastro para bandeira, com 5 metros de tubo
de 2 polegadas, com chapa 14

Metros de calha corte 60. com suporte

Metros de condutor com suporte
Porta de abrir fechada com lambril de 2,10

X0.90
Porta de abrir fechada com lambril,
medindo 2,10 X 0,80
Porta de abrir fechada com lambril,

medindo 2.12X0,85
Porta de abrir fechada em lambril de 2,20 X
LQQ
Portão de metalão quadro 0,30 X 0,50 e
0,20 X 0,30 medindo 1,50 X 2,20 metros
Portinhoia fechada com lambril medindo
0.45 X 0.60
Reforma de 01 porta de abrir fechada com
lambril e troca de fechadura
' Reforma de 01 porta de abrir, com trava de

dobradiça para deficiente físicos
Reforma de 01 portão de abrir de 02 folhas
de metalão. medindo 2.00 X 2,70
Reibmia de 01 portão de correr de tela com

\  troca de tubo 0,40 X 0,60 e troca de trilho
de cantoneira, medindo 4,00 X 2.20 metros

170.00

450,00

350,00

450,00

480,00

160,00

30,00

40,00

160,00

185,00

50,00

50,00

550,00

550,00

550,00

600,00

480,00

180,00

180,00

120,00

250,00

800,00

340,00

900,00

700,00

900,00

960,00

320,00

60,00

120,00

160,00

185,00

600,00

200,00

550,00

550,00

550,00

600,00

480,00

180,00

180,00

120,00

250,00

800,00

RnaFreiRafaclPtoncf tf WS?- CBPilft.íüO-OOO-e-mail: ndUCíi>®lnnilrir«nte!.pr<oy.br -Tel; i«)3542JÍ25-Fax 35^2-3312 eCNPJ76.235.753'OOOM»
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PREFEITUHA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

50 I UND

51 15

l52 2

53 95

154 1

55 2

58 1

591 2

60 1

61 8

62 2

63 1

64 3

65 2

l66l )

67 6

68 I UND

69 2 UND

70 1 UND

|71 I 1

Refonna e modificação de 01 portão de
correr de metalão medindo 2,00 X 3.50 mts

Refonna e reparos e vedação de 15 metros
de nifo
Rolamentos de portão de correr, com
cremalheira
Serviço de corte e modificação em 95
carteiras para estudantes
Serviço de solda e colocação do reforço em
cantoneira 7/8 ein sexta de basquete
Suporte com ferro redondo, 3/8 com 0,40
centímetros
Suporte de cantoneira 7/8, medindo 0,50 X
1,00, para tanque de mármore
Suporte de metalão 0,20 X 0,30 para
colocação de grade de madeira, medindo
7.10X0,70
Suporte de metalão com chapa galvanizada
de 0,30 X 3,00
Suporte de tubo 0,30 X 0,30, medindo 1,50
X 1,50 para colocação de luminária em
super poste com base de tubo de 3
polegadas
Suporte de tubo 0,40 X 0,40 para
sinalização medindo 1,00 X 0,60
Suporte de viga U de 4 polegadas com 1,00
metro, tipo L
Suporte para bebedouro com tubo de 0,20 X
0,30, medindo 0,30 X 0,50 X 0.20
Suporte para bebedouro de 1,15 X 0,55 X
0.50, com tubo 0,40 X 0,40
Suporte para bebedouro de tubo 0,30 X
0,50, com mão francesa de cantoneira 7/8,
medindo 0,50 X 1,00
Suporte para coletor de sinaleiro, medindo
0.12 X 0.15 X 0,60, com chapa c tela moeda
Suporte para colocação de placa com tubo '
de 0,30 X 0,50 e tubo 0,20 X 0,30, medindo
2.00 X 1,00 metros
Suporte para madelramento, com ferro
chato de 2 polegadas por 1/4, medindo 1,50
metros

Suporte para tanque 0,50 X 0,60 X 0,30
com cantoneira 7/8 com ferro 1/8
Telhas galvanizada de 5,50 X 2.00 metros
Toldo de 1,60 X 1,00, com telha
galvanizada de metalão 0.20 X 0,30
Toldo de tubo 0,20 X 0,30 com telha
galvanizada, medindo 1,40 X 6,00

345,00

90,00

90.00

80,00

380,00

160,00

170,00

120,00

35.00

40,00

180,00

90,00

80,00

180,00

25,00

90,00

180,00

220,00

800,00

345,00

150,00

230,00

760,00

90,00

180,00

80,00

380,00

160,00

340,00

120,00

280,00

80,00

180,00

270,00

160,00

180,00

150,00

90,00

360,00

220,00

800,00
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PREFEITURA MUMCIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANA

VALOR TOTAL DO LOTE 01 26.990,00

LOTE 02; ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

N' OTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA MÁXIMO
UNITÁRIO

nvin basquete com viga U de
2 polegadas, medindo 1,80 X 1,00
Estrutura metálica com ptS direito c treliça

irwn com viga U de 3 polegadas, com chapa n"
12, com cobertura em telha galvanizada,
medindo 7,50 X 8,50
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga I, de 4 polegadas medindo
0.90 X 1.85
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga 1. de 4 polegadas medindo
0,95 X 2,05
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 022  UNL» |,.gygj;5g jg yjgjj ^ polcgados mcdiiido
1.05 X 1,75
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 02

UND Jcgygggg jç yígg ^ polcgadcs mcdiodo
I.IOX 1.80
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 022  UNÜ j^gyggsg je viga I, de 4 polegadas medindo
1.15X 1.80
Grade dc bueiro com ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga í, de 4 polegadas medindo
1,15 X2.00
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,

com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga I, de 4 polegadas medindo
1,20X 1.50
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,

o  iKn espaçamento de 3 centímetros com 02UND (ravessa de viga I, de 4 polegadas medindo
I.20X 1.86
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,

com espaçamento de 3 centímetros com 023  UND ̂ ^gvessa de viga 1, de 4 polegadas medindo
1,20X2.05

650,00

9.800,00

1.160,00

1.360,00

1.280,00

1.380,00

1.450,00

1.610,00

1.260,00

1.550,00

1.720,00

1J00,00

9.800,00

2J20,00

2.720,00

2.560,00

2.760,00

2.900,00

3.220,00

2.520,00

3.100,00

5.160,00

RoaPrei RsfíélPróneí «'l-IS'- CFI'XA.360.000-e-infla:IUil»«o(ai»iidelr«nl».pr.íiiv.hr -Tel: (43)3542-1525 - Fai 3542.3312 eCNP3 56 235.75341001-18



PREFEITUHA MUMCIPAL DEBANDEmANTES
ESTADO DO PAHANA

"5. \

12 1

13 2

14 2

15 l

16 1

17 1

18 1

I9i 2

120 7

|2I I 2

i22 2

23 2

24 2

|25 2

Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,

com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga I, de 4 polegadas medindo
1,20X2,60
Grade de bueiro com ferro redondo 3/4,

com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga l, de 4 polegadas medindo
1,70 X3,00
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 01
travessa de viga i, de 4 polegadas medindo
0.90 X 1.40
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 01
travessa de viga 1, de 4 polegadas medindo
1,05 X 1,82
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 01
travessa de viga 1, de 4 polegadas medindo
1,20 X 1,85
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centimetros com 01
travessa de viga 1, de 4 polegadas medindo
1,35 X 1,90
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros com 02
travessa de viga I. de 4 polegadas medindo
1,30 X 1.40
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4.
com espaçamento de 3 centímetros com
travessa de viga 1, de 4 polegadas medindo
I.IOX 1.20
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 0,40 X 1,00
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçajnento de 3 centimetros,
medindo 0.80 X 1.20
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 0,80 X 1,20
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centimetros,
medindo 0,85 X 1,20
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 0,85 X 1,30
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 1,00 X 2.25

2.180,00

3.550,00

760,00

1.240,00

1.445,00

1.660,00

1.140,00

850.00

235,00

575,00

570,00

635,00

660,00

1.220.00

2.180,00

7.100,00

1.520,00

1.240,00

1.445,00

1.660,00

1.140,00

1.700,00

1.645,00

1.150,00

1.140,00

1.270,00

1.320,00

2.440,00
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PREFEITURA MUmClPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

126 2

127 2

|28| I

29 I

30 4

31 3

133 2

34 2

Is" 200

36 2

137 I

Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, |
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 1,15 X 1,10 !
Grade para bueiro de ferro redondo 3/4,
com espaçamento de 3 centímetros,
medindo 1.20 X Q.60
Mesa com tubo de 0,40 X 0,40 revestida
com chapa galvanizada na parte de cima e
nas laterais medindo 2,00 X 1.80 X 0,80

Motor deslizante PPA para portão de correr
Placas para sinalização reforçada de metal,
medindo 0.40 X 0,40 e chapa preta 18,
medindo 1.80 X 0,5 X 1,00

Porta de abrir fechada com lambril,

medindo 2.12 X 0,85

Portão de metalão 0,20 X 0,30 de duas
folhas com 3 travessas medindo 2,00 X

5,20. com braçadcira
Portões de abrir com tubo 0,40 X 0.40 e teia
de alambrado 3 polegadas fio 12, medindo
1.70X2.50

Reforma dc 02 traves de 7.00 X 2.40 com

locação dc suporte para colocação de rede

Tela para alambrado de 3 polegadas fio 12
Toldo de tubo 0,20 X 0.30 com telha
galvanizada, medindo 1.20 X 3,00
Túnel de tubo 0.40 X 0,40, c tubo 0.20 X

0.30. medindo 2,50 X 3,00 X 7,00
VALOR TOTAL DO LOTE 02

760,00

430,00

1.380,00

840,00

500,00

550,00

1.350,00

480,00

420,00

420,00

1.800,00

1.520,00

860,00

1,380,00

840,00

2.000,00

1.650,00

1350,00

960,00

840,00

3.600,00

840,00

1.800,00

82.950,00

VALOR TOTAL 109.940,00

O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ (inserir o
valor total da proposía) ( (inserir o valor por extenso) ).
O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos
todos os encargos trabalhistas, prevldenciárics, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que
se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município dc Bandeirantes-
PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feita pelo Hcitanic sobre os preços cotados. (Declaração obrigatória na Pronosta).
OBS; (SE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERÁ EXIGIDO
ESTA PECLA1^C.40 EM PAPEL A PARTE. DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA
DE PREÇOS. CONFORME ANEXO V.

Rua Fiel Ralael Ptoner n" M57- CEn8l).36(M)U0-e-iiiail: lititaca<iWhniidciranieí.pr.Bn».hr - Tcl (.».V) 55.12-1525 - Fax 35.12-3522 eCN['J7t>.235 753ítltK)l-4S
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FãEFEirmA MmiCIFAL DE BAJVÜEIfíAJVTES

ESTADO DO PAHAJNA

A NÃO APRF.SFNTACÃO DA DECLARAÇÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA COMO
NA ELETRÔNICA, IMPLICARÁ NA INABILITACÃO DO LICITANTE

de de 2019.

{Razão social, nome responsável legal, n°RG e CPF e assinatura do responsável legal)

Rm Frei Rafael pRHwr n" Mil- CEP86.M(W)aO.-e-inaiI;llril»ani®b*ndeíniote».pr.8«-.br -Tel (JJ) 3542.4525-Fa« 3542-3322 eCNPJ'6-235 753íÜO(IMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

\ J >l < .

ESTADO DO PAftANA

ANEXO V; |
(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos. seguros, transportes, danos serviços a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 33/2019-
PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carímho, nome. n" RG e CPF, e assinaliira do re.^ponsàvel legai)

(Apresentação obrÍ2atória também para a emnresa que fizer a
Pronosta de Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar
junto a nroposta dentro do envelope OL A não apresentação dessa

declaração implicara na inabilitacão da licitante)

Rua Frei RaftielPfoner n"l4S7- CEP Sb. 3604)00-e-iaail 1idtaoii>S'b«mleiranles.pr.|<»»-.br - Tíl: I4.i) 3542-1525-fa*.3542-3322 eCNPJ 76,235.753-0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

|f§í.is.. anexo VI
Iti ■ =

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Aiestamos, para todos os fins de direito, que a empresa

Estabelecida na bairro
CEP na cidade de

estado do inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ n® é nosso fornecedor de (descrever os
nhietos fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a
desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente,

de de 2019

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legivel

Cargo

Rg-
CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.
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ANEXO VII

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os Uns de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob
a modalidade Pregão Presencial n.® 33/2019-PMB, instaurado pelo Município de Bandeirantcs-PR que
possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n":
Nome da agência;
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n®:

Titular;

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome, n"RG e CPF. e assinatura do responsável legal)
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ANEXO vm!

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" /20I9-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2019-PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N" 175/2019- PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n"
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , ,

.  e nesta cidade de Bandeirantes PR, na n° , portador da
Cédula de Identidade RG , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa

estabelecida na cidade de , Estado de(o) , inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n" , neste
ato representada por seu , o Sr , portador da Cédula de Identidade
RG n° , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° ,
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Prestação de Serviços, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 33/2019. mediante as
seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, dcFinidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1° O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV — Proposta de Preços do Edital de
Pregão Presencial n° 33/2019. devidamente homologado pelo CONTRATANTE em / /2019.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1" Pelo Fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor total de R$__( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do(s) prüduto(s).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§r o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2° Em caso dc devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.

§3® A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINITRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0280-000 2000101122040420033390390000

03 iO-511 2000104122040420033390390000

0480-000 200050412204042I5I3390390000

0510-000 2000504122040421513390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1080-103 3000312361120260163390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1150-103 3000412361120360183390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1340-103 3000512361121960213390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1480-104 3000512361124160223390390000

AGRICULTURA 1670-000 5000120608200120243390390000

OBRAS ESERV URBANOS 1870-000 6000I04712204I9500I3390390000

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

SAÚDE

SAÚDE

2580-000 9000108244080I20403390390000

31 10-303 11000!10301100360513390390000

3840-303 11000610301100160593390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P, JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P, JURÍDICA

OUTROS SERV, DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DF

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§r Os valores estabelecidos na licitação são fixos c irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.
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CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: —

§r. O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis
§2". O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§2°. O período do vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO;

§1° Os serviços serão solicitados de forma FRACIONADA;
§2° Os serviços serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de Compras do

^ CONTRATANTE e deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação/requisição do departamento de compras do CONTRAI AN 1 E das 08:30h as 11:00h e das
13:00 h as 16:00h

§3° Os Serviços somente poderão ser fornecidos pela CONTRATADA com apresentação de requisição
emitida pelo CONTRATANTE;
§4" Na entrega dos serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 33/2019 - PMB, as embalagens, estado de conservação e
qualidade dos serviços, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado:
§5° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de
ser aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo segundo, ficando sob sua
responsabilidade todos os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o
CONTRATANTE, não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;
§6° A não entrega dos serviços no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das penas
previstas Cláusula Décima deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2® Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) corrcspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4® Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5® Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8® Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§ 10® Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

Rua Fiei Ralael Proiier n" 1457 - CF.I> 8fi.360-nnn - cniail: licitaíaa@ban(Ieiraolcs.pr.sov.hr -Tel: (43) 3542-1525 - Fn* 3542-3322 e CNPJ 7fi 23J.753A)U01JR



iMDtiRAres

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

§11° Rejeitar no lodo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 33/2019-PMB.
§I2°Efotuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme pr^o e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA- OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§1°. Entregar os serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto;
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA
na execução do produto;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias. em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em conrpatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) comciimcnlo reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
ij dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas a
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2° Pelo CONTRATANTE;
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
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k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste
Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do arl. 78 da Lei 8.666/93:

I) c) em qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial da autorização da compra decorrente deste
contrato:

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3® Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato:

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV,
XV e XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) prcço(s) licitado(s) podcrá{âo) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
pre.sente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRAT.ADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
contportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem
prejuízo das demais cominações legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (einco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante. sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea.

§3° Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência:
§5® Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de falo em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato c aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou
ainda, quando foro caso, cobrada judicialmente.
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§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.
$9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Ucitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capitulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 33/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licilanies devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados. se admitida subconlrataçao, o mais alto padrão de ética durante todo o piocesso de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infiucnciar o
processo de licitação ou de execução de contrato:
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais liciiantes. com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
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d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando iníluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) "Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital: (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos fmanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em
parle ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reentbolso.
pennitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o locai de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n" 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02

Rua FreiRaftel Ptniter iTUÍT- CEP8fi.3íO-OOfl-í-iruil'Ikilic«»@b*ndeininl«».pr.apv.br -Teí:(43)3S42-J53í-Fat 35JI-3322 eCNPJ "62,VS.75.Vn(X)l-ll{



ESTADO DO PARANA

ANEXO IX

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" ^/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 33/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR;

DOTACAO;

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROCRAMATICA

0280-000 200010)122040420033390390000

DESCRIÇÃO

ADMINITRAÇÂO 0310-311 2000104122040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO 0480-000 2000504122040421513390390000

ADMINISTRAÇÃO 0510-000 2000504122040421513390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1080-103 1 3000312361120260163390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1150-103 3000412361120360183390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1340-103 3000512361l21960213390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1480-104 3000512361124160223390390000

AGRICULTURA 1670-000 5000120608200120243390390000

OBRAS E SERV URBANOS

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

1870-000

2580-000

60001047122041950013390390000

9000108244080120403390390000

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P, JURÍDICA

SERV, DE

I'. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P, JURÍDICA

SERV.DE

p. jurídica

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

.P. JURÍDICA

SERV. DE

, P. JURÍDICA

Rua Fiei Raftcl rrgaer n' iJ57- CEPSô.JíiO-ODD-e-m.-ul: liritacaoralbanrtciniiiio.iir.Rnv.lir -Tel: (43')3542-í525-Fax eCNPJ 76.135 75J'00CH-tS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 'C.-.jJ

SAÚDE

SAÚDE

3110-3Ü3 11000110301100360513390390000 teSrüS P^^URlíIlCA
3840-303 11000610301100160593390390000 teSeIROS P^ÍuRIDlCA

PRAZO DE ENTREGA: De até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação do Departamento de
Compras.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (lium) mês após o término
do prazo de execução.

Bandeirantes, de de 2019

CONTRATANTE CONTRATADO

Riijl Fiei Rnftsl Ptontr n" 1457- CEP 86.3»50*nn0-e.nini!: liclucaDilbnndcirBiilcs.pr.isov.lir - Tei: (43) 3542-1525 -Fa* 3542-3322 c CNPi 7fi 235.753.'(Xini->8
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ESTADO DO PARANA

ANEXO X

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS".

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

•  Qt (i-«f < ^

^  C A WúmMrurgotV ^

lieêÃ*' IQ

MW(. /TOTiTUM. /furatílv /HSrtSJS- /CÍUCtó- ./uaswlíl /'lawçJD / ÍIWS

AO

ytwMDMa»» I fiwTO j_(Ai'C"^) a^awM&oi ^^iih Aa*""

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro
da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do
aplicativo e depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe,
conforme desenho abaixo.

Riu Fiel RpIáelProner a' 1457- CEP 86 J60-000-e-n>ail: Uciaoor^bandriranlei.pr.eov.br - Tcl (43) 35J2-Í525 - Fax 35U-3322 «CNPJ 7(i 235 7Sr^gBO!-18



tUDUFti^

FREFEITUm MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

.021

Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-maíl licitacao@.bandeirantes.pr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta em
cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida
clique 2 vezes cm cima do nome do pregão c aparecera os ITEMs e serviços com
uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS
e tiver mais de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após
aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca do produto, após clique
em dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome
razão social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário
da empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).

- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique
com o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e Já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e Julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.

Uiia Frei BíraetProner n" |.ÍS7- CEP M .IAMOO -c-mall: liciU«B«^lb»i)ilciranl««.pr,gov,br -Tel: (43) 35J2-(S2S-Fw 3542-3322 eCNP3 7(i.235.753/(XX)l.-4*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 33/2019 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 21/11/2019 ás
'^OOhlOmin, a licitação em referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA

jurídica PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR. A retirada do edital será feita no departamento de
Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura
wwvv.bandeirantes.Dr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta
poderá ser feita até as 09hrs:00min do dia 21/11/2019 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 29 de outubro de 2019

NARDQ

dministr

Riu FreiRafoel (Proncr n* N57 .CEP 8fi..16Q-000 divii«ogcril:a':li»inlri™il».|ir,isi>v.kr - Tel' (43) .'SJ1-J52S - Fax 3$A2-3322 eCNPJ76 2.3J7S,^l»0l-íK



Mirai de Licitações Municipais

<1^ TCEPR

Detalhes processo licitatórío
-Inrornnçaa* esrala-

Enüdade bwaitora muWCÍPÍO CE BANDEIRANTES

Ano* 2019

tfi licitação/dispensa/lneidgibilidade* 33

Modalidade* pregão

Número editai/proresso* 173/2019

—Ricurto» pravcnicptes de erginlsmea laternecteiule/miiltllaurels de crédito—

InsDtuiçSo Rnanceira

Contrato de Empréstimo

Oesalç&i Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO CE PBSOA XRBMCA PARA PRESTAÇÃO OE SQtVIÇQS DE

SEI»AU€RIA, DESTINADOS AO ATENC^ENTO DAS NECESSIDADES OE DIVERSAS
SECRETARWS DO MUNldPIO DE BANDERANTES-PR

Forma de Avalição Menor Prego

Dotação Orçamentária* 200010n22M0420033390390000

Preço máaimo/Referénda de preço- 1.099,40

R$*

Data de Unçamento do Edital 29/10/2Q19

Data da Atrertura das Proposbs 21/11/2019 [Ma l&gistro 30/UV^19

Inova Oata da Abertura das Propostas Data Registro

Oata de Lançamento da Edital

ceta da Atiertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME7 |^Sq_ _

Há cota de partidpação para EPP/ME? _Sim_

Trata-se de olira com eidgénda de subcontrataçio de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de miaoempresas regionais ou locais? Não_

Data Cancelamento

Perçenbal de paitúpaçao: 24,54

EdRlir EkIuV

CPR 20560486957 fLOQOUtl

seMcos.tce-pr.gTObr/TCEPRyMiffilapal/AMLOetalbesProcessoComora.aspx
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PRAZO DE EN REGArOc a\t lU Meei 4i»» ulfi» «?■» * «d<viuiv3w
Ug fXTviariKiiiu dc Csxnptav
PRAZO nt tXECUCAü: O j?cnwdgdL*«acgUçàvdfloíylOtaidga1c
13 (docej nisK«.
PR AZU fJK VKifvSClA tJ pcnoJo de dü e«nwiw kw iteak
01 Vuuii k apd* g lémmu do pra^ái ik «xeeuçda

HMideiriuiio-PK. 2« de9$wU9de2UIv.

ML-NrCfPlü DE HANDUrRANTES-PR
Lme Mgrlln^

Pivrcitg .Mauivi|iel
linÂncA nsorruRAVAii ntefartura I.wa

Ncciliiu IVrciia üJ Silmi Scnc
SvCiVAiímiui.lrLiJüri

rR£ttlTljR.VMUMClFAUl>EBANTIEIR,\NTM

AVISO ÜE UCITACiO
FnEGAOFRDiE-NCT.lL aS'2UI» - FMB

U .Mimicipiu Jc DuxMtcnlciJiK uviu in miimujui que mtimin
ojJisZÍ llXlí.jiWaHiinif, jlKiUíJuciliATcn.VfC-quCcnipat
objcla CUNFRATACAiJ DE FESSOA JURÍDICA
E.SI'EC1ALUÍAIIA PARA LCXIACAü DR LIQINCA DD USO DO
SOFTWARE ÜMSTAD DE SAÚDE. CUMPKELNDtNDO.
MIORACÁU DE DADiJS. LMPLANTAVÁLl Dl) SISTE.MA.
TREINAMENTO. SUPURTE TECMCO EMANUTESÇAo, PAKA
SCCKETARIA UUSAIIDI; liOMlINICÍflO DE bANDlIlllASUÍS-
PU A lainul. Ja cJiul Kl» feu mi JcpAriivniciim 4e LitlUííie. O»
Prutclur. UM Mircí. 4» mlu uieuJnKu <u PicTuiiiini
iMWMi l.íin.lcnrniilil. nr.nuv tu. A Cnlrvtl» JoC ÍHVfijpul uuniunju ■
ito.'urocnt»uiU> r piupiAU p.nleci icf IciU mé u« iNtmiilUniin 4. 4ui
44'I1)2019 ou Sctuc 4c PnAKgL» JnU rvordtun

RinJcli-uruci, 111 üv cuiuliv Jc 31>I9

.V.TO-NIU CARLOS ÜANAKDU
Se.-rci&ini Je AJniiiuiimilu
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I Aroacária

AVISO DE UCITACiO - TOECAO (FREEENQAL) - PBEClO N*
OWIOI* - PROCTSSO K* 40QOMOI9 - OBJETO; LouflD ic vdcnliu
«bpUiJiUk nut I91XIUS 9iUtK:lccidi)k ao Editjü c s«is -'jwXirt- DO
FROTOCOLO E .SF.SSAO IIE ABERTIIRA: OS ENVELOPES DE
PROPOSTA E IHniIJTAÇ.4D DEVERÃO SER PROTOCOL.ADCB NO
rROTDCOLO GERAL DA FREFEm>RA DO MDNltínO W
ARAtCÁRLV, Bto lu Riu Poin) DnuK?. B* 111, lémo. CtnSo, .AraosárU/PK
ati ai 09J0 bonu dv dli 18 dc luwtrobre dc 2019 r * abcXun fc dari na

BCDia daU it 10:00 honu no Dc]sutaiai<a de LicUaçOu c Comprai, iUb
na Rua Pedro Dniizn, 160, Mbirkji, Ctotn — Anuciria/PR. O cdílil
complelD e piuiivai a!tcn;dc< edí(lu) diipoaivoKsii) no ate
hiiiK- jrauiiru aicndctiei oo no Dcporlaoesb) dc lidUfdei c Can(m, du
9ha0 b laAO e dai 13000 ia I6I1DO. InTumiçOa pdo lelotoDO (4IJ 36I4-
1623 (OLO . ' 3614-1468 (ftcgixiro). r-rnsl.
i-nunila pjtdia',lai:nii:anii iif i'.»vhi Axiuciria. 31 doontubrodo 2019.

FERNANDA PEREIRA REGATIBRJ- PRFASOEIRO

AVISO DE REPUBUCACAO DE UCtTAÇAO - REGISTRO DE
PREÇOS - PREGÃO (PRESENCIAI.) N* 093/2019 - ntOCESSO N*
I.S47/I0I9-EXCLUSIVA PARA ME,Et>PeKfEL OBJETO: Aquiiiplodc
inalaiildee9ciliaile,nM termi» oubdKldoinoEdluleaeuaAiiaaa. DO
PROTOCOLO E SESSÃO DR ABERTURA: OS ENVELOPES DE

PROPOSTA E HABILTrAÇÃO DEVErAO SER PROTOCOLADOS NO
PROTOCOLO GERAL UA FREFEITliRA UU MUNIClPlO DE
ARAUCARLV. aU) na Rua Pedro DiuEicz, o* 111. Icnco. CoKro -
.AnueJriaiPR, a(ê as <r9J0 bons d> dia 19 de novembro de 2019 e *
abertura ae dstd na mcima daia e local ia 10:00 hsraa, ru Sala de Abertura

de Licilaçdea do Dcpirtaniailo de UdCapSes da Seoelarla Municipal de
.Çctolinistraçia de AnucinA tílu a Roa Meu DiuxwL n' 160. CaiBu
.Irouciriol^. O Edita] coroplelo e pGsaivda alterações esti(io)
dispceilnlfívcia) no iitt him»: 'anuiLurin aicndniMi uu no IXparlamailu de
lioiuçõea e Conptaa, das OhOQ às l2hQ0 o das 13hOO is I6b00. Inlurmações
pelM tdeTiaurt: (41) 36I4-14<XI (DLCk3614-1'168 (Picgoeiro). fmUt.
femsnít., pfTrirsTfarsucfljifl ̂ e.eig-br.. Araucária, 31 de outubro ik 2019.

FFJINANDA PERFARA MCGATTERl - PREGOEIRO

AVISO DE SUSPEN&VO D.A Ucmç.ÃO • PREGÃO N- 094/2019 -
PROCESSO N* 28826^019 - OBJETO; Cunntaçdo de cnpeas
cipecialiTada on lolraestrutura de Tccnotagia da Inrorniaçdo, pea
rcrnedmwlQ, isstalaçdo o oiamitcnçáo de cabearnenlo e pnciloa de tw metálico,
tua (ermos catabctcddoa no EÁtal c atm Aneioa. InfcnnaBnt que
eonruine (oldtado por mdo do Proeeaan RIgUal n' 48324/2019, aberto
|)da Seerrtatls Mmddpal de PbmrJaiaaMa, o Proccaao Liriialdito cm
epágraft calá SUSPENSO, pata pondoar Iodos oa penlm que (bnm
apudados conn dleertenlca pdaa enqircau liitmeaaadas on paitldpar de
eerianc. RtalEndu rrTerl^ rcadeqoaiõca, perntanccendo buseoc
púbico, o edital an eoenrais acra rtpobllado, respeitando^ oa praaoa
leeü«depuhiiddadr(ar<.lldaLclB.6<6/93). Araucária. 31/10/2019.

MARC£LLO SCHUVON . PREGOEIRO

niiaGMouinuini iiri|nitmiii
TmoQpiOALV^

ceerffii». leieeiU» efiiilm íi ■ ■ »«o^ A J t /\ ̂

^  7^-.A HjOáa 09hl0nún. a lidtaçSo em lefntvòa. qoe tem por objeto AQUISIÇÃO OE ' -
MATERIAIS MÉIMCOS HOSPrr.AURES REFERENTES AOS I^S
DESESrPOS DO PREGÃO PRESENCIAL l3/20limiB PARA O TERCORQ-
GRUPAMENTO DE BOMBEIROS DO TERCEIRO SUBORUPAMENTO"-—!dí_L—-
DE BOMBEIROS DA TERCEIRA SEÇ.ÃO DE BOMBEIROS F. PARA A
SECRETARIA DE SAltDE DO NRIfldPlO D£ BANDEIRANTES-1'R. A
reliraiíadoedilalaaifdlanadcpatlancnlodeLicilicõeadaPrefeiluiaouslraVBa

ei®""'" Prcfdttira wwacbiadccrMitcí.príov.he. A entrega dos
'  envdopeioxitadoadoaimcntBçSoepf^oitapcdceiaareilaaláuODhnilXtiuin

mÍaDÜS no ^ ^"/20I9 00 Sdot de Pnrtoeol» desta prufólura. Bamlciraotea. 30 de
(iHpio w outtd)niile2019
cAnToIátU.™ .ANTÜNIOCARIOSZA.VARDO
mododiu Seaclàriode.AdffliciiaqasSo

I Assis Chjateaabriand

Pft£FETrVRA MTWICIP AL DR ASSIS CITATEAI^IUAM)

AV150 DE NOVA DATA DE ABERTURA
PAEGÀO TRESENCIAL N*. U(V20I9

A PrcleiturA Munidpii ilo A&st» Ctutenubrund, EsUihi «io Pviiii. (cna
pubUu. a nova lUla DE .^EATURA DO PREG.40 N* nV2Ql9. vkanão a
Aqald|dft cte Vasuion rcc(ákfd<tfi e temeria* pam
no míiitao 70 POla por» ot«ndcr ms nfirfrirfiiln áa ScercimiA áe ScrvHtM
Urteaoi e Oèru áo MnaMplo 4c Aub C±»(molirfaui4 - PR» ̂uc ocofrcría
ni> ilii JO outubro üc 3019 nnmio4o poin o dr ■ovgmhm dc
20194» Hi3ü fwtaw cirtatn) boma. Pnmicdti: oté H:OÜ(^Hitenc
àotn»);

AWHnn: 1436 {^i&tone bom» « (xirtfn) bnm».
.Aot iO 4e ouiuhro dc 3019.

Anloailw Roártcnc» 4a SDvn
GeniBo do CooipniAe UáfíQifO»»

AVTSGDEUCTCAÇtAO
PREC.ÃO PRESENOAI.33/2019 - PMB

(COM COTA ATÉ 23H P.ARA EMPRESAS ME. EPP EMEI)

O Muoidpio de Bondeininlcs-PR avisa ca intereaudua que tealiand ou
dia 21/11/2019 ás ODblDnla, x liólBVia em relaèiicia. que tem por uCijelu
a»írRArAç.Ão de pessoa jurídica para prestação de
SERVIÇOS DE SERRAIJIERIA. DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DAS NECESSiaUJES DE DIVERSAS SECRETARLVS DO MUNICÍPIO
DE BANDE1RANTÉS-PR A retirada do edital sai Icdta no depacunieato
dc Uritifõed da IVeTeilun ou através do sitiu detmnico da Prelcituia «.\vit
handeirantec te eov.br. A ailroga doe envelopes coulcndo a doccrmailoçâo
c proposta poderá ter IHia ilí oa CKHircOQmin do dia 2UII/30I9 no Setor de
Protocolo desta preTei tura.

BtmldianlcA 29 de uutufaiu de 2019

ANTONIO CARLOS ZANARDO
Secntãiio de Admmistrafdo

.AVISO DEUCITAÇAO
PREGÃO PRESENOAL 35/2019-PMB

(COM COTA DE ATÉ 2JS P.ARA EMPRESAS ME, EPP E MEI)

O Municipiü de Bandenanlo-PR avisa os interessadue que tcalitará oo
dia 23/11 Z)I9 dt 09bl(lmin, a licilaçdu cm rereténcta. ^e tem pM objciu
CONIR.AT.AI^LÃO DE PFSSOA JURÍDICA ESPECLAIJZADA PARA
UX2AÇÃO DE UCENÇA DF. USO DE SOFTTiAHE GESlAü DE SAÚDE
COMPREENDENDO, KUGRAÇÃO DE DADOS. RIPLANTAÇÃO DO
SIEIEMA. TREINAMENTO. SUPORTE TÉCNICO E MANUTQ4ÇA0.
PAR.V SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.
PR A ictinda dn cdiul será rdta no depaitamoilo de LKÍUpOea da FieTálura ou

envelopes conlendoa docomcnlapiocpropoita poderá ao Idta olá os DPhn/OOmia
de dia 25/11/20I9DO Setor de IVotoeulo desta pretd luta.

Baodciianles, 3V ilc outubro de 2019

ANTtXflO CARLOS ZANAIUX)
Seoeláfio d« .Admcnirtniçlo

TERMO DEANULAÇAO
PROCESSO DE TOMADAS OE HIEÇOS N* 03/20J9-P.MB

O Mmiicipio de Bndcinuiles. Estado do Paraná, (cana público que. com
llmdimento no caput art. 49 da Lei 8.666/93 resolvo anular o Piocesso de
TONLADAS DE PREÇOS N* 03-'2019.PMB que leve eono ubjulu AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS ORILTflJOS DO INCENTIVO FINANCFJRO DE
INVEsnMENTO PARA AQUISIÇÃO DE Et^PAMENTOfi PARI AS
UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA APSUS (REMANESCENTE
REreRENTE.ASRESOLUÇOESSES.AN»40S'20nEN"3'73/2018)AOQUAL
O ML-Nidmo DE BANDEIRANTES FOI CONTEMi'LADO, em virtude de
glo ohsavincii do cmiútlu do artigu 2*. I. da tnatntçáoNufmiUivan*37/20ü9 do
Tri bnnil de Contat do Estado do Paraná.

BandeiianIea.PR. 30 de numbro de 2019

Unu Mártir»
nefdtu Municipal

I Boa Vista da Aparecida

I Bandeirantes

AVISO DE UCrr-AÇÃO
PRHLÃO PRESENOAIJ 4 2019- PMB

(COM COTA UE ATÉ 257. PARA EMRtESAS ME. EPPE MEI)

O Mtmicrpío 4e B«n4eirifl(e«*rR ftvi m o» ín(«re»»»4o» mJizimno úié Í2/Í1/2019

AVISO OE ucrrAçAo
TOUADAOE PREÇOS N* 011/2010

O MUNICiPIO Ce BOA VISTA OA APARECIDA, Estado do Pbraná,
comunica aos interessados que ferd reaBzar IícíIsçSq na modaldada
■orna, do Upo: 'menor preço por lote', visando i contrataçio da
efflprcM eonatiutora para fornecimento de irudeiUIs e exeniclodc
Rdo de oUi psra a reiOzaçío de paMmcntKáo poUédriea cm vUs
de Meiler de Munldplo, com seririças de meio lle de pedra, on
forma de parceria, sendo que o Mun/cápte realzari alguns aertdcee



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - setSo 3
KESCNOAl 1V2Ú19-PM0 PAM OTDCSU) GWPAMENTO DE eOMSEttOS 00 nfCElAO
SUBCRUPAMBfTO DC ftOMeEAOfi CM TmiRA QE BOMBEIROS E MM A
SfCfiErAAIA OC SAÚDE DO MUMCÍPIO DE SANDEBUNIB-PR. A retirada do edital «cri fefta
no ckperf n'i4mte de Ckitattea da PreFeUun ou efravé* do «Aio cfegécdco d* Ptefielfiura
wMuflddrMt&pem^. A atwp da cnwlofw wiijeiido a dBaseentaçío c
proposta podará ter Mta até a 09tm:00rnln d» dia 22/U/2CUB no SetBr da Piutimite

I5SN 1677-7069 NP 214j terp-fein, S de

BandekanCBs, âO de outubro do 2019

PREOAO PflBEMCUi 39/7019 - PUS

tCom cota de até 2S% (ora Empreut ME. EPP £ Mtl)
O Murédpío de Baoddrantet^A #>ka os iniesessadoo que reafizvá no dia

21/11/2019 is OlhlOmin, a NtitaçSo em refcrénda, que Cem por oMeto CONTRATAÇÃO OC
PESSOA JUIUDCA PARA PAEFTAÇito OC SEAVIÇCB 0£ SERRALHUIA, DCSTINAIIOS AO
ATmiMENTO 0Â& KKBS06D0 DC DIVeSAS SECRCTARIAS DO UUNCtPlO DE
OANDCinANTES'PH A retirada de edhaJ w*á feita no departamente de Udtaçdes da
PreWtvra ou através do &IV0 eletrdr>lco da feeMtura tHww.(uKfelFirttet>pr.p3v.br. A
tntrep dea envcfepes ceotfride a docurnertta^ e propwTi pcaferi ter feita até n
QSbrtAhnfe de A 21/11/7019 00 Setor de Protooeto deita prefeitura.

Bandelranlet, 39 de outubro de 2019

PISâÃÚ PRBENOM. 3S/2019 • PMB

(Cen cMa de até 2SH para Cseprcus ME, EPP E MCl)
O Murdctplo de Bandelranto-PA avfea os Intomsadcs qis rearoará ra dia

35/11/2019 is OShlCMn, a BcOaçBo em relerCocsa, que tem por ebM COMTMT/£ÃO DE
PC5SCM J(9KHCA ePEOAltZAOA PARA lOCAÇÃO OC UaNÇA DÍ 150 K SOfTWARC
certo DE &AÚOE. compreendendo, MeRAÇÃO 0€ DADOS. IMPlAKTAÇto DO
USTCMA. TREMAMWC^ SUPORTE TÍCNICO E MANUTENCto, PARA SEOmAlUA OC
SAÚDE DO MUMOPKl 0£ MiAEIRANTES-PR. A retirada do edNal «etá Crita rw
depaiiarnento de Ucitacdcs da Prefeitura ou através do iltlo ektrdnko da Prefelture
wwwitandebaretes.pi.*Dvlir. A dot envelopes rootendo a docunianiafSo e
proposta Mderá ser feita até as 09lirs;00niin de & 25/11/3019 ne Selar de fVptTr**T
desta prefeitura.

Bandeirantes, 30 de outufeo de 7019
ANTONIO CARLOS ZANABDO

Seerelirio de AdministraçSd

PREFEITURA MUNIQPAL DE CAMPO MOURÂO

«Wl» K LiaTA(XO
POrsIO PRBENCWL M* IM/WU

raoTocoio N> ai/isaa.
O Munidpc» de Campe Mourlo. Estado ̂  Paroná. torna pubDeo que «ni

cumpdmenls aos dUme» contim na lei Pedenl n9 UL520/02, e no que couberem aa
dnpeeúçdcs da Lei federei B.SG4 de Zl/06/9), e suai alteracfies em vtaor. feci reeHzer, em
sua sade i&09M» do «a 19 de «Memtao de 2019. a UbA n» 1S4/2019, medilhJnfc
PRE&AO PRESENCIAL do tipo moror preço per Ibun para a XONTFWTA^ DE EMPRESA
ItfeaUEMM KA rRESTACXO OE SSMÇOS MUNCOS HA UaHÓMO CONSUUAS
MÉDUS ATatOtMCNTOS DE URGCHOA E EMEKEMCM. ACCMfAHHAMEHTO 06
PACIEHHS EM OBSERVA^, REAUZAClO DE PHOCEDiMENTaS E SERVKO DE EMBSXO DE
OECIAMÇXO DE DBra NA UMDADE 06 MOMO Ar6MOIME)nO - ITA, atAlgAldto D6
COHSUrrU MEDKAS, PEOUEMS fHOCCOIMENraS 6 AI6M>M6MtD AMBUEATORIAl EM
CÜNCA GEAAl EM UN10AD6 fiÃEICA t»E SAÚDE - UK*, aHifOriM «aMHtacto
iNKian«ta no ANEXO I deU. EilUI. SKSETASOA DA SAÚDE - SESAU RECURSOS: Oim/iS
D6EESAS 06 msOAl DECWBEMTB DE CONTRATOS DE TEROraMÇXa OcACil nn>)^
s miiocM InlwnusDn podorlo iet otiMoi na PreFnUura Munid|wl de Campe Meinle ■
RA no (fcpwiainento de SuprlmenteK no hordrio das ONi A. UhSDndn e dft. IShSOmln li
IfihSftnln. tel (Ml-iSlS-lISO - Eax (MJiSlS-llU. eu, ne tide cke'Mi9
httpK//eanipoinouraoAtende,net a parlH do prlmcifo <Ba útQ ipds a putÁoçSo dote
•VdO-

bfflpo MourRo, M de ovtuEra de 2D19.
NUSOH BARBOZA OE SOUZA

Rrcpeeire

PREFEITURA MUNIOPAL OE CASCAVEL

Avtso OC ucmcXo
PREGAD EICIRAMICO Nt 323/2019

Tipo: fcVnor ̂ efo. Cbirto; Acapatto de Rrepn para conUab^ de empresa eipeeiafiiada
na prataçlo de aendces de eapUea e abdzamenip de arúinab errante» caiaadarc» de
*Va«as Iwum. Valor Máilne: RS 7610ACW. Abertura: 20/11/20191> CShOOraln. Atene
ao Edtol ne Perat de Odarllo do Muntdpó de Caiovsb hrtps://caicaw(4ter^net
(lkita(Bei(. InfenuiOe»: (AS} 33U-2300.

CucavePM, A de netembre de 2019
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS

Dbeter do Deparbmtnte de GestSe de Compra
e ArJmW&craslo

AMSODEUcmcfo
PNEGIO EIEROMCO Nt 325/atl9

Tlpm Menor frefzx Objeto; Repirtro de Prefo. pere aqubHio de mabrriata pin aa oRdnai
BrapOubum de» Cosa de Amdmcmo Nco-Sodeb CAFS. Valor WliSnía; RS «&.1£9,IS
Abefturai 21/11/1019 Is OShOOmln. Aceeso ao edital slle: aKorelatendejtet
MbarmatOecTAS) 3321-2300

Em 4 de novembro rie 2019
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS

Diretor do Departanvefilo de Gesãe de Cranprs
o Admlnbtraslo

«liso DC RETIRCAÇXO
PRKXO BETIlâNICO N* 11S/20I9

Ho Avbo de Prorro^acAo de Preglo DebOriAu n» 116/2019, pufaAcado no

Oau de 04/11/2019. Se{lo 3, pig. 213, er^ le Ifc dala de abertura para

19/11/2019 M ESMOnrin Uaee: data de abertura para U/11/2019 it OShOOmln

Cascavd-PIt. 4 de novembro de 2019

RENMO AUGUSTO DOS SANTOS

DjrMor rle Oeparttmcnlp de GestSo de Comprar» e

AdmMsbafSo

PREFEITURA MUNIOPAL DE CASrBtJj. r'. J ̂
«VBO OE IKITALft} V s^-v-

PREGAD presenciai N» 171/2019 S. - f 1 ■iSid-
i  CPI-OBIETO; SERVtÇCS 06 CAIAÇtOi POOA E PIANTIO OE AXVORS 6 QRHBr DE

TERRENOS
EbOBAO: m/U/2019.
ABERTURA: 2S/11/ltn9.
HORlRIO: OShCOnla
VAIOA MAÍQUO; RS L^7IS.7a
PRAZO OE RECURSO AO EOITAU 02 (deó) db» úten antn da dab Ruda pera Wcle da
tesde de dhpula de preto».
INFORMAÇÕES COMPLEUENTARB: O Edital e demalr lnfarma(Sci enconlranHe I
-n-p—Y'" doe bvBreiados na Superbitendéneia de Suprlnermn. ilro I fra^ Riibu Káled,
ne 22, Centro, Fone; (42] 2122 S(H6 - E-mall: lteHi<>o.caMro$6malLcom

ma CARIOS DE OUVEIRA
Pregocirt)

AVBO M UCITAÇAO
RREOXO El£ITIÕNICO N» 172/2019

OBlETft AQUSIòiO DE EQUIPAMENTOS HOSPlrAlARES, MATERIAIS PERMANENTES, PARA
DIVERSAS UMIOADES DE SAiOE, UPA E HOSPITAL ANNA (lORlUO MENARIM - SECRETARIA
MUNICIPAL 06 SAÚDE.
EMSSlO; M/U/20t9.
ACOÜRMENTO DAS PROPOSTtf: ATE WHIO 00 DIA 19/11/2019.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: «HU DO DIA 19/11/2019.
OfiPUTA: a9H9 DO DIA 19/19/2019.
VALOR MAXIMO: RS S12J9t,2S
PRAZO 1S RECURSO AO EDITAI: 02 [dob] dia» útrtb anie» da rUu Rada para Inlde d»
vecnSa de&pin dc |jie»ta.
INFORMARES COMPUMENTARB: O Edital c demali bilormtfaet cflccner4m.»c I
rUrpotlgio dor bitereiaado» rva Superlnlervdllncia de Suprlmcnti}». vllo I Prep Pedro Xaled,
n» 2Z fortro, Rem; |42| U22 5046 - ã-rnad: Bdticaoeartro^Boalleem

lUCIANO AUGUSTO CARDOSO
Picpeerro

PREFilTURA MUNIOPAL DE CLEVELÂNDIA
MSOS 06 UOTAÇiO

PREGRO PtaSBKlAL M 49/2019

PROCESSO IH. OGt/Jins. TIPO: Menc* Preto Por lote
O féunkípio de Oevellntfft/PR. evta» aos htcresiadei que feri (eetlur Odtaçla

00 die 19/11/3019. fe IQh, na de UdtaçBe». h Pr»{a Geb>Do VtrBAs, '1 - Centre
- OeyeCIndta • Pr., o quót tem Nem deitirudo» exchaivamente H MicrocnpresM e
Empresas de Pequeno forte e item abertm pira ampU concorrência, tendo por obfeto a
'contrstafSo ^ enprasa espedalbeda na eiecw(lo de senriço» centtrruadc^ de coleta
«efetiva, tiamporta, traasbordo • firuJ em atam» anHiríc^ prépcto da «rnprata.
de resJdoDS aéNdof orsárdeo» (InduMo refeito dos residuco reddivefe). gerados nesta
Mtmidpi»: <onini»$3o de empresa etpedsbxada fw ewcuçéo de secvíçm continuadas^ de
eofeta sefetfee, cramporte c destinoçSo fenl de resMues reedivefe. Bmdos neste
Mwidpío. até a Associa^ de Oitadotes de MsterWis Recidávcn de OcveUndfe.
tooHra^ na fbia 7 de Sefembro. s/n*., nesta ckiade; e. contra liçlo de enpresa
e^edoSud» na c^tcoaçlo de Wfvlna de «sndkionaments. onegamento, tnn^octa e
díspesiçSo flrul de retúues de comtruçSo tívD e de ferdlnagem, geradas nesta Muntdpio.
cam dcstiftafle Rnal em aterre pr^P^ da empresa*, pelo praxo de 32 (doze) meses, nas
quantidades e cspecJftcoçécs neoaonades no Termo de ReCeiéiKla aneio T do editai
OBS: O «ditai encontrei à dfepasiçSo dos feteressodos. no edifício da Prefeitura Wimicipe]
de deveUncSa, no endereço acims mencionado, no período dos 07:00 horas is 13:00
horas, em dias iheis. no iHe www.develintfia^.l^.bf, ou ainda, pede ter seBdtade
abaiii dos «i»aBs Bcrtasees$sfev«hnd»prvgovvbr e/eu
fidtacoevdevetamtia ffpnaAcam

pREGto pêtcsETicui. Hf so/zns

PKXSSSO W. 0&/2019 - fl6G5ntO DE PflEÇOS tfi. 034/2019. TlPOt htanor Preço Por
ftam*

O Munidpb de Qewlirtdfe, fft., aviw aos Iniereuados que fará reoticar
Ic^Cto no dU 20/11/2019, fe lOIu. na Sata de UeMaçatt. dte à Pra^ Getúbo Vs^ 71
• Centro • ClereUraBa/fy., o qual conténi Hens dcstinode aadushomertta és
Miooempreus e Empreas de Pequeno Porta e itens obertot para tmpla eoncaréncia,
tendo por objeto er "legísüu de preçc» para futuras e eventuais aquhifées de líntM e
maiertais para pintura, paia o atendimenio dos Aersos socretsrios e departamentos
reunidp;4^. pelo periodo de 12 (doie) meses» conforme «spacinesdo no aneso T do
edtaL OBS: O edital cneattro^ i díspoilçéo dos Intareswdas, no cdtiído da Prefeiurra
Munkfptl de Oeieléndfe. no endereço acima raerrdonado, no período dos 07:00 horas és
13d)0 horaSv em dias úteis, no site wwwvdevefendUi.prvBv.br. ou «índa. pode ser soTicHado
atiavés do» e-molb ncftacocj |jhJcwfendia»pr.gov»br ^ou
DdtMQeu.clevcfenifia9priafl.comv

QeveUrrdía. 4 de nmerribro <fe 3019.
nCMATAN R. C Oe OUVEAA

PregoeJro

PRHFETTURA MUNIQPAL DE COLOMBO

AVISO OE UCITAÇto
PRBsto PflESQfCXAL Nt 109/2019

Obfeto: Contratação de em pi cm cspedelluda para fornecimento por inelo de
REG5TB0 DC PfUÇOS de dmenio asfildco {CAR SO/TQ) psre uso na Uséra dc Aslito
destinado a opero;Ce» de upa (urMOS e novas pavlmentacCes nas wss pObHeas do
runicbde de Colombo, conforme qiantldades e espedRapCs constantes na Tsmo de
ItaferèrKfe que ínle^ o edital
Data: 29 de novembro de 2tU9 is OBdX) h.

local de Abertura: Safe de ÜdtaçCes» situada na flui XV tie Novembro fd. lOS, Céntrp.
Coéoobo^ ParonA
Preço Máximo: Cerutuio ne «díiat
Qttério de fedgamento*. Menor Preço por ttem
InformaçCes Cempfemenbres poderio ser obtidas na Seoetarta Munidpd da
AdnUnbtzoçie. site a ftua XV de WuvwuUiu N*. 105. Centro» COtombo • ou
peto fones: (Mlf 565&BOBO Ou 36Sfe6002 ou pelo sites www,cobmbo.pr,geVvbr

Colombo. 4 de novembro de 3019.
DABHS CROTNA PAVtN

Prefeita

e«naÉ*i«*ee*e»Wei 2JMM r*W/eV2Ml.



Mural üe Licitações Municipais

TCEPR
Cm-

Detalhes procssso lídtatório
-ln(orna«iBi Sarali-

EnBdade Executwa mi^icÍPIO DE BWCSRANTES

Ano' 2019

M» WtaçSo/dispensa/inedoibliídade* 33

ModalkJatíe- pregio

Número ediai/prooasso' 175/2019

Raeursof provenlantaa de orfltalesies InlernaçleiuU/mulUlauralç de eridtte

InsUCuiçSo Flnanc^ra

Contrata de Emprésdmo

descrição aesumkta do Objeto- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURJDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SERRAU€RIA. DESTWADOS AO ATENDIMEFfrO DAS NECESStDAKS DE DHÍRSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANOeDWrTES-PR

Fürma de Avalizo Menor P^o _ »

tWaçâo Orçamentária* 2000101122040420033390390000

Preço mâidmo/RerefáflCia de preço' 109.889,00

R$*

Cata dc Lançamento do Edital 29/10/2919

Data da Abertura das Pr^wstas 21/11/2019 Das Registro

NOVA Ceta da Abertura das Propostas Data Registro

30/10/2919

OS/tl/2019

Data de LançatnerAi do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há Itens exclusivos para SV/ME? Nto *

Há cota de parbdpaçSo para EPP/ME? Sim * fércentual de ̂rtidpaçSo: 2^,54

Trata-se de obra com exigência de subconffata^o de EPP/ME? NSo »

Há pnortdade para aquisições de mlcroempresas regionais ou locais? NSo ^1

□ata Cancetamento

BdRar Lcclulf

CPP: 655358897D ÍLOQOUtl

serúcos.tce.pr.govbr/rCEPR/Munícipd/AMÜD^hesPfocessoCo«TÇ)ra.aspx



t ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Fl|img aplirndns no relatofio

Número úo processo. 0003729r2019

0003729/2019

33 • Processo üciiaiôno

4062 - CONSTRUTORA E METALÚRGICA MEGE EIREL.I

N" 355 - 84900-000

Número do processo:

Soticileçâo:

Número do documento:

Requerente:

Beneliciãnu:

Endereço.

Complemento:

Loleenienlo:

Telefone:

Local da prolocolizaçâo; O02.DOB.OOÓ ■ Protocolo

Localização aluai; 002.DC6.000 - Protocolo

Condomínio;

Celular:

33iaj^nt/2oTK^^

Número único: 89I.980.51V-5O

Número do protocolo: 8216

CPF/CNPJ do requarente; 14.688.399/0Q01-Sl)

CPF/CNPJ do ttenefiaârio:

Mun«ipio: Ibaili - PR

Notificado por: E-mall

Protocolado por:

Situação-

Protocolado em;

Súmula:

OPscrvaçâo:

Protocolo

Não analisado

21/11/2019 08:34

Atualmente com; Prolocolo

Em Irâmile: Não Procedência: Externa

Previsto para: 21/12/2019 08:34 Concluído em;

Prioridade: Normal

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL N" 33/2019 - PMB.

É OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVANTE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PI^OCESSO. QUE
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NÚMERO ÚNICO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

iPro^olo

(Pniocpjado por)
3N9TRUTORA E METALÚRGICA MEGE EIRELI

(RequerenleJ

Hora; 08:35:02

Sistema: Protocole Fly / Usuário: pmbprotocolopmb' Relatório de Comprovante Ce AtHjnufa de Processos



MEGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL EiRELI r"
NlUE; 41600861051 -

CNPJ; 14.688.399/0001-50

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
-nsoi-

CARLOS APARECIDO DA ROSA, brasileiro, natural de Congonhinhas -Pr, casado pelo regime de
comunhão parcial de bens, empresário, data de nascimento 29/09/1966, portador do CPF nS
623.967.739-68 e Carteira de Identidade Civil RG n? 3,461.978-6 do Instituto de Identificação
do Paraná, data de emissão em 27/05/1981, residente e domiciliado na Rua Dr Francisco de
Oliveira, n® 355 - Centro - CEP: 84.900-000 - ibaiti -Pr, titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada "MEGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL EIREtl", com sede na
RUA DR FRANCISCO DE OLIVEIRA, 355 • SALA 1 - CENTRO - CEP: 84.900-000 - EM IBAITl-PR,
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NS 41600861051 por despacho em
22/04/2019, inscrita no CNPJ sob ne 14.688.399/0001-50, resolve fazer sua primeira alteração
do ato constitutivo conforme as cláusulas e condições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL; De óra em diante a empresa
passa a ter a denominação de "CONSTRUTORA E METALÚRGICA MEGE EIRELI", com sede e
foro na Rua Dr Francisco de Oliveira, n® 355 - Sala 1 - Centro - CEP: 84.900-000 - IBAITI ♦
ESTADO DO PARANÁ.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com as

do presente Ato Constitutivo e posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da consolidação do Ato Constitutivo:
ATO CONSOLIDADO

"CONSTRUTORA E METALÚRGICA MEGE RIRELI"
NIRE:41600861051

CNPJ: 14.688.399/0001-50

CARLOS APARECIDO DA ROSA, brasileiro, natural de Congonhinhas -Pr, casado pelo regime de
comunhão parcial de bens, empresário, data de nascimento 29/09/1966. portador do CPF n9
623.967.739-68 e Carteira de Identidade Civil RG n9 3.461.978-6 do Instituto de Identificação
do Paraná, data de emissão em 27/06/1981, residente e domiciliado na Rua Dr Francisco de
Oliveira, ns 355 - Centro - CEP: 84.900-000 - ibaiti -Pr, titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada "CONSTRUTORA E METALÚRGICA MEGE EIRELI", com sede na
RUA DR FRANCISCO DE OLIVEIRA, 355 - SALA 1 - CENTRO -CEP: 84.900-000 - EM IBAITl-PR.
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NS 41600861051 por despacho em
22/04/2019, inscrita no CNPJ sob ns 14.688.399/0001-50, resolve fazer seu Ato Consolidado,
e o faz mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-.A emprosa gira sob o nome empresarial de CONSTRUTORA E
METALÚRGICA MEGE EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDAiA sede da empresa é na RUA DR FRANCISCO DE OLIVEIRA. 355 - SALA 1
- CENTRO - CEP: 84.900-000 - IBAITI. ESTADO DO PARANÁ.

CERTIFICO O RB61STR0 EU 23/07/301S 09:20 SOB 20194ie945S.
PROTOCM.O! 194269459 DB 16/07/2019. CfiOIBO DB VERIFICAÇÃO:
11903331610. BIRE: 41600861051.

COHSXRirrORA B METALÚRGICA KBGB BIRKLI

-a r~vtv--À: ,
LEANDRO MARCOS RAYBBL BISCAIA »

6BCRE7ÃRI0-GSRAL A
CURITIBA. 23/07/2019 A

www.eBpxeeafacll.pr.gov.br - \

A validade deete docunento. ee ispreeee, fica sujeito A coBproveçSo de eua autenticldede nos respectivos portsls.
Infomando seus raepsctlvos códigos ds verlflcaçSo



MEGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI
NlUE; 41600861051

CNP.l: 14.688.399/0001-50

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

CLÁUSULA TERCEIRA: O Objeto social da etnpresa é: -i.íyyiUb OBRAS DE ALVENARIA
-2.i2:.oc- O";-' Lii: L e calç-adas 2512800 fabricação de
HSQUAÜP.IAS or. METAL SCRÍlALtlERIA A7'V103S COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO 42S2KU1 MONTAGEM D£ ESTRUTURAS METÁLICAS 4391B00 OBRAS DE
FUNDAÇÕES <n2C.4'.1l^ CONS^I RUÇÃO DE EDIFÍCIOS '3312.-Í0Ü OBRAS DE TERRAPLENAGEM
4350404 SERVIÇOS DE PINTURAS EM EOiFÍCIOS, CASAS^APARTAiViENTOS E CONDOMÍNIOS.
457S503 COiVlERCiO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS. VITRAIS E MOLDURAS. 8121400
LIMPEZA DE PRÉDIOS E EM DOMICILIO. 8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. 4399105
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 0129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA.
•1323104 M-DNT.AGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS £ EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 4321500 INSTALAÇÃO E
iViANÜTENÇA^O ELcTRfCA. 2330301 F/iBRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE
COf>!CRETO, EM SERIE E 503 ENCOMENDA. 2330395 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E
PRODUTOS DE CONCRETO. CIMENTO. FIGROCIMENTO. GESSO E LADRILHOS.

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da EIRELI é por tempo indeterminado, e o inicio das
atividades para todos os efeitos ê em 25/11/2011, de conformidade com o registro na Junta
Comercial do Paraná.

CLÁUSULA QUINTA:0 capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais),
totalmente integralizado em moeda corrente do Pais.

CLÁUSULA SEXTA:A administração da EIRELI cabe ao seu titular CARLOS APARECIDO DA
ROSA, já qualificada anteriormente, com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA: O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhuma outra Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.

CLÁUSULA OITAVA: O titular da EIRELI declara sob as penas da Lei que se enquadra na
condição de MICR0EMPRE5A, nos termos da Lei Complementar ns 123 de 14/12/2006, e que
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 49 do art. 39 da

mencionada Lei.

CLÁUSULA NONA:A empresa pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra
dependência, mediante ato de alteração.

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a
elaboração do inventário e balanço patrimonial e apuração do resultado econômico.

ODITinCO o DBGISTSO BK 23/07/3019 09i20 SOB »• 30194ÍS945S.
PaOIOCOLOi 194109456 OS 16/07/2019. CÒDIOO DB VSRZFICAçXO:
11903331610. HIRB: 41600B61051.

CONSTROTOM B KBTAI,dB01CA KBOB BIRBLI

'oJKTa ÇfTMl ' Al « É
LZMCDRO HAÍiCOS RAYBEZ» SJSCAIA 11

SBCRBTXRIO.QBKA!, jr
COBITIBA, 23/07/2019 J\

vm.anpreaaCacil.pr.gev.br ^

A validade desta docunento, aa iapresso, fica sujeito à conprovaçSo da sus aucanticidada nos raspactivoa portais
Intemando eaus caspaotivoa eddigoa de verlficafio



MEGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI
NIUE: 41600861051

CNPJ: 14.688.399/0001-50

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
-ns 03-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que nlo está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA:F\ca eleito o foro de Ibaiti • Pr, para nele ser dirimida qualquer
caso omisso ou dúvida do presente instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, desde que não sanada pelas partes, com observância dos

preceitos do Novo Código Civil, Lei 10.406, de 10/01/2002 e dos demais dispositivos legais que

lhes sejam aplicáveis.

E. por assim estar justo e contratado.assina o presente instrumento em 01 (uma.) via única^

com inteiro teor e consistência.

Ibaiti-Pr, 12 de julho de 2019

CARLOS APARECIDO DA ROSA

CeRTIPZCO o REOISTRO Bi 23/07/2019 09i20 SOB H* 2019'(1S94S0. I \
PROtOCOW: 194169456 DB 16/07/2019. CÓ0I6O D8 VEBIPICAÇXO. ' \

X  11903331610. HIRB: 41600861051.
C0H6TRBT0RA B WBTALÔROICft MBOE BIBKI.I /

"Cai /
DOrAXAii/. ZiEAHSRO KMICOS RAySBL BISCRIA I

•  secrbiXrio-bbral I
CORITIBA. 23/07/2019 A
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CONSTRUTORA E METALÚRGICA MECE EIRELLl

CNPJ 14.688.399/0001-50

Rua DR Francisco de oliveira.355-lbaiti-Paranà

CEP 84900-000 FONE 043 3546-2951

email n"c.;c

ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoelro e Equipe de Apoio Município

de Bandeiraiites-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr Jonathan Júnior da Silva portador (a) da Cédula de

Identidade sob o n° 12.803.149-9 ISSP/PR ) e CPF sob o n''061.945.439-30. residente e domiciliado

na Rua Dr Francisco de oliveira 355 Centro Ibalti Paraná, a participar do procedimento licitatório, quem

tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, soba modalidade de

Pregão Presencial n" 33/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao (á) acima

credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar documentos referente ao processo

licitatório. Interpor Recursos e Desistir de sua Interposição.

Ibaiti.20 de Novembro de 2019

Garfos Aparecido Da R(^§^refor/Propríetarío
RG 3.46T978-6

CPF 623,967.739-65
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CONSTRUTORA E METALÚRGICA MEGE ElRELLl

CNPJ 14.688.399/0001-50

Rua DR Francisco de ollveira,355-Ibaili-Paraná

CEP 84900-000 FONE 043 3546-2951

email ÜK-IX' ■-"•.••..■r.hr.H;-, iiíV.n-:::;

ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 33/2019-PMB

CONSTRUTORA E METALÚRGICA MEGE EIRELLT, inscrita no CNPJ sob o
n°14.688.399/0001-50, sediada Na Rua Dr Francisco De 01iveira,355 Centro Ibaiti Parana
declara, sob as penas da Lei, para os fi ns requeridos no inciso VII, do artigo 4® da Lei n°
10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
constantes no presente edital.

lbaiti,20 de Novembro de 2019

Carlos Aparecido Da Róser^iretor/Propríetarío
RG 3.461.978-6

CPF 623.967.739-68

txmsmímmÀyB3ím
CNPJ14.688.399mi0Y.50

^pr. FnneiNO<toOfMfri.SH.C«iOD
43 354M95t. CEP 84.90UKIO - tbÉII/PR
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-----jÃO^P
-JUMJA COMERGIALDQ PARANÁ

Nome Empresartal

CONSTRUTORA E METALÚRGICA MEGE EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio
Empresas • NIRE (Sede) Ato Constitutivo da Atividade

41 6 0086105-1 14.688.399/0001-50 25/11/2011 25/11/2011

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, BaIrro/DIstIto, Município, UF, CEP)
RUA DR FRANCISCO DE OLIVEIRA, 3SS-SALA 1, CENTRO, IBAITI. PR. 84.900-000

Obleto

4399103 OBRAS DE ALVENARIA
4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS PRAÇAS E CALÇADAS
2512800 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIA5 DE METAL SERRALHERIA
4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES
4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

OdÍ^S ub TcRRArLcíiAGcm
4330404 SERVIÇOS DE PINTURAS EM EDIFÍCIOS, CASAS.APARTAMENTOS E CONDOMÍNIOS,
4679603 COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS. ESPELHOS. VITRAIS E MOLDURAS.
8121400 LIMPEZA DE PRÉDIOS E EM DOMICILIO.
6130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS.
439910S PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA.
8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA.
4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS.
4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA.
2330301 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÈ-MOLDAOAS DE CONCRETO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA.
2330399 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E
LAORILHOS.

Capital: RS 150.000,00

Capital Iniegralizado: RS 150.000,00
(CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS)

MIcroempresa ou

(Lei n* 123/2008)

MIcroempresa .

Prazo de Duração

Indeterminado

Tltitiar

Nome/CPF Adminiçtrei

Início <le termino do

rinr Mandato Mandato

CARLOS APARECIDO DA ROSA sim 01/03/2019 XXXXXXXXXX

623.967.739-68

Último Arquivamento Situação

Data: 23/07/2019 Número: 20194169456 REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇÃO ^mii ift

Evento (s): ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO



<£) SIMPLES

Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta; 21/11^019

O Identincação do Contribuinte • CNPJ Matriz

CNPJ : 14.688.399/0001-50

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: CONSTRUTORA E METALÚRGICA MEGE EIRELI

m Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2018

Situação no SIMEI; NAO optante pelo SIMEI

0 Períodos Anteriores

Oata Fina
I •ásnrãütaliw-wíyilelulêi

0V01)201

25/11/2011 31fl2'201J

Detalhatnento

Exciuitía por Ato Admimslralivo praticado pela Receita Federal do Brasil

ixduida por Ato Adminisiralivo praticado pela Receiia Federal do Brasil
Exctuida pof Ato Admmisiratvo praticado pela Receita Federal do Brasil I

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

0 Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

0 Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

0 Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

-PffgTTíaTTt

NCimetQ do processo 0003732/2019

Número do processo:

Solicitação:

Número do documento.

RrjqutTonuj.

Bufiefiaano

trriflereçü'

CumplumonU):

Lolesmenlo

Telelone.

0003732/201S

36 - Processo Ucilatorlo

4063 • MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA

Condomlrtlo:

Celular

Número único: 952.27S.1XB-CS

Número do prolocotu: 8219

CPF/CNPJ (Io furiuuicnlc 24 269 176rtlüni-U1

CPF/CNPJ do tMitiericiario

Município:

Nollfinatio por: E-mall

Local da prnlnciili/iiçâo. 002.006.000 - Protocolo

Localização aluat

du düstmo

Prolocoláfld por;

Situação:

Protocolado em:

SOmufa:

OüservBçâo.

Ü02.ÜÜ5.0ÜÜ - Protocolo

Protocolo Atualmente com: Protocolo

Nâo analisado Em trâmite: Wâo Pró.cedéncta: Externa Prioridade: Normal'
2V11i201908:48 Previsto pata: 21/12/2019 08:47 Concluldoem:

pregão presencial N 33,'2019 • PMB

Ê OBRiGATÓRICySsSE COMPROVANTE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PROCESSO. QUE I AMB.EM
PODE SER COMSLLTADO NO SITE DA PREFEITURA MÓNtCIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NÜMERt^NIÇO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE

Prioridade: Normal'

Prolocolo

Protocolado por) (Requerente)

Hora 08:4613

Sistema. Protocolo Fiy / Usuário: pmOpiotocolopmb / Rsiaiôtio de Comprovanle de Aüuriura de Processos
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Secfetana da Micro e Pequena Ernpresa

Secretariada Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Paraná • JUCEPAR

(fh. n*,.3. {P,

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPHESA

limo. Sr. Presidenle da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

O Empresário MÁRCIO ANTONIO ESTRUTURAS METÁLICAS. estabelecldo{a) na AVENIDA
ARGEMIRO SANDOVAL, 270 FUNDOS FABRICA . CENTRO, Uraí - Paraná, CEP; 86280-000.
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei,
que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n® 123, de
14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Uraí-PR, 09/12/2015

í «sT fl£3í ■ I
k', !

I  1^4/
/ tu • f
} ÍD- C» í
d  SS 1

I
O? I

MÁRCIO ANTONIO

Titular

Para uso exclusivo da Junta CSmercIal:

DEFERIDO EM / / I Etiqueta de registro

• Ei» iJooimwiíci to gviOo no (sorts/ Enwwsâ f.irt Pílwnâ

' IVIHIA COMCKClAI.

DO PAAAMA
I

JTOIA eÓKBRCIM. DO ESTJlBO DO fARMlã - SEOS

CBariPieO 0 KBOTSTBO tW tí/DZ/iOie 09:31 908 M* Í0a575«0295.
PROTOCOLO: 157550235 DB 2S/03/201S. CÔOISO DB VERIFICRÇÃ©!
PB1S75S0295. MIRE: 4110e023«53.

MRBCIO AínOWO BSTRUHJRA9 HETMICAS

 '' Lüartad B0911S
sbcretAria obrai

CURITIBA, 29/02/201Í
vwv.ençrsBRCasil.pE.gov.br

Pa.-RverincaraButênucifladeBcessewww.junMeonicrçisl.pr.güv.Dr rf.. aos r.ra.otlvo» põvti.1»
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELl
MÁRCIO ANTONlO ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI ME

CNPJ-24.269.176/0001-01

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo dc transformação de empresário para EIRELI.
MÁRCIO ANTONlO , hrasileim. solteirn. empresário, portador doRG 30.319.51 [-3 SSPPR. inscrito
no CPI- n" 246.062.718-17. residente e domiciliado sito a rua Aniceto Fetracioli . n" 52. bairro
Scbastiac» Vince. Cup 86,280-000. no qualidade de empresário da empresa MÁRCIO ANTONlO
ESTRUTURAS MF.TAl.ICAS. cnni sede sito a Avenida Argcmiro Sandoval. n" 270. bairro centro,
cidade Urai. Estado do Paraná. Cep 86.280-000. cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta
Comerciai do Paraná sob Nire 4110802.1463 cm data de 20/02/2016. devidamente inscrita no CNPJ
24.269.176/0001-01. .ora transfonna seu registro dc Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELE ME. a quni se regerá, doravante pelo ato Constitutivo,
consoante a faculdade prevista no parágrafo linico. do artigo 103.1 e 980A da Lei n" 10406/02. resolve;

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta sociedade em EMPRFSA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE l.JMITADA - F.ÍRF-LI. sob a denominação de MÁRCIO ANTONlO
ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI ME com sub-rogaçio dc todos os direitos e obrigações
pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - O acervo desta Empresa, no valor de RS 99.800,00 ( Noventa c nove
mil c oitoccntos reais ). passa a constituir o capital da EIRELI. mencionada na cláusula anterior.

CLAUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a Iranserever. na integra, o ato constitutivo da referida
EIRELI. com o teor seguinte:

MÁRCIO ANTONlO ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI ME
CNPJ - 24.269.176/0001-01

Pelo presente instrumento de Ato Constitutivo de transformação dc empresário para RIREI.I,
MÁRCIO ANTONlO. brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG - 30.319.511-3 SSPPR,
inscrito no CPF n" 246.062.718-17. residente e domiciliado sito a rua Aniccto Fetracioli . n® 52.
bairro Sebastião Vince. Cep 86.280-000. na qualidade dc empresário da empresa MÁRCIO
ANTONlO ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI ME, cuin sede sito a Avenida Argcmiro
Sandoval . n" 270 Fundos. bairro centro. cidade Urai. Estado

do Paraná. Cep 86.280-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do
Paraná sob Nire 41 108023463 em data 29/02/2016. devidamente inscrita no CNPJ
24.369.176/0001-01. ora transfonna seu registro dc Empresário cm EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA ElRF.l.E ME. a qimt se regerá, doravante pelo ato

Constitutivo, nos termos das cláusulas seguintes, consoanie a faculdade prevista no parágrafo único,
do artigo 1033 E 980A da Lei n® 10.406/02

>]UNTi.coM(iiciAt.:
I  OOrAJtANA

CERTIFICO O BEGISTRO M 12/04/2019 13:05 SOB H" 41600858D26.
PWJTCCOLC; 191502111 OE 15/03/2019. CÓDIGO CE VERTFICfcÇiO:
11901885495. HIRE: 41 fi00R<iBn26.
KAHCIO ANTOKIO ESTRUTURAS HETALICAS EIRELI

LEAfCDKO MARCOS MI3EL SISCAIA
SECRfiT&nTO-CESAI.

CmiTIBA, 12/04/2019
Mww.enfies .90v.br

A validadv docuoe»lu, a» "c» rujvitw 6 «onprovoçao de sua ausenticidede noe KespeQbi,vo« pesfeaie.



ATO CONS l I rUTlVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM ElRELl
MÁRCIO ANTONIO ESTRliTURAS METÁLICAS EIRELI ME

CNPJ - 24.269.176/0001-01

CLÁUSULA PRIMEIRA-NOME COMERCIAL 02

A presente uirará soh a denominacfio dc MÁRCIO ANTONIO ESTRUTURAS METÁLICAS
EIREU MF. com sede no Avenida Argemiro Sandoval. n'"* 270 Bairro centro. Ccp 86.280-000.
Município dc Uraí. c.stado do Paraná, podendo, o qualquer icmpu. a crilcriu de seu titular, abrir ou
fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA SECUNDA - OBJETO SOCIAL

2511-0/00 - Estruturas Meialtcas, Fabricação. Portas. Portões. Barracão. Esquadrias para
edificação.

CLÁUSULA TERCEIRA - PARAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração c por tempo indclenninado. K garantida a continuidade da pes.soa jurídica diante
do impcdimcmo por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a
empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de RS99.800,00 (Noventa e nove mil e oítoccntos reais), o qual esta totalmente
inte^alizado em moeda corrente nacional do Pais.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo seu liliilar. Mareio Amonio, a quem caberá dentre outras
atribuições, a representação ativa c passiva. Judicial e e.xtrajudicial. desta EIRELl. sendo a
responsabilidade do titular limitada ao capital intcgralizadn.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O termino de cada c.\ercício social será encerrado cm 31 de dezembro do ano civil, com a
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fi.scal.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da l:1Kí:LI. pard ii5 üevjiJoü lliis c dcilos dc tlirclici. que o mcümn não panicipatie
nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

tUHTA CCwKClAl!
DO PA8ANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/ZQI9 13 06 SOB 41600358026.
PR0T0C0W3. 191502111 DE 15/03/2019. CÔDIOO OB VERIFICAÇÃO;
1190160S496. HIRB: 41600659026.
MÁRCIO AKTWIO ESTRUTURAS METÁLICAS ElRELl

LEANDRO MARCOS RATSEL BISCAIA
SCCRSTÃniO-GERAl.

CU1UTIQA, LZ/04/2O19
ww Ba^ranafacii .pr gnT.tir

A validade daate doeunenfco. ae iBpreaaa. fiaa aujelta A oanprevaeâo do suo autsnUeidado no« EOOpOOtlwoe port»l«.
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELl
MÁRCIO ANTONIO ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI ME

CNPJ - 24.269.176/0001-01

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE 03

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo
regime jurídico da empresa Limitada e supletivameate pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA NONA-DO DESENPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou
que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI,
bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussáo. peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, confra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

Declara sob as penas da lei , que se enquadra na condição de microempresa, nos termos da Lei
Complementam®. 12.3, de H/lWOOó.

riÁIlSIILA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade Urai, estado do Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do
presente Ato Constitutivo de EIRELI.

E O
u z
tu —
* S

S E

Ural Pr. 13 de março de 2019

Ll,'r.AA? i

MÁRCIO ANTONIO

246.062.718-17

JUNTaCOMERCai!
OO PARÁNA I

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2019 11;06 S8B H" 4l6008aa02fi.
PROTOCOLO; 1913Q2111 DE 15/03/2013. CÓDIGO DB VERIPICAÇSO:
11901£a64S&. NIRE; 41£00asfi026.
MRBCrO ANTOHTO ESTBDTOJOS METÁLICAS KTREI.I

LEAHUKO MARCOS RAI3BL BISCAIA
SBCRET&RIO-GESAL

UURITIDA, 12/04/2019
ww. 1 .pr .90v.br
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CERTiriCO O REClSTao E» 12/04/2019 13:04 SOB (J- 41600858026.
PROTOCOLO: 191$03!11 DE 15/03/2019. CÓOlCO DE VERIFICAÇÃO:
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MÁRCIO AHTOHIO ESTRUTDRAS HETALICAS ElRELi

LEAHDnO MARCOS RAÍSEI. BISCAIA
SeCRETTkRIO-GBRAL

CORtTTRA, 12/04/7019
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' blaSBCumenD bifafsle no ponal EiKinuFtGr PMn<

Iíuntacomeacm:
I  □□ PMANA

CSRTIflCO O REGISTRO EM 12/04/2019 13:06 SOB H* 20LS1433870.
wiíiTopot,n 'I9i47-»a70 nr 15/03/2019. nOniGO de VERlEIcaCAO:
11901686466. HIRE: 41106023463.
MÁRCIO ANIOSIO ES7R0IVPA3 MEXALICA3

LEANDRO KhACOS RAY5EL BISCAIA
ílUTlETinTO-rtRBAl.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
MÁRCIO ANTONIO ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI

CNPJ - 24.269.176/0001-01
NIRE-41600858026

Pelo presente instrumento particular dc alteração. MÁRCIO ANTONIO. brasileiro,
solteiro. emprc.sário. ponador da cédula dc identidade RG. 30.319.511-3 55P4'R. e
Inscrilo no CPF sob o n": 246.062.718-17. residente c domiciliado na Rua Aniceto
Fenacioli. n® 52 Bairro: Sebastião Vince - CEP 86.280-OüÜ. Município: Urai - Estado

do Paiwiá. titular do EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA F.lRKI.l. que gira sob a denomitiação social de MÁRCIO ANTONIO
ESTRUTURAS METÁLICAS EIRFJ-L com sede na Avenida Argemiro Sandoval n"

270 Fundos, com ato constitutivo registrado na JUCEPAR {Junta Comercial do Estado

do Paraná) sob NIRE 416Ü085RÜ26. em data de 15/03/2019 . inscrita no CNPJ sob n".
24.269.176/üOO 1-01. resolve, neste ato. alterar o Ato Constitutivo, nas condições que

seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Resolve o limiar Transferira titularidade desta Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada para MARCOS FELÍPE FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado,
empresário, documento dc identidade RCi n" 13.244.516-8, CPF n" 107.436.849-58.
residente e domiciliado na nia Osaka . 508 na cidade dc UraL Estado do Paraná, que

passará a ser o titular da empresa individual dc responsabilidade limitada, MARCOS
FELIPE FERREIRA DE SOUZA EÍRELI. com .sede na Avenida Argemiro Sandoval,

270 fundos com ato constitutivo arquivado na Junta Comercial sob o NIRE n®
41108023463. Inscrita no CNPJ sob n® 24.269.176/0001-01. com sub-rogação de todos

os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA

O titular MÁRCIO ANTONIO declara haver recebido, ncsic ato. em moeda corrente, a

quantia de R$ I OÜ.000.00 (Cem mil reais), assim como declara ter recebido todos os sciis
direitos e havcres. nada mais tendo sobre elas a reclamar, seja a que titulo for, nem do

JUNTA COMfÃCiAL,
DO PJWAWA I

CEflTieiCO o RecJlSTRO SH 24/04/2019 09:32 SOB M" íOlSiífilTOl.
PBOTOCOUJ; 1926«1''01 OE 17/04/2019. CÓOICO SE VBRISfICXÇiO:
11901861999. MIRE: 41600858036
HWICOS FBLtrE FERREIRA DS SOUZA EIRELI

i.nmiuiin hauCOC BAYCGL BICCAIA
aBCRETAaio-oaaAL

CURITIBA. 24/04/2019
«sa nmpròaafacil.pc.aev.bs

* valLdAde deste doeuaente. ae tiea suiolto 4 ew»tovaçao da «u» aucoi.ticlded» noa xeapectivoa portoAS.



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
MÁRCIO ANTONIO ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI ̂  v

CNPJ - 24.269.176/0001-01
NIRE-41600858026

cessionário c nem da empresa individual de responsabilidade Hmilada. dando-lhes plena,
geral, rasa e irrevogável quitarão.

CLÁUSULA TERCEIRA

O limiar MARCOS i-ELiPE FERREIRA DE SOUZA declara, sob as penas da lei. de

que não está impedido de exercer a adtninisiraçâo da EIRELI. por lei especial, ou em
virtude dc condenação criminal, ou por se encontrar sob os eleitos dela. a pena que vede.

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime [alimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUARTA

O titular .MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA declara, sob as penas da lei. que

não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLÁUSULA QUINTA

Todas as demais cláusulas c condições do seu Ato Constitutivo não abrangidas pelo

presente Instrumento de Alteração pennanecem em pleno vigore tazendo parte integrante
deste para todos os efeitos legais e dc direito. O titular resolve consolidar as cláusulas
presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os seguintes termos e
condições:

CONTRATO SOCIAL - CONSOLIDAÇÃO

Pelo presente insirumemo particular dc consolidação de contrato social. abaixo assinado;

JUKTA COMfHCIAI.
DO fMAÜA

CERTIFICO O REGISTRO BM 24/04/2019 09:9? SOB ÍOl 9Sfi619Dl .
PROTOCOLO; 192C61701 OE n/f>4/?019 CÍIDTflO OE VEBiriCAÇAO:
11901801999 urRE- 41400850026.
WÜICOS FELIPE «ÍRREIRA BE SODEA BlRStl

LRAKBBO MAECOn RAYSRL DI5CAIA
SECREtAsIO GERAL

CVRIIIDA, 24/04/2019
www . ftBpVACAt-aCll. pc. 90V, ht

A tfclidad* dttat* dootoionce, n® laprooBo, tia» «ojolto A çcrmptowio do »u» outonUcidodo nos reapoctlvoe porcalB.



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
MÁRCIO ANTONIO ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI

CNPJ - 24.269.176/0001-01
NIRE-41600858026

MARCOS FELIPE FERREIRA Dl; SOUZA, brasileiro, casado, empresário, documento

de identidade RG n" 13.244.516-8 SSP PR, CPF/MF n" 107.436.849-58. residente e
domiciliado na rua Osaka , 508 CEP 86.280-00. na cidade de Urai. Estado do Paraná,

que passará a ser o titular da empresa individual dc responsabilidade limitada. MARCOS
FELIPE FERREIRA DE SOUZA EIRELI, com sede na Avenida Argcmiro Sandoval.

270 fundos, inscrita no CNPJ sob n" 24.269.176/0001-01. promove a consolidação

contratual. confonnc as cláusulas a setiuir:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A Empresa Individual de Responsabilidade Individual gira sob o nome empresarial.;

MARCOS FELIPE FERREIRA DK SOUZA EIREU

CLAUSULA SEGUNDA

O Titular MARCOS FELIPE FRREIRA DK SOUZA, declara não possuir nenhuma

outra empresa na modalidade EIRELI.

CLAUSULA TERCEIRA

O capital social é dc RS 99.800.00 (Noventa e nove mil c oitocentos reais), toialraenie

iniegralizado. em moeda corrente nacional pelo titular.

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é restrita ao %-alor do C?apitai Social.

CLAUSULA QUARTA

A empresa tem sede na A^'e^^da Argemiro Sandoval, n" 270 fundos, CEP - 86.280-000

na cidade de Urai. Estado do Paraná.

IjUMU COU(ÍCIA(.
eO PAttANA

CERTiriCO o RSGISTBO EH Í4/04/2019 09.32 SOB K" 20192661201.
PROTOCOLO; 192661701 DE 17/09/2013. CÓDIGO DE VKHIPICAÇXO:
11901661999. KIKE: 41600650026.
(ARCOS FELIPE FEPRXIRR OS SOUSA SIRELI

LEWDRO MARCOS RAYSSI. BISCAIA
SICBETÁSin-CeiUL

CURITIBA, 24/(14/2019
www,ei^cesBÍaci 1 pr gov.hr

a .valld»0» daaPa docnn^nra. ropraftao. caca aujalto 4 conprovaçBo da sua autenkieidada nos rnopocLAves



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO C -
MÁRCIO ANTONIO ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI

CNPJ-24.269.176/0001-01

NIRE-41600858026

CLAUSOLA QUINTA ^

^ empresa lem como objeto social o CNAK 2511-0/00 - Estruturas Metálicas.
Fabricação, Porta, Portões. Barracao, Esquudrias para edi ficaç&O.

CLAUSULA SEXTA

O início das Atividades sc deu a partir dc 29/02/2016. considerando seu prazo de
duração por tempo indeierminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante
do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA SÉTIMA

Ao término da cada exercício, cm 31 dc dezembro, o administrador prestará contas
jusiilkadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou
perdas apurados

CLAUSULA OITAVA

A Administração da empresa caberá a MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA,
podendo nomear terceiros, sendo porém necessário sua qualiilcaçâo e mediante aposição
de sua assinatura no fecho do Contrato, com podercs c atribuições dc representar a
empresa isoladamente, ativa c passivamente, judicial e e.xtrajudicialmenie. perante todas
as repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e federais. Inclusive autarquia.s.
bancos, instituições financeiras e terceiros era yeral. eléluando todos os negócios de
interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial.

[JUNTA comiucial;
OO fA«lA~A I

CERTiriCO o REGISTRO E« 24/0«/J0T9 09:32 SOB S" 20192661701.
PROTOCOIO; 192661701 DE 17/04/2019 CODIGO DE VERIFICACAO:
lieeiB61#»9- MIRE: 41600858026
Mwtcoa rSllPB FramalRA DE SOOZA EIREDI

LEANDRO MARCOS RATSBL RTSCATX
S ECIteTÚaO-07.RM.

COBITIBA, 24/04/2019
uww.«i9rB3iitdcj-i -pc. gov .bx
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
MÁRCIO ANTONIO ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI

CNPJ • 24.269.176/0001-01
NIRE - 41600858026

CLAUSULANONA

O Atlrainisirador pactcrá rcalÍ7:ar a retirada Pr6-Labore. considerando os interesses da
empresa e as ümilações da Lejjisiaçào viyenie.

CLAUSULA DÉCIMA

O Administrador declara, sob as penas da Lei. que não esta impedido dc exercer a
Administração da empresa, por 1x1 especial, ou em virtude dc condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime faliracntar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Unaneeiro nacional, contra
noncas dc defesa dc concorrência, contra as relações de consumo, fc pública, ou a
propriedade (art. I.OIl.Lei 10.406 dc 10/01/2.0Ü2)

E. firma a presente Alteração do Ato Constitutivo com Consolidação, em 01 (uma) única
via, indo após para o competente arquivamento na JUCEPAR . Junta Comercial do
Estado do Paraná

URAÍ/PR.. 17 de abril dc 2019
RECONHECIMENTO

DE FIRMA NO VERSO

✓
/MÁRCIO ANTONIO MARCOS FKI.IPH FERREIRA DE SOUZA

CÍBTiyiCO o REGISTRO SM 24/04/2013 09:32 SOB H° 20192661701.
PROTOCOLO; 192661701 DK 17/04/2019. CÓDICO DE VERIFICAÇÃO:
119Dlflf;i93S. NIRE- 41600998026.
MM1C03 FEUPE FERRF.TRA DE SOUZA EIRELI
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA EIRELI

CNPJ - 24.269.176/0001-01
NIRE-41600858026

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo. abaixo assinado:

MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, documento

de identidade RG n" 13.244.516-8 SSP PR. CPF/MF n" 107.436.849-58. residente e

domiciliado iia rua 0.saka . 508 CF.P 86.280-00, na cidade de Urai. Estado do Paraná,

iiue passará a ser o titular da empresa individual de responsabilidade limitada. MARCOS

FELIPE FERREIRA DE SOUZA EIRELI. com sede na Avenida Argemiro Sandoval.

270 fundos fábrica, inscrita no CNPJ sob n" 24.269.176/0001-01. promove a alteração

contratual. conforme as cláusulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA

Empresa Individual de Responsabilidade Individual gira sob o nome empresarial.:

MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA EIRELI

CLAUSULA SEGUNDA

O Titular MARCOS FELIPE FRREIRA DE SOUZA, declara não possuir nenhuma

outra empresa na modalidade EIRELI.

CLAUSULA TERCEIRA

ü capital da EircH c de RS 99.800.00 (Noventa e nove mi! e oitocentos reais),

totalmente imegralizado. em moeda corrente nacional pelo titular da Eireli.

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular c restrita ao valor do Capital da Eireli

CLAUSULA QUARTA

A empresa tem sede na Avenida Argemiro Sandoval. n" 270 fundos fábrica, CEP -

86.280-000 na cidade de Urai. Estado do Paraná.

lUKTA COMERCIAI.
oopaRana

CSltTlFICO O RgaiSTRO ES 05/07/2019 10:38 80» «' 20194015408.
PROTOCOLO: 194015408 DB 19/08/2019. CÓDIGO DE VEXIFICAÇ&O:
11903053158. HtRB: 41800658028.
MARCOS FBLIPS PB8REZXA DE SOUIA EIRELI

LEANDRO KARCOS RAYSBL BISCAIA
sbcrbtArio-geral

CURITIBA. 05/07/2019
vww.âmprftfiftfaell.pr.90v.br

A validade deste doouBentOp se isipresso* £lca sujeito A conprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos porteis.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA EIRELI

CNPJ - 24.269.176/0001-01

NIRE-41600858026

CLAUSULA QUINTA 02

A empresa tem como objeto alividade principal o CNAE 2511-0/00 Estruturas

Metálicas. Fabricação. Porta. Portões. Barracão. Esquadrias para edificação, e passa a

ter como atividades secundárias os seguintes CNAES:

•1.^21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

2790-2/02 - Fabricação dc equipamentos para sinaliTaçâo e alarme

4399-1/03 - Obras de Alvenaria

9521 -5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletrocletrônícos dc uso pessoal

e doméstico

4520-0/06 - Scr\'iços de borracharia para veiculos automotores

474.3-1/00 - Comércio varejista de vidros

4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em gerai

2539-0/01 - Serviços de usinagem. tornearia c solda

4120-4/00 - Construção de edificios

7820-5/00 - Locação dc mão-de-obra temporária

2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal

8130-3/00 - Atividades paisagísticas

JUNTA COMERCIAL
DOPAAANA

CERTIFICO O REGISTRO BH 05/07/2019 lOtSS SOB tt' 20194015408.
5ROTOCOLO: 194015408 DE 19/06/2019. CÍDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903051156. HIREi 41600858036.
KftSCOS FELIPE FERREIRA DE SOOZA BIRBLI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SBCRETÃRIO-GERAL
CURITIBA, 05/07/3019

WMW. eaipE95aCacil .pr .gov.be

A validade desta documento, se Impresso, £lea sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos taspaotivos portais,
Znfonitando seus respactlvos cãdigos de verificação



SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA EIRELI

CNPJ - 24.269.176/0001-01
NIRE-41600858026

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anleríomiente 03

2790-2/99 - Fabricação dc outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados

anteriormente.

CLAUSULA SEXTA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Ato Constitutivo.

E. Ilrma a presente Alteração do Ato Constitutivo . em 01 (uma) única via, indo após

para o competente arquivamento na JUCEPAR. Junta Comercial do Estado do Paraná.

IJRAÍ/PR.. 19 de junho de 2019

MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOÚZA

JUr4TA COMERCIAL
DORAHANA

CERTIFICO O REGISTRO EH OS/07/2019 10:3B SOB N* 20154015408
PROTOCOLO: 194015408 DE 19/06/3019. CÓDIGO DE VBRIFICXCRO:
11903053156. tURE: 41600858026.
HARCOS FELIPE FERREIRA DE SOOZA EIRSLI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 7
88CRETÁHIO-OERA1.

CltRITIBA, 05/09/2019 /
«ww.eDpresafacil.pr.gov.br '

A validada deste docuDanto, se Isipresso. fica sujaico â comprovaçlo de sua auceRtlcidade aos respectivos portela.
Infernando seus respectivos códigos de vorificaçEo



Selo:PjMhZ.TOZ3h.Xww5q, ControlBí11ôFKFFcr-K
Conimi» ««g ata m mB /rtifiarr^ eAn hr

«eont)gço oof V«r4idtlre > ssiinKun d* MARtOS FELIPE FERREIRA
lE SOUZA. Dou r*. UriFParinI, 29 <tt

PATRJCIAORACIELM

O CAOTÓWU g
(- tmAt

JUNTA COMERCIAL
OO PARANA
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CURITIBA. 05/07/2019
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TABELIONATO DE NOTAS DE URAÍ
CARTORIO

™®LAD0 livro NM06-P ' " FOLHA N°. 119/12^

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ; MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOtJ7A
EIRELIA FAVOR DE MÁRCIO ANTONIO NA FORMA ABAIXO DECLARADA:

Pm^iira/^ârt hí. t » SAIBAM quantos este Público Instrumento deProcuração bastante virem que. aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois
mil e dezenove, {29/04/2019), nesta Cidade e Comarca de Uraí. Estado do Paraná,

ccLdcibT"«'Í- comparece, como Outorgante: MARCOS Fgl ipp
24 26Q íytnnntif '' CNPJ/MF sob n-24 269.176 0001-01, com sede â Avenida Argemiro Sandoval, n" 270, fundos da
fábrica em Ürai-PR, com ato constitutivo arquivado e registrado em 29/02/2016 sob
o NIRE n 41 6 0085802-6 na Junta Comercial do Estado do Paraná com data de

TaZnt 29/02/2016. cujos documentos encontram-se arquivados às fis195/207 do livro n» 12 de ACS deste sertviço notarial, e certidão simplificada
expedida em 26/04/2019 pela JUCEPAR. Neste ato representada por seu
Administrador MARCOS FELIPE FERREIRA DE SnM7a brasileiro, casado, maior e
capaz, empresário, natural de Ibiporã/PR, nascido em 13/05/1997, filho de Osmario
Ferreira de Souza e Dalila de /Vzevedo Souza, portador da Cédula de Identidade RG
sob n« 13.244.516-8/SESP/PR, expedida em 17/03/2011, portador da Carteira
Nacional de Habilitação n° 06534664613/DETRAN/PR. expedida em 28/12/2016 e
mscnto no CPF/MF sob n° 107.436.849-58, residente e domiciliado â Rua Aniceto
Ferracioli. n® 52. Sebastião Vince, Urai-PR; reconhecida como a própria por mim
PATRÍCIA GRACIELI DA COSTA, Escrevente Substituta, conforme os documentos
que me foram apresentados, do que dou fé. E aí. pela Outorgante. me foi dito que
nomeia e constitui seu bastante procurador: MÁRCIO ANTOMir^ brasileiro, casado,
maior e capaz, soldador, natural de Uraf/PR. nascido em 16/09/1973, filho de Pedro
Antonio e Terezinha de Jesus, portador da Cédula de Identidade RG. sob n®
3.031.951-13/SSP/PR. expedida em 01/06/2010 e inscrito no CPF/MF sob n®
246.062.718-17, residente e domiciliado à Rua Aniceto Ferracioli, n" 52, Sebastião
Vince, Üraí-PR; ao quai confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes de
administração, podendo comprar e vender mercadorias ligadas ao ramo de negócio

I em que a outorgante possui; pagar e receber contas, promover cobranças amigáveis
I ou Judiciais, dando recibos e quitações; autorizar protesto de títulos, retiradas sem
■ protesto e cancelamentos de protestos, assinando cartas de anuências, emitir ^
duplicatas e descontá-las. caucioná-las, emitir notas fiscais, ordens de pagamento í
por carta ou qualquer outro meio, correspondências que estiverem a seu cargo, \ \
^ticar todos os atos que forem necessários perante repartições Públicas Federais. \
Estaduais e Municipais ou em Autarquias, inclusive no INSS. Receita Fed^glugiv
Estadual, Sindicatos. Prefeituras, Junta Comercial, Alfândegas, Emp^af^e''^
Correios. Cartórios, Imobiliárias, Concessionárias, Empresas de Pedágio: b|fn ^
contratar, fixar ordenados e dispensar empregados, assinando todos os doiSim^^jflO
Página 1 Selo <IllZa3.h6VwH.5ZwZU-Ol8K6.SbA8H Consulte em http://fiinarpon.com.br c^oniinua nn
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necessários; assinar contratos de aluguéis, podendo assumir compromissos,
concordar com cláusulas e condições que forem necessárias para realização do
negócio, efetuar pagamentos em geral, receber, passar recibos, dar quitação,
imitir-se na posse dos bens adquiridos; transmitir posse, domínio, direitos, requerer
certidões, segunda via de documentos; representá-la Ia lajunto à Justiça do Trabalho.
Comissão de Conciliação Prévia e no Conselho de Contribuintes; podendo constituir
procurador com poderes gerais para o foro em geral, requerer falências, conceder ou
embargar concordatas, fazer declarações de crédito, aceitar função de administrador,
participar de audiências, prestar depoimento pessoal, conciliar, produzir provas,'
nomear preposto. desistir, firmar compromissos, receber notificações, citações e
intimações; podendo ainda representá-la perante aa. BANCO DO BRASIL S/A.
BANCO BRADESCO S/A, BANCO ITAU UNIBANCO S/A. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. COOPERATIVA DE CRÉDITO. POUPANÇA E INVESTIMENTO
PARANAPANEMA PR/SP - SICREDI PARANAPANEMA PR/ÃP qu em quaisquer
outros estabelecimentos bancários, podendo abrir ou encerrar contas, fundos de
investimentos, movimentando-as por meios de cheques, cartões eletrônicos, recibos
e ordens e outros papéis; efetuando saques em conta corrente, carteira de credito
rural rápido, ou em quaisquer outras aplicações, efetuar transferências, aplicações
financeiras, pagamentos, por qualquer meio inclusive eletrônico; receber, passar
recibos e dar quitação; requisitar cartão eletrônico, cadastrar, alterar e desbloquear
senhas e cartões; efetuar movimentação financeira no recebimento pagamento
gerais, receber ou emitir ordens de pagamento em moeda nacional, estrangeira ou
por qualquer outro tipo, fazer conversões de moedas; autorizar o crédito ou débito
relativo a operações na referida conta, ou aplicações existentes em nome da
mandante; autorizar cobranças em gerai; autorizar transação no balcão de comércio
exterior; consultar contas, aplicações programas repasse recursos Federais e
depósitos judiciais, via ínternet ou através de saldos e extratos; emitir, assinar,

^  endossar e avalizar cheques, requisitar talonários de cheques, solicitar e conferir
j  saldos e extratos existentes, efetuar retirada de cheques devolvidos, sustar,
j  contra-ordenar, cancelar, baixar cheques, assinar contratos de custódia de cheques;

-1 assinar e requerer tudo o que for necessário perante estabelecimentos de créditos, -
:í fazer operações de empréstimos e/ou financiamentos, com ou sem garantia,

podendo ajustar e/ou estipular o{s) valor{es), cláusulas e condições do(s)
^^mpréstimoís) e/ou financiamento(s); assinar propostas, orçamentos, menções

j  adicionais, instrumentos de créditos, propostas de abertura de carta de crédito de
i  importação, aditivos de quaisquer espécies, inclusive de substituição, reforço ou

remoção da garantia, e de elevações de crédito, emitir, endossar e a\í?li2aFfl9ta^
promissórias à ordem de quaisquer instituições, emitir, endossar, avaiig^, cauM^r/
e descontar títulos de crédito, comercial, industrial, rural ou a expoèçAsçj^^ipar
contratos de abertura de crédito, apólices de seguro, dar em garantia i^hofred^r
Página2 Selo qhZa3.h6VwH.5Zwzu-oI8K6.SbA8H Consulte em http://funarpen.coni.br Continua na
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IIwÍÜpÃT pertencentes a outorgante; prestar garantias que referidasentidades tiouver por bem exigir; avalizar, prestar fiança em contratos de abertura de
crédito e assinar cartas de fiança, para desconto de duplícata(s); emitir, endossar
avalizar e/ou descontar duplicatas, triplicatas. boletos, letras de câmbio e títulos de
crédto de cuja importância a outorgante seja credora; estipular cláusulas e
condições, mesmo de solidanedade, de compromisso, de depositário e de renúncia
de foro; aceitar avaliações; utilizar o crédito aberto na forma e condições pelos meios
que forem ajustados; confessar, transigir, desistir, firmar compromissos, conceder
abatimentos, avalizar, renunciar e/ou reivindicar direitos, efetuar acordos, resgates
autorizar e efetuar transações via Internet, assinar escrituras, contratos de câmbio
contratos de custódia, penhor mercantil, aditivos, averbações. re-ratificações de
instrumentos particulares ou públicos, assinar as competentes cartas de anuências
cartas vinculatórias e de compromissos, assinar propostas diversas, termos de
transferencia de direitos; negociar, transferir e ou receber rendimentos de títulos e
valores mobiliários assinando todos os documentos necessários; ADQUIRIR em
nome da outorgante veículos a motor, fazendo o devido pagamento, receber quitação
e domínio, representando-a perante agências de veículos, Serviço Nacional de
Transito, requerendo o certificado de propriedade, podendo assinar quaisquer
documentos necessários, inclusive contratos de financiamento ou consórcio de
veículos, podendo pagar, quitar ou negociar valores das prestações; VENDER a
quem quiser pelo preço que convencionar veículos adquiridos, receber, passar
recibos e dar quitação, transferir posse, domínio e direitos, endossando o
competente certificado ou contratos de transferência; podendo ainda representá-la
junto ao DETRAN, no sentido de requerer prontuários do veículo, certidões, emissão /

) de segunda via do CRV, laudos de vistoria, requerer licença, alteração ou À
I modificações do veículo ou de dados no CRV, efetuar comunicações de ocorrências í/,
, e venda, assinar autorizações, requerimentos, pagar taxas, multas e Impostos- Não
podendo substabelecer. e praticar, finalmente, todos os demais atos necessários e
ii^pensáveis ao fiel e caba! desempenho do presente mandato. Pelas partes, me
^ito que se responsabilizam civil e criminaimente pela veracidade de todas as
Irtfonnações e declarações prestadas, e que aceitam esta procuração em todos os p
seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse, do que dou fé. A [\\
Cópia desta procuração será encaminhada à Junta Comercial do Paraná ffotocánia Vjl
do registro do envio no verso desta folha), conforme obrigação do Provimento n° 42
editado pela Correqedorla Nacional de Justiça, datado de :^1 rie outubro de 2014 A
pedido, lavrei-lhe a presente procuração que. depois de lida e achada
conforme, outorga, aceita e assina, dispensando expressamente a presej^a de.Ao'^^
testemunhas instrumentárias na forma do item 684 do Código de Norrrostí^í^ K
Corregedoria Geral da Justiça do Paraná. Ato protocolado sob n® 99/201^. em \ ̂
29/04/2019. Eu. (a.), PATRÍCIA GRACIELÍ DA COSTA, Escrevente Substituta, que

Páginas Selo <lhZa3.h6VwH.52wzu-oI8IC6.5bA8H Consulte em fittp://funarpen.eoin.br Continua na Página 4 ^
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digitei, confen, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$74.23 (VRC 384 621
Funrejus: R$18.56 , Selo Funarpen: R$0.80. ISS: R$2,23. FADEP; R$3.71 Total=
R$99.52. Selo Digital N» qhZaJ.h6VwH.5Zwzu, Controle: ol8K6.5bA8H Uraí-PR 29
de abril de 2019. (aa.) MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOl^ EIRELI. MARCOS
FELIPE FERREIRA DE SOUZA. Administrador da OutorgantJ PATRÍCIA GRACIELI
DA COSTA, Escrevente Substituta. Nada mais. Trasiadad&^seauida. confere em
tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu,
PATRÍCIA GRACIELI DA COSTA. Esorevente SubstitiH^ifl a trasladei, conferi'
subscrevo, dou fé e assino em público^ faso.

Em Test° da Verdade

üraí-&R/29 de abril de 2019

^iglA G^CIELI DA COSTA
Escrevénte Substituta

f OU>B A R P E N

S^JçOÍsálGITAL
qhZaa.hevwH.szwzu

0l8K6.5bA8H
http://funarpen.com.br

'âgina 4 ^lo qhZa3.h6VwH.SZw2u-oi8K6.5bA8H Consulte em http://funarpen.com.bp Ulllma Página



MA - ESTRUTURA METÁLICAS E SERVIÇOS EIR^Ll_
Endereço — Avenida Arceiniro Sandoval. 270 fundos • Urai - Pr CEP — 86.280-0QO

CNPJ-2\26Q. 176/0001-01 - PONE; (43)3541-2750
Einail -maesiriiturasinctnlicasurai^fÇumail.com \

REGISTRO CREA/PR-N° 69167

ANEXO III

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Pelo presenle, credenciamos o SenhOT Altair Machado, portador da Cédula de Identidade sob n°
8.591.111-2 SSP/PR e CPF n" 025.21Ó.989-I I, residente e domiciliado na rua üsaka, 508 no Jardim
Novo Horizonte , CEP - 86.280-000 na cidade de Urai. Estado do Paraná, a participar do procedimento
licitatório. que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRIISIAÇÃO Dh
SERVIÇOS DE SERRALHERIA. DESTINADOS AO ATENDl.MENTO DAS NECESSID.ADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão
Preseticial n" 33/2019 instaurado pelo município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA
EIRELI. CNPJ n° 24.269.176/0001-01, ouiorga-se ao acima credenciado a poderes de Formular Lances,
Negociar Preços, assinar documentos referente ao processo licitatório. Interpor Recursos e Desistir da sua
Intcrposição.

MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA ElRELl

Marcos Felipe Ferreira de Souza - Diretor
RG- 13.244.516-8 CPF- 107.436.849-58

Selo QEv09.esnk9.ad7wO Comae. 6567a.]Fsl<z
Cansjlte gssg selo fm hltn OTiinanien crm hr

íeeorheço por Semelhanfí a assinatura MÁRCIO ANTONIO. Dou fé.
Uraf-Parana 20 de novemOro de 20í'8 /

WTHICiA Q^CIELI CA COSTA
\  EierevántJ
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 001

CertiFIcamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
no data da sua expedição.

Nome Empresarial

MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA EiREU

Naiureza Jurídica: EMPRE_SA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDAOE.LTDA

Número de identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio
Empresas • NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade

41 6 0085302-6 24.269.17670001-01 29/02/2016 29/02/2016

Endereço Completo (Logradouro, N' e Complemento, Bairro/OIslito, Município. UF, CEP)
AVENIDA ARGEMIRO SANDOVAL. 270-FUND0S FABRICA CENTRO^URAÍ. PR. 86.280-000
Objeto
ESTRUTURAS METÁUCAS, N.E FABRICAÇÃO, PORTAS, PORTÕES, BARRACÃO, ESOUAJRIAS PARA EDIFICAÇÃO.

Capital: RS 99.800,00

(NOVENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS)

Capital Integrallzado: R$ 99.800,00
(NOVENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS)

MIcroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n« 123/2006)

MIcroempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Titular

Mome/CPF

MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA

107.436.849-SB

Inlela do Término do

Mandato Mandato

17(04/2019 XXXXXXXXXX

Ultimo Arquivamento

Data: 05/07/2019

Ato: ALTERAÇÃO

Número: 20194015406

Evento (S): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CURITIBA • PR. 11 da setembro de 2019

ia(S39sree

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

Para verificara aulentiddaae oceSse www.juntacomeiciolpr.gov.br

a vifnrmB O número 109396766 na Csnsiiita de Aulenlicidade

ConiufiQ QdpoAlvol por 30 d<06

I  NeQbfitâ
I  CMCn/1
MMicU ri* UCO-i,

jcei

Documento Assmotlo Digitalmente 11/D9<2019 '
' Junta Comercial do Paraná
CNPJ77 958.irOrt)001-99

Vooèdeve Instalai DCattiflcadD da JUCEPAR
wvrw junlacomerciaí pr.gov br/ceRirtcado



í:) SIMPLES

Data da consulta: 15/11/2019

Simples Nacional - Consulta Optantes

(S Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 24.269.176/0001-01

A opção peio Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA EIRELI

13 Sítuaçao Atual

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

(3 Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

@ Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

IB Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional; Não Existem

13 Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



MA - ESTRUTURA METÁLICAS E SERVIÇOS EIRELI
Endereço — Avenida Argcmiro Saiidoval. 270 fundos - Ural — l'r CEP — 86.280-000

CNPJ-2426<7.176/0001-Ü1 -FONE; (43)3541-2750 y ""X
Eniail - maeslrutiirasmetalicasurai@ginail.com pis. n'u23B___ i

REGISTRO CREA/PR-N" 69167 V )

ANEXOU

À PREFEiniRA 00 MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N" 33/2019

DECLARAÇÃO

MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA EIRELI. devidamente inscrito no CNP.I rf

24.269.176/0001-01, sediada na avenida Argcmiro Sandoval. 270 fundos fábrica - centro. CEP - 86.280-
000 na cidade de Uraí . Estado do Paraná, declara, sob as penas da Lei, para os fins de direito, na
qualidade de proponente do procedimento licitatõrin, que tem por objetivo CONTRAfAÇÂO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA . DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N° 33/2019. instaurado pelo
municipio de Bandeirantes - PR:

♦ Que não fomos declarados inedôncos para licitar ou contratar com a Administração Pública. Direta ou
Indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Uraí,^deTtovembrÕde~20I

MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA EIRELI

Marcos Felipe Ferreira de Souza - Diretor
RG- 13.244.516-8 CPF- 107.436.849-58



MA - ESTRUTURA METÁLICAS E SERVIÇOS ElRELl
Endereço-Avenida Argcmiro Sandoval. 270 fundos - Urai - Er CEP - 86.280-000 ̂  T

CNPJ - 24.269.176/0001-01- EONE: (43) 3.541 -2750 p. C.A.3 Q _'
Email-maestriiUirasmelalicasurai@amail.com \ ^

REGISTRO CREA/PR-N° 69167

ANEXO I

À PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE BANDEIRANTIÍS
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N" 33/2019

DECLARAÇÃO

MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA EIRHLl, devidamente inscrito no CNPJ n"
24.269.176/0001-01, sediada na avenida Argemiro Sandoval, 270 fundos fábrica - centro, CEP - 86.280-
000 na cidade de Urai. Estado do Paraná, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso
VII da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
constantes npo presente edital.

Urai., 21 dejioyembro-dÉ

MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA EIRELI

Marcos Felipe Ferreira de Souza - Diretor
RG- 13.244.516-8 CPF - 107.436.849-58

CNPJ 24 269 176/0001-01
M A estruturas METALICAS

E SERVIÇOS EIRELI
AV ARGEMIRO SANDOVAL N °27C

CEP 86 280-000

fone (43)3541-2750



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Pâgina.l' i

FiUfQs aulicados an ralniòrio

Numero üo processo 0003721/2019

Númuro do procHSSU. 0003721/2019

3S - Processo LicIlatOrio

375 -P. A. FERREIRA BARBOSA MS

Solicilação:

Número do documento:

Retjuorenle

Beneliciário

Endereço

Complorneniü

Luleameniu.

Telefone; (13)3542-6007

E-maii:

Local da protocotização: 002.00s.000 • Proloeato

Locelizaçso aluai 002.006.000 - Prolocalo

eondomlnla:

Celular:

Número único: 5N0.94J.B5V-20

Número do pruiocolo; 8206

CPF/CNPJdo rociufffenle; 00.701.390/0001-27

CPF/CNPJ dp beneficiário.

Município;

Notircadopor: E-Inail.

SIluacão.

Ptolucolado um;

Súmula:

Observação;

ProlccQio

Náo analisado

20/11/2019 14:4120/11/201914:41

Em trâmite: Nâo

Alualrtienlecom. Pruiocoln

Procedência Externa Prioridade Normal

Pruvisio para; 20/12/2019 11:41

PREGÃO PRESENCIAL EOlTAL N» 33/2019 - PMB.

Concluído em

Ê OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVANTE PARA VERlFICTtR NO SISTEIVA O ANDAMENTO DO PROCESSO. QUE TAMBÉM
PODE SER CONSULTADO NO SfTE DA PREFEITURA MUNICIPAL OE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NÜMERO ÚNICO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

_£wdco!o
rotcUoladp por)

TÃ. FERREIRA BARBOSA ME

(Requerente)

Hora: 14:4V43

Sistema: Proioeolo ply I Usuário, pmbprulocoloprnb / Relaldno de Comprovante de ABenura de Processos
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Governo do Estado do Paraná

Seeeeana da Moo e Peeiuena Empresa
Junta Comerói do Estado do taana

CERTIDÃO SIMPURCADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

PAM3r*CAi>VTV^mDfUAQfumn fMM&V&Qor «COTiilVfm> e Ciai!IO»ii'ft'JnrM MWll»

vMiTMcMGc MoaBsaicmfcic omMni

PRC1d00442M0

LEANDRO MARCOS RÃY9EL eiSCAlÃ
S«a«lMoG0rM



18rt1/2019 Empresa Fánl Paraná

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

NIRE (Sede)

41104303437

CNPJ

00.701.390/0001-27

Arquivamento do Ato de Inscrição

13/07/1995

Início de Atividade

11/05/1995

Endereço Completo

Avenida EDELINA MENEGHEL RANDO, N" 2550, CENTRO-Bandeirantes/PR- CEP86360-000

Objeto

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS PORTÃO. VITRO,
PORTAS E CONSERVAÇÃO DOS MESMOS.

Capital

R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Porte

ME (Microempresa)

Último Arquivamento

Data

30/08/2019

Número

20194756750

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

Nome do Empresário; PAULO APARECIDO FERREIRA BARBOSA

Identidade:

40238450

Estado civil:

CASADO{A)

CPF:

542.339.929-72

Regime de bens:

Comunhão Pardal

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/11/2019, às 08:09:35 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autentiddade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código HJL3QKVG.

PRC190O4422fi0

LHAMORO MARCOS HAYSEL BIBCAIA

Seoetáile Geral

mtp5:/Avww.empresafacit.pr.gov.br/cert!clao-online/consult8-certld80



SIMPLES

Data da consulta; 18/11/2019

Simples Nacional • Consulta Optantes

(S Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 00.701.390/0001-27
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: P.A. FERREIRA BARBOSA

S) Situação Atual

Situação no Simples Nacional; Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2010

Situação no SIMEi: NÃO optante pelo SIMEI

S) Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores; Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

(El Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

(Q Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

(B Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



'i-

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 33/2019-PMB

P A FERREIRA BARBOSA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.701.390/0001-

27, sediada na Av. Edelina Meneghel Rando n° 2550 - centro, CEP.

86.360-000, na cidade de Bandeirantes estado do Paraná, declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo A" da Lei

n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação constantes no presente editai.

Bandeirantes-Pr, 19 de novembro de 2019.

iulo Aparecido Ferreira Barbosa
RG. 4.023.845-0

CPF. 542.339.929-72

Proprietário

roo.701.390/0001-27'

R A. Ferreira Barbosa - ME

AV. EDELINA MENEOHEL RANDO. 2550 .
[mP ■ BANDEIRANTES • PARAí^
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Editarn." 33/2019- PMB PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR Envelope 01 - PROPOSi.
PREÇO
Prcyjrsents^CONSTRUPOR.A. E META.1.UR.G1CA MEGE i~i I

Endereço:Rua Dr Francisco de Dlveira,355 centro Ibaiti Paraná
Fone/Fax:0433546-2951

CNPJ;14.688.399/0001-50



Munidpio de Bandeirantes

Pregão Presenciai 33/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

R6: 34618786

Conta:

CNPJ: 14.688.399/0001-SO Fornecedor: CONSTRUTORA EMFTALURGICA NCGEeFS.LI E-mail: rrege

Endereço: RUAORFE^NOSCSDDEOLJVBRA 355-CENTRO-SArTVPR-CB>84â0O-000 Telefone: 433546^51

Inscrição Estadual: Corttador:

Representante: carlos aparecidodarosa CPF: 623.967.739-68 R6: 34619786

Endereço representante: rua dr francísco de oliveira 355- centro -Ibaíli/PR- 09 84900-000

E-mail representante:

Banco: Agãncla: Conta:

Fornecedor enquadrado como mícroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2008).

Lote 001 ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

Item Deseflçno do ProUulo I Serviço Qtde. Unid. Preço Hixlino Marca
001 Calha corte 60, com aiverte 12.00 UN 50.00 MEGE

002 Chapaptet8nMads2.00X1.20 2.00 UN 140.00 hCGE

003 CondL^or com eupotle 4,00 UN SO.OO MEGE

004 Conserto e serviço de solda em cotocsçSode reforço em 01 gradede 1,2 1,00 UN 140.00 MEGE

xaoo

COS Controles peramolor deslizante PPA 3,00 UN 30.00 MEGE

006 Corrímão com pò direito cem lubc redondo de 2 polegadas medindo 1,30X 1,130 UN 110,00 MEGE

1,M

CC7 CarrtmSo com p4 direito com tubo redondo da 2 poisadas medindo 3.S0 X 3.00 UN 130.00 MEGE

1.00

COS GrBdedeploteçaDde1.20 X2.00comc3nloneifa7/8X1/ee(errsra t.OO UN 290.00 hEQE

dendo 316

009 GradedeteUimoequeteirBgalventzBdsde1.00X).20 1,00 UN 70.00 MEGE

010 Grade para ar condiciartade de •fêXSXSS, adaptado em verom, com 2,00 UN 250.00 MEGE

cantoneira 7/6 de feiro redondo 3/S

011 Grede para ar eondrcionado medindo 0,45 C 0,55 X0.50 com canteneira 1.00 UN 180.00 MEGE

718 X1/6 o forte redondo 3/8

012 Grade para bueüoO.TO X0.3S com cantoneira 7/8Xl/8e ferro redondo 1,00 UN 120,00 MEGE

3/8 com víos de 1 centímetro

013 Grade RaralHiefrede0.30 X 0.30com (erro radar«do3/8 1,00 UN 40,00 NEGE

014 Grade para bueiro de ferro redondo 34 cem espaçamento de 3 centlmeiro 7.00 UN 235.00 MEOE

medindo 0.40 X1,00

015 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4 errm espaçamento de 3 cerOmMie 2.00 UN 430,00 MEGE

medindo 1.20X0,60

016 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4. com ospaçamenio de 3 centtme 1,00 UN 360.00 MEGE

metros, medindo 0.50 X1.20

017 Grade paia bueiro de ferro redondo 3/4. com espaçamemo de 3 eentima 2.00 UN 410.00 MEGE

tros, medindo0.50X1.40

018 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4. com espaçamento de 3 centtme 2,00 UN 400,00 MEGE

tros. medindo0,60X1,10

019 t»rade pata bueiro de ferro redondo 3/4. com espaçamento de 3 centtme 4,00 UN 470,00 MEGE

«^oposta • Versão: 1,1.3.5

Qide. Unid. Preço M&ximo Marca

120,00 MEGE

40,00 NEGE

235.00 MEOE

430,00 MEGE

360.00 MEGE

410.00 MEGE

400,00 MEGE

470.00 MEGE

.engenhsría@botrTBll.com

Fax: Celular:

Telefone contador

Telefone representante;

Data de abertura:

Preço Unitário Preço TotN

1200 UN 50,00 MEGE 45.00 540.00

200 UN 140,00 hEGE 130.00 260,00

4.00 UN SO.OO MEGE 45.00 1M.00

1,00 UN 140,00 MEGE 130.00 130.00

3.00 UN 30.00 MEGE 30,00 90.00

1,00 UN 110,00 MEGE 25,00 25.00

3.00 UN 130.00 MEGE 1».00 350,00

t.OO UN 280,00 hEQE 260,00 260,00

1.00 UN 70.00 MEGE 70,00 70,00

200 UN 250.00 MEGE 220,00 440.00

1,00 UN 180.00 MEGE 160,00 160,00

'  40.00

1-540,00

800,00

"=14^00

'78Q.M

r 1■^,00

Y  1 840,^
doiii^s r6;44aa



^  Município de Bandeirantes ^
Pregão Presencial 33/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

C^PJ: 14.688.399/0001-50 Fornecedor: CC»vlSTRLrTORA EKCTALÍJRGICA MEGEBRail E-mail: mege.
Endereço; RLWCRRÍANOSCODEOLVEIRA 355-CB^TRO-BAfTVPR-CS>84900-000 Telefone: 433S462951
Inscrição Estadual: Contador:

Representante; Carlos aparecido da rosa CPF: 823.957.739-68 RG: 34619786

Endereço representante: rua dr frsnclsco de orweira 35S- centro - ibaili/PR- C? 84900-000

E-maIt representante:

Banco: Asãncla: Conta:

Fornecedor enquadrado como microempresaou empresada pequano porte (pare obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).
Lote: 001 ^ERTOPARATOOAS AS EMPRESAS

N' Item Descrição do Produto I Serviço Qlde. Unid. Preço Máximo Marca

RG: 34619786

Conta:

Preço Máximo Marca

Iroi, medindo 0.70 X 1.20

020 Grade paia bueiro do ferro redondo 3/4, com espsçamerdo de 3 eenllme 2.00 Uhi 430,00 MEGE

Iros, medindo 1,10 X0.70

021 Grade pare bueiro de feito redondo 3/4. com espaçamento de 3 cenlime 2.00 UN 380.00 MEGE

Ires, medindo V20X0.SO

022 Grade para bueiro lolerai com ferro redondo 3/8, com cantonelra 7/6, 2.00 UN 100,00 MEGE

medindo 1,30X0,30

023 Grade para bueiro lateral com ferre redondo 3/8, com centonelis 7/8, I.OO UN 100,00 MEGE

medindo 1.40X0,25

024 Grade paia bueiro leleral com ferre redondo 3/9, com cardoneira 7/8. 2.00 UN 170.00 MEGE

medindo Z»X0,2S

025 Grade para bueiro laieraJ com ferro redondo 3/8, com eapeçamenlo de 03 2i00 UN 490,00 MEGE

centímetros, medindo 0.80 X0.65

028 Grade pata bueire laletal com leno redondo 3/6, com sspaçameno de 03 2.00 UN 350,00 IvEGE
centlmeiras, medimlo 1,00X0,50

027 Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/6. com eapaçamento de 03 2,0Ò UN 450.00 KEGE
eenllmoiros, medindo 1.00 X0,75

026 Grade para bueiro laleral cem farra redondo 3/8, com espaçamento de 03 2.00 UN 480,W MEGE
centímetros, medindo 1.25 XO.tô

029 Grade para buelio lateral com ferro redondo 3/8, com quadro de canto 200 UN 160.00 MEGE

neira 7/8. medindo 2.25 XGSO

030 Gradee de lelamoaquotaiiBsatvanizadB ae0.30 X 0.30 ZOO UN 30,00 MEGE

031 Grades peta fogão de 0.35 XO,^. com ferre redondo de 1/4 3,00 UN 40.00 MEGE

032 Lweira com pé direito de 0,65 X0,45 X0,25. com tubo 0.20 X0.30 1,00 UN 160.00 MEGE

Mastro para bandeira, com 5 metros de tubo de 2 polegadas com chapa 14 1,00 UN 185,00 MEGE
034 Pen6odemetal3oqu8dioO,30XO,50eO,20XO,30medínaot.50XZ20 1,00 UN 480,00 MEGE

melros

035 Porlinhola fechada cem lambril medindo 0,45 X 0,60 1,00 UN 160,00 MEGE

Porffiee de abrir com tubo 0.40 X 0.40 e tela da alambrado 3 polegadas 2,00 UN 460,00 MEGE
fio 1Z medindo1,70XZS0

037 RefotmadeOI portadeabráfechadacemlambriletrocadefechadura 1,00 UN 180.00 MEGE

aiPrcposta ■ Verslo: 1.1,35

engentiaria@h(Amall.com

Fax: Celular:

Telefone contador:

Telefone representante:

Data de abertura;

Preço Unitário



)  >
Município de Bandeirantes

Pregào Presencial 33/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS
CWJ: 14,688.399/0001-50 Fornecedor: CONSTRUTORA EMETALURGICA IVEGEBRB.U
Endereço: RUA DRFRANCISCODEOLVEIRA 355-C0ÍTRO-IBArrVPR-Cff8490C^OOO r . ,
Inscrição Estadual* Tolafono: 4335462951

Contador:fepresentante: certos aparecido da rosa CPF- ftoVoR? 7-^0 ca
i- j wfr. OZ3.967.739-68 RG* laRiQyftAEndereço represeotaníe: ruadrfrancisco de oliveira 355-centro-ibaiti/PR-CB>84900-000
E-mail representante:

Banco: , . ,Agértela: ^ ^

!r:r'
N' Item OcseriçSo do Produto I Serviço
™  —'""TC S
039 Relonna do 01 portão de abrir de 03 folhas de meiBite, medindo 2 00 í! , nh ....

2,r0 250.00 VCGE

040 ReformadeQ2travesdo7.00XZ40eom(oesçâodesuporteparacdoca ,«0 um >-»,
çaoderede "f' 420.00 MÊGE

041 Reforma emoditieaçag do 01 portflo de correr de metaiao medindo 2 00 X í r«
3.50 mia 345.00 MEG6

042 Reforma e reparo» e vedação de 15 melíos de rufo
043 Rolamentos de portas de correr, com cremalberr, «GE
044 Serviço do corte o modifteaçâoem 95 carteiras para BSlutentes «on
045 SetviçodaMMaecoloceçâodBreforçeeracantonalmT/fiemseiilade inn ,1»,

basquete ■ " 90.00 liEGE

046 Stçwite com ferro redondo. 3« com 0,40 eenlímetroa ,
W7 S^nedecardorrahay/a.medindoO.SOXI.OO.peratanquedemàrmore Ín
048 Si4»nederT,elslâo0.20XO,XparacotoeeçâodeerodedBmaden.. ,"no um ^

medindo 7.10X0,70 360.00 MEGE
049 Suporto de melaBo com chapa ÇBlvenlzada da O 30 X 3 00 , nn
050 Sií>ortedelubo0.30XO,30.medindol.50Xi,50paracolocaçaede mm

liminéria em super posie com base de lut» de 3 polegadas "
051 Suportedelübo0.40XO,40para sfnatifflçflomedirtdo 1,00 X0 50 , nn
052 SuportedevigaLide4polegBdBseoml.OOmetro. lipoL
053 Si4>ortep8rabebedoun)eomlubodo0.20XO,30,medindo0.30X050X ,nn um

0.20 4.00 UN 40.00 fcCGE
054 Suporteparabebedourodol,15 X 0,55 X 0,50.comlubo0.40 X040 , nr» ....
OK Suporteparabebedourodolubo0.30 X 0.60.commaofra<iee9adecat«o .,'nn um

neira 7/8. mediTKlo 0.50X1,00 ' SG-OO "EGE
056 Si^xwle para ectetorde sinaleiro, medindo 0,12X0.15X0.60, com eha .... 1

apa a tela moeda . cna 2.00 UN ao.OO meGE \
057 Suporte para cotocaçso de placa com tubo da 0,30 X 0,50 a tubo O 20 X r r« ,...

1.00 metros 1.00 UN ia),00 meGE

•sPieoosía-Vwsâo:1.1J5

0ngenhafia@hOtniBll.com
Rix: Celular:

Telefone contador:

Telefone representante;

Data de abertura:

Preço Unltirlo

120.00

2tn 1/83191644.1»



E-mail; mege

Telefone: 4335462951

Conta:

>  >
,  Município de Bandeirantes

Pregão Presencial 33/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS
14.688.399/0001-50 Fornecedor: CONSTRLn-ORA EMETALURGICA (veGEERB-U

Endereço: RUA DRFRANOSCODEOLft/aRA 355-CEhfTRO-IBAnVFR-CEP 84900-000 . . . ™
Inscrição Estadual: Telefone: 43354629

Contador:fepresentante: cerlos aparecklo da rosa CPF: 623.967 739-68 R&lÃiiÕTãi
Adereço representante: 'uedr francisco deoSveire 355-centTO-ibaiüTO-CS>84900-000
e-mail representante:

Banco: . . .Agência; Conta-

Lote: 001 ABERTO PARA pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/200e|.
DescrIçSo do Produto / Serviço

058 S«,or.. para madelramento. com ferro ehaio de 2 poieoedeí^ Preço Máximo Merca
medincto l.SOmetioe 25,00 MEGE

059 SuponeMratanqueO,50 X 0.60XO,»eomca«ooe.r,7/8comterro
1/8 '•«> "JN 90,00 MEGE

060 Telo para alambrado de 3 polegadas fio 12
061 T8llw»galvanizadadBS.50 X 2.00molrM 200.00 MT 18,00
062 Toldode1.»X1,00,comtea«9alvar.zad3dem«alío02DX030

1'" UN 220.00 l«3E

Lote: 0Ó2 ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

N* liem Descrição do Produto f Servirui
" 001 Baeeperaee.ladeb,squelecomv,9eUde2pe.e9adas.med.ndoieOX "r* FreçoMtolmo Msrc.

1,00 2.00 UN 650.00 MEGE
002 Eslrulura metálica cem pá dúeilo e ireliça cem vça U de 3 polegadas , m nu

com elapa n» 12 com cobertum em telha galvantoda, medindo 7.50 X8,50 •
003 Grade do bueiro cem ferre rwertío 3/4, cem espaçamento de 3 centímetro

eomQ2iravessadevjgat.de4po(e8eassraedindo0.90Xl,85 1.160,00 fCGE
004 Gr«l9a«bt«.rocomferroredondo3f4.come5paçameniede3certlmetro ,00 „„ _

eom02líaves8adevigal,de4pqleBadflsmedlndt>0.95 X 2,05 1-360,00 VEGE005 Gr»!» de bueiro com ferro redondo 3/4, cem eepaçamerxo de 3 centímetro 2 00 um ..
eam02lravessadBvl9al,de4pole8ada9mcdin(fa1.05Xl,7b ' 1-280,00 MEGECC6 Grade do bueiro com ferro redondo3/4, com espaçemertetíe3 eentimeiro 30o.
com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medintto 1,10X1,80 1-380,00 AEGE

007 Grade de bieiro com feno redondo 3/4, com espaçemcrto de 3 cenllmetro 2 00 um
eom02travos9adevigal,de4pclesBda8medindo 1,15X1,60 1-450,00 MEGE

008 Grado de bueiro com ferro redondo 3/4, com espaçamento de 3 eemlmelro ,
eom 02 travessa de viga t, da 4 polegaosa medindo 1,15 X 2.00 1-610,00 MEGE

009 Grade de bueiro eom ferro redondo 3/4, com espaçarnemo de 3 cenlimelm , no nm
6om02lrave8sadDvlBal,dB4po!eBadasmeaindo1,20X1,50 1-260,00 áEGE

010 Grade de bueiro com forre redondo 3/4, com espaçamento de 3 centímetro 2 00 um
eom 02lrave8sadev^ I, de4pofegad3smeditaío 1,20X1,86 1-550,00 HCGE

«tftcpeaa.Varaaoinss

Qtde. Linid. Preço Máximo Marea
6,n UM 25,00 MEGE

1.00 UM 90,00 MEGE

200.00 MT 18,00 MEGE
2,00 UN 180.00 MEGE
1.00 UN 220.00 h^E

Qldt. ünld. Preço Máximo Marca

2.00 UN 65O.0C MEGE

1.00 UN 9.800.00 I^GE

2,00 UN 1.160,00 áEGE

2,00 UN 1-360,00 h£GE

2.00 UN 1.280,00 MEGE

200 UN 1-380,00 MEGE

200 UN 1.450,00 I4EGE

200 UN 1.610,00 MEGE

2,00 UN 1.260,00 IlEGE

2,00 UN 1.950,00 IIEGE

engentiaria@liotmail,com

Fax: Celular:

Telefone contador:

Telefone representante:

Data de abertura:

Preço Unitário

25.00

16.00

170,00

220,00

MtEÇO TOT«. DO LOTE :

Preço Unitário

eo.oo

Preço Total

1.300,00

9.000,00 9.COO.OO

1.150,00 2300,00

1.350,00 2700.00

1.2SO.OO yO 2500,00

1.350.00

1.400.00 i
-/ 2700,00

5 2.à|M.00

1.6CO.OO
o \

1  , ̂  3.2d4,00

1.250.M

1500,00

■  r

V
^  2^.OT
•—-^000.00

2Dr11120191&44ra}



)  >
Município de Bandeirantes

Pregão Presenciai 33/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS
CNPJ: 14,688.399/0001-50 Fornecedor: CONSTRíTORA EMETALURGICft MEGEaRB-LI
Adereço: RUA CRFRANaSCODÊOLIVBRA 355 - C^ITRO - BAnVFR-CB> 84900-000 -r . .
Inscrição Estadual; Telefone: 4335462951

Contador:^preseniante: carios aparecido da rosa CPF: 623.967.739.68 R& 34619786
^dereçorepresentante: ruadrfranciscodeoDveira355-centro-Ibaili/PR-CEP84900-000
E-mail representante:

Banco: , . .Agencia: Conta-

Loit: 002 aLito para pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n' 123/2006).
N' Item Doscriçao do Produto I Sdrvlco

011 Grade de b«,ro con. fe.o redondo 314 com «paçame«o do 3con.,mo.ro uT
coni OZiravessadfi visa I. deA polegada» medindo 1,20 X 2.05 ' 1120.00 fcEQE012 Sraíetíeouevo com ferro redondo 3í4oomespeçame«o de 3 cenllmwo ,M „
com 02lravessade viga I. ded polegadaB medindo 1.20 X 2,60 ' 2.180.00 MEGE013 Grade do bieiro com ferro mdondo3f4 com espaçamemo do 3 centímetro ,.00
com 02travos8a devrga I. de d polegadas modirrdo 1,70 X 3,00 ' 3550.00 MEGE014 Gra<íopBral>u8irodBrerro.odor»do3fdcomeapaçamemoda3eeftímetro jm ^
eom01lrBvt»»adBvioal.de4polegBda»medindo0.âOX1.40 •"015 Grada para bueiro de ferro redondo 3/4 com espaçamento de 3 oantimeiro l oo üW .
comOitr»veaaadev)oal,de4polega.to6medindo1.05X1.a2016 Grade par. bueiro de ferro redondo 3/4 com e.paçamenlo de 3 carefmetro , nn r 1»
comOiiravosBadevigBl.dedpolegadasmedindol.aoxi.eS 1.445,00 MEGE017 GradeparBbueirodeforrorodondo3/4comaspaçamemode3certimetro , „ ,,,, ,
dom 01 travessa do viga I, de 4 polegades medindo 1.3SX 1,90 ' 1.660.00 WEGE

016 Grade para bueiro de ferro redondo 3/< com espaçamento de 3 centímetro , nó ,
»mlravessadevigal,de4pole9ad89medindol.10X1,20

016 Grade para bueiro do ferro redondo 3/4 com espaçamento do 3 cenHmelro
medIndoO,00X1,20 570,00 f/EGE

020 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4 com eapaçamenlo de 3 centímetro 5 on 1 nu
medindo 0,85X1.20 535.00 HCGE

021 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4 com BSiaçamenie de 3 eersimelfo ,«
medlnde0.eSX1,30 660,00 MEGE

022 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4 com espaçamerae da 3 cértimelfo pnn ns,
medindo 1.00 X2.2S 1.220.00 tiCGE

023 Grada para buerro de ferro redondo 3/4 com aspsçemwto de 3 eertimaro 300 i,m _
medindo 1,15X1.10 130.00 frCGE

024 Grade par, bueiro de ferro redondo 3/4 eom espaçamento da 3 cer«im«rO , 00
com02lr8ve8aadevlgBl,do4poi6gadaBmedintío1,30X1,40 ' 1.140.00 IMEGE

025 Grade pam bueiro de ferro redondo 3/4. eom espaçamerto de 3 cenllme ,M „„
Iros. medindo 1,00X1.10 • 660,00 MEGE

Qtde.

3,00

Unid.

UN

Preço Máximo Marca

1.720,00 fcEGE

1.00 UN 2160.00 MEGE

2:00 UN 3550.00 MEGE

2,00 UN 760.00 MEGE

1.00 ÜN 1.240.00 HEQE

1.00 UN 1.445.00 MEGE

1.00 UN 1.660.00 MEGE

200 UN 850,00 hEGE

4.00 UN 570.00 NEOE

200 UN 635.00 NEGE

200 UN 660,00 MEGE

200 UN 1.220.00 hCGE

3.00 UN 730.00 fnEGE

1.00 UN 1.140,00 MEGE

1.00 UN 660.00 MEGE

er»genhafia@holnBil.com

Fax! Celular:

Telefone contador:

Telefone representante:

Data de abertura:

Preço UnlIáHo Preço Total

1 700.00 5 100.00

2.1 £0.00 2150.00

3500.00 7 000.00

750.00 1.500.00

1.200,00 1.200.00

1 400.00 1.400.00

1.660.00 1.650,00

640,00 1.880.00

MO.OO 2200,00

600.00 1.200,00

650,00
r\

1.300,00

1.20D,ro / /_ 2400,00

TOO.CO /

1,
1.100,00 : 1

•  t

eo.oo •,

Tf- 2.180,00

'1.104,00

3aiI/2SI9104401
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CONSTRUTORA E MüTALllRfiirA MKr.R KrWFi i i
CNPJ 14,688.399/0001.50

Rua DR Francisco de oIiveira,355-Jbaiti-Paraná
CEP 84900.000 FONE043 3546-2951

Hiege.enuenharia^^hoinmil cnm

ANEXO V

/MOnRI o\V- — —— ̂ J

DECLARAÇÃO

entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração,

Ibaiti 20 de Novembro de 2019

Carlos Aparecido Da Rosa Diretor/Proprietário
Kij j.4ói.976hó

CPF 623.967.739-68

CONSIRnEVEnL^
cNPJumsNmoi-a

Rua Ol Fmüee M OMit, • Omn
439M«951-CeP»M00400-IWIim
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I  Município de Bandeirantes )
Pregão Presenciai 33/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 24.269.175/0001-01 Fornecedor: MARCOS FELIPE FERREIRA DE SOUZA BRai E-mall: m

Endereço : AVENIDA tX>S SERVIDORA MUNK3PAIS 270 FUNDOS FABRICA - CENTRO- URAliPR - CEP86280-000 Telefone: 4335412750

Inscrição ̂ tadual: 9081635240 Contador; ADILSON APAREDDO PTTOU

E-malí; maesl

Representante: ALTAIR MACHADO CPF: 025.216.989-11 RQ: 8S911112"

Endereço representante: RUA OSAKA 508 RESIDENOA ■ JARDIM NOVO HORIZONTE- URAfPR- CEP86280-000

E-tnail representante; maestruturasmetal1casurai@gm3il.com

Banco; 748 - BANSCREDI Agência: 717 - SCRSH - URAVFR Conta: 98448-5Conta: 98448-5

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n' 123/2006).

Lote: 001 /«ERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

ruturasmetalicasurai@gm3il.com

N* liam Osscriçãc do Produto I Sorviço

001 Caltia uorto 60. com suporte

002 Cnapa pmia n° is de 2.00 X t.20

003 Condutor com suporte

004 Conserto a serviço de solda em celiscaçàDde retoiço em 01 grode de 1,2

X2.00

005 Controles para motor deslizante PPA

006 Commâo com pé direito com tubo redondo de 2 pelegadas medindo 1.30 X

1.00

007 Cornmio com pé direito com tubo redondo de 2 polegadea medindo 3.SÓ X

1.00

003 Sradé de protèçáo de 1.20 X 2.00 com cantoneira 7r8 X 1/6 e tem re

dondo 3'8

009 Grade de tela mosqueteira galvanizada de 1.00 X0.20

oro Grade para ar condicionado de 4S X65 X65. adaptado em viiroux, com

oantcnerra 7/S de íerro redondo 3/8

011 Grade pare ar condicionado medindo 0.45 C 0.55 X0.5Q com cantoneira

7/6 X1/8 e rerro redondo 3/8

012 Grade para buetro 0,70 XO 3S com cantoneira 7/8 X 1/8 e / erro redondo

3/S com vãos de 1 cenlimatro

013 Grade para bueiro de 0.30 X0.3O com lerro redondo 3/6

014 Grade para bueiro de lerro redondo 3/4 cem espaçamento de 3 centímetro

medindo 0.40 X 1,00

015 Grade para buetro de lerro redondo 3/4 com espaçamento de 3 canil metro

medindo 1.20X0.60

016 Grade pare bueiro de ferio redondo 3/4. com espaçamento de 3 cenllme

meiros. meamdo O.SO X 1,20

017 Grade para bueiro de lerro redondo 3/4. com espaçamento de 3 cenllme

Iros. medindo O.SO X 3.40

018 Grade para bueiro de lerro redondo 3/4. com espaçamento de 3 cenllme

Iros. medindo 0.60 X t.to

019 Grade parn bueiro de lerro redondo 3/4. cem espaçamento de 3 cenllme

esPrcBoiia • VniOa 11 35

1.00 UN

1.00 UN

2.00 UN

1,00 UN

1.00 UN

7.00 UN

2,00 UN

2.00 UN

Preço Méxlmo Marca

50,00 MA ESTRUTURAS

140.00 MA ESTRUTURAS

50 00 MA ESTRUTURAS

140.00 lilA ESTRUTURAS

30.00 ROSSI

110.00 MAES"mUTUH/lS

130.00 MA ESTRUTURAS

280,00 MA ESTRUTURAS

70,00 MA ESTRUTURAS

250,00 MA ESTRUTURAS

180.00 MA ESTRUTURAS

120.00 MA ESTRUTURAS

40,00 MA ESTRUTURAS

236.00 MA ESTRUTURAS

430.00 MA ESTRUTURiAS

380.00 MA ESTRUTURAS

410.00 MA ESTRUTURAS

400.00 MA ESTRUTURAS

470.00 MA ESTRUTURAS

Celular: 991761657

Telefone contador; 43 999243267

Telefone representante: 43991781657

Data de abertura; 05/03/2019

Preço Unitário

400.00 I o

Preço Total

600,00

280.00

40.00

1.645.00

70.00 I

500.00



)  Município de Bandeirantes )
Pregão Presencial 33/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Ptgina 2.

CNPJ: 24 269 176/0001-01 Fornecedor: NWROOSFaPEFEfy^EIRA DESOüZABRai

Endereço ; AVENIDA DOS SERVIDORES MUNCtPAIS 270 FUNDOS FABRCA - C»JTRO- URAlíFR • CEP86280-00D Telefone: 4335412

Inscrição Btadual: 9031635240 Contador: ADILSON ARAREQDO PTOLI

E-mail: maestruturasmeialicasura)@gmail.com

Telefone: 4335412750 Fax: Celular:

Telefone contador:

(tepresentante: AUTAIRMACfWDO CPF: 025.216.983-11 RG: 85911112

Endereço representante: RLW OSAKA 508 RESIDBCIA - JARDIMNOVO HORIZONTE- URAIT^- CEP86280-000

E-mail representante: maes1rulurasrrelallcasural@gmail.com

Banco: 748-BANSCREDI Agência: 717 - SCRSOt-URAlíPR ConU; 98448-5

Fornecedor enquadrado como mlcroempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n* 123/2006).

LOU: 001 ABERTO PARA TOOAS AS EMPRESAS.

Conta: 98448-5

N* liem Deecricâo do Produto / Serviço

Iros medindo 0.70 X 1,20

D20 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4. com espaçamento de 3 centime

Iros. medindo 1.10X0,70

021 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4, com espaçamanio de 3 centime

(tos, medindo 1,20X0,50

022 Grade para bueiro lateral com ferro tadendo 3/6, com canieneira 7/B

medindo 1.30 xo,30

023 Grade para bueiro laieral com (erro redondo 3/8, com canioneira 7/6,

medindo 1.40X0,25

024 Grade parn bueiro lateral com ferro redondo 3/S, com cantoneira 7/8,

medindo 2,55 X0,25

025 Grade para bueiro lateral eoin (erro redondo 3/8. com espaçamento de 03

centímetros, medindo 0,90 XO.BS

0^ Grade i^ra bueiro lateral com lerre redondo 3/8 com espaçamento de 03

cantimetros, medindo 1.00 XO.SO

027 Grade para bueiro lateral com feiro redondo 3/8. com espaçamento de 03

cenilmelros, medindo 1,00X0,75

028 Grade para bueiro latera) com ferro redondo 3/8, com espaçamento de 03

eenllmeltos. medinda 1.23 X0.S5

029 Grade para bueiro lateral com ferro redondo 3/8, com quadro decanto

neíra7/e, medindo 2,25 X0,30

030 Gradas de tela mesqueteira oalvanizada de 0.30 X0,30

031 Grades para fogão de 0.35 X0.55. com (erro redondo de 1/4

032 Lixeira com pé direito de 0.65 X0.45 X0.25, com tubo 0.20 X0.3Q

033 Mastro oara bandeira com 5 metros de tubo de 2 polegadas com chapa 14

034 Portão do meialão quadro 0.30 X0,50 e 0,20 XO.OO medmdo 1,50 X2,20

metros

035 Portinbola fectrada com lamonl medindo O 45 X 0.60

036 Portões de abrir com tubo 0.40 X 0.40 e tela de alambrado 3 pt>legedas

fiQ 12. medindo 1,70X2,50

037 Reforma de 01 poria de abnr fechada som lambnl e troca de fechadura

«Prtxxsta • Versão 1 1 35

Preço Mãxlmo Marca

430,00 MA ESTRUTURAS

360.00 MAESTRUTIJRAS

100,00 MA ESTRUTURAS

100,00 MA ESTRUTURAS

170,00 MA ESTRUTURAS

450.00 MA ESTRUTURAS

350.00 MA ESTRUTURAS

450.00 MA ESTRUTURAS

480,00 MA ESTRUTURAS

160.00 MA ESTRUTURAS

30,00 MA ESTRUTURAS

40,00 MA ESTRUTURAS

160,00 MA ESTRUTURAS

185,00 MA ESTRUTURAS

480.00 MA ESTRUTURAS

180.00 MA ESTRUTURAS

460.00 MA ESTRUTURAS

180.00 MA ESTRUTURAS

991781657

43 999243267

Telefone representante: 43991781657

Data de abertura: 05/08/2019

Preço Unitária Preço Total

X "80.00



)  Município de Bandeirantes f
Pregão Presencial 33/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS

CNPJ: 24.269.176rt)001-01 Fornecedor: IWRCOS FELIPE FERREIRA ECSOLeA BRai Smali: m

Bidereço: AVBITDA DOSSEFWIC)ORESMUNICIPAIS270 FUNDOS FABRICA - CEMTRO-URAIPR-CEP86280-000 Telefone: 4335412

Inscrição fetadual; 9081635240 Contador: ADILSON ARAREODO PTÍGLI

(tepresenfante: ALTAIRMACHADO CPF: 026.216989-11 RS: 85911112

Endereço representante: RUA OSAKA 508 RESIDBCIA - JARDIM NOVO HOREONTE- URAIPR ■ CS>86280-000

E-mail representante; maestruturasmetallcssurai@gmall.com

Banco: 748 - BANSICREDI Agência: 717 ■ S1CRH5I ■ URAIPR Conta: 98448-5

Smail: m

Conta: 98448-5

Fornecedor enquadrado como mícroempresa ou empresada pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n* 123/2006).

Lote : 001 ABERTO PARA TOOAS AS EMPRESAS

aeslruturasmetaiica5ur3@gmaii.com

Telefone: 4335412750 Fax: Celular:991781657

Telefone contador: 43 999243267

N°lletn Descrição do Produto / Serviço

03B Reforma de 01 porta Oe aOtir, som trava de dobadiça para defiçieme

tísicos

039 Reforma de Ot portão da abr\r de 02 folhas de metslão. medirMO 2,00 X

2,70

040 Reforma (te 02 traves deT.OO X2.<0 com locação de suporte para coloca

ção de rede

041 Reforma a modificação de 01 ponãode conerde metalãd medlr)do2.00 X

3.50 mis

042 Reforma e reparos e vedação de 19 metros de rufo

043 Rdamenios de portão de correr, com cremaiheira

044 Serviço de cone a modificação em 9S carteiras para esiudarles

045 Serviço de solda e colocação de reforço em eantofieiia 7ra em sexta do

dasqueia

045 Suporte com ferro redondo. 3/8 com O 40 centímetros

047 Suporte de cantonelra7/S. medindo 0.50 X 1.00. para tanque de mármore

046 Suporte de matalão 0.20 X 0.30 para cotoeaçáo de grade de madeira,

medindo 7,10 XQ,70

049 Suporte de mcialáo com chapa galvanizada de 0,30 X 3.00

090 Suporte de tutra 0.30 X0.30. medindo 1.50 X 1,90 para colocação da

lumínéna em super poste com Oase de tubo de 3 pregadas

051 Suporte de tubo 0.40 X0.40 para sinalização medindo 1.00 XD.60

052 Supoite de viga U ao4 polegadas com 1,00 meiro. ilpo L

053 Suporta para bebedouro com tubo de 0.20 X 0.30. medindo 0.30 XO.SOX

0,20

054 Suporte para bebedouro de 1.15X0.95 X 0.50. com luDa 0.40 X 0.40

055 Suporte pata bebedouro de luba0.30 XQ.SO. com mão francesa decanto

neira 7/8. medindo 0,90 X 1.QQ

059 Suporte para coletor de sinaleiro, medindo 0.12 X0.15 X0.60. com eha

apa e teia moeda

097 Suporia pata colocação de placa com tuba de 0.30 X 0.50 e lubo 0.20 X

1,00 metros

esPrcposta' Vorsfo 1 l 39

Proço Máximo

120.00 MA ESTRUTURAS

250.00 MA ESTRUTURAS

420.00 MA ESTRUTURAS

345.00 MA ESTRUTURAS

10.00 MA ESTRUTURAS

115.00 UAESTRUTURAâ

8.00 MA ESTRUTURAS

90,00 MA ESTRUTURAS

90.0Ó MA ESTRUTURAS

80.00 MA ESTRUTURAS

380.00 MA ESTRUTURAS

160,00 MA ESTRUTURAS

170.00 MA ESTRUTURAS

120.00 MA ESTRUTURAS

39.00 MA ESTRUTURAS

40,OQ MA ESTRUTURAS

180,00 MA ESTRUTURAS

90.00 MA ESTRUTURAS

80.00 MA ESTRUTURAS

180,00 MA ESTRUTURAS

Telefone representante:43991781657

Data de abertura: 05/08/2019

Preço Unitário Preço Total

120.00

180.00

\270.00

■'O 1Í0.00

KKK
\ga



)  Município de Bandeirantes
Pregão Presencial 33/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 24.269.176ra001-01 Fornecedor: MftRCOS FaiPEFERRBRA DESOUZA BRai E-mall: m

Endereço: AVENIDA DOS SERVIDORES MUNIORAIS 270 FUNDOS FABRCA - CENTRO-URAVFR-CB» 86260-000 Telefone: 4335412

Inscrição Estadual: 9081635240 Contador: ADILSON APAREODO PíTOLI

E-mall: m

Representante: ALTAIRMACHADO CPF: 0252i6.g89-ll RG: 85911112

Endereço representante: RUAOSAKA508 RESIDBdA-JAROMNOVDHOREOMTE- URAVFR- CEP86280-000

E-mall representante: maestruturasn«tal)ca5ural@gmail.com

Banco: 748-BANSCREa Agência: 717 - SCRHDI-URAVPR Conta: 98446-5

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porto (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006).
Lote: 001 ABERTO PARA lOOAS AS EMPRESAS

aestruturasmetalicasural@gmaii.com

Telefone: 4335412750 Fax: Celular: 991781657

Telefone contador: 43 999243267

N° Itam OoBcrIcão do Produto / Serviço

058 Su|>one para madpirameriiD. com (erro chalo de 2 polegadas por 1/4

medindo 1.50 metros

059 Suporte para ianque 0.50 XO.SO XO 30 com canioneira 7/8 com Ferro

1/6

960 TelB para aiamSrado de 3 polegadas fio 12

061 Telhas galvanizada de 5.50 X2.00 meiros

062 TMds de 1.60 X 1.QQ. com tolha galvanizada do metalao 0,20 XO.SO

Lote: 002 ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

N' Item Descrição do Produto / Serviço

001 Base para sexta da casguole com viga U de 2 pofegadas, medindo 1.80 X

1.00'

002 Estrutura melálica com pé diieiloe treliça com vga U de 3 polegadas,

com chapa n° 12. com eotterlura em lelha gelvanizada. medindo 7.50 X8.S0

003 Grade de bueirá cem ferro redondo 3/4. com espaçamento de 3 centímetro

com 02 travessa de viga I. de 4 polegadas medindo 0.90 X 1.85

004 Grade de bueiro com ferro redondo 3/4. com espaçamento de 3 centímetro

cem 02 travessa de viga I. de 4 polegadas medindo 0.95 X2.05

005 Grade de bueiro com ferro redondo 3/4. com espaçamento de 3 centFmeIro

com 02 travessa de viga I. de 4 polegadas medmdo t.OS X 1.7S

008. Grade de bueiro com ferro redondo 3/4. com espaçamento de 3 centímetro

com 02 travessa de viga I. de 4 polegadas medindo 1.10 X 1.60

007 Grade de bueiro com ferro redondo 3/4. com espaçamento de 3 centímetro

com 02 travessa de viga I. de 4 polegadas medindo 1.15 X 1.80

008 Grade de bueiro com ferro redonda 3/4. com espaçamento de 3 centímetro

com 02 travessa de viga I. de 4 polegadas medindo 1.15 X 2.90

009 Grade de bueiro com ferro redondo 3/4. com espaçamento de 3 cem!metro

com 02 travessa de viga l. de 4 polegadas medindo 1.20 X 1.50

910 Grode de bueiro com ferro redondo 3/4. com espaçarnenio de 3 cenlimelra

com 02 travessa de viga I. oe 4 polegadas medindo 1.20 X 1.66

esPraposta-Vartéi 1135

Preço Máximo Marca

25.00 MA ESTRUTURAS

90.00 MA ESTRUTURAS

18 00 MA ESTRUTURAS

160.00 MA ESTRUTURAS

220.00 MA ESTRUTURAS

Preço Máximo Marca

660.00 MA ESTRUTURAS

9.800.00 MA ESTRUTURAS

1.1BD.00 MA ESTRUTURAS

1.360,00 MA ESTRUTURAS

l'.296,O0 MA ESTRUTURAS

1.380,00 MA ESTRUTURAS

1450.00 liW ESTRUTURAS

1.610.00 MA ESTRUTURAS

1.260.00 UA ESTRUTURAS

i.SSb.OO MA ESTRUTURAS

Telefone representante: 43991781657

Data de abertura: 05/08/2019

Preço Unitário

2S.0Ò

PREi;0 TOT/a. oo lote :

Preço Unitário

650.00

1 280.00

1 550.00.

Preço Totai

150.00

3.SOO.OO

360.09

220.00

27.306.00

Preço Totai

1.300,00

2.760.00

2900.00

ll.-iirx,.uatr*v:t':



f  Município de Bandeirantes )
Pregão Presencial 33/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

C^PJ: 24.269.176/0001-01 Fornecedor: MARCOS FH-IPE FERREIRA C£SOUZA BRai E-mall: rr

Endereço : AVENIDA DOS SERVIDORES MUNCIPAIS 270 RjNDOS FABRICA - CS^fTRO - URAVPR-CEP 86280-000 Teiefone: 4335412

Inscrição Estadual: 9061635240 Contador: ADILSON ARAREODO FITOLI

Bmall; m

Representante: ALTAIRMACHADO CPF: 025.216.989-11 RG: 85911112

Endereço representante: RUA OSAKA 508 RESireNClA - JARDIMNOVO HORiZOFÍTE- URAfPR- CB>e6280-000

E-mall representante: maestruturasrretallcasural@gmailcom

Banco: 748 ■ BANSICREDI Agência: 717 ■ SICRBDI-URAI/PR Conta: 98448-5Conta: 98448-5

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).
Lote: 002 ABERTO PARATCK3AS AS EMPRESAS

aestruturasmetallcasurai@gmail.com

Telefone: 4335412750 Fax: Celular: 991781657

Telefone contador: 43 999243267

N° Item Descrição do Produto ' Serviço

011 Grade de bueiro com /erro redondo 3/4. com espaçamenio de 3 centímetro

com 02 travessa de viga I. de 4 polegadas medindo 1.20 X 2.OS

012 Grade de Oueno com ferro redondo 3/4. com espagamemo de 3 ceniimetro

com 02 travessa de v>ga I, de 4 polegadas medindo 1.20 X2,6D

913 Grade de bueiro com ferro redondo 3/4. com essaçamanlo de 3 comlmetro

com 02 travessa de viga I. de 4 polegadas medindo 1.70 X3.0O

014 Grade pata bueiro de ferro redondo 3'4 cem espaçamento de 3 centimeirs

com 01 travessa de viga I. de 4 polegadas medindo 0.30 X t.40

015 Grade pata bueiro de forro redondo 3/4 com espaçamento de 3 centímetro

com 01 travessa de viga I. de 4 polegadas medindo 1,05 X 1.82

915 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4 com espaçamento de 3 centímetro

com 01 travessa de viga I. de 4 pi^egaaas medindo 1.20 X 1,85

017 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4 com espaçamento de^ centímetro

com 01 travessa de viga 1. de 4 polegadas medindo 1.3S X V9D

018 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4 com espaçamento de 3 ceniimetro

com travessa de viga i. de 4 polegadas medindo 1.10 X 1,20

013 Orads para bueiro de forro redondo 3/4 com espaçamento de 3 centimeirs

medindo 0.90 X 1.2D

020 Grade pata bueiro de ferro redondo 3/4 com espaçamento de 3 centímetro

medindo 0.85X1,20

921 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4 com espaçamonio de 3 centímetro

medindo 0.85X1,30

022 Grade para bueiro de ferrei redondo 3/4 com espaçamento de 3 ceniimetro

medindo 1.(»X2,25

023 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4 com espaçamento de 3 centímetro

medindo 1.1S X 1.10

024 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4 com espaçamenio da 3 centimetrO

com 02 travessa de viga I, de 4 polegadas medindo 1.30 X 1.40

025 Grade para bueiro de ferro redondo 3/4. com espaçamento de 3 cemime

Icos medindo 1.00 XI.10

espreçosla - Versiki: 11.35

Preço Máximo Marca

1.720.00 MA ESTRUTURAS

2160.00 MAESTRUTURAS

3.650,00 MAESTRUTURAS

760.00 MA ESTRUTURAS

t,240,00 MAESTRUTURAS

1.44S.00 MAESTRUTURAS

1.680,00 MAESTRUTURAS

850,00 MAESTRUTURAS

570,00 MAESTRUTURAS

635.00 MAESTRUTURAS

660,00 MAESTRUTURAS

1.220.90 MAESTRUTURAS

730,00 MAESTRUTURAS

1.140.00 MAESTRUTURAS

660.00 MAESTRUTURAS

Tolefone representante: 43991781657

Data de abertura: 05/08/2019

Preço Unitário

1,720,00

3.SSO.OO

1.660,00'

1.220,00

^ego Total

5.160.00

7.100,00

1.660,03

2.260.C0

1.320,0.0

2.440.00

'•i/ \
1/ 1.\40.C



«MSEIRAJrTEr

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
/F!s.n'._5ki 1

2  35

2  37

3/4 com espaçamento de 3
centímetro medindo 0,85 X 1.20

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4 com espaçamento de 3
centímetro medindo 0,85 X 1,30

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4 com espaçamento de 3
centímetro medindo 1,0Q X 2,25

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4 com espaçamento de 3
centímetro medindo 1,15 X 1,10

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4 com espaçamento de 3
centímetro com 02 travessa de viga
I, de 4 polegadas medindo 1,30 X
1,40
Grade para bueiro de ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3 centíme
tros, medindo 1,00X 1,10
Grade para bueiro de ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3 centíme
tros, medindo 1,00 X 1,20
Grade para bueiro de ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3 centíme
tros, medindo 1,00 X 1,30
Grade para bueiro de ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3 centíme
tros, medindo 1,10 X 1,30
Mesa com tubo de 0,40 X 0,40
revestida com chapa galvanizada na
parte de cima e nas laterais medindo
2,00X 1,80X0,80
Motor deslizante PPA para portão de
correr

Placas para sinalização reforçada de
metal, medindo 0,40 X 0,40 e cha pa
preta 18, medindo 1,80 X 0,5 X 1,00
Porta de abrir fechada com iambril de
2,10X0,80
Porta de abrir fechada com iambril de
2,10X0.90
Porta de abrir fechada com Iambril de
2,12X0,85
Porta de abrir fechada com Iambril de
2.20 X 1,00
Portão de metaiâo 0,20 X 0,30 de
duas folhas com 3 travessas

medindo 2,00 X 5,20, com
braçadeira
Reforma de 01 portão de correr de
tela com troca de tubo 0,40 X 0,60 e

BARBOSA

PA FERREIRA

BARBOSA

P A FERREIRA

BARBOSA

:P A FERREIRA

Ibarbosa

PA FERREIRA

BARBOSA

PA FERREIRA

BARBOSA

PA FERREIRA
BARBOSA

PA FERREIRA

BARBOSA

jp A FERREIRA
Ibarbosa

PA FERREIRA

BARBOSA

PA ferreira'
BARBOSA

PA FERREIRA

BARBOSA

PA ferreira"
BARBOSA

PA ferreira"
BARBOSA

PA FERREIRA

BARBOSA

PA ferreira'
BARBOSA

PA FERREIRA

BARBOSA

PA FERREIRA

BARBOSA

UN 2,00

UN 2,00

UN 3.00

UN 1,00

UN 1,00

UN 1,00

UN 1,00

UN 1,00

640,00 1.280,00

1.190,00 2.380.00

692,00 2.076.00

1.095,00 1-095.00

645,00 645,00

695,00 695,00

744,00 744,00

845,00 845,00

1,345,00 1.345,00

825,00 825,00

498,00 1,992,00

UN 1,00 535,00 535,00

UN 1,00 535,00 535,00

UN 4,00 535,00 2.140,00

UN 1,00 575,00 575,00

UN 1,00 1.325,00 1,325.00

UN 1,00 770,00 770,00

Rua Krci Rafael Proncr 1457 CEP 86360000 Tcl,: 43 542-4525 • E-mail;licil8çâo@banclciraiites.pr,gov,br C.N.P.J,/M.F. 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ TITTN

TOTAL

troca de trilho de cantcneíra,

medindo 4,00 X 2,20 metros
Toldo de tubo 0,20 X 0,30 com telha
galvanizada, medindo 1,20 X 3,00
' Toldo de tubo 0,20 X 0,30 com telha
galvanizada, medindo 1,20 X 3,00
Túnel de tubo 0.40 X 0,40. e tubo
0,20 X 0,30, medindo 2.50 X 3.00 X
7,00

PA FERREIRA

BARBOSA

PA ferreira'
BARBOSA

PA ferreira

BARBOSA

UN 1,00

UN 2,00

UN 1,00

775.00 775.00

395,00 790.00

1.740.00 1.740,00

98.762,75

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N"»
s33/2019-PMB É DE R$ 98.762,75 (NOVENTA E OITO MIL, SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS
E SETENTA E CINCO CENTAVOS).

HOMOLOGO O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO

Bandeirantes-PR. 05 de dezembro de 2019

Lino M^ns
Prefeito Municipal

Kuii I-rci Rufad l'ronef 1457 CKP 86360000 Td.: 43 542-1525 - K-miiil:licilaç3o@bandelrani«;s.pr.gov.br C.N.P.J.AIF. ?6.235.753/0()01-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 33/2019-PMB

OBJETO: CONTIIATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SERRALHERIA. DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

sPass£ido o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
Presencial acima citado e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contraiado(s):

EMPRESA

P. A. FERREIRA BARBOSA - ME
TOTA L

VLR TOTAL

98.762,75

98.762,75

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°
33/2019-PMB É DE RS 98.762,75 (NOVENTA E OITO MIL, SETECENTÓS E SESSENTA E DOIS REAIS
E SETEN TA E CINCO CENTAVOS).

HOMOLOGO O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO

Bandeirantes-PR, 05 de dezembro de 2019

OHo'MarUÍs^
Prefeito Municipal

Ritu Krei Rafael 1'roncr 1457 CRI'86360000 Tcl.: 43 542-4525 - B-nvail:Hcilaçào^biindeiranics.pr.gov.hf C.N.P.J./M.F. 76.235,753/00(11-48



PmFSITUãA MUmClFAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 266/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 33/2019- PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 175/2019- PMB

Pelo preseme inslriimenio. o Município de Bandeirantes-PR. pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n." 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.° 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Uno Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes, PR, na Av. Edelina Meneghel Rando n° 1.330 - centro, portador da Cédula de
Identidade RG n.° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.° 364.738.209-49. abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro P.A. FERREIRA BARBOSA
- ME, estabelecida á Av. Edelina Meneghel Rando 2550, centro, CEP. 86.360-000 na cidade de
Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n" 00.701.390/0001-27, neste ato representada por seu Proprietário, o Sr Paulo Aparecido
Ferreira Barbosa, portador da Cédula de Identidade RG n" 4.023.845-0, expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n" 542.339.929-72, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, Lei 10.520/02. Lei Complementar 123/06 e
Decreto Municipal 2.488/07, ajustam o presente Contrato dc Prestação de Serviços em decorrência do
PREG.ÃO PRESENCIAL Edital n" 33/2019- PMB. mediante as seguintes cláusulas e condições a
seguir exprcs.sas. definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§r o presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR. com
prazo dc execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão
Presencial n" 33/2019, devidamente homologado pelo CONTRATANTE cmCP/ /Z/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1" Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ 98.762,75 (noventa e oito mil, setecentos e sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos),
mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos serviços, conforme descrição abaixo:

P.A.FERREIRA BARBOSA - ME V
Lote lltem |Produto/Seh/igo ^:.,~^»ttaãl^g|Mãrcá..- . „ ilMgdelP |U.md.adt Quantidade Preço Preço total \

PA (
1  1 Calha corte 60, com suporte FERREIRA UN 12,00 33,00 396,00

BARBOSA "
i  2 Chapa preta n" 18 de 2,00X 1,20 |PA I luN b-QO |l15,00 |230,00

RiaFfei RafKl Proiiw n' 1457 - CHP86 360-000-e-mail: Ikitncaoífllbandcirantcs.nr.eov.br -Tcl: (43)3542-1525 -Fsx3S42-332^tó^ 76 235 751'Ül)OMK
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«MDEUUUr^

Pfí£F£ITl/m MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PABANA

Condutor com suporte

Conserto e serviço de solda em
colocação de reforço em 01 grade
de 1,2 X2,00

Controles para motor deslizante
PPA

Corrimão com pé direito com tubo
redondo de 2 polegadas medindo
1.30 X 1,00

Corrimão com pé direito com tubo
redondo de 2 polegadas medindo
3,50X1,00

Grade de proteção de 1,20 X 2,00
com cantoneira 7/8 X 1/8 e ferro re

dondo 3/8

Grade de tela mosqueteira
galvanizada de 1,00 X0,20

FERREIRA

BABOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

1 10

Grade para ar condicionado de 45
X 65 X 65. adaptado em vitroux,
com cantoneira 7/8 de ferro
redondo 3/8

1 11

Grade para ar condicionado
medindo 0,45 C 0,55 X 0,50 com
cantoneira 7/8 X 1/8 e ferro

redondo 3/8

1 12

Grade para bueiro 0,70 X 0,35 com
cantoneira 7/8 X 1/8 e ferro

redondo 3/8 com vãos de 1

centímetro

1 13
Grade para bueiro de 0,30 X 0,30
com ferro redondo 3/8

1

1

1 14

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4 com espaçamento de 3
centímetro medindo 0,40 X 1,00

1 15

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4 com espaçamento de 3
centímetro medindo 1,20 X 0,60

1 16

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3
centime metros, medindo 0,50 X

1,20

1 17

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3
centime tros, medindo 0.50 X 1,40

[Grade para bueiro de ferro redondo

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

P

160,00

113,00113,00

23.00

108,00108,00

267,00

189,00 189,00

67,00

310,00155,00

143,00143,00

100,00 100,00

38,0038,00

133,00 931.00

280,00 560,00

285,00

8
i45,00 K90,00

Riu Fiel Rafael Ptnotf n* 1457- CEP Í6.3604X)Q-c-mail: liciuca»«b»ii<leir»ol«.pr.go»-.br - Tel: (43)3542-5525 - Fax 3542- 'fí 235 753 'D00I-18



ESTADO DO FAEANA

■■
3/4, com espaçamento de 3
centíme tros, medindo 0,60 X 1,10

FERREIRA

BARBOSA

1 19 '
1

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3
centime tros, medindo 0,70 X 1,20

PA

FERREIRA

BARBOSA

1 20

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3
centime tros, medindo 1,10 X 0,70

PA

FERREIRA

BARBOSA

21 3/4, com espaçamento de 3
centíme tros, medindo 1,20 X 0,50

Grade para bueiro lateral com ferro
22 redondo 3/8, com cantoneira 7/8,

medindo 1,30X0,30
Grade para bueiro lateral com ferro

23 redondo 3/8, com cantoneira 7/8,
medindo 1,40X0,25
Grade para bueiro lateral com ferro

24 redondo 3/8, com cantoneira 7/8.
medindo 2,55 X 0,25
Grade para bueiro lateral com ferro
redondo 3/8, com espaçamento de
03 centímetros, medindo 0,90 X
0^85
Grade para bueiro lateral com ferro
redondo 3/8, com espaçamento de
03 centímetros, medindo 1,00 X
0^50
Grade para bueiro lateral com femo
redondo 3/8, com espaçamento de
03 centímetros, medindo 1,00 X
0,75
Grade para bueiro lateral com ferro
redondo 3/8, com espaçamento de
03 centímetros, medindo 1,25 X

065
Grade para bueiro lateral com ferro

29 redondo 3/8, com quadro de canto
neira 7/8, medindo 2,25 X 0,30

Grades de tela mosqueteira
galvanizada de 0,30 X 0,30

Grades para fogão de 0,35 X 0,55,
com ferro redondo de 1/4

Lixeira com pé direito de 0,65 X
0,45X0,25, com tubo 0,20X0.30

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA
BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA
BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PÃ
FERREIRA

BARBOSA

'PA
FERREIRA

BARBOSA

'PA
FERREIRA

BARBOSA

'PA
FERREIRA

BARBOSA

> AMastro para bandeira, com 5 PA
metros de tubo de 2 polegadas com FERREIRA
chapa 14 BARBOSA
Portão de metalão quadro 0,30 X PA

98,00 1.192,00

345,00 690,00

288,00 576,00

8,00 196.00

98,00 98,00

158,00 316,00

1378,00 756,00

305,00 610,00

358,00 716.00

348,00 696,00

138,00 276,00

28,00 56,00

38,00 114,00

145,00 145,00

175,00 175,00

365,00 365,00

RiiaFcti Rnfael Pjonír n" 14S7 - CEPS6.360JÍO0 -e-miil- TIciUiMiií»han<ldnioíc».iir,itDv,br -Tel:(43)3Sil2-1525-Fax iii /^CNPJ 76 235 75.3,<11)01-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

0,50 e 0,20 X 0,30 medindo 1,50 X FERREIRA
2.20 metros BARBOSA

Portinhola fechada com lambril
medindo 0,45 X 0,60

Portões de abrir com tubo 0,40 X
0,40 e tela de alambrado 3
polegadas fio 12, medindo 1,70 X
2,50

Reforma de 01 porta de abrir
fechada com lambril e troca de

fechadura

Reforma de 01 porta de abrir, com
trava de dobradiça para deficiente
físicos
Reforma de 01 portão de abrir de
02 folhas de metalão, medindo 2,00
X 2,70
Reforma de 02 traves de 7,00 X
2,40 com locação de suporte para
coloca ção de rede
Reforma e modificação de 01
portão de correr de metalão
medindo 2,00 X 3,50 mts

Reforma e reparos e vedação de 15
metros de rufo

Rolamentos de portão de correr,
com cremaiheira

Serviço de corte e modificação em
95 carteiras para estudantes

Serviço de solda e colocação de
reforço em cantcneira 7/8 em sexta
de basquete

Suporte com ferro redondo, 3/8
com 0,40 centímetros

Suporte de cantoneira 7/8, medindo
0,50 X 1,00, para tanque de
mármore
Suporte de metalão 0,20 X 0,30
para colocação de grade de
madeira, medindo 7,10 X 0,70

Suporte de metalão com chapa
galvanizada de 0,30 X 3,00

Suporte de tubo 0,30 X 0,30,
medindo 1,50X 1,50 para
colocação de luminária em super
poste com base de tubo de 3

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

) FERREIRA

BARBOSA

"P A
FERREIRA

BARBOSA

'PA
FERREIRA

BARBOSA

IPA
^FERREIRA
BARBOSA

"pA
FERREIRA

BARBOSA

"PA
FERREIRA

BARBOSA

'P A
I FERREIRA

BARBOSA

"PA
FERREIRA

BARBOSA

5 PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

95,00

168.00 168,00

824,00

158,00 158,00

118,00 118,00.

235,00 235.00

390,00 780,00

335,00 335,00

9.50 142,50

105,00 210,00

7.95 755.25

82,00 82,00

80,00 160.0.0

70,00 b0,00

335,00 335,00

145,00 145,00

155.00 310,00

Rua Fwi RaCiel Preuer n' 14,57- CEP«6.36O-O0Ü-e-iiiaiL liciUa»®baBilelranlc».pr.sev.br -Tel-(43>3542-152S-Fa'(3542-J^^4r^PJ 75 255 75?.ínni-lK
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mEF£/ri/m municipal pe banduipantes

ESTADO DO PAEANA

polegadas

Suporte de tubo 0,40 X 0,40 para
sinalização medindo 1,00 X 0,60

PA

FERREIRA

BARBOSA

P A
Suporte de viga U de 4 polegadas f^rreiRA
com 1,00 metro, tipo L BARBOSA

Suporte para bebedouro com tubo
de 0,20 X 0,30, medindo 0,30 X
0,50 X 0,20

PA

FERREIRA

BARBOSA

Suporte para bebedouro de 1,15 X ccrrcira
0,55 X 0,50, com tubo 0,40 X 0,40 BARBOSA

Suporte para bebedouro de tubo
0,30 X 0,50, com mão francesa de
canto neira 7/8, medindo 0,50 X
1,00

Suporte para coletor de sinaleiro,
medindo 0,12 X 0,15 X 0,60, com
cha apa e tela moeda
Suporte para colocação de placa
com tubo de 0,30 X 0,50 e tubo
0,20 X 1,00 metros

Suporte para madeiramento, com
ferro chato de 2 polegadas por 1/4,
medindo 1,50 metros

Suporte para tanque 0,50 X 0,60 X
0,30 com cantoneira 7/8 com ferro
1/8

Tela para alambrado de 3
polegadas fio 12

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

P A

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

Telhas galvanizada de 5,50 X 2,00

BARBOSA
P A

Toldo de 1,60 X 1,00, com telha FERREIRA
galvanizada de metalâo 0,20 X 0.30 barbOSA

Base para sexta de basquete com
viga U de 2 polegadas, medindo
1,80 X 1,00

Estrutura metálica com pé direito e
treliça com viga U de 3 polegadas,
com chapa n° 12, com cobertura
em telha galvanizada, medindo
7,50X8,50

Grade de bueiro com ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3
centímetro com 02 travessa de viga
I. de 4 polegadas medindo 0,90 X
1,85

Grade de bueiro com ferro redondo P A

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

105,00 105,00

34,00 272,00

78,00

165,00

39.00

165,00

89,00

136,0068,00

168,00168,00

147,00

88,00

3.580,00200,00

218.00 218.00

78,00 956,00

887,00UN ^.00

jUN 2,00 1.340,0 iz.oou.
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PUEFEITURA MUNICIPAL DE BANDEmA^ES
ESTADO DO PARANÁ (íí. 3faq

3/4. com espaçamento de 3 FERREIRA
centímetro com 02 travessa de viga BARBOSA
I. de 4 polegadas medindo 0,95 X
2,05

Grade de bueiro com ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3 PA
centímetro com 02 travessa de viga FERREIRA
I. de 4 polegadas medindo 1,05 X BARBOSA
1.75

Grade de bueiro com ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3 PA
centímetro com 02 travessa de viga FERREIRA
I, de 4 polegadas medindo 1,10 X BARBOSA
1,80

Grade de bueiro com ferro redondo

3/4, com espaçamento de 3 PA
7  centímetro com 02 travessa de viga FERREIRA

i, de 4 polegadas medindo 1,15 X BARBOSA
180
Grade de bueiro com ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3 PA

8  centímetro com 02 travessa de viga FERREIRA
I, de 4 polegadas medindo 1,15 X BARBOSA
2,00

Grade de bueiro com ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3 PA

9  centímetro com 02 travessa de viga FERREIRA
1, de 4 polegadas medindo 1,20 X BARBOSA
1,50

Grade de bueiro com ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3 PA

10 centímetro com 02 travessa de viga FERREIRA
I, de 4 polegadas medindo 1,20 X BARBOSA
1^6
Grade de bueiro com ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3 PA

11 centímetro com 02 travessa de viga FERREIRA
I. de 4 polegadas medindo 1,20 X BARBOSA
2^05
Grade de bueiro com ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3 PA

12 centímetro com 02 travessa de viga FERREIRA
I, de 4 polegadas medindo 1,20 X BARBOSA
2^60
Grade de bueiro com ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3 PA

13 centímetro com 02 travessa de viga FERREIRA
l, de 4 polegadas medindo 1,70 X BARBOSA
3^00
Grade para bueiro de ferro redondo p ̂

... 3/4 com espaçamento de 3 FERREIRA
centímetro com 01 travessa de viga b;:^rboSA
í, de 4 polegadas medindo 0,90 X

2.490,00

1.337,0 2,674.00

2.790,00

1,495,0

3.180,00

1.245,0 2.490,00

2.990,00

Rtu Fcti Raliiel Ptoncr n*l4S7- CEP 85.360-000-e-mail: IÍciucn»ab«nilíÍriiil».pi'.gov,br -Ttl: (43) 3S42-4SI5-Fa* 3542^3^

5.070,00

2.140,0 2.140,00

3.485,0 597000

745,00 1.490,00
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PSEFElTUm MUNICIPAL DE BANDEl^AMI^
ESTADO DO PARANÁ f "J-lC!—_i

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4 com espaçamento de 3 PA

15 centímetro com 01 travessa de viga FERREIRA
I, de 4 polegadas medindo 1,05 X BARBOSA
t82
Grade para bueiro de ferro redondo
3/4 com espaçamento de 3 PA

16 centímetro com 01 travessa de viga FERREIR
I, de 4 polegadas medindo 1,20 X
1,85

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4 com espaçamento de 3

17 centímetro com 01 travessa de viga
I, de 4 polegadas medindo 1,35 X
1.90

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4 com espaçamento de 3

18 centímetro com t^vessa de viga I.
de 4 polegadas medindo 1,10 X
1,20

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4 com espaçamento de 3
centímetro medindo 0,80 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4 com espaçamento de 3
centímetro medindo 0,85 X 1,20

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4 com espaçamento de 3
centímetro medindo 0,85 X 1,30

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4 com espaçamento de 3
centímetro medindo 1,00 X 2,25

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4 com espaçamento de 3
centímetro medindo 1,15 X 1,10

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4 com espaçamento de 3
centímetro com 02 travessa de
viga I, de 4 polegadas medindo
1,30X 1,40

Grade para bueiro de ferro redondo
3/4, com espaçamento de 3
centime tros, medindo 1,00 X 1,10

Grade para bueiro de ferro redondo P A
3/4, com espaçamento de 3 FERREIRA
centime tros, medindo 1,00 X 1,30 BARBOSA

Grade para bueiro de ferro redondo P A
3/4, com espaçamento de 3 FERREIRA
centime tros, medindo 1,10 X 1,30 BARBOSA

1.190,0
1.190,00

1.390,00

1.645,0
1.645,00

PA

FERREIRA

BARBOSA

835.00 1.670,00

535,00 E.140.00

1.180.00

1.280,00

1.190,0 2.380,00

2.076,00

h.095.00

645,00 645,

695,00 695,00

744,00

PA

FERREIRA

BARBOSA

'PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

845,00 845,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAHANA

Mesa com tubo de 0.40 X 0,40 p ̂
-q revestida com chapa galvanizada parreira

na parte de cima e nas laterais napnnQA
medindo 2,00 X 1,80X0.80

PA
2  jQ Motor deslizante PPA para portão

BARBOSA
Placas para sinalização reforçada p ̂
de metal, medindo 0.40 X 0,40 e pcrdcira
cha pa preta 18, medindo 1,80 X raRBOSA
0,5X1.00

P A
Porta de abrir fechada com lambril ccpppipA
da 2,10X0.80

P A
Porta de abrir fechada com lambrilda 2.10X0.90 ^arb^SA

P A2^ Porta de abrir fechada com lambril
de 2.12X0,85 BARBOSA

Porta de abrir fechada com lambril
" de 2,20X1,00

Portão de metalão 0,20 X 0,30 de
duas folhas com 3 travessas

medindo 2.00 X 5,20, com
braçadeira
Reforma de 01 portão de correr de
tela com troca de tubo 0,40 X 0,60
e troca de trilho de cantoneira,

medindo 4,00 X 2,20 metros

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

PA

FERREIRA

BARBOSA

Toldo de tubo 0.20X0.30 com PA

38 telha galvanizada, medindo 1,20 X FERREIRA
3,00 BARBOSA
Toldo de tubo 0,20 X 0,30 com PA

39 telha galvanizada, medindo 1,20 X FERREIRA
3.00 BARBOSA
Túnel de tubo 0.40 X 0.40. e tubo P A

40 0,20 X 0,30. medindo 2.50 X 3,00 X FERREIRA
7,00 BARBOSA

TOTAL

UN 1,00
1.345.0

UN 1,00

1.345,00

UN 1,00 825,00 825,00

UN 4,00 498.00 1.992,00

UN 1.00 535,00 535,00

UN 1,00 535,00 535,00

UN koO 535.00 2.140,00

UN 1;00 575.00 575,00

1.325.0
1.325,00

UN 1,00 770,00 770,00

UN 1,00 775.00 775,00

UN 2,00 395,00 790,00

UN 1,00 1.740,00

98.762,75

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§r O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósM
bancário ou transferência online entre contas. \
§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será d^
(cinco) dias a partir da sua reapresentaçâo. k
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes doiaçôei
orçamentárias:

nuíFieíRaraclPronef nM457- CKP fóJMW - e-moil: liclliicar»®bjodíinnlir».pr.eov.ür - Tel'(43>3«2-lS25-Fax 3542-3322
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P^EFEITUm MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO FÃRANA P4.rt_'

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINITRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

Ü280-000 2000101122040420033390390000

0310-511 2000104122040420033390390000

0480-000 20005041220404215l3390390000

0510-000 2000504122040421513390390000

DESCRIÇÃO

EDUCAÇÃO E CULTURA 1080-103 3000312361120260163390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1150-103 3000412361120360183390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1340-103 300051236II21960213390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 148Ó-I04 3000512361124160223390390000

AGRICULTURA 1670-000 5000120608200120243390390000

OBRAS E SERV URBANOS 1870-000 60001047122041950013390390000

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

SAÚDE

SAÚDE

2580-000 9000408244080120403390390000

31 10-303 1lOOOl10301100360513390390000

3840-303 11000610301100160593390390000

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

SERV. DE

p. jurídica

SERV. DE

F. JURÍDICA

SERV.DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

p. jurídica

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§r Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

^ r\§1°. o prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis / \
§2°. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses. j u ^
§2°. O período de vigência do contrato será de até 01 (hura) mês após o término do prazo de execução! \ >

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO: \ \

§1° Os ser\'iços serão solicitados de forma FRACIONADA;
§2° Os serviços serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de Compras do
CONTRATANTE e deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação/requisição do departamento de compras do CONTRATANTE das Q8:30h as ll.OOh e das
13:00 h as 16:00h . ,

Rua Ffçi Rafael Prtiocí if W57 - CEP 86.360-000 - e-maiL Ueltaw^baodeirantf5.iif.gov.br - Te! (43) 3$42-4525-Fa* 3542-3322
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ESTADO DO PARANÁ f üâ-

§3" Os Serviços somente poderão ser fornecidos pela CONTRATADA com apresentação de requisição
emitida pelo CONTRATANTE;
§4" Na entrega dos serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 33/2019 - PMB, as embalagens, estado de conservação e qualidade
dos serviços, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
§5° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo segundo, ficando sob sua responsabilidade
todos os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;
§6° A não entrega dos serviços no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das penas previstas
Cláusula Décima deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§ I" Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(ts) correspondente(s). por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo de.sta licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada cm qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemenío de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no lodo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 33/2019-PMB.
§12°Efcluar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição de.scritc
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§r. Entregar os serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de propriedade
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execuç^>-^o
objeto: / / \
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na\^
execução do produto; \ \V

(vmRua Fiei RnfiulProiio n" I4i7- CFJSSJáO.DeO-e-iuail: Ucitacao®üao«ldr»iii«.pr.tiov.br -Te1:(43) JSW-ÍSSJ - Fa* 3S4I-J.U1 7$ífflOOM5\\



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PABANA

§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

§5®. Manter as mesmas condições habilitatórias. em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer natiuezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1" A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições c prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontralação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) comctimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
t) dissolução da sociedade da CONTRATADA:
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato;

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contraio;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2" Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fomecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fomecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste

contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI da Lei 8.666/93. ,

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) utfe ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previslisNíio
presente edital; \ \ \

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS PENALIDADES: ^ V\ \
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